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APRESENTAÇÃO 
 
 
 

No Estado do Ceará há um universo significativo de servidores exercendo 
cargos ou funções públicas, fundamentais ao funcionamento da democra-
cia e à legitimação da cidadania. São milhares de pessoas que participam 
da gestão pública, desde o planejamento até a operacionalização, avalia-
ção e controle, insubistituíveis na concretização de ações e políticas pú-
blicas de diversas naturezas,  submetidos, direta, ou subsidiariamente, ao 
“Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do Ceará”. 

Nestes termos, esta obra contém desde a Lei Estadual nº 9.826 de 14 de 
maio de 1974, além das Leis Complementares e, particularmente, algu-
mas atualizações. O presente Estatuto regulamenta as formas de provi-
mento, direitos e vantagens, licenças, aposenta dorias, deveres, penali-
dades, procedimentos disciplinares, entre outros assuntos de elevado 
interesse dos servidores públicos. 

O Estatuto consolida mudanças e é de grande valia para a consulta, tan-
to para operadores do direito, quanto faz-se instrumento imprescindível 
para a informação dos próprios servidores públicos. 

Nessa direção, a reedição deste importante instrumento de regulamenta-
ção e fonte de consulta é uma contribuição da Assembleia Legislativa 
para a sociedade e, particularmente, para os Servidores Públicos Civis 
Estaduais, sujeitos ímpares e parceiros da boa governança. 

 
 
 
 

 
 
 

Deputado Roberto Cláudio 
Presidente da Assembleia Legislativa do Ceará 

 



 

 



 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Agradecemos, mais uma vez,                     
a colaboração de todos os que 
contribuíram, direta ou 
indiretamente, para a realização 
desta atualização do Estatuto. 

A Equipe Técnica 
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LEI Nº  9.826, de 14 de maio de 1974 

Dispõe sobre o Estatuto dos  Funcionários 
Públicos Civis do Estado. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a As-
sembléia Legislativa decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
Do Regime Jurídico do Funcionário 

CAPÍTULO ÚNlCO 
Dos Princípios Gerais 

Art. 1º - Regime Jurídico do Funcionário Civil é o conjunto de normas 
e princípios, estabelecidos por este Estatuto e legislação complementar, 
reguladores das relações entre o Estado e o ocupante de cargo público. 

*Art. 2º - Aplica-se o regime jurídico de que trata esta lei: 
*Ver Lei nº 11.712, de 24.7.1990 - D. O. de 4.9.1990 - Resolução nº 252, de 30.4.1991  
- D. O.  6.5.1991, Lei nº 12.062, de 12.1.1993 - D. O. 13.1.1993 e Lei nº 12.482, de 
31.7.1995 - D. O.  11.8.1995 - Apêndice. 

I - aos funcionários do Poder Executivo; 
II - aos funcionários autárquicos do Estado; 
III - aos funcionários administrativos do Poder Legislativo; 
*IV - aos funcionários administrativos do Tribunal de Contas do Estado 
e do Conselho de Contas dos Municípios. 
*Ver Emenda Constitucional  nº 9, de 16.12.1992 - D. O. de 22.12.1992. 

Art. 3º - Funcionário Público Civil é o ocupante de cargo público, ou o 
que, extinto ou declarado desnecessário o cargo, é posto em disponibili-
dade. 

Art. 4º - Cargo público é o lugar inserido no Sistema Administrativo 
Civil do Estado, caracterizando-se, cada um, por determinado conjunto 
de atribuições e responsabilidades de natureza permanente. 
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Parágrafo único - Exclui-se da regra conceitual deste artigo o conjunto 
de empregos que, inserido no Sistema Administrativo Civil do Estado, 
se subordina à legislação trabalhista. 

Art. 5º - Para os efeitos deste Estatuto, considera-se Sistema Adminis-
trativo o complexo de órgãos dos Poderes Legislativo e Executivo e 
suas entidades autárquicas. 

TÍTULO II 
Do Provimento dos Cargos 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 6º - Os cargos públicos do Estado do Ceará são acessíveis a todos 
brasileiros, observadas as condições prescritas em lei e regulamento. 

Art. 7º - De acordo com a natureza dos cargos, o seu provimento pode 
ser em caráter efetivo ou em comissão. 

*Art. 8º - Os cargos em comissão serão providos, por livre nomeação 
da autoridade competente, dentre pessoas que possuam aptidão profis-
sional e reunam as condições necessárias à sua investidura, conforme se 
dispuser em regulamento. 
*Ver Constituição Federal art. 37, inciso V, com a redação dada pela Emenda Cons-
titucional Federal nº 19, de 4.6.1998 – D. O. U. de 5.6.1998;  art. 26 da Lei nº 11.966 
de 17.6.1992 – D. O. 17.6.1992; art. 34 da Lei nº 12.075, de 15.2.1993 – D. O. 
18.2.1993; arts. 28 e 29 da Lei nº 12.262, de 2.2.1994 – D. O. 3.2.1994; art. 64 da Lei 
nº 12.482, de 31.7.1995 – D. O. 11.8.1995 e arts. 11 e 56 da Lei nº 12.483, de 3.8.1995 
– D. O. 11.8.1995 – Apêndice. 

*§ 1º - A escolha dos ocupantes de cargos em comissão poderá recair, 
ou não, em funcionário do Estado, na forma do regulamento. 
*Ver Constituição Federal art. 37, inciso V  com a redação dada pela Emenda Cons-
titucional Federal nº 19, de 4.6.1998 – D. O. U. de 5.6.1998 e art. 26 da Lei nº 11.966 
de 17.6.1992 - D. O. 17.6.1992 – Apêndice. 

§ 2º - No caso de recair a escolha em servidor de entidade da Adminis-
tração Indireta, ou em funcionário não subordinado à autoridade compe-
tente para nomear, o ato de nomeação será precedido da necessária re-
quisição. 
§ 3º - A posse em cargo em comissão determina o concomitante afasta-
mento do funcionário do cargo efetivo de que for titular, ressalvados os 
casos de comprovada acumulação legal. 

Art. 9º - Os cargos públicos são providos por: 
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I - nomeação; 
II - promoção; 
*III - acesso; 
*Ver Constituição Federal art. 37, inciso II e Constituição Estadual art. 154, inciso 
II. 

*IV -  transferência; 
*Ver Constituição Federal art. 37, inciso II e Constituição Estadual art. 154, inciso 
II. 

V - reintegração; 
VI - aproveitamento; 
VII - reversão; 
VIII - transposição; 
IX - transformação. 

Art. 10 - O ato de provimento deverá indicar a existência de vaga, com 
os elementos capazes de identificá-la. 

Art. 11 - O disciplinamento normativo das formas de provimento dos 
cargos públicos referidos nos itens VIII e IX do art. 9º  é objeto de le-
gislação específica. 

 

CAPÍTULO II 
Do Concurso 

*Art. 12 - Compete a cada Poder e a cada Autarquia ou órgão auxiliar, 
autônomo, a iniciativa dos concursos para provimento dos cargos vagos. 
*Ver Lei nº 11.449, de 2.6.1988 - D. O. 10.6.1988; Lei n º 11.462, de 8.6.1988 - D. O. 
10.6.1988; Lei de nº 11.551, de 18.5.1989 - D. O. 19.5.1989; Lei nº 11.925, de 
13.3.1992 - D. O. 13.3.1992; arts. 33, 34, 35, 36 da Lei de nº 11.714 de 25.7.1990 - D. 
O. 4.9.1990 e arts. 15, 16, 17, 18 e 19 da Lei nº 12.386, de 9.12.1994 - D. O. 9.12.1994 
- Apêndice. 

Art. 13 - A realização dos concursos para provimento dos cargos da 
Administração Direta do Poder Executivo competirá ao Órgão Central 
do Sistema de Pessoal. 
§ 1º - A execução dos concursos para provimento dos cargos da lotação 
do Tribunal de Contas do Estado, do Conselho de Contas dos Municí-
pios e das Autarquias receberá a orientação normativa e supervisão téc-
nica do órgão central referido neste artigo. 
§ 2º - O Órgão Central do Sistema de Pessoal poderá delegar a realiza-
ção dos concursos aos órgãos setoriais e seccionais de pessoal das di-
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versas repartições e entidades, desde que estes apresentem condições 
técnicas para efetivação das atividades de recrutamento e seleção, per-
manecendo, sempre, o órgão delegante, com a responsabilidade pela 
perfeita execução da atividade delegada. 

*Art. 14 - É fixada em cinqüenta (50) anos a idade máxima para inscri-
ção em concurso público destinado a ingresso nas categorias funcionais 
instituídas de acordo com a Lei Estadual nº. 9.634, de 30 de outubro de 
1972, ressalvadas as exceções a seguir indicadas: 
*Redação dada pela Lei nº 10.340, de 22.11.1979 - D. O. 3.12.1979 - Apêndice. 

*A Constituição Federal de 1988 não prevê idade máxima para inscrição em Concur-
so Público. 

*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): Art. 14 – Das instruções para o 
concurso constarão, obrigatoriamente: I – o limite de idade dos candidatos, que poderá 
variar de 18 (dezoito) anos completos até 45 (quarenta e cinco) anos incompletos, 
dependendo da natureza do cargo a ser provido, ficando a critério da Administração 
ampliar o limite máximo, em cada caso; II – o grau de instrução exigível, mediante 
apresentação do respectivo certificado; III – a quantidade de vagas a serem 
preenchidas, distribuídas por especialização da disciplina, quando referentes a cargos 
de magistério e de atividades de nível superior ou outros de denominação genérica; IV 
– o prazo de validade do concurso, de dois anos, prorrogável a juízo da autoridade que 
o abriu ou o iniciou; V – descrição sintética do cargo, incluindo exemplificação de 
tarefas típicas, horário, condições de trabalho e retribuição; VI – tipos e programas 
das provas; VII – exigências outras, de acordo com as especificações do cargo. 

I - para a inscrição em concurso para o Grupo de Tributação e Arreca-
dação a idade limite é de trinta e cinco (35) anos. 
*II - e para inscrição em concurso destinado ao ingresso nas categorias 
funcionais do Grupo Segurança Pública, são fixados os seguintes limi-
tes máximos de idade: 
*Ver Lei nº 12.124, de 6.7.1993 – D. O. 14.7.1993. 

a) de vinte e cinco (25) anos, quando se tratar de ingresso em categoria 
funcional que importe em exigência de curso de nível médio; e 
b) de trinta e cinco (35) anos, quando se tratar de ingresso nas demais 
categorias; 
c) independerá dos limites previstos nas alíneas anteriores a inscrição 
do candidato que já ocupe cargo integrante do Grupo Segurança Públi-
ca. 
§ 1º - Das inscrições para o concurso constarão, obrigatoriamente: 
*I - o limite de idade dos candidatos, que poderá variar de dezoito (18) 
anos completos até cinqüenta (50) anos incompletos, na forma estabele-
cida no caput deste artigo; 
*Ver Constituição Estadual, art. 155. 
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II - o grau de instrução exigível, mediante apresentação do respectivo 
certificado; 
III - a quantidade de vagas a serem preenchidas, distribuídas por espe-
cialização da disciplina, quando referentes a cargo do Magistério e de 
atividades de nível superior ou outros de denominação genérica; 
IV - o prazo de validade do concurso, de dois (2) anos, prorrogável a 
juízo da autoridade que o abriu ou o iniciou; 
V - descrição sintética do cargo, incluindo exemplificação de tarefas 
típicas, horário, condições de trabalho e retribuição; 
VI - tipos e Programa das Provas; 
VII - exigências outras, de acordo com as especificações do cargo. 
§ 2º - Independerá de idade, a inscrição do candidato que seja servidor 
de Órgãos da Administração Estadual Direta ou Indireta. 
§ 3º - Na hipótese do parágrafo anterior, a habilitação no concurso so-
mente produzirá efeito se, no momento da posse ou exercício no novo 
cargo ou emprego, o candidato ainda possuir a qualidade de servidor 
ativo, vedada a aposentadoria concomitante para elidir a acumulação do 
cargo. 

Art. 15 - Encerradas as inscrições, legalmente processadas, para con-
curso destinado ao provimento de qualquer cargo, não se abrirão novas 
inscrições antes da realização do concurso. 

Art. 16 - Ressalvado o caso de expressa condição básica para provi-
mento de cargo prevista em regulamento, independerá de limite de ida-
de a inscrição, em concurso, de ocupante em cargo público. 

 

CAPÍTULO III 
Da Nomeação 

*Art. 17 - A nomeação será feita: 
*Ver Emenda Constitucional Federal nº 19, de 4.6.1998 – D. O. de 5.6.1998; Lei nº 
11.462, de 8.6.1988 - D. O. 10.6.1988 e art. 36, §§ 1º e 2º da Lei nº 11.714, de 
25.7.1990 - D. O. 4.9.1990 -  Apêndice. 

I - em caráter vitalício, nos casos expressamente previstos na Constitui-
ção; 
II - em caráter efetivo, quando se tratar de nomeação para cargo da 
classe inicial ou singular de determinada categoria funcional; 
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*III - em comissão, quando se tratar de cargo que assim deve ser provi-
do. 
*Ver Emenda Constitucional Federal nº 19, de 4.6.1998 – D. O. de 4.6.1998; Consti-
tuição Federal art. 37, inciso V; Constituição Estadual art. 154, item V; art. 38 da Lei 
nº 11.714, de 25.7.1990 – D. O. 4.9.1990;  e art. 26 da Lei nº 11.966 de 17.6.1992 - D. 
O. 17.6.1992 – Apêndice. 

Parágrafo único - Em caso de impedimento temporário do titular do 
cargo em comissão, a autoridade competente nomeará o substituto, exo-
nerando-o, findo o período da substituição. 

Art. 18 - Será tornada sem efeito a nomeação quando, por ato ou omis-
são do nomeado, a posse não se verificar no prazo para esse fim estabe-
lecido. 

 

CAPÍTULO IV 
Da Posse 

Art. 19 - Posse é o fato que completa a investidura em cargo público. 
Parágrafo único - Não haverá posse nos casos de promoção, acesso e 
reintegração. 

Art. 20 - Só poderá ser empossado em cargo público quem satisfizer os 
seguintes requisitos: 
I - ser brasileiro; 
*II - ter completado 18 anos de idade; 
*Ver Constituição Estadual - art. 155. 

III - estar no gozo dos direitos políticos; 
IV - estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
V - ter boa conduta; 
VI - gozar saúde, comprovada em inspeção médica, na forma legal e 
regulamentar; 
VII - possuir aptidão para o cargo; 
VIII - ter-se habilitado previamente em concurso, exceto nos casos de 
nomeação para cargo em comissão ou outra forma de provimento para a 
qual não se exija o concurso; 
IX - ter atendido às condições especiais, prescritas em lei ou regula-
mento para determinados cargos ou categorias funcionais. 
§ 1º - A prova das condições a que se refere os itens I e II deste artigo 
não será exigida nos casos de transferência, aproveitamento e reversão. 
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§ 2º - Ninguém poderá ser empossado em cargo efetivo sem declarar, 
previamente, que não ocupa outro cargo ou exerce função ou emprego 
público da União, dos Estados, dos Municípios, do Distrito Federal, dos 
Territórios, de Autarquias, empresas públicas e    sociedades de econo-
mia mista, ou apresentar comprovante de exoneração ou dispensa do 
outro cargo que ocupava, ou da função ou emprego que exerce, ou, ain-
da, nos casos de acumulação legal, comprovante de ter sido a mesma 
julgada lícita pelo órgão competente. 

Art. 21 - São competentes para dar posse: 
I - o Governador do Estado, às autoridades que lhe são diretamente su-
bordinadas; 
II - os Secretários de Estado, aos dirigentes de repartições que lhes são 
diretamente subordinadas; 
III - os dirigentes das Secretarias Administrativas, ou unidades de ad-
ministração geral equivalente, da Assembléia Legislativa, do Tribunal 
de Contas do Estado, e do Conselho de Contas dos Municípios, aos seus 
funcionários, se de outra maneira não estabelecerem as respectivas leis 
orgânicas e regimentos internos; 
IV - o Diretor-Geral do órgão central do sistema de pessoal, aos demais 
funcionários da Administração Direta; 
V - os dirigentes das Autarquias, aos funcionários dessas entidades. 

*Art. 22 - No ato da posse será apresentada declaração, pelo funcioná-
rio empossado, dos bens e valores que constituem o seu patrimônio, nos 
termos da regulamentação própria. 
*Regulamentado pelo Decreto nº 11.471, de 29.9.1975 - D. O. 4.12.1975 -  Apêndice. 

Art. 23 - Poderá haver posse por procuração, quando se tratar de fun-
cionário ausente do País ou do Estado, ou, ainda, em casos especiais, a 
juízo da autoridade competente. 

Art. 24 - A autoridade de que der posse verificará, sob pena de respon-
sabilidade: 
I - se foram satisfeitas as condições legais para a posse; 
II - se do ato de provimento consta a existência de vaga, com os ele-
mentos capazes de identificá-la; 
III - em caso de acumulação, se pelo órgão competente foi declarada 
lícita. 

Art. 25 - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do 
ato de provimento no órgão oficial. 
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Parágrafo único - A requerimento do funcionário ou de seu represen-
tante legal, a autoridade competente para dar posse poderá prorrogar o 
prazo previsto neste artigo, até o máximo de 60 (sessenta) dias contados 
do seu término. 
 

CAPÍTULO V 
Da Fiança 

Art. 26 - O funcionário nomeado para cargo cujo provimento dependa 
de prestação de fiança não poderá entrar em exercício sem a prévia sa-
tisfação dessa exigência. 
§ 1º - A fiança poderá ser prestada em: 
I - dinheiro; 
II - título da divida pública da União ou do Estado, ações de sociedade 
de economia mista que o Estado participe como acionista, e 
III - apólice de seguro-fidelidade funcional, emitida por instituição ofi-
cial ou legalmente autorizada para esse fim. 
§ 2º - O seguro poderá ser feito pela própria repartição em que terá e-
xercício o funcionário. 
§ 3º - Não se admitirá o levantamento da fiança antes de tomada de con-
tas do funcionário. 
§ 4º - O responsável por alcance ou desvio de bens do Estado não ficará 
isento da ação administrativa que couber, ainda que o valor da fiança 
seja superior ao dano verificado ao patrimônio público. 

 

CAPÍTULO VI 
Do Estágio Probatório 

*Art. 27 - Estágio probatório é o triênio de efetivo exercício no cargo 
de provimento efetivo, contado do início do exercício funcional, duran-
te o qual é observado o atendimento dos requisitos necessários à con-
firmação do servidor nomeado em virtude de concurso público 
*Redação dada pela  Lei nº 13.092, de 8.1.2001 – D. O. 8.1.2001 – Apêndice. 

*Ver arts. 37, II, 39, § 3º e 41 da Constituição Federal. 

*Ver art. 28 da Emenda Constitucional Federal nº 19, de 4.6.1998 – D. O. U. 
5.6.1998; art. 20 da Lei nº 12.386, de 9.12.1994 - D. O. 9.12.1994 - Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 9.826 de 14.5.1974): Art. 27 - Estágio probatório é o 
período nunca superior a dois anos, contado do início do exercício funcional durante o 
qual são apurados os requisitos necessários à confirmação do funcionário no cargo de 
provimento efetivo para o qual foi nomeado. 
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*§ 1º - Como condição para aquisição da estabilidade, é obrigatória a 
avaliação especial de desempenho por comissão instituída para essa 
finalidade. 
*Redação dada pela  Lei nº 13.092, de 8.1.2001 – D. O. 8.1.2001 – Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): § 1º - Os requisitos de que trata este 
artigo são os seguintes: I - adaptação do funcionário ao trabalho, verificada através de 
avaliação objetiva da capacidade de desempenho das atribuições do cargo, realizada 
em treinamento de iniciação ou das técnicas do cargo;  II - equilíbrio emocional e 
capacidade de integração grupal, bem como de desenvolver boas relações humanas no 
trabalho; III - cumprimento dos deveres gerais e especiais do funcionário. 

*§ 2º - A avaliação especial de desempenho do servidor será realizada: 
a) extraordinariamente, ainda durante o estágio probatório, diante da 
ocorrência  de algum fato dela motivador, sem prejuízo da avaliação 
ordinária; 
b) ordinariamente, logo após o término do estágio probatório, devendo a 
comissão ater-se exclusivamente ao desempenho do servidor durante o 
período do estágio. 
*Redação dada pela  Lei nº 13.092, de 8.1.2001 – D. O. 8.1.2001 – Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): § 2º - O estágio probatório 
corresponderá a uma complementação do processo seletivo, devendo ser 
obrigatoriamente supervisionado pela autoridade a que estiver sujeito 
hierarquicamente o funcionário, ou nos termos do Regulamento. 

*§ 3º - Além de outros  específicos indicados em lei ou regulamento, os 
requisitos de que trata este artigo são os seguintes: 
I - adaptação do servidor ao trabalho, verificada por meio de avaliação 
da capacidade e qualidade no desempenho das atribuições do cargo; 
II - equilíbrio emocional e capacidade de integração; 
III - cumprimento dos deveres e obrigações do servidor público, inclu-
sive com observância da ética profissional. 
*Redação dada pela  Lei nº 13.092, de 8.1.2001 – D. O. 8.1.2001 – Apêndice. 

*Redação anterior: 

*§ 5º - Durante o estágio probatório, os cursos de treinamento para for-
mação profissional ou aperfeiçoamento do servidor, promovidos gratui-
tamente pela Administração, serão de participação obrigatória e o resul-

(Lei nº 9.826, de 14.5.1974): § 3º - No estágio probatório, os 
cursos de treinamento para formação profissional ou aperfeiçoamento do funcionário 
são de caráter competitivo e eliminatório. 

*§ 4º - O estágio probatório corresponderá a uma complementação do 
concurso público a que se submeteu o servidor, devendo ser obrigatori-
amente acompanhado  e supervisionado pelo Chefe Imediato. 
*Acrescentado pela Lei nº 13.092, de 8.1.2001 – D. O. 8.1.2001 – Apêndice. 
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tado obtido pelo servidor será considerado por ocasião da avaliação es-
pecial de desempenho, tendo a reprovação caráter eliminatório. 
*Acrescentado pela Lei nº 13.092, de 8.1.2001 – D. O. 8.1.2001 – Apêndice. 

*§ 6º - Fica vedada qualquer espécie de afastamento dos servidores em 
estágio probatório, ressalvados os casos previstos nos incisos I, II, III, 
IV, VI, X, XII, XIII, XV e XXI do art. 68 da Lei nº 9.826, de 14 de 
maio de 1974. 
*Acrescentado pela Lei nº 13.092, de 8.1.2001 – D. O. 8.1.2001 – Apêndice. 

*§ 7º - O servidor em estágio probatório não fará jus a ascensão funcio-
nal. 
*Acrescentado pela Lei nº 13.092, de 8.1.2001 – D. O. 8.1.2001 – Apêndice. 

*§ 8º -  As faltas disciplinares cometidas pelo servidor após o decurso 
do estágio probatório e antes da conclusão da avaliação especial de de-
sempenho serão apuradas por meio de processo administrativo-
disciplinar, precedido de sindicância, esta quando necessária. 
*Acrescentado pela Lei nº 13.092, de 8.1.2001 – D. O. 8.1.2001 – Apêndice. 

*§ 9º - São independentes as instâncias administrativas da avaliação 
especial de desempenho e do processo administrativo-disciplinar, na 
hipótese do parágrafo anterior, sendo que resultando exoneração ou 
demissão do servidor, em qualquer dos procedimentos, restará prejudi-
cado o que estiver ainda em andamento. 
*Acrescentado pela Lei nº 13.092, de 8.1.2001 – D. O. 8.1.2001 – Apêndice. 

*Art. 28 - O servidor que durante o estágio probatório não satisfizer 
qualquer dos requisitos previstos no § 3º do artigo anterior, será exone-
rado, nos casos dos itens I e II, e demitido na hipótese do item III. 
*Parágrafo único - O ato de exoneração ou de demissão do servidor 
em razão de reprovação na avaliação especial de desempenho será ex-
pedido pela autoridade competente para nomear. 
*Alterado pela Lei nº 13.092, de 8.1.2001 – D. O.  8.1.2001 – Apêndice. 

*Redação anterior: 

Art. 29 – O ato administrativo declaratório da estabilidade do servidor 
no cargo de provimento efetivo, após cumprimento do estágio probató-
rio e aprovação na avaliação especial de desempenho, será expedido 

(Lei nº 9.826, de 14.5.1974): O funcionário que, em estágio 
probatório, não satisfizer qualquer dos requisitos previstos no artigo anterior, será 
exonerado, nos casos dos itens I e II desse  artigo, e demitido, na hipótese do item III 
do mesmo  artigo, cabendo a iniciativa do procedimento de sindicância ao dirigente da 
repartição, sob pena de sua responsabilidade. Parágrafo único - Na ausência da 
providência de que trata este artigo, a iniciativa poderá ser de qualquer interessado, 
não excluindo a apuração da responsabilidade da autoridade omissa. 
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pela autoridade competente para nomear, retroagindo seus efeitos à data 
do término do período do estágio probatório. 
*Alterado pela Lei nº 13.092, de 8.1.2001 – D. O. 8.1.2001 – Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): Art. 29 - A qualquer tempo do 
período de estágio probatório, a critério do dirigente da repartição onde o estagiário 
estiver em exercício, poderá ser declarado cumprido o estágio e o funcionário 
confirmado no seu cargo, desde que satisfaça os requisitos estabelecidos no art. 27 e 
seus parágrafos. § 1º - De qualquer modo, caso não tenham sido adotadas quaisquer 
providências para a supervisão objetiva do estágio probatório, este será encerrado 
após o decurso do prazo referido no art. 27 deste Estatuto, confirmando-se o 
funcionário no cargo. § 2º - O ato de confirmação do funcionário no cargo, cumprido o 
estágio probatório, será expedido pela autoridade competente para nomear. 

Art. 30 - O funcionário estadual que, sendo estável, tomar posse em 
outro cargo para cuja confirmação se exige estágio probatório, será a-
fastado do exercício das atribuições do cargo que ocupava, com suspen-
são do vínculo funcional nos termos do artigo 66, item I, alíneas a, b e c 
desta lei. 
Parágrafo único - Não se aplica o disposto neste artigo aos casos de 
acumulação lícita. 

 

CAPÍTULO VII 
Do Exercício 

*Art. 31 - O início, a interrupção e o reinício do exercício das atribui-
ções do cargo serão registrados no cadastro individual do funcionário. 
*Ver art. 67 da Lei nº 12.386, de 9.12.1994 - D. O. 9.12.1994 – Apêndice. 

Art. 32 - Ao dirigente da repartição para onde for designado o funcio-
nário compete dar-lhe exercício. 

Art. 33 - O exercício funcional terá início no prazo de trinta dias, con-
tados da data: 
I - da publicação oficial do ato, no caso de reintegração; 
II - da posse, nos demais casos. 

Art. 34 - O funcionário terá exercício na repartição onde for lotado o 
cargo por ele ocupado, não podendo dela se afastar, salvo nos casos 
previstos em lei ou regulamento. 
§ 1º - O afastamento não se prolongará por mais de quatro anos conse-
cutivos, salvo: 
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I - quando para exercer as atribuições de cargo ou função de direção ou 
de Governo dos Estados, da União, Distrito Federal, Territórios e Mu-
nicípios e respectivas entidades da administração indireta; 
II - quando à disposição da Presidência da República; 
III - quando para exercer mandato eletivo, estadual, federal ou munici-
pal, observado, quanto a este, o disposto na legislação especial pertinen-
te; 
IV - quando convocado para serviço militar obrigatório; 
V - quando se tratar de funcionário no gozo de licença para acompanhar 
o cônjuge. 
§ 2º - Preso preventivamente, pronunciado por crime comum ou denun-
ciado por crime inafiançável, em processo do qual não haja pronúncia, o 
funcionário será afastado do exercício, até sentença passada em julgado. 
§ 3º - O funcionário afastado nos termos do parágrafo anterior terá di-
reito à percepção do benefício do auxílio-reclusão, nos termos da legis-
lação previdenciária específica. 

Art. 35 - Para os efeitos deste Estatuto, entende-se por lotação a quanti-
dade de cargos, por grupo, categoria funcional e classe, fixada em regu-
lamento como necessária ao desenvolvimento das atividades das unida-
des e entidades do Sistema Administrativo Civil do Estado. 

Art. 36 - Para entrar em exercício, o funcionário é obrigado a apresen-
tar ao órgão de pessoal os elementos necessários à atualização de seu 
cadastro individual. 

 

CAPÍTULO VIII 
Da Remoção 

 
*Art. 37 - Remoção é o deslocamento do funcionário de uma para outra 
unidade ou entidade do Sistema Administrativo, processada de ofício ou 
a pedido do funcionário, atendidos o interesse público e a conveniência 
administrativa. 
*O instituto da remoção foi regulamentado pela Lei nº 10.276, de 3.7.1979 - D. O. 
3.7.1979 - Apêndice. 

§ 1º - A remoção respeitará a lotação das unidades ou entidades admi-
nistrativas interessadas e será realizada, no âmbito de cada uma, pelos 
respectivos dirigentes e chefes, conforme se dispuser em regulamento. 
§ 2º - O funcionário estadual cujo cônjuge, também servidor público, 
for designado ex-officio para ter exercício em outro ponto do território 
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estadual ou nacional  ou  for  detentor de  mandato eletivo, tem  direito 
a ser removido ou posto à disposição da unidade de serviço estadual que 
houver no lugar de domicílio do cônjuge ou em que funcionar o órgão 
sede do mandato eletivo, com todos os direitos e vantagens do cargo. 

Art. 38 - A remoção por permuta será processada a pedido escrito de 
ambos os interessados e de acordo com as demais disposições deste Ca-
pítulo. 

 

CAPÍTULO IX 
Da Substituição 

Art. 39 - Haverá substituição nos casos de impedimento legal ou afas-
tamento de titular de cargo em comissão. 

Art. 40 - A substituição será automática ou dependerá de nomeação. 
§ 1º - A substituição automática é estabelecida em lei, regulamento, re-
gimento ou manual de serviço, e proceder-se-á independentemente de 
lavratura de ato. 
*§ 2º - Quando depender de ato da administração, o substituto será no-
meado pelo Governador, Presidente da Assembléia, Presidente do Tri-
bunal de Contas, Presidente do Conselho de Contas dos Municípios, ou 
dirigente autárquico, conforme o caso. 
*Ver Emenda Constitucional nº 9, de 16.12.1992 – D. O. 22.12.1992 – Apêndice. 

*§ 3º - A substituição, nos termos dos parágrafos anteriores, será gratui-
ta, salvo se exceder de 30 dias, quando então será remunerada por todo 
o período. 
* Regulamentado pelo Decreto nº 19.168, de 4.3.1988 - D. O. 7.3.1988 – Apêndice. 

Art. 41 - Em caso de vacância do cargo em comissão e até seu provi-
mento, poderá ser designado, pela autoridade imediatamente superior, 
um funcionário para responder pelo expediente. 
Parágrafo único - Ao responsável pelo expediente se aplicam as dispo-
sições do art. 40, § 3º. 

Art. 42 - Pelo tempo da substituição remunerada, o substituto perceberá 
o vencimento e a gratificação de representação do cargo, ressalvado o 
caso de opção, vedada, porém, a percepção cumulativa de vencimento, 
gratificações e vantagens. 
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CAPÍTULO X 

Da Progressão e Ascensão Funcionais 
*SEÇÃO I 

Da Progressão Horizontal  

*Revogada a SEÇÃO I, compreendendo os artigos 43 a 45, pela Lei nº 12.913, de 
17.6.1999 – D. O. de 18.6.1999. 

Artigos Revogados: 

*Art. 43 -  Progressão horizontal é o percentual calculado sobre o vencimento, a que 
fará jus o funcionário, por quinquênio de efetivo exercício, caracterizando-se como 
recompensa da antigüidade funcional. 

*Ver Lei nº 10.802, de 13.6.83 - D. O. 14.6.83 - Apêndice. 

§ 1º - A cada cinco anos de efetivo exercício corresponderá 5 % (cinco por cento) 
calculados sobre a retribuição correspondente ao padrão, nível ou símbolo do cargo a  
que esteja vinculado o funcionário. 

§ 2º - A progressão horizontal é devida a partir do dia imediato àquele em que o 
funcionário completar cinco anos de efetivo exercício, quer ocupe cargo efetivo ou em 
comissão e será incluída automaticamente em folha de pagamento, após a devida 
opção do funcionário, independente de requerimento da parte interessada. 

§ 3º - A progressão horizontal é extensiva aos servidores, remanescentes das antigas 
Tabelas Numéricas de Mensalistas em extinção, e aos demais servidores estáveis do 
Sistema Administrativo Estadual. 

Art. 44 - A promoção, o acesso, a transferência ou qualquer outra forma de ascensão 
do funcionário não interromperá a progressão horizontal, que passará a ser calculada 
pelo vencimento básico do novo cargo. 

*Art. 45 - Será computado, para efeito de progressão horizontal, aposentadoria ou 
disponibilidade, o tempo de serviço prestado em cargo, emprego ou função integrantes 
da Administração Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal e das Fundações 
instituídas ou encampadas pelo poder público, mesmo que submetido ao regime da 
legislação trabalhista. 

*Redação dada pela Lei nº 10.312, de 26.9.1979 D. O. 27.9.1979 - Apêndice. 

*Redação anterior: 

*Art. 46 - Ascensão funcional é a elevação do funcionário de um cargo 
para outro de maiores responsabilidades e atribuições mais complexas, 
ou que exijam maior tempo de preparação profissional, de nível de ven-

(Lei nº 9.826, de 14.5.1974): Art. 45 – Somente será computado 
para efeito da progressão horizontal o tempo de efetivo exercício nas atribuições de 
cargo estadual. Parágrafo único – não se aplica o disposto neste artigo aos casos de 
conversão das atuais gratificações adicionais por tempo de serviço, em que se levará 
em conta todo o tempo de serviço pelo qual o funcionário fez jus às referidas 
vantagens. 

SEÇÃO II 
Da Ascensão Funcional 
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cimento mais elevado, ou de atribuições mais compatíveis com as suas 
aptidões. 
*Ver arts. 21, 22, 23, 29 e Parágrafo único da Lei de nº 12.386, de 9.12.1994 - D. O. 
9.12.1994, e Decreto  nº 22.793 de 1º.10.1993 - D. O. 4.10.1993 – Apêndice. 

Art. 47 - São formas de ascensão funcional: 
I - a promoção; 
*II - o acesso; 
*Ver Constituição Federal art. 37, inciso II - Constituição Estadual art. 154, inciso 
II. 

III - a transferência.  

Art. 48 - A promoção é a elevação do funcionário à  classe imediata-
mente  superior àquela em que se encontra dentro da mesma série de 
classes na categoria funcional a que pertencer. 

Art. 49 - Acesso é a ascensão do funcionário de classe final da série de 
classes de uma categoria funcional para a classe inicial da série de clas-
ses ou de outra categoria profissional afim. 

Art. 50 - Transferência é a passagem do funcionário de uma para outra 
categoria funcional, dentro do mesmo quadro, ou não, e atenderá sem-
pre aos aspectos da vocação profissional. 

Art. 51 - As formas de ascensão funcional obedecerão sempre a critério 
seletivo, mediante provas que sejam capazes de verificar a qualificação 
e aptidão necessárias ao desempenho das atribuições do novo cargo, 
conforme se dispuser em regulamento. 

 

CAPÍTULO XI 
Do Reingresso no Sistema Administrativo Estadual 

SEÇÃO I 
Da Reintegração 

Art. 52 - A reintegração, que decorrerá de decisão administrativa ou 
judicial, é o reingresso do funcionário no serviço administrativo, com 
ressarcimento dos vencimentos relativos ao cargo. 
Parágrafo único - A decisão administrativa que determinar a reintegra-
ção será proferida em recurso ou em virtude de reabilitação funcional 
determinada em processo de revisão nos termos deste Estatuto. 
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Art. 53 - A reintegração será feita no cargo anteriormente ocupado, o 
qual será restabelecido caso tenha sido extinto. 

Art. 54 - Reintegrado o funcionário, quem lhe houver ocupado o lugar 
será reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, sem direito a qual-
quer indenização, ou ficará como excedente da lotação. 

Art. 55 - O funcionário reintegrado será submetido a inspeção médica e 
aposentado, se julgado incapaz. 

 
SEÇÃO II 

Do Aproveitamento 

Art. 56 - Aproveitamento é o retorno ao exercício do cargo do funcio-
nário em disponibilidade. 

*Art. 57 - A juízo e no interesse do Sistema Administrativo, os funcio-
nários estáveis, ocupantes de cargos extintos ou declarados desnecessá-
rios, poderão ser compulsoriamente aproveitados em outros cargos 
compatíveis com a sua aptidão funcional, mantido o vencimento do car-
go, ou postos em disponibilidade nos termos do art. 109, parágrafo úni-
co da Constituição do Estado. 
*Ver § 3º do art. 41 da Constituição Federal e § 3º do art. 172 da Constituição Esta-
dual. 

§ 1º - O aproveitamento dependerá de provas de habilitação, de sanida-
de e capacidade física mediante exames de suficiência e inspeção médi-
ca. 
§ 2º - Quando o aproveitamento ocorrer em cargo cujo vencimento for 
inferior ao do anteriormente ocupado, o funcionário perceberá a dife-
rença a título de vantagem pessoal, incorporada ao vencimento para fins 
de progressão horizontal, disponibilidade e aposentadoria. 
§ 3º - Não se abrirá concurso público, nem se preencherá vaga no Sis-
tema Administrativo Estadual sem que se verifique, previamente, a ine-
xistência de funcionário a aproveitar, possuidor da necessária habilita-
ção. 

Art. 58 - Na ocorrência de vagas nos quadros de pessoal do Estado o 
aproveitamento terá precedência sobre as demais formas de provimento, 
ressalvadas as destinadas à promoção e  acesso. 
Parágrafo único - Havendo mais de um concorrente à mesma vaga, 
preferência pela ordem: 
I - o de melhor classificação em prova de habilitação; 



 

 37 

II - o de maior tempo de disponibilidade; 
III - o de maior tempo de serviço público; 
IV - o de maior prole. 

Art. 59 - Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponi-
bilidade do funcionário,  se  este, cientificado,  expressamente, do ato 
de aproveitamento, não tomar posse no prazo legal, salvo caso de doen-
ça comprovada em inspeção médica. 
Parágrafo único - Provada em inspeção médica a incapacidade defini-
tiva, a disponibilidade será convertida em aposentadoria, com a sua 
conseqüente decretação. 

 
SEÇÃO III 

Da Reversão 

Art. 60 - Reversão é o reingresso no Sistema Administrativo do aposen-
tado por invalidez, quando insubsistentes os motivos da aposentadoria. 

Art. 61 - A reversão far-se-á de ofício ou a pedido, de preferência no 
mesmo cargo ou naquele em que se tenha transformado, ou em cargo de 
vencimentos e atribuições equivalentes aos do cargo anteriormente ocu-
pado, atendido o requisito da habilitação profissional. 
Parágrafo único - São condições essenciais para que a reversão se efe-
tive: 
a) que o aposentado não haja completado 60 (sessenta) anos de idade; 
b) que o inativo seja julgado apto em inspeção médica; 
c) que a Administração considere de interesse do Sistema Administra-
tivo o reingresso do aposentado na atividade. 
*d) que o início do processo de aposentadoria, nos termos do art. 153 
desta Lei, tenha se dado em até 2 (dois) anos. 
*Acrescentado pela Lei Complementar nº 92, de 25/1/ 2011. – D.O. 27.1.2011 - Apen-
dice. 
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TÍTULO III 
Da Extinção e da Suspensão do Vínculo Funcional 

CAPÍTULO I 
Da Vacância dos Cargos 

Art. 62 - A vacância do cargo resultará de: 
I - exoneração; 
*II - demissão; 
*Ver art. 37 da Lei nº 11.714, de 25.7.1990 - D. O. de 4.9.1990 – Apêndice. 

III - ascensão funcional; 
IV - aposentadoria; 
V - falecimento. 

Art. 63 - Dar-se-á exoneração: 
I - a pedido do funcionário; 
II - de ofício, nos seguintes  casos: 
a) quando se tratar de cargo em comissão; 
b) quando se tratar de posse em outro cargo ou emprego da União, do 
Estado, do Município, do Distrito Federal, dos Territórios, de Autarqui-
a, de Empresas Públicas ou de Sociedade de Economia Mista, ressalva-
dos os casos de substituição, cargo de Governo ou de direção, cargo em 
comissão e acumulação legal desde que, no ato de provimento, seja 
mencionada esta circunstância; 
c) na hipótese do não atendimento do prazo para início de exercício, de 
que trata o artigo 33; 
d) na hipótese do não cumprimento dos requisitos do estágio, nos ter-
mos do art. 27. 

Art. 64 - A vaga ocorrerá na data: 
I - da vigência do ato administrativo que lhe der causa; 
II - da morte do ocupante do cargo; 
III - da vigência do ato que criar e conceder dotação para o seu provi-
mento ou do que determinar esta última medida, se o cargo já estiver 
criado; 
IV - da vigência do ato que extinguir cargo e autorizar que sua dotação 
permita o preenchimento de cargo vago. 
Parágrafo único - Verificada a vaga serão consideradas abertas, na 
mesma data, todas as que decorrerem de seu preenchimento. 
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CAPÍTULO II 
Da Suspensão do Vínculo Funcional 

Art. 65 - O regime jurídico estabelecido neste Estatuto não se aplicará, 
temporariamente, ao funcionário estadual: 
I - no caso de posse ou ingresso em outro cargo, função ou emprego não 
acumuláveis com o cargo que vinha ocupando; 
*II - no caso de opção em caráter temporário, pelo regime a que alude o 
art. 106 da Constituição Federal ou pelo regime da legislação trabalhis-
ta; 
*Ver art. 37, inciso IX, da Constituição Federal. 

III - no caso de disponibilidade; 
IV - no caso de autorização para o trato de interesses particulares. 

Art. 66 - Os casos indicados no artigo anterior implicam em suspensão 
do vínculo funcional, acarretando  os seguintes efeitos: 
I - em relação ao item I, do artigo anterior:  
a) dar-se-á, automaticamente, a suspensão do vínculo funcional até que 
seja providenciada a exoneração ou demissão; 
*b) enquanto vigorar a suspensão do vínculo, o servidor não fará jus aos 
vencimentos do cargo desvinculado, não computando, quanto a este, 
para nenhum efeito, tempo de contribuição; 
*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005  D. O. 25.1.2005 - Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): b) enquanto vigorar a suspensão do 
vínculo, o funcionário não fará jus aos vencimentos do cargo desvinculado, não 
computando, quanto a este, para nenhum efeito, tempo de  serviço; 

c) o funcionário reingressará no exercício das atribuições do cargo de 
que se desvinculou na hipótese de não lograr confirmação no cargo para 
o qual se tenha submetido a estágio probatório. 
II - na hipótese do item II do artigo anterior, o funcionário não fará jus 
à percepção dos vencimentos, computando-se, entretanto, o período de 
suspensão do vínculo para fins de disponibilidade e aposentadoria, o-
brigando o funcionário a continuar a pagar a sua contribuição de previ-
dência com base nos vencimentos do cargo de cujas atribuições se des-
vinculou; 
*III - no caso de disponibilidade, o servidor continuará sendo conside-
rado como em atividade, computando-se o período de suspensão do vín-
culo para aposentadoria; 
*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005  D. O. 25.1.2005 - Apêndice. 
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*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): III - no caso do item III do artigo 
anterior, o funcionário continuará sendo considerado como em atividade, computando-
se o período de suspensão do vínculo para aposentadoria, nova disponibilidade, se for 
o caso, e progressão horizontal; 

*IV - na hipótese de autorização de afastamento para o trato de interes-
ses particulares, o servidor não fará jus à percepção de vencimentos, 
tendo porém que recolher mensalmente o percentual de 33 % (trinta e 
três por cento) incidente sobre o valor de sua última remuneração para 
fins de contribuição previdenciária, que será destinada ao Sistema Úni-
co de Previdência Social e dos Membros de Poder do Estado do Ceará – 
SUPSEC. 
*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005  D. O. 25.1.2005 - Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): IV - na hipótese do item IV do artigo 
anterior, o funcionário não fará jus à percepção de vencimentos nem ao cômputo do 
período de suspensão do vínculo como tempo de serviço, para nenhum efeito. 

*§ 1° - A autorização de afastamento, de que trata o inciso IV deste ar-
tigo, poderá ser concedida sem a obrigatoriedade do recolhimento men-
sal da alíquota de 33 % (trinta e três por cento), não sendo, porém, o 
referido tempo computado para obtenção de qualquer benefício previ-
denciário, inclusive aposentadoria. 
*Acrescentado pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005  D. O. 25.1.2005 - Apêndice. 

*§ 2° - Os valores de contribuição, referidos no inciso IV deste artigo, 
serão reajustados nas mesmas proporções da remuneração do servidor 
no respectivo cargo. 
*Acrescentado pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005  D. O. 25.1.2005 - Apêndice. 

TÍTULO IV 
Dos Direitos, Vantagens e Autorizações 

CAPÍTULO I 
*Do Cômputo do Tempo de Serviço 

*Ver § 9º do art. 40 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 20, de 15.12.1998 – D. O. U. 16.12.1998 – Apêndice. 

Art. 67 - Tempo de serviço, para os efeitos deste Estatuto, compreende 
o período de efetivo exercício das atribuições de cargo ou emprego pú-
blico.  

Art. 68 - Será considerado de efetivo exercício o afastamento em virtu-
de de: 
I - férias; 
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II - casamento, até  oito dias; 
III - luto, até oito dias, por falecimento de cônjuge ou companheiro, 
parentes, consangüíneos ou afins, até o 2º grau, inclusive madrasta, pa-
drasto e pais adotivos; 
IV - luto, até dois dias, por falecimento de tio e  cunhado; 
V - exercício das atribuições de outro cargo estadual de provimento em 
comissão, inclusive da Administração Indireta do Estado; 
VI - convocação para o Serviço Militar; 
VII - júri e outros serviços obrigatórios; 
VIII - desempenho de função eletiva federal, estadual ou municipal, 
observada quanto a esta, a legislação pertinente; 
IX - exercício das atribuições de cargo ou função de Governo ou  dire-
ção, por nomeação do Governador do Estado; 
X - licença por acidente no trabalho, agressão não provocada ou doença 
profissional; 
XI - licença especial; 
XII - licença à funcionária gestante; 
XIII - licença para tratamento de saúde; 
XIV - licença para tratamento de moléstias que impossibilitem o fun-
cionário definitivamente para o trabalho, nos termos em que estabelecer 
Decreto do Chefe do Poder Executivo;  
XV - doença, devidamente comprovada, até 36 dias por ano e não mais 
de 3 (três) dias por mês; 
XVI - missão ou estudo noutras partes do território nacional ou no es-
trangeiro, quando o afastamento houver sido expressamente autorizado 
pelo Governador do Estado, ou pelos Chefes dos Poderes Legislativo e 
Judiciário; 
XVII - decorrente de período de trânsito, de viagem do funcionário que 
mudar de sede, contado da data do desligamento e até o máximo de 15 
dias; 
XVIII - prisão do funcionário, absolvido por sentença transitada em 
julgado; 
XIX - prisão administrativa, suspensão preventiva, e o período de sus-
pensão, neste último caso, quando o funcionário for reabilitado em pro-
cesso de revisão; 
XX - disponibilidade; 
*XXI -  nascimento de filho, até um dia, para  fins de registro civil. 
*Ver Constituição Federal,  art. 10, inciso II,  § 1º dos  ADCT. 
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§ 1º - Para os efeitos deste Estatuto, entende-se por acidente  de traba-
lho o evento que cause dano físico ou mental ao funcionário, por efeito 
ou ocasião do serviço, inclusive no deslocamento para o trabalho ou 
deste para o domicílio do funcionário. 
§ 2º - Equipara-se a acidente no trabalho a agressão, quando não provo-
cada,  sofrida pelo funcionário no serviço ou em razão dele. 
§ 3º - Por doença profissional, para os efeitos deste Estatuto, entende-se 
aquela peculiar ou inerente ao trabalho exercido, comprovada, em qual-
quer hipótese, a relação de causa e efeito. 
§ 4º - Nos casos previstos nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o laudo resul-
tante da inspeção médica deverá estabelecer, expressamente, a caracte-
rização do acidente no trabalho da doença profissional. 

*Art. 69 – Será computado para efeito de disponibilidade e aposentado-
ria: 
*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005  D. O. 25.1.2005 - Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): Art. 69 – Para efeito de 
disponibilidade e aposentadoria será computado: 

*Ver Emendas Constitucionais Federal n° 41, de 19.12.2003 e Estadual n° 56, de 
7.1.2004 - Apêndice. 

*I - o tempo de contribuição para o Regime Geral de Previdência Social 
– RGPS, bem como para os Regimes Próprios de Previdência Social – 
RPPS; 
*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005  D. O. 25.1.2005 - Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): I - SIMPLESMENTE: 

a) o tempo de serviço público federal, estadual ou municipal; 

b) o período de serviço ativo das Forças Armadas prestado durante a paz; 

c) o tempo de serviço prestado, sob qualquer forma de admissão, desde que 
remunerado pelos cofres públicos; 

d) o tempo de serviço prestado em Autarquia, Empresa Pública e Sociedade de 
Economia Mista, nas órbitas federal, estadual e municipal; 

*e) o período de trabalho prestado a instituição de caráter privado que tiver sido 
transformada em estabelecimento de serviço público; 

*Redação dada pela Lei nº 9.911, de 16.6.1975 - D. O. 20.6.1975 -  Apêndice. 

f) o tempo da aposentadoria, desde que ocorra reversão; 

g) o tempo de licença especial e o período de férias, gozadas pelo funcionário; 

h) o tempo de licença para tratamento de saúde; 

*Ver Emendas Constitucionais Federal n° 41, de 19.12.2003 e Estadual n° 56, de 
7.1.2004 - Apêndice. 
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*II - o período de serviço ativo das Forças Armadas; 
*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005  D. O. 25.1.2005 - Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): II - EM DOBRO: 

a) o tempo de serviço ativo prestado às Forças Armadas em período de operações de 
guerra; 

*b) o período de férias não gozadas; 

*c) o período de licença especial não usufruído pelo funcionário. 

*Ver Emendas Constitucionais Federal n° 41, de 19.12.2003 e Estadual n° 56, de 
7.1.2004 - Apêndice. 

III – o tempo de aposentadoria, desde que ocorra reversão; 

IV – a licença por motivo de doença em pessoa da família, conforme 
previsto no art. 99 desta Lei, desde que haja contribuição. 

*§ 1° - No caso previsto no inciso IV, o afastamento superior a 6 (seis) 
meses obedecerá o previsto no iniso IV, do art. 66, desta Lei. 
*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005  D. O. 25.1.2005 - Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): § 1º - O tempo de serviço a que 
aludem as alíneas “c”, "d" e "e" do inciso I deste artigo será computado à vista de 
certidões passadas com base em folha de pagamento. 

*§ 2° - Na contagem do tempo, de que trata este artigo, deverá ser ob-
servado o seguinte: 
*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005  D. O. 25.1.2005 - Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): § 2º - Somente será admitida a 
contagem de tempo de serviço apurado através de justificação judicial quando se 
verificar a inexistência, nos registros de pessoal, de elementos comprobatórios de 
freqüência 

*Ver Emendas Constitucionais Federal n° 41, de 19.12.2003 e Estadual n° 56, de 
7.1.2004 - Apêndice. 

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições es-
peciais; 
II - é vedada a contagem de tempo de contribuição, quando concomi-
tantes; 
III - não será contado, por um sistema, o tempo de contribuição utiliza-
do para a concessão de algum benefício, por outro. 
*§ 3° - O tempo de contribuição, a que alude o inciso I deste artigo, será 
computado à vista de certidões passadas com base em folha de paga-
mento. 
*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005  D. O. 25.1.2005 - Apêndice. 
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*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): § 3º - As férias e períodos de licença 
especial não gozados, referentes a tempo de serviço anterior ao reingresso de 
funcionário no Sistema Administrativo Estadual, relativo a tempo de serviço estranho 
ao Estado, não serão considerados para efeito do disposto nas alíneas "b" e "c" do 
inciso II deste artigo, salvo se, na origem, assim tenham sido computados aqueles 
períodos. 

*Ver Emendas Constitucionais Federal n° 41, de 19.12.2003 e Estadual n° 56, de 
7.1.2004 - Apêndice. 

*Art. 70 – A apuração do tempo de contribuição será feita em anos, 
meses e dias. 
*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005  D. O. 25.1.2005 - Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): Art. 70 – A apuração do tempo de 
serviço será feita em dias: 

*Ver Emendas Constitucionais Federal n° 41, de 19.12.2003 e Estadual n° 56, de 
7.1.2004 - Apêndice. 

*§ 1° - O ano corresponderá a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias e o 
mês aos 30 (trinta) dias. 
*Modificado pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005  D. O. 25.1.2005 - Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): Parágrafo único - O número de dias 
será convertido em anos, considerado o ano de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
permitido o arredondamento para um ano, após a conversão, o que exceder a 182 dias, 
para fins de aposentadoria ou disponibilidade. 

*Ver Emendas Constitucionais Federal n° 41, de 19.12.2003 e Estadual n° 56, de 
7.1.2004 - Apêndice. 

*§ 2° - Para o cálculo de qualquer benefício, depois de apurado o tempo 
de contribuição, este será convertido em dias, vedado qualquer forma de 
arredondamento. 
*Acrescentado pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005  D. O. 25.1.2005 - Apêndice. 

*Ver Emendas Constitucionais Federal n° 41, de 19.12.2003 e Estadual n° 56, de 
7.1.2004 - Apêndice. 

*Art. 71 – É vedado: 
*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005  D. O. 25.1.2005 - Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974: Art. 71 - É vedado o cômputo de 
tempo de serviço prestado, concorrente ou simultaneamente, em cargos ou empregos da 
União, dos Estados, Distrito Federal, Territórios, Municípios, Autarquias, Empresas 
Públicas, Sociedades de Economia Mista, e instituições de caráter privado que hajam 
sido transformadas em unidades administrativas do Estado. 

*Ver Emendas Constitucionais Federal n° 41, de 19.12.2003 e Estadual n° 56, de 
7.1.2004 - Apêndice. 
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*I - o cômputo de tempo fictício para o cálculo de benefício previdenci-
ário; 
*Acrescentado pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005  D. O. 25.1.2005 - Apêndice. 

*Ver Emendas Constitucionais Federal n° 41, de 19.12.2003 e Estadual n° 56, de 
7.1.2004 - Apêndice. 

*II - a concessão de aposentadoria especial, nos termos no art. 40, §4° 
da Constituição Federal, até que Lei Complementar Federal discipline a 
matéria; 
*Acrescentado pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005  D. O. 25.1.2005 - Apêndice. 

*Ver Emendas Constitucionais Federal n° 41, de 19.12.2003 e Estadual n° 56, de 
7.1.2004 - Apêndice. 

*III - a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do Sistema 
Único de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, 
dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará – 
SUPSEC, ressalvadas as decorrentes dos cargos acumuláveis previstos 
na Constituição Federal; 
*Acrescentado pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005  D. O. 25.1.2005 - Apêndice. 

*Ver Emendas Constitucionais Federal n° 41, de 19.12.2003 e Estadual n° 56, de 
7.1.2004 - Apêndice. 

*IV - a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrente 
de regime próprio de servidor titular de cargo efetivo, com a remunera-
ção de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumu-
láveis previstos na Constituição Federal, os eletivos e os cargos em co-
missão declarados em Lei de livre nomeação e exoneração. 
*Acrescentado pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005  D. O. 25.1.2005 - Apêndice. 

*Ver Emendas Constitucionais Federal n° 41, de 19.12.2003 e Estadual n° 56, de 
7.1.2004 - Apêndice. 

*§ 1° - Não se considera fictício o tempo definido em Lei como tempo 
de contribuição para fins de concessão de aposentadoria quando tenha 
havido, por parte do servidor, a prestação de serviço ou a corresponden-
te contribuição. 
*Acrescentado pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005  D. O. 25.1.2005 - Apêndice. 

*Ver Emendas Constitucionais Federal n° 41, de 19.12.2003 e Estadual n° 56, de 
7.1.2004 - Apêndice. 

*§ 2° - A vedação prevista no inciso IV, não se aplica aos membros de 
Poder e aos inativos, servidores e militares que, até 16 de dezembro de 
1998, tenham ingressado novamente no serviço público por concurso 
público de provas ou de provas e títulos, e pelas demais formas previs-
tas na Constituição Federal, sendo-lhes proibida a percepção de mais de 



 

 46 

uma aposentadoria pelo Sistema Único de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Mem-
bros de Poder do Estado do Ceará – SUPSEC, exceto se decorrentes de 
cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal. 
*Acrescentado pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005  D. O. 25.1.2005 - Apêndice. 

*Ver Emendas Constitucionais Federal n° 41, de 19.12.2003 e Estadual n° 56, de 
7.1.2004 - Apêndice. 

*§ 3° - O servidor inativo para ser investido em cargo público efetivo 
não acumulável com aquele que gerou a aposentadoria deverá renunciar 
aos proventos desta. 
*Acrescentado pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005  D. O. 25.1.2005 - Apêndice. 

*Ver Emendas Constitucionais Federal n° 41, de 19.12.2003 e Estadual n° 56, de 
7.1.2004 - Apêndice. 

*§ 4° - O aposentado pelo Sistema Único de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos 
Membros de Poder do Estado do Ceará – SUPSEC, que estiver exer-
cendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este regime é se-
gurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às con-
tribuições, de que trata esta Lei, para fins de custeio da Previdência So-
cial, na qualidade de contribuinte solidário. 
*Acrescentado pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005  D. O. 25.1.2005 – Apêndice 

*Ver Emendas Constitucionais Federal n° 41, de 19.12.2003 e Estadual n° 56, de 
7.1.2004 - Apêndice. 

*Art. 72 – Observadas as disposições do artigo anterior, o servidor po-
derá desaverbar, em qualquer época, total ou parcialmente, seu tempo 
de contribuição, desde que não tenha sido computado este tempo para a 
concessão de qualquer benefício. 
*O artigo 72 teve sua redação original alterada pela Lei 10.226, de 12.12.1978 - D. O. 
21.12.1978, e, posteriormente pela Lei 10.340, de 22.11.1979 - D. O. 3.12.1979, Lei 
10.589, de 23.11.1981 – D. O. 24.11.1981 e Lei 13.578, de 21.1.2005 – D. O. 
25.1.2005 – Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 10.589, de 23.11.1981): Art. 72 – Observadas as 
disposições do artigo anterior, para todos os efeitos, o funcionário em regime de 
acumulação de cargos poderá  transferir, total ou parcialmente, tempo de serviço de 
um para outro cargo, desde que o período não seja simultâneo ou concomitante. 

*Ver Emendas Constitucionais Federal n° 41, de 19.12.2003 e Estadual n° 56, de 
7.1.2004 - Apêndice. 
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CAPÍTULO II 
Da Estabilidade e da Vitaliciedade 

Art. 73 - Estabilidade é o direito que adquire o funcionário efetivo de 
não ser exonerado ou demitido, senão em virtude de sentença judicial 
ou inquérito administrativo, em que se lhe tenha sido assegurada ampla 
defesa. 

Art. 74 - A estabilidade assegura a permanência do funcionário no Sis-
tema Administrativo. 

*Art. 75 - O funcionário nomeado em virtude de concurso público ad-
quire estabilidade depois de decorridos dois anos de efetivo exercício. 
*Ver Constituicão Federal, art. 41, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 4.6.1998 – D. O. U. de 5.6.1998 – Apêndice. 

*Ver Lei nº 13.092, de 13.092, de 8.1.2001 – D. O. 8.1.2001 – Apêndice. 

Parágrafo único - A estabilidade funcional é incompatível com o cargo 
em comissão. 

Art. 76 - O funcionário perderá o cargo vitalício somente em virtude de 
sentença judicial. 

 

CAPÍTULO III 
Da Disponibilidade 

*Art. 77 - Disponibilidade é o afastamento de exercício de funcionário 
estável em virtude da extinção do cargo, ou da decretação de sua desne-
cessidade. 
*Ver § 3º do art. 41 da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Cons-
titucional Federal nº 19, de 4.6.1998 – D. O. U. 5.6.1998 – Apêndice. 

*§ 1º - Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor fi-
cará em disponibilidade percebendo remuneração proporcional por cada 
ano de serviço, à razão de: 
*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D. O. de 25.1.2005. Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 12.913, de 17.6.1999): § 1° - Extinto o cargo ou declarado 
sua desnecessidade, o servidor ficará em disponibilidade percebendo remuneração 
proporcional por cada ano de serviço, a razão de: 

*I - 1/12.775 (um doze mil, setecentos e setenta e cinco avos) da remu-
neração por cada dia trabalhado, se homem; e 
*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D. O. de 25.1.2005. Apêndice. 
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*Redação anterior: (Lei nº 12.913, de 17.6.1999): I - 1/35 (um trinta e cinco avos) da 
remuneração, por cada ano, se homem; e, 

*II -  1/10.950 (hum dez mil, novecentos e cinqüenta avos) da remune-
ração por cada dia trabalhado, se mulher. 
*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D. O. de 25.1.2005. Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 12.913, de 17.6.1999): II - 1/30 (um trinta avos) da 
remuneração, por cada ano, se mulher. 

*§ 2º - A apuração do tempo de serviço será feita em dias, sendo o nú-
mero de dias convertido em anos, considerando-se o ano de 365 (trezen-
tos e sessenta e cinco) dias, permitido o arredondamento para um ano, 
na conclusão da conversão, o que exceder a 182 (cento e oitenta e dois) 
dias. 
*Redação dada pela Lei nº 12.913, de 17.6.1999 – D. O. de 18.6.1999 – Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): § 2º - Para efeito de fixação dos 
vencimentos da disponibilidade será obedecida a proporcionalidade, quanto ao tempo, 
prevista para a aposentadoria compulsória. 

§ 3º - Aplicam-se aos vencimentos da disponibilidade os mesmos crité-
rios de atualização, estabelecidos para os funcionários ativos em geral. 

 

CAPÍTULO IV 
Das Férias 

*Art. 78 - O funcionário gozará trinta dias consecutivos, ou não, de fé-
rias por ano, de acordo  com a escala organizada pelo dirigente da Uni-
dade Administrativa, na forma do regulamento. 
*Ver art. 7º, inciso XVII da Constituição Federal e art. 167, inciso VII da Constitui-
ção Estadual, bem como Decreto nº 20.769, de 11.6.1990 - D. O. de 12.6.1990 - Apên-
dice. 

§ 1º - Se a escala não tiver sido organizada, ou houver alteração do e-
xercício funcional, com a movimentação do funcionário, a este caberá 
requerer, ao superior hierárquico, o gozo das férias, podendo a autori-
dade, apenas, fixar a oportunidade do deferimento do pedido, dentro do 
ano a que se vincular o direito do servidor. 
§ 2º - O funcionário não poderá gozar, por ano, mais de dois períodos 
de férias. 
§ 3º - O funcionário terá direito a férias após cada ano de exercício no 
Sistema Administrativo. 
§ 4º - É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço. 
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*§ 5º - REVOGADO. 
*Revogado o § 5º pelo art. 2º da Lei nº 12.913, de 17.6.1999 - D. O. de 18.6.1999. – 
Apêndice. 

*Parágrafo Revogado:  

*§ 5º - Os períodos de férias não gozadas serão computados em dobro para fins de 
progressão horizontal, aposentadoria e disponibilidade, incluindo-se, na norma ora 
estabelecida, períodos referentes a anos anteriores, quer já estejam averbados ou não. 

*Redação dada pela Lei nº 10.312, de 26.9.1979 - D. O. de 27.9.1979 - Apêndice. 

Art. 79 - A promoção, o acesso, a transferência e a remoção não inter-
romperão as férias. 

 

CAPÍTULO V  
*Das Licenças 

*Ver art. 10, inciso II, letra b, § 1º dos ADCT da Constituição Federal e  Lei nº 
10.738, de 26.10.1982 - D. O. de 10.11.1982. 

SEÇÃO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 80 - Será licenciado o funcionário: 
I - para tratamento de saúde; 
*II - por acidente no trabalho, agressão não provocada e doença profis-
sional; 
*Ver art.98, revogado pelo art. 16 da Lei nº 13578, de 21.1.2005 – D.O.  25.1.2005. 

III - por motivo de doença em pessoa da família; 
IV - quando gestante; 
V - para serviço militar obrigatório; 
VI - para acompanhar o cônjuge; 
VII - em caráter especial. 

Art. 81 - A licença dependente de inspeção médica terá a duração que 
for indicada no respectivo laudo.  
§ 1º - Findo esse prazo, o paciente será submetido a nova inspeção, de-
vendo o laudo concluir pela volta do funcionário ao exercício, pela 
prorrogação da licença ou, se for o caso, pela aposentadoria. 
§ 2º - Terminada a licença o funcionário reassumirá imediatamente o 
exercício. 
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Art. 82 - A licença poderá ser determinada ou prorrogada, de ofício ou 
a pedido. 
Parágrafo único - O pedido de prorrogação deverá ser apresentado an-
tes de finda a licença, e, se indeferido, contar-se-á como licença o perí-
odo compreendido entre a data do término e a do conhecimento oficial 
do despacho. 

Art. 83 - A licença gozada dentro de sessenta dias, contados da deter-
minação da anterior será considerada como prorrogação. 

Art. 84 - O funcionário não poderá permanecer em licença por prazo 
superior a vinte e quatro meses, salvo nos casos dos itens II, III, V e VI 
do art. 80, deste Estatuto. 

*Art. 85 – REVOGADO.  
*Artigo revogado  pela Lei n° 13.578, de 21.1.2005 – D. O. 25.1.2005. – Apêndice. 

*Redação anterior

*Art. 89 – O servidor será compulsoriamente licenciado quando sofrer 
uma dessas doenças graves, contagiosas ou incuráveis: tuberculose ati-
va, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, hanseníase, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkson, es-
pondiloartrose anquilosante, epilepsia vera, nefropatia grave, estado 
avançado da doença de Paget (osteite deformante), síndrome da defici-
encia imunológica adquirida – Aids, contaminação por radiação, com 

: (Lei n° 9.826, de 14.5.1974): Art. 85 - O ocupante de cargo em 
comissão, mesmo que não titular de cargo efetivo, terá direito às licenças referidas nos 
itens I a IV, do art. 80. 

Art. 86 - São competentes para licenciar o funcionário os dirigentes do 
Sistema Administrativo Estadual, admitida a delegação, na forma do 
Regulamento. 

Art. 87 - VETADO. 
§ 1º - VETADO. 
§ 2º - VETADO. 
§ 3º - VETADO. 

 

SEÇÃO II 
Da Licença para Tratamento de Saúde 

*Art. 88 - A licença para tratamento de saúde precederá a inspeção mé-
dica, nos termos do Regulamento. 
*Ver Lei nº 10.738, de 26.10.1982 – D. O. de 10.11.1982  - Apêndice. 
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base em conclusão da medicina especializada, hepatopatia e outras que 
forem disciplinadas em Lei. 
*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D. O. de 25.1.2005. Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): Art. 89 - O funcionário será 
compulsoriamente licenciado quando sofrer de uma das seguintes moléstias: 
Tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira ou redução de vista 
que praticamente lhe seja equivalente, hanseniase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
epilepsia vera, nefropatia grave, estados avançados de Paget (osteite deformante) e 
outras que forem determinadas em Regulamento, de acordo com indicações da 
medicina especializada. 

*Regulamentado pelo Decreto nº 14.058, de 30.9.1980 - D. O. 10.10.1980 - Apêndice. 

Art. 90 - Verificada a cura clínica, o funcionário licenciado voltará ao 
exercício, ainda quando deva continuar o tratamento, desde que com-
provada por inspeção médica capacidade para a atividade funcional. 

Art. 91 - Expirado o prazo de licença previsto no laudo médico, o fun-
cionário será submetido a nova inspeção, e aposentado, se for julgado 
inválido. 
*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D. O. de 25.1.2005. Apêndice. 

*Parágrafo único – Na hipótese prevista neste artigo, o tempo necessá-
rio para a nova inspeção será considerado como de prorrogação da li-
cença e, no caso de invalidez, a inspeção ocorrerá a cada 2 (dois) anos. 
*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): Parágrafo único -  Na hipótese deste 
artigo, o tempo necessário para a nova inspeção será considerado como de 
prorrogação da licença. 

Art. 92 - No processamento das licenças para tratamento de saúde será 
observado sigilo no que diz respeito aos laudos médicos. 

Art. 93 - No curso da licença, o funcionário abster-se-á de qualquer ati-
vidade remunerada, sob pena de interrupção imediata da mesma licença, 
com perda total dos vencimentos, até que reassuma o exercício. 

Art. 94 - O funcionário não poderá recusar a inspeção médica determi-
nada pela autoridade competente, sob pena de suspensão do pagamento 
dos vencimentos, até que seja realizado exame. 

Art. 95 - Considerado apto em inspeção médica, o funcionário reassu-
mirá o exercício imediatamente, sob pena de se apurarem como faltas os 
dias de ausência. 

Art. 96 - No curso da licença poderá o funcionário requerer inspeção 
médica, caso se julgue em condições de reassumir o exercício. 

Art. 97 - Serão integrais os vencimentos do funcionário licenciado para 
tratamento de saúde. 
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*Art. 98 – REVOGADO. 
*Artigo revogado pela Lei n° 13.578, de 21.1.2005 – D. O. 25.1.2005. – Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei n° 9.826, de 14.5.1974): Art. 98 -À licença para tratamento de 
saúde causada por doença profissional, agressão não provocada e acidente no 
trabalho aplica-se o disposto nesta Seção sem prejuízo das regras estabelecidas nos 
arts. 105, item IV e 151, 152 e 169 e parágrafos, deste Estatuto. 

*Ver Lei nº 12.913. de 17.6.1999 – D. O. 18.6.1999, que revoga o art. 105 – Apêndice. 

 
SEÇÃO III 

Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família 

*Art. 99 – O servidor poderá ser licenciado por motivo de doença na 
pessoa dos pais, filhos, cônjuge do qual não esteja separado e de com-
panheiro(a), desde que prove ser indispensável a sua assistência pessoal 
e esta não possa ser prestada simultaneamente com exercício funcional. 
*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D. O. de 25.1.2005. Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): Art. 99  - O funcionário poderá ser 
licenciado por motivo de doença na pessoa de ascendente, descendente colateral, 
consangüíneo ou afim, até o segundo grau, de cônjuge do qual não esteja separado, de 
dependente que conste do seu assentamento individual e de companheiro ou 
companheira, desde que prove ser indispensável a sua assistência pessoal e esta não 
possa ser prestada simultaneamente com exercício funcional. 

*Ver Leis nº 10.738, de 26.10.1982 - D. O. 10.11.1982 e  nº 10.985, de 14.12.1984 - D. 
O. 18.12.1984 - Apêndice.   

§ 1º - Provar-se-á a doença mediante inspeção médica realizada con-
forme as exigências contidas neste Estatuto quanto à licença para trata-
mento de saúde. 
§ 2º - A necessidade de assistência ao doente, na forma deste artigo, 
será comprovada mediante parecer do Serviço de Assistência Social, 
nos termos do Regulamento. 
*§ 3° - O funcionário licenciado, nos termos desta seção, perceberá 
vencimentos integrais até 6 (seis) meses. Após este prazo o servidor 
obedecerá o disposto no inciso IV, do art. 66 desta Lei, até o limite de 4 
(quatro) anos, devendo retornar a suas atividades funcionais imediata-
mente ao fim do período. 
*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D. O. de 25.1.2005. Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974):  § 3º - O funcionário licenciado, nos 
termos desta Seção, perceberá vencimentos integrais até dois anos.  Depois desse 
prazo, não lhe será pago vencimento. 
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SEÇÃO IV 
Da Licença à Gestante 

*Art. 100 – Fica garantida a possibilidade de prorrogação, por mais 60 
(sessenta) dias, da licença-maternidade, prevista nos art. 7º, inciso 
XVIII, e 39, §3º, da Constituição Federal destinada às servidoras públi-
cas estaduais. 
*Redação dada pela Lei nº 13.881, de 24.4.2007 – D. O. de 15.5.2007. - Apêndice. 

*Ver Decreto nº 29.652, de 17.2.2009 – D.O. de 19.02.2009. 

*Redação anterior: (Lei nº 13.578, de 21.1.2005): Art. 100 - A servidora gestante será 
licenciada por 120 (cento e vinte) dias, com remuneração integral, exceto vantagens 
decorrentes de cargo comissionado. 

Parágrafo único - Salvo prescrição médica em contrário, a licença será deferida a 
partir do oitavo mês de gestação. 

§1° - A prorrogação de que trata este artigo será assegurada à servidora 
estadual mediante requerimento efetivado até o final do primeiro mês 
após o parto, e concedida imediatamente após a fruição da licença-
maternidade de que trata o art. 7º, inciso XVIII, da Constituição Fede-
ral.(NR) 

§2° - Durante o período de prorrogação da licença-maternidade, a servi-
dora estadual terá direito à sua remuneração integral, nos mesmos mol-
des devido no período de percepção do salário-maternidade pago pelo 
Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e 
Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do 
Ceará – SUPSEC.(NR) 

§3° - É vedado durante a prorrogação da licença-maternidade tratada 
neste artigo o exercício de qualquer atividade remunerada Pela servido-
ra beneficiária, e a criança não poderá ser mantida em creches ou orga-
nização similar, sob pena da perda do direito do benefício e conseqüen-
te apuração da responsabilidade funcional.(NR) 
 

SEÇÃO V 
Da Licença para Serviço Militar Obrigatório 

Art. 101 - O funcionário que for convocado para o serviço militar será 
licenciado com vencimentos integrais, ressalvado o direito de opção 
pela retribuição financeira do serviço militar. 
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*§1° - Ao servidor desincorporado conceder-se-á prazo não excedente a 
30 (trinta) dias para que reassuma o exercício do cargo, sem perda de 
vencimentos. 
*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D. O. de 25.1.2005. Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): Parágrafo único - Ao funcionário 
desincorporado conceder-se-á prazo não excedente de trinta dias para que reassuma o 
exercício, sem perda dos vencimentos. 

*§2° - O servidor, de que trata o caput deste artigo, contribuirá para o 
Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e 
Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do 
Ceará – SUPSEC, mesmo que faça opção pela retribuição financeira do 
serviço militar. 
*Acrescentado pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D. O. de 25.1.2005. Apêndice. 

Art. 102 - O funcionário, Oficial da Reserva não remunerada das For-
ças Armadas, será licenciado, com vencimentos integrais, para cumpri-
mento dos estágios previstos pela legislação militar, garantido o direito 
de opção. 
 

SEÇÃO VI 
Da Licença do Funcionário para Acompanhar o Cônjuge 

*Art. 103 - O funcionário terá direito a licença sem vencimento, para 
acompanhar o cônjuge, também servidor público, quando, de ofício, for 
mandado servir em outro ponto do Estado, do Território Nacional, ou 
no Exterior. 
*Ver Lei nº 10.738, de 26.10.1982 – D. O. 10.11.1982 - Apêndice.  

§ 1º - A licença dependerá do requerimento devidamente instruído, ad-
mitida a renovação, independentemente de reassunção do exercício. 
§ 2º - Finda a causa da licença, o funcionário retornará ao exercício de 
suas funções, no prazo de trinta dias, após o qual sua ausência será con-
siderada abandono de cargo. 
§ 3º - Existindo no novo local de residência repartição estadual, o fun-
cionário nela será lotado, enquanto durar a sua permanência ali. 

Art. 104 - Nas mesmas condições estabelecidas no artigo anterior o 
funcionário será licenciado quando o outro cônjuge esteja no exercício 
de mandato eletivo fora de sua sede funcional. 
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*SEÇÃO VII 
Da Licença Especial 

*Revogado a Seção VII, compreendendo os artigos 105 a 108, pela Lei nº 12.913, de 
17.6.1999 - D. O. 18.6.1999 – Apêndice. 

Artigos Revogados: 

 

Da Licença Especial 

*Art. 105 - Ao funcionário público que contar 5 (cinco) anos de serviço ininterruptos 
será concedida licença especial de 3 ( três ) meses com vencimentos integrais, 
assistindo-lhe, no caso de desistência, o direito de contar em dobro o tempo respectivo 
para os efeitos de aposentadoria, disponibilidade e progressão horizontal.” 

*O art. 105, teve sua redação dada pelo art. 12 da Lei de nº 11.745, de 30.10.1990 - D. 
O. 6.12.1990 - Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): Art. 105 - VETADO. 

§ 1º - VETADO. 

§ 2º - Considera-se serviço ininterrupto, para os efeitos deste artigo, quando, prestado 
no período correspondente ao qüinqüênio, não tenha o funcionário: 

I - faltado ao serviço sem justificação; 

II - sofrido qualquer sanção, salvo a de repreensão; 

III - gozado licença por motivo de doença em pessoas da família, ou para acompanhar 
o cônjuge; 

IV - gozado licença para tratamento de saúde por prazo superior a seis meses, salvo os 
casos de licença por motivo de agressão não provocada, acidente no trabalho e doença 
profissional; 

V - tido o seu vínculo funcional suspenso. 

§ 3º - A licença especial poderá ser gozada, a pedido do funcionário, de uma só vez, ou 
parceladamente, atendidas as conveniências do requerente e do Sistema 
Administrativo. 

§ 4º - Convertido, no todo ou em parte, em tempo de serviço, é irretratável a desistência 
da licença especial. 

Art. 106 - Caberá ao Chefe da repartição onde o funcionário é lotado, tendo em vista 
conveniência do Sistema Administrativo, determinar a data do início da licença 
especial. 

 Art. 107 - O direito de requerer licença especial não está sujeito a caducidade. 

Art. 108 - A licença especial poderá ser interrompida, de ofício, quando o exigir 
interesse público superveniente, ou a pedido do funcionário, preservado, em qualquer 
caso, o direito do servidor ao gozo do período restante da licença. 

Art. 109 - VETADO. 
Parágrafo único – VETADO. 
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CAPÍTULO VI 
Das Autorizações 

SEÇÃO I 
Das Disposições Preliminares 

*Art. 110 - Os dirigentes do Sistema Administrativo Estadual autoriza-
rão o funcionário a se afastar do exercício funcional de acordo com o 
disposto em Regulamento: 
 *Regulamentado pelo Decreto nº 25.851 de 12.4.2000 – D. O. 12.4.2000 -  Apêndice. 

I - sem prejuízo dos vencimentos quando: 
a) for estudante, para incentivo à sua formação profissional e dentro dos 
limites estabelecidos neste Estatuto; 
*b) for estudar em outro ponto do território nacional ou no estrangeiro; 
*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D. O. de 25.1.2005. Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): b - for realizar missão ou estudo em 
outro ponto do território nacional ou no estrangeiro; 

c) por motivo de casamento, até o máximo de 8 (oito) dias; 
d) por motivo de luto até 8 (oito) dias, em decorrência de falecimento 
de cônjuge ou companheiro, parentes consangüíneos ou afins, até o 2º 
grau, inclusive madrasta, padrasto e pais adotivos; 
e) por luto, até 2 (dois) dias, por falecimento de tio e cunhado; 
*f) for realizar missão oficial em outro ponto do território nacional ou 
no estrageiro. 
*acrescida pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D.O. de 25.1.2005  Apêndice. 

II - sem direito à percepção dos vencimentos, quando se tratar de afas-
tamento para trato de interesses particulares; 
III - com ou sem direito à percepção dos vencimentos, conforme se dis-
puser em regulamento, quando para o exercício das atribuições de car-
go, função ou emprego em entidades e órgãos estranhos ao Sistema 
Administrativo Estadual. 
*§1° - Nos casos previstos nas alíneas a e b, o servidor só poderá solici-
tar exoneração após o seu retorno, desde que trabalhe no mínimo o do-
bro do tempo em que esteve afastado, ou reembolse o montante corrigi-
do monerariamente que o Estado desembolsou durante seu afastamento. 
*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D. O. de 25.1.2005. Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 10.815, de 19.7.1983): Parágrafo único -  Os dirigentes do 
Sistema Administrativo Estadual poderão, ainda, autorizar o funcionário, ocupante do 
cargo efetivo ou em comissão, a integrar ou assessorar comissões, grupos de trabalho 
ou programas, com ou sem afastamento do exercício funcional e sem prejuízo dos 
vencimentos. 
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*Ver Decreto nº 18.055, de 29.7.1986 - D. O. 13.8.1986 posteriormente modificado 
pelo Decreto nº 18.096, de 22.8.1986 – D. O. 26.8.1986 - Apêndice. 

*§ 2° - Os dirigentes do Sistema Administrativo Estadual poderão, ain-
da, autorizar o servidor, ocupante do cargo efetivo ou em comissão, a 
integrar ou assessorar comissões, grupos de trabalho ou programas, com 
ou sem afastamento do exercício funcional e sem prejuízo dos venci-
mentos. 
*Acrescentado pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D. O. de 25.1.2005. Apêndice. 

 
SEÇÃO II 

Das Autorizações para Incentivo à Formação Profissional do Funcionário 

*Art. 111 - Poderá ser autorizado o afastamento, até duas horas diárias, 
ao funcionário que freqüente curso regular de 1º e 2º graus ou de ensino 
superior. 
*Ver Lei nº 11.160, de 20.12.1985 - D. O. 24.12.1985 – Apêndice. 

*Ver Lei  nº 11.182, de 9.6.1986 - D. O. 18.6.1986 - Apêndice. 

Parágrafo único - A autorização prevista neste artigo poderá dispor 
que  a redução do horário dar-se-á por prorrogação do início ou anteci-
pação do término do expediente, diário, conforme considerar mais con-
veniente ao estudante  e aos interesses da repartição. 

Art. 112 - Será autorizado o afastamento do exercício  funcional nos 
dias em que o funcionário tiver que prestar exames para ingresso em 
curso regular de ensino, ou que, estudante, se submeter a provas. 

Art. 113 - O afastamento para missão ou estudo fora do Estado em ou-
tro ponto do território nacional ou no estrangeiro será autorizado nos 
mesmos atos que designarem o funcionário a realizar a missão ou estu-
do, quando do interesse do Sistema Administrativo Estadual. 

Art. 114 - As autorizações previstas nesta Seção dependerão de com-
provação, mediante documento oficial, das condições previstas para as 
mesmas, podendo a autoridade competente exigi-la prévia ou posteri-
ormente, conforme julgar conveniente. 
Parágrafo único - Concedida a autorização, na dependência da com-
provação posterior, sem que esta tenha sido efetuada no prazo estipula-
do, a autoridade anulará a autorização, sem prejuízo de outras providên-
cias que considerar cabíveis. 
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SEÇÃO III 
Do Afastamento para o Trato de Interesses Particulares 

*Art. 115 – Depois de três anos de efetivo exercício e após declaração 
de aquisição de estabilidade no cargo de provimento efetivo, o servidor 
poderá obter autorização de afastamento para tratar de interesses parti-
culares, por um período não superior a quatro anos e sem percepção de 
remuneração. 
*Redação dada pela Lei nº 13.092, de 8.1.2001 – D. O. 8.1.2001 – Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): Art. 115 - Depois de dois anos de 
efetivo exercício, o funcionário poderá obter autorização de afastamento para tratar de 
interesses particulares, por um período não superior a quatro anos e sem percepção de 
vencimentos. 

Parágrafo único - O funcionário aguardará em exercício a autorização 
do seu afastamento. 

Art. 116 - Não será autorizado o afastamento do funcionário removido 
antes de ter assumido o exercício. 

Art. 117 - O funcionário poderá, a qualquer tempo, desistir da autoriza-
ção concedida, reassumindo o exercício das atribuições do seu cargo. 

Art. 118 - Quando o interesse do Sistema Administrativo o exigir, a 
autorização poderá ser cassada, a juízo da autoridade competente, de-
vendo, neste caso, o funcionário ser expressamente notificado para a-
presentar-se ao serviço no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por i-
gual período, findo o qual caracterizar-se-á o abandono do cargo. 

Art. 119 - A autorização para afastamento do exercício para o trato de 
interesses particulares somente poderá ser prorrogada por período ne-
cessário para complementar o prazo previsto no art. 115 deste Estatuto. 

Art. 120 - O funcionário somente poderá receber nova autorização para 
o afastamento previsto nesta Seção após decorridos, pelo menos, dois 
anos de efetivo exercício contado da data em que o reassumiu, em de-
corrência do término do prazo autorizado ou por motivo de desistência 
ou de cassação de autorização concedida. 
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CAPÍTULO VII 
Da Retribuição 

SEÇÃO I 
Disposições Preliminares 

Art. 121 - Todo funcionário, em razão do vínculo que mantém com o 
Sistema Administrativo Estadual, tem direito a uma retribuição pecuniá-
ria, na forma deste Estatuto. 

Art. 122 - As formas de retribuição são as seguintes: 
I - vencimento; 
II - ajuda de custo; 
III - diária; 
 
*IV - REVOGADO. 
*IV - Revogado pela Lei nº 12.913, de 17.6.1999 - D. O. 18.6.1999 – Apêndice. 

Inciso Revogado: IV- auxílio para diferença de caixa; 

V - gratificações. 
§ 1º - O conjunto das retribuições constitui os vencimentos funcionais. 
§ 2º - A retribuição do funcionário disponível constitui vencimentos 
para todos os efeitos legais. 
§ 3º - A retribuição pecuniária atribuída ao funcionário não sofrerá des-
contos além dos previstos expressamente em lei, nem serão objetos de 
arresto, seqüestro ou penhora, salvo quando se tratar de: 
I - prestação de alimentos determinada judicialmente; 
II - reposição de indenização devida à Fazenda Estadual; 
*III – auxílios e benefícios instituídos pela Administração Pública. 
*III – Acrescentado pela Lei nº 13.369, de 22.9.2003 - D. O. 24.9.2003 – Apêndice. 

*§ 4º - As reposições e indenizações devidas à Fazenda Pública Estadu-
al serão descontadas em parcelas mensais, não excedentes da décima 
parte da remuneração do servidor, assim entendida como o vencimento-
base, acrescido das vantagens fixas e de caráter pessoal. 
*§4° - Redação alterada pela Lei nº 13.369, de 22.9.2003 - D. O. 24.9.2003 – Apêndi-
ce. 

*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): §4° - As reposições e indenizações à 
Fazenda  Pública serão descontadas em parcelas mensais não excedentes da 10ª parte 
do vencimento. 
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§ 5º - Se o funcionário for exonerado ou demitido, a quantia por ele de-
vida será inscrita como dívida ativa para os efeitos legais. 

 
SEÇÃO II 

Do Vencimento 

*Art. 123 - Considera-se vencimento a retribuição correspondente ao 
padrão, nível ou símbolo do cargo a que esteja vinculado o funcionário, 
em razão do efetivo exercício de função pública. 
*Ver art. 7º, inciso VIII, da Constituição Federal e art. 167, incisos I e XIV da Cons-
tituição Estadual, e arts. 42 e 43 da Lei nº 12.386, de 9.12.94 - D. O. 9.12.94 – Apên-
dice. 

*Art. 124 - O funcionário perderá: 
*Ver Decreto nº 18.590, de 18.3.87 - D. O.  19.3.1987 - Apêndice. 

I - o vencimento do cargo efetivo, quando nomeado para cargo em co-
missão, salvo o direito de opção e de acumulação lícita; 
II - o vencimento do cargo efetivo, quando no exercício de mandato 
eletivo, federal ou estadual; 
*III - o vencimento do cargo efetivo, quando dele afastado para exercer 
mandato eletivo municipal remunerado; 
*Ver art. 38, inciso III da Constituição Federal e art. 175, inciso III da Constituição 
Estadual. 

IV - o vencimento do dia, se não comparecer ao serviço, salvo motivo 
legal ou doença comprovada, de acordo com o disposto neste Estatuto; 
V -  um terço do vencimento do dia, se comparecer ao serviço dentro da 
hora seguinte à fixação para o início do expediente, quando se retirar 
antes de findo o período de trabalho; 
VI - um terço do vencimento, durante o afastamento por motivo de pri-
são administrativa, prisão preventiva, pronúncia por crime comum, de-
núncia por crime funcional ou condenação por crime inafiançável em 
processo no qual não haja pronúncia, tendo direito à diferença, se ab-
solvido; 
VII - dois terços do vencimento durante o período de afastamento em 
virtude de condenação por sentença passada em julgado à pena de que 
não resulte em demissão. 
Parágrafo único - O funcionário investido em mandato gratuito de ve-
reador fará jus à percepção dos seus vencimentos nos dias em que com-
parecer às sessões da Câmara. 
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SEÇÃO III 
Da Ajuda de Custo 

Art. 125 - Será concedida ajuda de custo ao funcionário que for desig-
nado, de ofício, para ter exercício em nova sede, mesmo fora do Estado. 
Parágrafo único - A ajuda de custo destina-se à indenização das despe-
sas de viagem e de nova instalação do funcionário. 

Art. 126 - A ajuda de custo não excederá de três meses de vencimentos, 
salvo nos casos de designação do funcionário para: 
a) ter exercício fora do Estado; 
b) serviço fora do Estado. 
*Parágrafo único - A ajuda de custo será arbitrada, dentro das respec-
tivas áreas de competência, pelo Governador do Estado, Presidente da 
Assembléia Legislativa, do Tribunal de Justiça, do Tribunal de Contas, 
do Conselho de Contas dos Municípios e das Autarquias. 
*Ver Emenda Constitucional nº 9, de 16.12.1992 – D. O. 22.12.1992 – Apêndice. 

Art. 127 - A ajuda de custo para serviço fora do Estado será calculada 
na forma disposta em Regulamento. 

Art. 128 - O funcionário restituirá a ajuda de custo: 
I - quando não se transportar para a nova sede no prazo determinado; 
II - quando, antes de terminada a incumbência, regressar, pedir exone-
ração ou abandonar o serviço. 
§ 1º - A restituição é de exclusiva responsabilidade pessoal e poderá ser 
feita parceladamente. 
§ 2º - Não haverá obrigação de restituir, quando o regresso do funcioná-
rio for determinado de ofício ou por doença comprovada, ou quando o 
mesmo for exonerado a pedido, após 90 (noventa) dias de exercício na 
nova sede. 

 
SEÇÃO IV 
Das Diárias 

*Art. 129 - Ao funcionário que se deslocar da sua repartição em objeto 
de serviço, conceder-se-á diária a título de indenização das despesas de 
alimentação e hospedagem, na forma do Regulamento. 
 *Ver Decreto nº 23.651, de 28.3.1995 - D. O. 31.3.1995  -  Apêndice. 
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Art. 130 - O funcionário que receber diária indevida será obrigado a 
restituí-la de uma só vez, ficando, ainda, sujeito à punição disciplinar. 

 
*SEÇÃO V 

Do Auxílio para Diferença de Caixa 

*Revogada a SEÇÃO V, do Capítulo VII, do Título IV, compreendendo o art. 131 e 
seu parágrafo único, pela Lei nº 12.913 de 17.6.1999 - D. O. 18.6.1999 – Apêndice. 

Artigo revogado: *Art. 131 - Ao funcionário que, no desempenho de suas atribuições, 
pagar ou receber em moeda corrente, será concedido um auxílio para compensar 
diferença de caixa. 

*Ver Lei  nº 11.063, de 15.7.1985 - D. O.  8.8.1985 - Apêndice. 

Parágrafo único - O auxílio referido neste artigo será fixado de acordo 
com o volume dos valores manipulados, não podendo exceder de 10% 
(dez por cento) do vencimento do cargo. 
 

SEÇÃO VI 
Das Gratificações 

Art. 132 - Ao funcionário conceder-se-á gratificação em virtude de: 
I - prestação de serviços extraordinários; 
II - representação de Gabinete; 
III - exercício funcional em determinados locais; 
IV - execução de trabalho relevante, técnico ou científico; 
*V - serviço ou estudo fora do Estado ou do País; 
*Regulamentado pelo Decreto nº 12.765, de 19.5.1978 - D. O. 26.5.1978 – Apêndice. 
Ver Art. 9º da Lei 13.578 de 21.1.2005 – D.O.  25.1.2005. 

VI - execução de trabalho em condições especiais, inclusive com risco 
de vida ou saúde; 
VII - participação em órgão de deliberação coletiva; 
VIII - participação em comissão examinadora de concurso; 
*IX - exercício de magistério, em regime de tempo complementar; ou 
em cursos especiais, legalmente instituídos, inclusive para treinamento 
de funcionários; 
*Ver Decreto nº 23.695, de 6.6.1995 - D. O.  7.6.1995 - Apêndice. 

X - representação; 
XI - regime de tempo integral; 
XII - de aumento de produtividade; 
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XIII - exercício em órgãos fazendários. 
*Parágrafo único - As gratificações não definidas nesta lei serão obje-
to de regulamento. 
*Ver Decreto nº 12.765, de 19.5.1978 - D. O. 26.5.1978 - Apêndice. 

*Art. 133 - A gratificação pela prestação de serviço extraordinário é a 
retribuição de serviço cuja execução exija dedicação além do expedien-
te normal a que estiver sujeito o servidor e será paga proporcionalmen-
te: 
I - por hora de trabalho adicional; ou, 
II - por tarefa especial, levando-se em conta estimativa do número de 
dias e de horas necessários para sua realização. 
§ 1º - O valor da hora de trabalho adicional será 50% (cinqüenta por 
cento) maior que o da hora normal de trabalho, apurado através da divi-
são do valor da remuneração mensal do servidor por 30 (trinta) e este 
resultado pelo número de horas correspondentes à carga horária ou re-
gime do servidor. 
§ 2º - No caso do inciso II, a gratificação será arbitrada previamente 
pelo dirigente do órgão ou entidade da administração pública de qual-
quer dos Poderes, através de ato que demonstre a proporcionalidade do 
pagamento, com indicação da estimativa dos dias e dos horários que 
serão necessários à consecução dos serviços. 
§ 3º - A despesa total mensal com o pagamento da gratificação de que 
trata este artigo em nenhuma hipótese poderá exceder a 1,5% (um e 
meio por cento) do valor total da despesa mensal com pagamento de 
pessoal, do órgão ou entidade considerado. 
§ 4º - O descumprimento ao disposto neste artigo acarretará responsabi-
lidade para o dirigente do órgão ou entidade e seus subordinados envol-
vidos, que ficarão solidariamente obrigados a restituir ao tesouro esta-
dual as quantias pagas a maior. 
*Redação dada pela Lei nº 12.913, de 17.6.1999 - D. O. 18.6.1999 – Apêndice. 

*Ver art. 7º, XVI, da Constituição Federal e art. 167, VI, da Constituição Estadual. 

*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): Art. 133 - A gratificação por 
prestação de serviços extraordinários é a retribuição de serviços executados fora do 
expediente normal a que estiver sujeito o funcionário e será atribuída: I - por hora de 
trabalho prorrogado ou antecipado; II - por tarefa especial. § 1º - O valor hora de 
trabalho para efeito do item I será obtido dividindo-se o vencimento mensal do 
funcionário por 140 (cento e quarenta). § 2º - A gratificação por hora de trabalho 
extraordinário não poderá exceder de 1/3 do vencimento mensal do funcionário, salvo 
nas repartições de natureza industrial. § 3º - Em se tratando de serviço extraordinário 
noturno, o valor da hora será acrescido de 30% (trinta por cento). § 4º - Na hipótese do 
item II, a gratificação será arbitrada previamente pelo chefe da repartição na forma de 
acréscimo proporcional ao valor do nível de vencimento do cargo ou função, nos 
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limites mínimos de 40% (quarenta por cento) e máximo de 60% (sessenta por cento) e 
somente será concedida por execução de trabalho de evidente destaque das tarefas de 
rotina e de acordo com o previsto em Regulamento.  

*Art. 134 - A gratificação pela representação de Gabinete poderá ser 
concedida a funcionários e a pessoas estranhas ao Sistema Administra-
tivo, sem qualquer vínculo, com exercício nos gabinetes e órgãos de 
assessoramento técnico do referido Sistema, na forma do Regulamento. 
*Ver art. 21 da Lei nº 10.416, de 8.9.1980 - D. O. 8.9.1980 - Apêndice. 

*Art. 135 - A gratificação pela elaboração ou execução de trabalho re-
levante, técnico ou científico, será arbitrada e atribuída pelos dirigentes 
do Sistema Administrativo Estadual. 
*Ver arts. 10 e 11 da Lei nº 11.346, de 3.9.1987 - D. O.  4.9.1987; e art. 6º da Lei nº 
11.428, de 22.3.1988 - D. O.  23.3.1988; Art. 39 da Lei nº 11.714 de 25.7.1990 - D. O.  
4.9.1990;; Decreto nº 22.121 de 2.9.1992 - D. O. 3.9.1992 - Apêndice. 

*Art. 136 - A gratificação pela execução de trabalho em condições es-
peciais, inclusive com risco de vida ou de saúde, será atribuída pelos 
dirigentes do Sistema Administrativo Estadual, observado o disposto 
em Regulamento. 
 

*LEIS QUE DISPÕEM SOBRE A GRATIFICAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE 
TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS COM RISCO DE VIDA OU SAÚDE:  

Lei nº 6.423, de 23.1.1963 - D. O. 28.1.1963; Lei nº 6.775, de 20.11.1963 - 
D. O. 3.12.1963; Lei nº 6.887, de 13.12.1963 - D. O. 23.12.1963; Lei nº 
7.013, de 26.12.1963 - D. O. 13.2.1963; Lei nº 8.484, de 13.6.1966 - D. O. 
22.6.1966; Lei nº 9.599, de 28.6.1972 - D. O. 3.7.1972; Lei nº 9.608, de 
4.7.1972 - D. O. 10.7.1972; Lei nº 9.695, de 22.5.1973 - D. O. 29.5.1973; 
Lei nº 11.142, de 13.12.1985 - D. O. 16.12.1985; §§ 1º e 2º do Art. 12 da 
Lei nº 11.720, de 28.8.1990 - D. O. 28.8.1990; Art. 45 da Lei nº 12.075, de 
15.2.1993 - D. O. 18.2.1993; Art. 5º da Lei nº 12.122, de 29.6.1993 - D. O. 
30.6.1993; Art. 8º da Lei nº 12.207, de 11.11.1993 - D. O. 16.11.1993; Art. 
61 da Lei  nº 12.386, de 9.12.1994 - D. O. 9.12.1994; Art. 4º da Lei nº 
12.567, de 3.4.1996 - D. O. 29.4.1996; Art. 6º da Lei nº 12.581, de 
30.4.1996 - D. O. 30.4.1996.   

 

DECRETOS QUE REGULAMENTAM A GRATIFICAÇÃO POR EXECUÇÃO DE 
TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS, INCLUSIVE COM RISCO DE VIDA 
OU SAÚDE:  

Decreto nº 10.794, de 14.5.1974 - D. O. 16.5.1974; Decreto nº 11.528, de 
5.11.1975 - D. O. 5.11.1975  -  Decreto nº 14.835, de 5.11.1981 -  D. O. 
10.11.1981; Decreto nº 22.077/A, de  4.8.1992 - D. O. 4.8.1992; Decreto  nº 
22.362, de  2.2.1993 - D. O. 3.2.1993; Decreto nº  22.588, de 9.6.1993 - D. 
O. 11.6.1993;  Decreto nº 22.799, de 4.10.1993 - D. O. 6.10.1993; Decreto 
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nº 22.899, de 12.11.1993 - D. O. 17.11.1993; Art. 48 do Decreto nº 22.934, 
de 6.12.1993 - D. O. 7.12.1993; Decreto nº 22.961, de 22.12.1993 - D. O. 
22.12.1993; Decreto nº 22.965, de 22.12.1993 - D. O. de 23.12.1993; 
Decreto nº 24.118, de 19.6.1996 - D. O. 21.6.1996- Decreto nº 24.414, de 
24.3.1997 – D. O. 26.3.1997; Decreto nº 25.615, de 15.9.1999 – D. O. 
17.9.1999.  

Art. 137 - A gratificação de representação é uma indenização atribuída 
aos ocupantes de cargos em comissão e outros que a lei determinar, ten-
do em vista despesas de natureza social e profissional determinadas pe-
lo exercício funcional. 

Art. 138 - A gratificação por regime de tempo integral, que se destina 
ao incremento das atividades de investigação científica, ou tecnológica, 
e aumento da produtividade, no Sistema Administrativo Estadual, será 
objeto de regulamentação específica. 
§ 1º - No Regulamento de que trata este artigo serão obedecidas as se-
guintes diretrizes gerais; 
*I - proporcionalidade que variará de 60 % (sessenta por cento) a 100 
% (cem por cento) do valor do nível de vencimento ou função, obser-
vando-se os seguintes fatores de variação; 
*O inciso I, do § 1º, do art. 138 foi regulamentado pela Lei nº 9.901, de 26.5.1975 - D. 
O. 3.6.1975 e posteriormente o art. 19 da Lei nº 10.416 de 8.9.1980 deu nova redação 
ao art. 138 – Apêndice. 

*Ver arts. 41 e 42 da Lei nº 11.714, de 25.7.1990 - D. O.  4.9.1990 - Apêndice. 

a) complexidade da tarefa; 
b) deslocamentos exigidos para execução das tarefas; 
c) a situação no mercado de trabalho; 
d) as condições de trabalho; 
e) as  prioridades  dos programas, do cargo ou grupo de cargos; e 
f) a especialização exigida do funcionário. 
II - A atribuição da gratificação a ocupantes de cargos ou grupos de 
cargos será condicionada a procedimentos administrativos que possibili-
tem a verificação das prioridades dos programas, para aumento da pro-
dutividade ou incremento à investigação científica ou  tecnológica, com  
as  justificativas  dos programas e subprogramas, a relação dos servido-
res indispensáveis à sua execução, o prazo de duração do regime e a 
despesa dele decorrente. 
§ 2º - Excepcionalmente e até a aplicação do Plano de Classificação de 
Cargos de que trata a Lei nº 9.634, de 30 de outubro de 1972, o regime 
de tempo integral poderá ser atribuído a servidores mensalistas, rema-
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nescentes das extintas Tabelas Numéricas de Mensalistas, inclusive 
tendo como base de cálculo o nível de vencimentos do cargo correspon-
dente à respectiva qualificação profissional. 

Art. 139 - A gratificação de produtividade destina-se a incentivar o au-
mento de arrecadação dos tributos estaduais, devendo ser objeto de Re-
gulamentação. 

Art. 140 - A gratificação de exercício, atribuída aos funcionários fazen-
dários, constantes da Lei nº 9.375, de 10.07.70, será objeto de regula-
mentação própria. 

 

CAPÍTULO VIII 
Do Direito de Petição 

Art. 141 - É assegurado ao funcionário e ao aposentado o direito de 
requerer, representar, pedir reconsideração e recorrer. 

Art. 142 - A petição será dirigida à autoridade competente para decidir 
do pedido e encaminhada por intermédio daquela a quem estiver imedi-
atamente subordinado o requerente se for o caso. 

Art. 143 - O direito de pedir reconsideração, que será exercido perante 
a autoridade que houver expedido o ato, ou proferido a primeira deci-
são, decairá após 60 (sessenta) dias da ciência do ato pelo peticionante, 
ou de sua publicação quando esta for obrigatória. 
§ 1º - O requerimento e o pedido de reconsideração de que tratam os 
artigos anteriores deverão ser despachados no prazo de 5 (cinco) dias e 
decididos dentro de 30 (trinta) dias improrrogáveis. 
§ 2º - É vedado repetir pedido de reconsideração ou recurso perante a 
mesma autoridade. 

Art. 144 - Caberá recurso: 
I - do indeferimento do pedido de reconsideração; 
II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos, nos ter-
mos do § 1º deste artigo. 
§ 1º - O recurso, interposto, perante a autoridade que tiver praticado o 
ato ou proferido a decisão, será dirigido à autoridade imediatamente 
superior e, sucessivamente, em escala ascendente, às demais autorida-
des. 
§ 2º - No encaminhamento do recurso observar-se-á o disposto na parte 
final do art. 142. 
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Art. 145 - O pedido de reconsideração e o recurso não têm efeito sus-
pensivo, salvo disposição em contrário, e o que for provido retroagirá, 
nos efeitos, à data do ato impugnado. 

Art. 146 - O direito de pleitear na esfera administrativa prescreverá em 
120 (cento e vinte) dias, salvo estipulação em contrário, prevista ex-
pressamente em lei ou regulamento. 

Art. 147 - Os prazos estabelecidos neste Capítulo são fatais e improrro-
gáveis, e o pedido de reconsideração e o recurso, quando cabíveis, inter-
rompem a prescrição. 

Art. 148 - Ao funcionário ou ao seu representante legalmente constituí-
do é assegurado, para efeito de recurso ou pedido de reconsideração, o 
direito de vista ao processo na repartição competente durante todo o 
expediente regulamentar, assegurado o livre manuseio do processo em 
local conveniente.  Se o representante do funcionário for advogado, a-
plica-se o disposto na Lei Federal pertinente. 

Art. 149 - O disposto neste Capítulo se aplica, no que couber, aos pro-
cedimentos disciplinares. 

TÍTULO V 
Da Previdência e da Assistência 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

*Art. 150 – O Estado assegurará um sistema de previdência público que 
será mantido com a contribuição de seus servidores, ativos, inativos, 
pensionistas e do orçamento do Estado, o qual compreenderá os seguin-
tes benefícios: 
I – quanto ao servidor: 
a) aposentadoria; 
b) salário-família; 
c) salário maternidade; 
d) auxílio-doença. 
II – quanto ao dependente: 
*a) pensão por morte; 
*Ver Emenda Constitucinal nº 69, de 18.1.2011 – D. O. de 9.2.2011 - Apêndice. 

b) auxílio-reclusão. 
*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D. O. de 25.1.2005. Apêndice. 
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*Ver Emenda Constitucional Federal nº 20, de 15.12.1998 – D. O. U. de 16.12.1998; 
Emenda Constitucional Estadual nº 39, de 5.5.1999 – D. O. 10.5.1999; Emenda 
Constitucional Estadual nº 69, de 18.1.2011 – D. O. 9.2.2011; Lei Complementar 38, 
de 31.12.2003 – D. O. 31.12.2003;. 

*Redação anterior:  (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): Art. 150 - O Estado assegurará a 
manutenção de um sistema de previdência e assistência que, dentre outros, preste os 
seguintes benefícios e serviços ao funcionário e à sua família: I - aposentadoria; II - 
pensão; III - pecúlio; IV - auxílio-reclusão; V - auxílio-natalidade; VI - auxílio-
doença; VII - auxílio-funeral; VIII - salário-família: IX - assistência médica; X - 
assistência hospitalar; XI  - assistência obstétrica (pré-natal); XII - assistência  
odontológica;  XIII - assistência financeira;  XIV  - assistência social; XV - assistência 
jurídica.  

*§ 1º - REVOGADO.  
*Revogado pela Lei n° 13.578, de 21.1.2005 – D. O. 25.1.2005. – Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei n° 8.926, de 14.5.1974): § 1° - A triagem dos casos 
apresentados para internamento hospitalar e conseqüente fiscalização e controle serão 
realizados por um Grupo de Trabalho, cuja composição e atribuições serão 
determinados pelo Governo do Estado através da Secretaria de Saúde ou Instituto de 
Previdência do Estado, mediante ato próprio.  

*§ 2º - REVOGADO.  
*Revogado pela Lei n° 13.578, de 21.1.2005 – D. O. 25.1.2005. – Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei n° 9.826, de 14.5.1974): § 2° - Enquanto não for reformulado 
o Plano de Custeio da autarquia previdenciária do Estado, será admitido o sistema 
misto, competindo ao Tesouro o ônus decorrente dos benefícios previstos nos incisos I, 
VI, VII, VIII e X deste artigo, e, ao IPEC, os enunciados nos demais incisos, observadas 
as normas da legislação específica. 

*Art. 151 – O Estado assegurará a manutenção de um sistema de assis-
tência que, dentre outros, preste os seguintes benefícios e serviços aos 
servidores e aos seus dependentes: 
I – assistência médica; 
II – assistência hospitalar; 
III – assistência odontológica; 
IV – assistência social; 
V – auxílio funeral. 
*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D. O. de 25.1.2005. Apêndice. 

*Redação anterior: 

§ 1º - A triagem dos casos apresentados para internamento hospitalar e 
conseqüente fiscalização e controle será realizado por um Grupo de 
Trabalho, cuja composição e atribuições será determinado pelo Gover-

(Lei nº 9.826, de 14.5.1974): Art. 151  - É assegurada pensão 
especial integral aos beneficiários de funcionário falecido em conseqüência de acidente 
no trabalho ou doença profissional, na forma em que se acham conceituados nos §§ 1º, 
2º, 3º e 4º do artigo 68, e corresponderá ao valor percebido pelo funcionário, a título 
de vencimentos, na data do óbito, reajustável nos termos da legislação específica.  
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no do Estado através do Instituto de Previdência do Estado – IPEC, me-
diante ato próprio. 
*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D. O. de 25.1.2005. Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): § 1°  - Da mesma forma será prestada 
assistência médica gratuita ao funcionário acidentado em serviço, ou que tenha 
contraído doença profissional. 

§ 2º - É assegurado assistência médica gratuita ao servidor acidentado 
em serviço ou que tenha contraído doença profissional, através do Esta-
do. 
*Redação dada pela Lei nº 13.578, de 21.1.2005 – D. O. de 25.1.2005. Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): § 2° - Até que legislação específica 
estipule o contrário, a pensão e a assistência médica referidas neste artigo serão 
custeadas pelo Estado, independentemente de contraprestação por contribuição de 
previdência. 

§ 3º - VETADO. 
 

CAPÍTULO II  
Da Aposentadoria 

*Art. 152 – O servidor será aposentado, conforme as regras estabeleci-
das no art. 40 da Constituição Federal. 
*Ver Emendas Constitucionais Federal n° 41, de 19.12.2003 e Estadual n° 56, de 
7.1.2004 - Apêndice. 

*Parágrafo único – A aposentadoria por invalidez será sempre prece-
dida de licença por período contínuo não inferior a 24 (vinte e quatro) 
meses, salvo quando a junta médica declarar a incapacidade definitiva 
para o serviço, ou na hipótese prevista no art. 68, incisco X. 
*Redação dada pela Lei n° 13.578, de 21.1.2005 – D. O. 25.1.2005. – Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei n° 9.826, de 14.5.1974): Art. 152 – O funcionário será 
aposentado: 

*I - por invalidez; 

*II - compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade; 

*III - voluntariamente, aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço público. 

*Ver art. 40, inciso III, alíneas “a”, “b”, “c” e “d” da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998 – D. O. U. 16.12.1998 
– Apêndice. 

§ 1º - REVOGADO. 
*Revogado pela Lei n° 13.578, de 21.1.2005 – D. O. 25.1.2005. – Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei n° 9.826, de 14.5.1974): § 1° - O tempo de serviço para a 
aposentadoria voluntária das mulheres é de 30 (trinta) anos. 
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§ 2º - REVOGADO. 
*Revogado pela Lei n° 13.578, de 21.1.2005 – D. O. 25.1.2005. – Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei n° 9.826, de 14.5.1974): § 2° - A aposentadoria por invalidez 
será sempre precedida de licença por período contínuo não inferior a 24 (vinte e 
quatro) meses, salvo quando a junta médica declarar a incapacidade definitiva para o 
serviço, ou na hipótese prevista no artigo 68, inciso X. 

*Art. 153 – O processo de aposentadoria se inicia: 
*Redação dada pela Lei Complementar n° 92, de 25.1.2011 – D. O. 27.1.2011. – A-
pêndice. 

*Redação anterior: (Lei n° 13.578, de 21.1.2005): Art. 153 - O processo de 
aposentadoria, iniciado com o requerimento do interessado ou de ofício, nos casos de 
aposentadoria por invalidez, deverá ser devidamente informado pelo setor competente 
do órgão de origem do servidor, especialmente quanto à contagem do tempo de 
contribuição, às comprovações documentais necessárias, à indicação precisa dos 
respectivos proventos e a satisfação dos demais requisitos legais para a passagem à 
inatividade tendo, a partir daí, a seguinte tramitação:  

*I – com o requerimento do interessado, no caso de inatividade voluntá-
ria; 
*Redação dada pela Lei Complementar n° 92, de 25.1.2011 – D. O. 27.1.2011. – A-
pêndice. 

*Redação anterior: (Lei n° 13.578, de 21.1.2005): I - o processo, já contendo a minuta 
da portaria ou do ato de aposentadoria, será encaminhado, respectivamente, ao setor 
jurídico da Entidade ou à Procuradoria Geral do Estado, para exame e parecer; 

*II – automaticamente, quando o servidor atinge a idade de 70 (setenta) 
anos; 
*Redação dada pela Lei Complementar n° 92, de 25.1.2011 – D. O. 27.1.2011. – A-
pêndice. 

*Redação anterior: (Lei n° 13.578, de 21.1.2005): II – opinando o setor jurídico da 
Entidade ou a Procuradoria Geral do Estado – PGE, após cumpridas as diligências 
acaso requisitadas, favoravelmente encaminhará o processo ao setor previdenciário da 
Secretaria da Administração; 

*III – automaticamente, quando o servidor for considerado inválido, na 
data fixada em laudo emitido pela Perícia Médica Oficial do Estado ou 
na ocasião, em que verificada as demais hipóteses do art. 152, parágrafo 
único, desta Lei. (NR) 
*Redação dada pela Lei Complementar n° 92, de 25.1.2011 – D. O. 27.1.2011. – A-
pêndice. 

*Redação anterior: (Lei n° 13.578, de 21.1.2005): III – o setor previdenciário 
verificará se o processo é passívo de compensação previdenciária e, caso afirmativo, 
retirará cópia dos documentos necessários à compensação previdenciária e remeterá o 
processo à origem para assinatura do Ato ou Portaria de aposentadoria pelo Titular do 
Órgão e publicação no Diário Oficial do Estado; 

*IV – REVOGADO 
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*Revogado pela Lei Complementar nº 92. De 25.1.2011 – D. O. de 27.1.2011. – Apên-
dice  

*Redação Anterior: (Lei nº 13.578, de 21.1.2005): IV - publicado Ato ou Portaria de 
aposentadoria, afastar-se-á o servidor da atividade e será o processo encaminhado ao 
Tribunal de Contas do Estado, para fins de registro e controle de sua legalidade. 

§ 1º - Caberá ao servidor interessado, prestar ao setor competente de seu órgão de 
origem todo o auxílio para a correta e diligente tramitação de seu processo de 
aposentadoria. 

§ 2º - Nas hipóteses de aposentadoria compulsória ou por invalidez, o servidor se 
afastará da atividade tão logo iniciado o processo, sem que o tempo de afastamento 
possa ser considerado para qualquer efeito. 

§ 3º - Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, caso o processo de aposentadoria não esteja 
concluído no prazo de 90 (noventa) dias, o servidor se afastará da atividade sem prejuízo de sua 
remuneração, sem direito a contar o tempo de afastamento para qualquer efeito. 

§ 4º - Havendo parecer desfavorável da Procuradoria-Geral do Estado ou tendo o 
Tribunal de Contas julgado ilegal o Ato de aposentadoria, deverá o servidor retornar à 
atividade, inclusive quando, no primeiro caso, se haja valido da prerrogativa do 
parágrafo anterior. 

§ 5º - Aplica-se o disposto neste artigo aos servidores das autarquias e fundações 
públicas, dispensadas, quanto a estas, a ouvida da Procuradoria-Geral do Estado. 

§6° - No caso de aposentadoria compulsória, o processo inicia-se automaticamente aos 
70 (setenta) anos de idade do servidor. 

*Art. 154 - O funcionário quando aposentado por invalidez terá proven-
to integral, correspondente aos vencimentos, incorporáveis do cargo 
efetivo, se a causa for doença grave, incurável ou contagiosa, a que se 
refere o artigo 89, ou acidente no trabalho, ou doença profissional, nos 
termos do inciso X do artigo 68; o provento será proporcional ao tempo 
de serviço, nos demais casos. 
*Ver inciso I do art. 40 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15.12.1998 – D. O. U. 16.12.1998 – Apêndice. 

§ 1º - Somente nos casos de invalidez decorrente de acidente no traba-
lho ou doença profissional, como configurados nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do 
artigo 68, será aposentado o ocupante do cargo de provimento em co-
missão, hipótese em que o respectivo provento será integral. 
*§ 2º - O funcionário aposentado em decorrência da invalidez por aci-
dente em serviço, por moléstia profissional, ou por doença grave conta-
giosa ou incurável, especificada em Lei, é considerado como em efetivo 
exercício, assegurando-se-lhe todos os direitos e vantagens atribuídas 
aos ocupantes de cargo de igual categoria em atividade, ainda que o 
mencionado cargo tenha ou venha a mudar a denominação de nível de 
classificação ou padrão de vencimento. 



 

 72 

*O § 2º do art. 154 foi acrescentado pela Lei nº 10.361, de 6.12.1979 - D. O.  
13.12.1979,  tendo  sua   redação  atual   pela Lei nº 10.932, de 3.10.1984 - D. O.  
15.10.1984 - Apêndice.  

*Redação anterior: (Lei nº 10.361, de 6.12.1979): § 2º - O funcionário aposentado em 
decorrência de invalidez por acidente em serviço, por moléstia profissional, ou por 
doença grave contagiosa ou incurável, especificada em Lei, é considerado como em 
efetivo exercício assegurado-se-lhe todos os direitos e vantagens atribuídos ao 
ocupante de cargo de igual denominação, em  atividade. 

*Art. 155 – REVOGADO. 
*Revogado pelo art. 2º da Lei nº 12.913, de 17.6.1999 - D. O. 18.6.1999 – Apêndice. 

*Artigo revogado: 

Art. 155 - O funcionário, quando aposentado por tempo de serviço, terá provento 
integral, correspondente aos vencimentos e vantagens do cargo em que se aposentar. 

§ 1º - O funcionário que contar tempo de serviço igual ou superior ao fixado para 
aposentadoria voluntária com proventos integrais aposentar-se-á com as vantagens da 
comissão em cujo exercício se encontrar, desde que haja ocupado, durante 5 (cinco) 
anos ininterruptos, ou 10 (dez) intercalados, cargos de provimento em comissão ou de 
direção no Sistema Administrativo Civil do Estado, nas Autarquias, Empresas Públicas, 
Sociedades de Economia Mista, Fundações instituídas pelo Poder Público Estadual, 
bem como os relacionados nos artigos 85 e seu parágrafo único e 88, parágrafo 1º, da 
Constituição Estadual. 

§ 2º - Atendidos os requisitos estabelecidos pelos §§ 1º e 4º deste artigo, estender-se-ão 
as vantagens neles constantes aos beneficiários do art. 213 da CARTA MAGNA 
ESTADUAL, bem como ao funcionário atingido pela compulsória, aos 70 anos de 
idade, ou que se invalidar por acidente em serviço, por moléstia profissional ou doença 
grave, contagiosa ou incurável especificada no art. 89 desta Lei. 

§ 3º - Somente para integralização do tempo exigido nos parágrafos deste artigo e do 
art. 22 da Lei nº 10. 644, de 20 de abril de 1982, computar-se-á o período em que o 
funcionário haja exercido cargo de Secretário de Estado, ou a nível deste, função de 
Assessoramento Técnico do Poder Executivo, ou de membro de órgão de deliberação 
coletiva, bem como o período em que tenha exercido cargo em comissão. 

§ 4º - O funcionário que contar tempo de serviço igual ou superior ao fixado para 
aposentadoria voluntária com proventos integrais ou 70 (setenta) anos de idade e/ou se 
invalidar por acidente de serviço, por moléstia profissional ou doença grave, 
contagiosa ou incurável, especificada no art. 89 desta Lei, ao se aposentar terá 
incluído em seus proventos valor idêntico ao da gratificação pelo regime de tempo 
integral ou da gratificação por execução de trabalho relevante, técnico ou científico ou, 
ainda, ao da gratificação pela representação de gabinete que venha percebendo, desde 
que tenha usufruído esse benefício durante 5 (cinco) anos ininterruptos ou 10 (dez) 
anos intercalados. 

§ 5º - Para efeito de aposentadoria serão computados os períodos prestados aos órgãos 
da Administração Estadual e remunerados por verba de Representação de Gabinete, 
desde que não sejam cumulativos. 

*Art. 156 - O servidor aposentado compulsoriamente por motivo de 
idade, ou nos termos do art. 154, terá os seus proventos proporcionais 
ao tempo de contribuição. 
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*Redação dada pela Lei n° 13.578, de 21.1.2005 – D. O. 25.1.2005. – Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei n° 9.826, de 14.5.1974): Art. 156 - O funcionário aposentado 
compulsoriamente por motivo de idade, ou por invalidez decorrente de doença não 
prevista no artigo anterior, terá provento proporcional ao tempo de serviço. 

*Ver Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998 – D. O. U. 16.12.1998 – Apêndice. 

*§ 1º - A proporcionalidade dos proventos, com base no tempo de con-
tribuição, é a fração, cujo numerador corresponde ao total de dias de 
contribuição e o denominador, o tempo de dias necessários à respectiva 
aposentadoria voluntária com proventos integrais. 
*Redação dada pela Lei n° 13.578, de 21.1.2005 – D. O. 25.1.2005. – Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei n° 9.826, de 14.5.1974): § 1° - A proporcionalidade dos 
proventos, com base no tempo de serviço, obedecerá, sempre, os seguintes percentuais 
sobre o vencimento do cargo: 

I  - até 10 anos de tempo de serviço 50% (cinqüenta por cento); 

II  - de 10 a 15 anos de tempo de serviço, 60% (sessenta por cento); 

III - de 15 a 20 anos de tempo de serviço, 70% (setenta por cento); 

IV - de 20 a 25 anos de tempo de serviço, 80% (oitenta por cento); 

V - de mais de 25 anos de tempo de serviço, e menos de 30 ou 35 anos, conforme o 
caso, 90% (noventa por cento). 

*§ 2º - A fração de que trata o parágrafo anterior será aplicada sobre o 
valor dos proventos calculados conforme a média aritmética simples das 
maiores remunerações ou subsídios, observando-se, previamente, que o 
valor encontrado não poderá exceder à remuneração do servidor no car-
go efetivo em que se der a aposentadoria. 
*Redação pela Lei n° 13.578, de 21.1.2005 – D. O. 25.1.2005. – Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei n° 9.826, de 14.5.1974): § 2° - O provento proporcional assim 
calculado será acrescido das vantagens que, por lei, lhe devam ser incorporadas. 

*Art. 157 – Os proventos de aposentadoria e as pensões serão reajusta-
dos na mesma data em que se der o reajuste dos benefícios do regime 
geral de previdência social, ressalvadas as aposentadorias concedidas 
conforme os arts. 6° e 7° da Emenda Constitucional Estadual n° 56, de 7 
de janeiro de 2004. (NR). 
*Redação dada pela Lei n° 13.578, de 21.1.2005 – D. O. 25.1.2005. – Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei n° 9.826, de 14.5.1974): Art. 157 - O provento da inatividade 
será reajustado, automaticamente, sempre que se modificar o vencimento dos 
funcionários em atividade, e, na mesma proporção, por motivo de alteração do poder 
aquisitivo da moeda. 

§ 1º - O provento, salvo o caso do reajuste previsto neste artigo, não poderá ser 
superior aos vencimentos, nem será objeto de reajuste quando o vencimento for 
alterado em virtude de decisão em processo de enquadramento ou de reclassificação. 
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§ 2º - O provento decorrente de aposentadoria por implementação de tempo de serviço 
não poderá ser inferior à remuneração auferida por servidor titular de cargo de igual 
categoria, ainda que os mencionados cargos tenham ou venham a mudar de 
denominação, de nível de classificação ou de padrão de vencimento. 

 

CAPÍTULO III 
Do Salário-Família 

*Art. 158 - O salário-família é o auxílio pecuniário especial concedido 
pelo Estado ao funcionário ativo e ao aposentado como contribuição ao 
custeio das despesas de manutenção de seus dependentes. 
*Ver Decreto nº 20.768, de 11.6.1990 - D. O.  12.6.1990 - Apêndice. 

*Ver Art. 5ºda Lei Complementar nº38, de 31.12 2003 - D. O. 31.12.2003 - Apêndice. 

 

Art. 159 - A cada dependente relacionado no artigo seguinte correspon-
derá uma cota de salário-família de acordo com o valor fixado em lei. 

Art. 160 - Conceder-se-á salário-família: 
I - pela esposa que não exerça atividade remunerada; 
II - por filho menor de 21 anos que não exerça atividade remunerada; 
III - por filho inválido; 
IV - por filho estudante que freqüente curso secundário ou superior e 
que não exerça atividade lucrativa, até a idade de 24 (vinte e quatro) 
anos; 
V - pelo ascendente sem rendimento próprio que viva às expensas do 
funcionário; 
VI - por enteados, netos, irmãos, sobrinhos menores ou incapazes que 
vivam às expensas do funcionário, bem como pessoa menor ou incapaz 
que, igualmente assim viva sob sua guarda atribuída judicialmente; 
VII - pelo companheiro ou companheira, na forma e conceituação da 
legislação previdenciária. 
§1º - Quando pai e mãe forem ambos funcionários do Estado e viverem 
em comum, o salário-família será concedido ao pai; se não viverem em 
comum, o salário-família será concedido ao que tiver os dependentes 
sob sua guarda e, se ambos os tiverem, de acordo com a distribuição dos 
dependentes. 
§2º - Equipara-se ao pai e a mãe,  o padrasto, a madrasta e os represen-
tantes legais dos menores e dos incapazes. 
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§3º - A cota de salário-família por filho inválido corresponderá ao duplo 
da cota dos demais. 

Art. 161 - O salário-família será pago, ainda, nos casos em que o fun-
cionário deixar de perceber vencimento ou proventos, sem perda do 
cargo. 

Art. 162 -  Em caso de falecimento do funcionário, o salário-família 
continuará a ser pago aos seus beneficiários. 
Parágrafo único - Se o funcionário falecido não se houver habilitado 
ao salário-família, a administração ou interessados tomarão as medidas 
necessárias  para  que seja  pago  aos seus beneficiários, desde que a-
tendam aos requisitos necessários a partir da data em que fizerem jus ao 
benefício, observada, a prescrição qüinqüenal. 

Art. 163 - O salário-família não servirá de base para qualquer contribu-
ição, ainda que para fim de previdência social. 

Art. 164 - Será suspenso o pagamento do salário-família ao funcionário 
que comprovadamente descurar da subsistência e educação dos seus 
dependentes. 
§1º - Mediante autorização judicial a pessoa que estiver mantendo os 
dependentes do funcionário poderá receber o salário-família enquanto 
durar a situação prevista neste artigo. 
§2º - O pagamento voltará a ser feito ao funcionário tão logo compro-
vado o desaparecimento dos motivos determinantes da suspensão. 

Art. 165 - Para se habilitar à concessão do salário-família o funcionário, 
o disponível, ou o aposentado apresentarão uma declaração de depen-
dentes, indicando o cargo que exercer, ou no qual estiver aposentado ou 
em disponibilidade, mencionando em relação a cada dependente: 
I - nome completo, data e local de nascimento, comprovado por certi-
dão do registro civil; 
II - grau de parentesco ou dependência; 
III - no caso de se tratar de maior de 21 anos, se total e permanentemen-
te incapaz para o trabalho, hipótese em que informará a  causa e a espé-
cie de invalidez; 
IV - se o dependente vive sob a guarda do declarante. 

Art. 166 - A declaração do servidor será prestada a seu chefe imediato 
que a examinará e, após o seu visto, a encaminhará ao órgão competente 
para o processamento e atendimento da concessão. 
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Art. 167 - O salário-família será concedido à vista das declarações pres-
tadas, mediante simples despacho que será comunicado ao órgão in-
cumbido da elaboração de folhas de pagamento. 
§1º - Será concedido ao declarante ativo ou inativo o prazo de 120 (cen-
to e vinte) dias para o esclarecimento de qualquer dúvida na declaração, 
o que poderá ser feito por meio de quaisquer provas admitidas em direi-
to. 
§2º - Não sendo apresentado no prazo o esclarecimento de que trata o § 
1º, a autoridade concedente determinará a imediata suspensão do paga-
mento do salário-família, até que seja satisfeita a exigência. 

Art. 168 - Verificada, a qualquer tempo, a inexatidão das declarações 
prestadas, será suspensa a concessão do salário-família e determinada a 
reposição do indevidamente recebido, mediante o desconto mensal de 
10% (dez por cento) da remuneração líquida, em folha de pagamento. 
*Redação dada pela Lei n° 13.369, de 22 .9.2003 – D. O. 24.9.2003 - Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): Art. 168 – Verificada, a qualquer 
tempo, a inexatidão das declarações prestadas, será suspensa a concessão do salário-
família e determinada a reposição do indevidamente recebido, mediante o desconto 
mensal de 10% do vencimento ou provento, independentemente dos limites 
estabelecidos para as consignações em folha de pagamento. 

Art. 169 - O funcionário e o aposentado são obrigados a comunicar a 
autoridade concedente, dentro do prazo de quinze dias, qualquer altera-
ção que se verifique na situação dos dependentes, da qual decorra su-
pressão ou redução do salário-família. 
Parágrafo único - A não observância desta disposição acarretará as 
mesmas providências indicadas no artigo anterior. 

Art. 170 - O salário-família será devido em relação a cada dependente, 
a partir do mês em que tiver ocorrido o ato ou fato que lhe der origem, 
deixando de ser devido igualmente em relação a cada dependente no 
mês seguinte ao ato ou fato que determinar a sua supressão. 

Art. 171 - O salário-família será pago juntamente com os vencimentos 
ou proventos, pelos órgãos pagadores, independentemente de publica-
ção do ato de concessão. 

 

CAPÍTULO IV 
Do Auxílio-Doença 

Art. 172 – REVOGADO.  
*Revogado pelo Art. 16 da Lei n° 13.578, de 21.1.2005 – D. O. 25.1.2005. – Apêndice. 
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*Redação anterior: (Lei n° 9.826, de 9.826, de 14.5.1974): Art. 172 - O funcionário 
terá direito a um mês de vencimentos, a título de auxílio-doença, após cada período de 
12 (doze) meses consecutivos de licença para tratamento de saúde. 

§ 1º - O pagamento do auxílio-doença será autorizado a partir do dia imediato àquele 
em que o funcionário completar o período a que se refere o caput deste artigo, 
independentemente de requerimento do interessado, em folha de pagamento que 
obedecerá às mesmas normas das folhas de pagamento de vencimentos e proventos.  Se 
o funcionário ocupar mais de um cargo, o auxílio-doença será pago apenas pelo de  
maior vencimento.  

§2º - Quando ocorrer o falecimento do funcionário o auxílio-doença a que fez jus será 
pago de acordo com as normas que regulam o pagamento de vencimento ou provento 
não recebidos. 

 

CAPÍTULO V 
Do Auxílio-Funeral 

*Art. 173 - Será concedido auxílio funeral à família do funcionário fa-
lecido, correspondente a 01 (um) mês de seus vencimentos ou proven-
tos, limitado o pagamento à quantia de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos 
reais). 
Parágrafo único - Quando não houver pessoa da família do funcionário 
no local do falecimento, o auxílio-funeral será pago a quem promover o 
enterro, mediante comprovação das despesas. 
*Redação dada pela Lei nº 12.913, de 17.6.1999 - D. O. de 18.6.1999 – Apêndice. 

*Regulamentado pelo Decreto nº 11.630, de 12.12.1975 - D. O.  19.12.1975 e posteri-
ormente pelo Decreto nº 20.768, de 11.6.1990 - D. O.  12.6.1990 - Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): Art. 173 - Será concedido auxílio-
funeral correspondente a um mês de vencimentos ou proventos à família do funcionário 
falecido, mesmo que aposentado. § 1º - Os vencimentos ou proventos serão aqueles que 
o funcionário fizer jus na data do óbito. § 2º - Em caso de acumulação legal o auxílio-
funeral será pago somente na razão do cargo de maior vencimento do servidor 
falecido. § 3º - Enquanto continuar como ônus do Tesouro Estadual a despesa correrá 
pela dotação própria do cargo do funcionário falecido, não podendo, por conseguinte, 
ser provido o cargo antes de decorridos 30 dias de sua vacância. § 4º - Quando não 
houver pessoa da família do funcionário no local do falecimento, o auxílio-funeral será 
pago a quem promover o enterro, mediante prova das despesas. 
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TÍTULO VI 
Do Regime Disciplinar 

CAPÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais 

Art. 174 - O funcionário público é administrativamente responsável, 
perante seus superiores hierárquicos, pelos ilícitos que cometer. 

Art. 175 - Considera-se ilícito administrativo a conduta comissiva ou 
omissiva, do funcionário, que importe em violação de dever geral ou 
especial, ou de proibição, fixado neste Estatuto e em sua legislação 
complementar, ou que constitua comportamento incompatível com o 
decoro funcional ou social. 
Parágrafo único - O ilícito administrativo é punível, independentemen-
te de acarretar resultado perturbador do serviço estadual. 

Art. 176 - A apuração da responsabilidade funcional será promovida, de 
ofício, ou mediante representação, pela autoridade de maior hierarquia 
no órgão ou na entidade administrativa em que tiver ocorrido a irregula-
ridade. Se se tratar de ilícito administrativo   praticado fora do  local de 
trabalho, a apuração da responsabilidade será promovida pela autorida-
de de maior hierarquia no órgão ou na entidade a que pertencer o fun-
cionário a quem se imputar a prática da irregularidade. 
Parágrafo único - Se se imputar a prática do ilícito a vários funcioná-
rios lotados em órgãos diversos do Poder Executivo, a competência para 
determinar a apuração da responsabilidade caberá ao Governador do 
Estado. 

Art. 177 - A responsabilidade civil decorre de conduta funcional, co-
missiva ou omissiva, dolosa ou culposa, que acarrete prejuízo para o 
patrimônio do Estado, de suas entidades ou de terceiros. 
§1º - A indenização de prejuízo causado ao Estado ou às suas entidades, 
no que exceder os limites da fiança, quando for o caso, será liquidada 
mediante prestações mensais descontadas em folha de pagamento, não 
excedentes da décima parte do vencimento, à falta de outros bens que 
respondam pelo ressarcimento. 
§2º - Em caso de prejuízo a terceiro, o funcionário responderá perante o 
Estado ou suas entidades, através de ação regressiva proposta depois de 
transitar em julgado a decisão judicial, que houver condenado a Fazen-
da Pública a indenizar o terceiro prejudicado. 
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Art. 178 - A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções 
imputados, por lei, ao funcionário, nesta qualidade. 

Art. 179 - São independentes as instâncias administrativas civil e penal, 
e cumuláveis as respectivas cominações. 
§1º - Sob pena de responsabilidade, o funcionário que exercer atribui-
ções de chefia, tomando conhecimento de um fato que possa vir a se 
configurar, ou se configure como ilícito administrativo, é obrigado a 
representar perante a autoridade competente, a fim de que esta promova 
a sua apuração. 
§2º - A apuração da responsabilidade funcional será feita através de 
sindicância ou de inquérito. 
§3º - Se o comportamento funcional irregular configurar, ao mesmo 
tempo, responsabilidade administrativa, civil e penal, a autoridade que 
determinou o procedimento disciplinar adotará providências para a apu-
ração do ilícito civil ou penal, quando for o caso, durante ou depois de 
concluídos a sindicância ou o inquérito. 
§4º - Fixada a responsabilidade administrativa do funcionário, a autori-
dade competente aplicará a sanção que entender cabível, ou a que for 
tipificada neste Estatuto para determinados ilícitos.  Na aplicação da 
sanção, a autoridade levará em conta os antecedentes do funcionário, as 
circunstâncias em que o ilícito ocorreu, a gravidade da infração e os 
danos que dela provierem para o serviço estatal de terceiros. 
§5º - A legítima defesa e o estado de necessidade excluem a responsabi-
lidade administrativa. 
§6º  - A alienação mental, comprovada através de perícia médica oficial 
excluirá, também, a responsabilidade administrativa, comunicando o 
sindicante ou a Comissão Permanente de Inquérito à autoridade compe-
tente o fato, a fim de que seja providenciada a aposentadoria do funcio-
nário. 
§7º - Considera-se legítima defesa o revide moderado e proporcional à 
agressão ou à iminência de agressão moral ou física, que atinja ou vise a 
atingir o funcionário, ou seus superiores hierárquicos ou colegas, ou o 
patrimônio da instituição administrativa a que servir. 
§8º - Considera-se em estado de necessidade o funcionário que realiza 
atividade indispensável ao atendimento de uma urgência administrativa, 
inclusive para fins de preservação do patrimônio público. 
§9º - O exercício da legítima defesa e de atividades em virtude do esta-
do de necessidade não serão excludentes de responsabilidade adminis-
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trativa quando houver excesso, imoderação ou desproporcionalidade, 
culposos ou dolosos, na conduta do funcionário. 

Art. 180 - A apuração da responsabilidade do funcionário processar-se-
á mesmo nos casos de alteração funcional, inclusive a perda do cargo. 

Art. 181 - Extingue-se a responsabilidade administrativa: 
I - com a morte do funcionário; 
II - pela prescrição do direito de agir do Estado ou de suas entidades em 
matéria disciplinar. 

Art. 182 - O direito ao exercício do poder disciplinar prescreve passa-
dos cinco anos da data em que o ilícito tiver ocorrido. 
Parágrafo único - São imprescritíveis o ilícito de abandono de cargo e 
a respectiva sanção. 

Art. 183 - O inquérito administrativo para apuração da responsabilidade 
do funcionário produzirá, preliminarmente, os seguintes efeitos: 
I - afastamento do funcionário indiciado de seu cargo ou função, nos 
casos de prisão preventiva ou prisão administrativa; 
II - sobrestamento do processo de aposentadoria voluntária; 
III - proibição do afastamento do exercício, salvo o caso do item I deste 
artigo; 
IV - proibição de concessão de licença, ou o seu sobrestamento, salvo a 
concedida por motivo de saúde; 
V - cessação da disposição, com retorno do funcionário ao seu órgão de 
origem. 

*Art. 184 - Assegurar-se-á ao funcionário, no procedimento disciplinar, 
ampla defesa, consistente, sobretudo: 
*Ver art. 5º, inciso LV,  da Constituição Federal. 

I - no direito de prestar depoimento sobre a imputação que lhe é feita e 
sobre os fatos que a geraram; 
II - no direito de apresentar razões preliminares e finais, por escrito, nos 
termos deste Estatuto; 
III - no direito de ser defendido por advogado, de sua indicação, ou por 
defensor público, também advogado, designado pela autoridade compe-
tente; 
IV - no direito de arrolar e inquirir, reinquirir e contraditar testemunhas, 
e requerer acareações; 
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V - no direito de requerer todas as provas em direito permitidas, inclu-
sive as de natureza pericial; 
VI - no direito de argüir prescrição; 
VII - no direito de levantar suspeições e argüir impedimentos. 

Art. 185 - A defesa do funcionário no procedimento disciplinar, que é 
de natureza contraditória, é privativa de advogado, que a exercitará nos 
termos deste Estatuto e nos da legislação federal pertinente (Estatuto da 
Ordem dos Advogados do Brasil). 
§ 1º - A autoridade competente designará defensor para o funcionário 
que, pobre na forma da lei, ou revel, não indicar advogado, podendo a 
indicação recair em advogado do Instituto de Previdência do Estado do 
Ceará (IPEC). 
§2º - O funcionário poderá defender-se, pessoalmente, se tiver a quali-
dade de advogado. 

Art. 186 - O funcionário público fica sujeito ao poder disciplinar desde 
a posse ou, se esta não for exigida, desde o seu ingresso no exercício 
funcional. 

Art. 187 - Se no transcurso do procedimento disciplinar outro funcioná-
rio for indiciado, o sindicante ou a Comissão Permanente de Inquérito, 
conforme o caso, reabrirá os prazos de defesa para o novo indiciado. 

Art. 188 - A inobservância de qualquer dos preceitos deste Capítulo 
relativos à forma do procedimento, à competência e ao direito de ampla 
defesa acarretará a nulidade do procedimento disciplinar. 

Art. 189 - Aplica-se o disposto neste Título ao procedimento em que 
for indiciado aposentado ou funcionário em disponibilidade. 

 

CAPÍTULO II 
Dos Deveres 

Art. 190 - Os deveres do funcionário são gerais, quando fixados neste 
Estatuto e legislação complementar, e especiais, quando fixados tendo 
em vista as peculiaridades das atribuições funcionais. 

Art. 191 - São deveres gerais do funcionário: 
I - lealdade e respeito às instituições constitucionais e administrativas a 
que servir; 
II - observância das normas constitucionais, legais e regulamentares; 
III - obediência às ordens de seus superiores hierárquicos; 
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IV - continência de comportamento, tendo em vista o decoro funcional 
e social; 
V - levar, por escrito, ao conhecimento da autoridade superior irregula-
ridades administrativas de que tiver ciência em razão do cargo que ocu-
pa, ou da função que exerça; 
VI - assiduidade; 
VII - pontualidade; 
VIII - urbanidade; 
IX - discrição; 
X - guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de natureza re-
servada de que tenha conhecimento em razão do cargo que ocupa, ou da 
função que exerça; 
XI - zelar pela economia e conservação do material que lhe for confia-
do; 
XII - atender às notificações para depor ou realizar perícias ou vistori-
as, tendo em vista procedimentos disciplinares; 
XIII - atender, nos prazos de lei ou regulamentares, as requisições para 
defesa da Fazenda Pública; 
XIV - atender, nos prazos que lhe forem assinados por lei ou regula-
mento, os requerimentos de certidões para defesa de direitos e esclare-
cimentos de situações; 
XV - providenciar para que esteja sempre em ordem, no assentamento 
individual, sua declaração de família; 
XVI - atender, prontamente, e na medida de sua competência, os pedi-
dos de informação do Poder Legislativo e às requisições do Poder Judi-
ciário; 
XVII - cumprir, na medida de sua competência, as decisões judiciais ou 
facilitar-lhes a execução. 

Art. 192 - O funcionário deixará de cumprir ordem de autoridade supe-
rior quando: 
I - a autoridade de quem emanar a ordem for incompetente; 
II - não se contiver a ordem na área da competência do órgão a que ser-
vir o funcionário seu destinatário, ou não se referir a nenhuma das atri-
buições do servidor; 
III - for a ordem expedida sem a forma exigida por lei; 
IV - não tiver sido a ordem publicada, quando tal formalidade for es-
sencial à sua validade; 



 

 83 

V - não tiver a ordem como causa uma necessidade administrativa ou 
pública, ou visar a fins não estipulados na regra de competência da au-
toridade da qual promanou ou do funcionário a quem se dirige; 
VI - a ordem configurar abuso ou excesso de poder ou de autoridade. 
§ 1º - Em qualquer dos casos referidos neste artigo, o funcionário repre-
sentará contra a ordem, fundamentadamente, à autoridade imediatamen-
te superior a que ordenou. 
§ 2º - Se se tratar de ordem emanada do Presidente da Assembléia Le-
gislativa, do Chefe do Poder Executivo, do Presidente do Tribunal de 
Contas e do Presidente do Conselho de Contas dos Municípios, o fun-
cionário justificará perante essas autoridades a escusa da obediência. 

 

CAPÍTULO III 
Das Proibições 

Art. 193 - Ao funcionário é proibido: 
*I - salvo as exceções constitucionais pertinentes, acumular cargos, 
funções e empregos públicos remunerados, inclusive nas entidades da 
Administração Indireta (autarquias, empresas públicas e sociedades de 
economia mista); 
*Ver  art. 37 inciso XVI e XVII da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional Federal nº 19, de 4.6.1998 – D. O. U.  5.6.1998 – Apêndice. 

II - referir-se de modo depreciativo às autoridades em qualquer ato fun-
cional que praticar, ressalvado o direito de crítica doutrinária aos atos e 
fatos administrativos, inclusive em trabalho público e assinado; 
III - retirar, modificar ou substituir qualquer documento oficial, com o 
fim de constituir direito ou obrigação, ou de alterar a verdade dos fatos, 
bem como apresentar documento falso com a mesma finalidade; 
IV - valer-se do exercício funcional para lograr proveito ilícito para si, 
ou para outrem; 
V - promover manifestação de desapreço ou fazer circular ou subscrever 
lista de donativos, no recinto do trabalho; 
VI - coagir ou aliciar subordinados com objetivos político-partidários; 
VII - participar de diretoria, gerência, administração, conselho técnico 
ou administrativo, de empresa ou sociedades mercantis; 
VIII - pleitear, como procurador ou intermediário, junto aos órgãos e 
entidades estaduais, salvo quando se tratar de percepção de vencimen-
tos, proventos ou vantagens de parente consangüíneo ou afim, até o se-
gundo grau civil; 
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IX - praticar a usura; 
X - receber propinas, vantagens ou comissões pela prática de atos de 
oficio; 
XI - revelar fato de natureza sigilosa, de que tenha ciência em razão do 
cargo ou função, salvo quando se tratar de depoimento em processo ju-
dicial, policial ou administrativo; 
XII - cometer a outrem, salvo os casos previstos em lei ou ato adminis-
trativo, o desempenho de sua atividade funcional; 
XIII - entreter-se, nos locais e horas de trabalho, com atividades estra-
nhas às relacionadas com as suas atribuições, causando prejuízos a es-
tas; 
XIV - deixar de comparecer ao trabalho sem causa justificada; 
XV - ser comerciante; 
XVI - contratar com o Estado, ou suas entidades, salvo os casos de 
prestação de serviços técnicos ou científicos, inclusive os de magistério 
em caráter eventual; 
XVII - empregar bens do Estado e de suas entidades em serviço particu-
lar; 
XVIII - atender pessoas estranhas ao serviço, no local de trabalho, para 
o trato de assuntos particulares; 
XIX - retirar bens de órgãos ou entidades estaduais, salvo quando auto-
rizado pelo superior hierárquico e desde que para atender a interesse 
público. 
Parágrafo único - Excluem-se da proibição do item XVI os contratos 
de cláusulas uniformes e os de emprego, em geral, quando, no último 
caso, não configurarem acumulação ilícita. 

Art. 194 - É ressalvado ao funcionário o direito de acumular cargo, fun-
ções e empregos remunerados, nos casos excepcionais da Constituição 
Federal. 
§1º - Verificada, em inquérito administrativo, acumulação proibida e 
provada a boa-fé, o funcionário optará por um dos cargos, funções ou 
empregos, não ficando obrigado a restituir o que houver percebido du-
rante o período da acumulação vedada. 
§2º - Provada a má-fé, o funcionário perderá os cargos, funções ou em-
pregos acumulados ilicitamente devolvendo ao Estado o que houver 
percebido no período da acumulação. 
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Art. 195 - O aposentado compulsoriamente ou por invalidez não poderá 
acumular seus proventos com a ocupação de cargo ou o exercício de 
função ou emprego público. 
Parágrafo único - Não se compreendem na proibição de acumular nem 
estão sujeitos a quaisquer limites: 
I - a percepção conjunta de pensões civis e militares; 
II - a percepção de pensões com vencimento ou salário; 
III - a percepção de pensões com vencimentos de disponibilidade e 
proventos de aposentadoria e reforma; 
IV - a percepção de proventos, quando resultantes de cargos legalmente 
acumuláveis. 

 

CAPÍTULO IV 
Das Sanções Disciplinares e seus Efeitos 

Art. 196 - As sanções aplicáveis ao funcionário são as seguintes: 
I - repreensão; 
II - suspensão; 
III - multa; 
*IV - demissão; 
*Ver art. 37 da Lei nº 11.714, de 25.7.1990 – D. O. 4.9.1990 – Apêndice. 

V - cassação de disponibilidade; 
VI - cassação de aposentadoria. 
Art. 197 - Aplicar-se-á a repreensão, sempre por escrito, ao funcionário 
que, em caráter primário, a juízo da autoridade competente, cometer 
falta leve, não cominável, por este Estatuto, com outro tipo de sanção. 
Art. 198 - Aplicar-se-á a suspensão, através de ato escrito, por prazo 
não superior a 90 (noventa) dias, nos casos de reincidência de falta leve, 
e nos de ilícito grave, salvo a expressa cominação, por lei, de outro tipo 
de sanção. 
Parágrafo único - Por conveniência do serviço, a suspensão poderá ser 
convertida em multa, na base de 50% (cinqüenta por cento) por dia de 
vencimento, obrigado, neste caso, o funcionário a  permanecer em exer-
cício. 
*Art. 199 - A demissão será obrigatoriamente aplicada nos seguintes 
casos: 
*Ver § 1º do art. 41 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 4.6.1998 – D. O. U. 5.6.1998 – Apêndice. 
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I - crime contra a administração pública; 
II - crime comum praticado em detrimento de dever inerente à função 
pública ou ao cargo público, quando de natureza grave, a critério da 
autoridade competente; 
III - abandono de cargo; 
IV - incontinência pública e escandalosa e prática de jogos proibidos; 
V - insubordinação grave em serviço; 
VI - ofensa física ou moral em serviço contra funcionário ou terceiros; 
VII - aplicação irregular dos dinheiros públicos, que resultem em lesão 
para o Erário Estadual ou dilapidação do seu patrimônio; 
VIII - quebra do dever de sigilo funcional; 
IX - corrupção passiva, nos termos da lei penal; 
X - falta de atendimento ao requisito do estágio probatório estabelecido 
no art. 27, § 1º, item III; 
XI - desídia funcional; 
XII - descumprimento de dever especial inerente a cargo em comissão. 
§ 1° - Considera-se abandono de cargo a deliberada ausência ao serviço, 
sem justa causa, por trinta (30) dias consecutivos ou 60 (sessenta) dias, 
interpoladamente, durante 12 (doze) meses. 
§ 2º - Entender-se-á por ausência ao serviço com justa causa não só a 
autorizada por lei, regulamento ou outro ato administrativo, como a que 
assim for considerada após comprovação em inquérito ou justificação 
administrativa, esta última requerida ao superior hierárquico pelo fun-
cionário interessado, valendo a justificação, nos termos deste parágrafo, 
apenas para fins disciplinares. 

Art. 200 - Tendo em vista a gravidade do ilícito, a demissão poderá ser 
aplicada com a nota "a bem do serviço público", a qual constará sempre 
nos casos de demissão referidos nos itens I e VII do artigo 199. 
Parágrafo único - Salvo reabilitação obtida em processo disciplinar de 
revisão, o funcionário demitido com a nota a que se refere este artigo 
não poderá reingressar nos quadros funcionais do Estado ou de suas 
entidades, a qualquer título. 

*Art. 201 - Ao ato que cominar sanção, precederá sempre procedimento 
disciplinar, assegurada ao funcionário indiciado ampla defesa, nos ter-
mos deste Estatuto, pena de nulidade da cominação imposta. 
*Ver  art. 5º, inciso LV da Constituição Federal. 

Parágrafo único - As sanções referidas nos itens II e VI do artigo 196 
serão cominadas por escrito e fundamentalmente, pena de nulidade. 
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Art. 202 - São competentes para aplicação das sanções disciplinares: 
I - os Chefes dos Poderes Legislativo e Executivo, em qualquer caso, e 
privativamente, nos casos de demissão e cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade, salvo se se tratar de punição de funcionário autárquico; 
II - os dirigentes superiores das autarquias, em qualquer caso, e, priva-
tivamente, nos casos de demissão e cassação, da aposentadoria ou dis-
ponibilidade; 
III - os Secretários de Estado e demais dirigentes de órgãos subordina-
dos ou auxiliares, em todos os casos, salvo os referidos nos itens I e II; 
IV - os chefes de unidades administrativas em geral, nos casos de repre-
ensão, suspensão até 30 (trinta) dias e multa correspondente. 

Art. 203 - Além da pena judicial que couber, serão considerados como 
de suspensão os dias em que o funcionário, notificado deixar de atender 
à convocação para prestação de serviços estatais compulsórios, salvo 
motivo justificado. 

Art. 204 - Será cassada a aposentadoria ou disponibilidade se ficar pro-
vado, em inquérito administrativo, que o aposentado ou disponível: 
I - praticou, quando no exercício funcional, ilícito punível com demis-
são; 
II - aceitou cargo ou função que, legalmente, não poderia ocupar, ou 
exercer, provada a má-fé; 
III - não assumiu o disponível, no prazo legal, o lugar funcional em que 
foi aproveitado, salvo motivo de força maior; 
IV - perdeu a nacionalidade brasileira. 
Parágrafo único - A cassação da aposentadoria ou disponibilidade ex-
tingue o vínculo do aposentado ou do disponível com o Estado ou suas 
entidades autárquicas. 

Art. 205 - A suspensão preventiva será ordenada pela autoridade que 
determinar a abertura do inquérito administrativo, se, no transcurso des-
te, a entender indispensável, nos termos do § 1º deste artigo. 
§ 1º - A suspensão preventiva não ultrapassará o prazo de 90 (noventa) 
dias e somente será determinada quando o afastamento do funcionário 
for necessário, para que, como indiciado, não venha a influir na apura-
ção de sua responsabilidade. 
§ 2º - Suspenso preventivamente, o funcionário terá, entretanto, direito: 
I - a computar o tempo de serviço relativo ao período de suspensão para 
todos os efeitos legais; 
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II - a computar o tempo de serviço para todos os fins de lei, relativo ao 
período que ultrapassar o prazo da suspensão preventiva; 
III - a perceber os vencimentos relativos ao período de suspensão, se 
reconhecida a sua inocência no inquérito administrativo; 
IV - a perceber as gratificações por tempo de serviço já prestado e o 
salário-família. 

Art. 206 - Os Chefes dos Poderes Legislativo,  Executivo e Judiciário, 
os Presidentes do Tribunal de Contas e do Conselho de Contas dos Mu-
nicípios, os Secretários de Estado e os dirigentes das Autarquias pode-
rão ordenar a prisão administrativa do funcionário responsável direto 
pelos dinheiros e valores públicos, ou pelos bens que se encontrarem 
sob a guarda do Estado ou de suas Autarquias, no caso de alcance ou 
omissão no recolhimento ou na entrega a quem de direito nos prazos e 
na forma da lei. 
§ 1º - Recolhida aos cofres públicos a importância desviada, a autorida-
de que ordenou a prisão revogará imediatamente o ato gerador da cus-
tódia. 
§ 2º - A autoridade que ordenar a prisão, que não poderá ultrapassar a 
90 (noventa) dias, comunicará imediatamente o fato à autoridade judici-
ária competente e providenciará a abertura e realização urgente do pro-
cesso de tomada de contas. 

Art. 207 - A prisão, a que se refere o artigo anterior, será cumprida em 
local especial. 

Art. 208 - Aplica-se à prisão administrativa o disposto no § 2º do art. 
205 deste Estatuto. 

 

CAPÍTULO V 
Da Sindicância 

Art. 209 - A sindicância é o procedimento sumário através do qual o 
Estado ou suas autarquias reúnem elementos informativos para determi-
nar a verdade em torno de possíveis irregularidades que possam confi-
gurar, ou não, ilícitos administrativos, aberta pela autoridade de maior 
hierarquia, no órgão em que ocorreu a irregularidade, ressalvadas em 
qualquer caso, permitida a delegação de competência: 
I - do Governador, em qualquer caso; 
II - dos Secretários de Estado, dos dirigentes autárquicos e dos Presi-
dentes da Assembléia Legislativa, Tribunal de Contas e do Conselho de 
Contas dos Municípios, em suas respectivas áreas funcionais. 
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§ 1º - Abrir-se-á, também, sindicância para apuração das aptidões do 
funcionário, no estágio probatório, para fins de demissão ou exonera-
ção, quando for o caso, assegurada ao indiciado ampla defesa, nos ter-
mos dos artigos estatutários que disciplinam o inquérito administrativo, 
reduzidos os prazos neles estabelecidos, à metade. 
§ 2º - Aberta a sindicância, suspende-se a fluência do período do estágio 
probatório. 
§ 3º - A sindicância será realizada por funcionário estável, designado 
pela autoridade que determinar a sua abertura. 
§ 4º - A sindicância precede o inquérito administrativo, quando for o 
caso, sendo-lhe anexada como peça informativa e preliminar. 
§ 5º - A sindicância será realizada no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
prorrogável por igual período, a pedido do sindicante, e a critério da 
autoridade que determinou a sua abertura. 
§ 6º - Havendo ostensividade ou indícios fortes de autoria do ilícito ad-
ministrativo, o sindicante indiciará o funcionário, abrindo-lhe o prazo 
de 3 (três) dias para defesa prévia.  A seguir, com o seu relatório, enca-
minhará o processo de sindicância à autoridade que determinou a sua 
abertura. 
§ 7º - O sindicante poderá ser assessorado por técnicos, de preferência 
pertencentes aos quadros funcionais, devendo todos os atos da sindicân-
cia serem reduzidos a termo por secretário designado pelo sindicante, 
dentre os funcionários do órgão a que pertencer. 
§ 8º - Ultimada a sindicância, não apurada a responsabilidade adminis-
trativa, ou o descumprimento dos requisitos do estágio probatório, o 
processo será arquivado, fixada a responsabilidade funcional, a autori-
dade que determinou a sindicância encaminhará os respectivos autos 
para a Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, que funcio-
nará: 
I - no Poder Executivo, na Governadoria, nas Secretarias de Estado, 
órgãos desconcentrados e nas autarquias; 
II - no Poder Legislativo, na Diretoria Geral; 
III - no Tribunal de Contas e no Conselho de Contas dos Municípios. 
 

CAPÍTULO VI 
Do Inquérito Administrativo 

Art. 210 - O inquérito administrativo é o procedimento através do qual 
os órgãos e as autarquias do Estado apuram a responsabilidade discipli-
nar do funcionário. 
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Parágrafo único - São competentes para instaurar o inquérito: 
I - o Governador, em qualquer caso; 
II - os Secretários de Estado, os dirigentes das Autarquias e os Presi-
dentes da Assembléia Legislativa, do Tribunal de Contas e do Conselho 
de Contas dos Municípios, em suas áreas funcionais, permitida a dele-
gação de competência. 

Art. 211 - O inquérito administrativo será realizado por Comissões 
Permanentes, instituídas por atos do Governador, do Presidente da As-
sembléia Legislativa, do Presidente do Tribunal de Contas, do Presiden-
te do Conselho de Contas dos Municípios, dos dirigentes das Autarqui-
as e dos órgãos desconcentrados, permitida a delegação de poder, no 
caso do Governador, ao Secretário de Administração. 

Art. 212 - As Comissões Permanentes de Inquérito Administrativo 
compor-se-ão de três membros, todos funcionários estáveis do Estado 
ou de suas autarquias, presidida pelo servidor que for designado pela 
autoridade competente, que colocará à disposição das Comissões o pes-
soal necessário ao desenvolvimento de seus trabalhos, inclusive os de 
secretário e assessoramento. 

Art. 213 - Instaurado o inquérito administrativo, a autoridade encami-
nhará seu ato para a Comissão de Inquérito que for competente, tendo 
em vista o local da ocorrência da irregularidade verificada, ou a vincu-
lação funcional do servidor a quem se pretende imputar a responsabili-
dade administrativa. 

Art. 214 - Abertos os trabalhos do inquérito, o Presidente da Comissão 
mandará citar o funcionário acusado, para que, como indiciado, acom-
panhe, na forma do estabelecido neste Estatuto, todo o procedimento, 
requerendo o que for do interesse da defesa. 
Parágrafo único - A citação será pessoal, mediante protocolo, devendo 
o servidor dele encarregado consignar, por escrito, a recusa do funcio-
nário em recebê-la.  Em caso de não ser encontrado o funcionário, es-
tando ele em lugar incerto e não sabido, a citação far-se-á por edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado, com prazo de 15 (quinze) dias, 
depois do que, não comparecendo o citado, ser-lhe-á designado defen-
sor,  nos termos do art. 184, item III e § 1º do art. 185. 

Art. 215 - Citado, o indiciado poderá requerer suas provas no prazo de 
5 (cinco) dias, podendo renovar o pedido, no curso do inquérito, se ne-
cessário para demonstração de fatos novos. 



 

 91 

Art. 216 - A falta de notificação do indiciado ou de seu defensor, para 
todas as fases do inquérito, determinará a  nulidade do procedimento. 

Art. 217 - Encerrada a fase probatória, o indiciado será notificado para 
apresentar, por seu defensor, no prazo de 10 (dez) dias, suas razões fi-
nais de defesa. 

Art. 218 - Apresentadas as razões finais de defesa, a Comissão encami-
nhará os autos do inquérito, com relatório circunstanciado e conclusivo, 
à autoridade competente para o seu julgamento. 

Art. 219 - Sob pena de nulidade, as reuniões e as diligências realizadas 
pela Comissão de Inquérito serão consignadas em atas. 

Art. 220 - Da decisão de autoridade julgadora cabe recurso no prazo de 
10 (dez) dias, com efeito suspensivo, para a autoridade hierárquica ime-
diatamente superior, ou para a que for indicada em regulamento ou re-
gimento. 
Parágrafo único - Das decisões dos Secretários de Estado e do Presi-
dente do Conselho de Contas dos Municípios caberá recurso, com efeito 
suspensivo, no prazo deste artigo, para o Governador.  Das decisões do 
Presidente da Assembléia Legislativa e do Tribunal de Contas caberá 
recurso, com os efeitos deste parágrafo, para o Plenário da Assembléia e 
do Tribunal, respectivamente. 

Art. 221 - O inquérito administrativo será concluído no prazo máximo 
de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual período, a pedi-
do da Comissão, ou a requerimento do indiciado, dirigido à autoridade 
que determinou o procedimento. 

Art. 222 - Em qualquer fase do inquérito será permitida a intervenção 
do indiciado, por si, ou por seu defensor. 

Art. 223 - Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções ca-
berá o julgamento à autoridade competente para imposição da sanção 
mais grave.  Neste caso, os prazos assinados aos indiciados correrão em 
comum. 

Art. 224 - O funcionário só poderá ser exonerado, estando respondendo 
a inquérito administrativo, depois de julgado este com a declaração de 
sua inocência. 

Art. 225 - Recebidos os autos do inquérito, a autoridade julgadora pro-
ferirá sua decisão no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias. 
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Art. 226 - Declarada a nulidade do inquérito, no todo ou em parte, por 
falta do cumprimento de formalidade essencial, inclusive o reconheci-
mento de direito de defesa, novo procedimento será aberto. 
Art. 227 - No caso do artigo anterior e no de esgotamento do prazo para 
a conclusão do inquérito, o indiciado, se tiver sido afastado de seu car-
go, retornará ao seu exercício funcional. 
 

CAPÍTULO VII 
Da Revisão 

Art. 228 - A qualquer tempo poderá ser requerida a revisão do proce-
dimento administrativo de que resultou sanção disciplinar, quando se 
aduzam fatos ou circunstâncias que possam justificar a inocência do 
requerente, mencionados ou não no procedimento original. 
Parágrafo único - Tratando-se de funcionário falecido ou desapareci-
do, a revisão poderá ser requerida pelo cônjuge, companheiro, descen-
dente, ascendente colateral consangüíneo até o 2º grau civil. 
Art. 229 - Processar-se-á a revisão em apenso ao processo original. 
Parágrafo único - Não constitui fundamento para a revisão a simples 
alegação de injustiça da sanção. 
Art. 230 - O requerimento devidamente instruído será dirigido à autori-
dade que aplicou a sanção, ou àquela que a tiver confirmado, em grau 
de recurso. 
Parágrafo único - Para processar a revisão, a autoridade que receber o 
requerimento nomeará uma comissão composta de três funcionários 
efetivos, de categoria igual ou superior à do requerente. 
Art. 231 - Na inicial, o requerente pedirá dia e hora para inquirição das 
testemunhas que arrolar. 
Parágrafo único - Será considerada informante a testemunha que, resi-
dindo fora da sede onde funcionar a comissão, prestar depoimento por 
escrito. 
Art. 232 - Concluído o encargo da comissão, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, prorrogável por trinta (30) dias, nos casos de força maior, será o 
processo, com o respectivo relatório, encaminhado à autoridade compe-
tente para o julgamento. 
Parágrafo único - O prazo para julgamento será de 20 (vinte) dias, 
prorrogável por igual período, no caso de serem determinadas novas 
diligências. 
Art. 233 - Das decisões proferidas em procedimento de revisão cabe 
recurso, na forma do art. 220. 
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TÍTULO VII 
Das Disposições Finais 

CAPÍTULO ÚNICO 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 234 - O órgão central do sistema de pessoal do Poder Executivo e 
os assemelhados do Poder Legislativo e entidades autárquicas fornece-
rão ao funcionário cartão de identidade, dele devendo constar o retrato, 
a impressão digital, a filiação, a data de nascimento e a qualificação 
funcional do identificado. 
Parágrafo único - Será recolhido o cartão do funcionário que for exo-
nerado, demitido ou aposentado. 
Art. 235 - Salvo disposição expressa em contrário, os prazos previstos 
neste Estatuto somente correrão nos dias úteis, excluindo-se o dia                
inicial. 
Art. 236 - Nos dias úteis, só por determinação dos Chefes dos  Poderes 
Executivo e Legislativo poderão deixar de funcionar os órgãos e entida-
des estaduais. 
Art. 237 - É assegurado aos funcionários o direito de se agruparem em 
associação de classe, sem caráter sindical ou político-partidário. 
Parágrafo único - Essas Associações, que deverão ter personalidade 
jurídica de direito privado, representarão os que integrarem o seu qua-
dro social perante as autoridades administrativas, em matéria de interes-
se da coletividade funcional. 

*Art. 238 - O dia 28 de outubro será consagrado ao funcionário público 
estadual e comemorado, oficialmente, na forma do que for disposto em 
Regulamento. 
*Regulamentado pelo Decreto nº 11.472, de 29.9.1975 – D. O. 2.10.1975 – Apêndice. 

*Art. 239 - Ressalvadas as exceções constantes de disposição expressa 
em lei, bem como os casos de acumulação lícita, o funcionário não po-
derá receber, mensalmente, importância total superior a noventa por 
cento da percebida pelos Secretários de Estado. 
*O art. 239 teve sua redação alterada pelo art. 25 da Lei nº 10.416, de 8.9.1980 - D. 
O. 8.9.1980 – Apêndice. 

§ 1º - Ficam excluídas do limite deste artigo: 
I - a gratificação representação; 
II - salário-família; 
III - progressão horizontal; 
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IV- diárias e ajuda de custo; 
V - gratificação pela participação em órgão de deliberação coletiva; 
VI - gratificação de exercício; 
VII - gratificação por prestação de serviço extraordinário. 
§ 2º - O funcionário não perceberá, a qualquer título, importância men-
sal superior à recebida pelo Governador do Estado, não se computando, 
entretanto, no cálculo, diárias, ajudas de custo, gratificação por serviço 
ou estudo fora do Estado e a progressão horizontal. 

Art. 240 - É vedado pôr o funcionário à disposição de entidade de direi-
to privado, estranha no Sistema Administrativo, salvo em caso de con-
vênio, ou para exercer função considerada pelo sistema de relevante 
interesse social. 

Art. 241 - São isentos de qualquer tributo ou emolumentos os requeri-
mentos, certidões e outros papéis que interessem ao funcionário público 
ou a aposentado, nessas qualidades. 

Art. 242 - Nenhum tributo estadual incidirá sobre os vencimentos, pro-
ventos ou qualquer vantagem do funcionário ou do aposentado, nem 
sobre os atos ou títulos referentes à sua vida funcional. 

Art. 243 - As normas do regime disciplinar previstas neste Estatuto, 
salvo as de natureza adjetiva, não se aplicam aos casos pendentes. 

Art. 244 - O afastamento do funcionário ocupante de cargo de chefia, 
direção, fiscalização ou arrecadação, para disputar mandato eletivo, dar-
se-á nos termos da legislação eleitoral pertinente. 
Parágrafo único - Durante o afastamento de que trata este artigo o fun-
cionário não perceberá os vencimentos ou vantagens do cargo que mo-
mentaneamente detinha ou de que for ocupante efetivo, exceto o salá-
rio-família, considerando-se o afastamento como autorização para o 
trato de interesses particulares. 

*Art. 245 - Ao ex-combatente da Força do Exército, da Expedicionária 
Brasileira,  da  Força  Aérea  Brasileira, da  Marinha  de  Guerra e  da 
Marinha Mercante do Brasil, que tenha participado efetivamente de o-
perações bélicas na segunda Guerra Mundial, e cuja situação se encon-
tra definida na Lei Federal nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, são 
assegurados os seguintes direitos: 
*Ver art. 53 dos ADCT da Constituição Federal e art. 20 dos ADCT da Constituição 
Estadual. 

I - estabilidade, se funcionário público; 
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*II - aproveitamento no serviço público, sem a exigência do disposto no 
art. 106, § 1º da Constituição do Estado; 
*Ver art. 53, inciso I,  dos ADCT da Constituição Federal e art. 20, inciso I da Cons-
tituição Estadual. 

III - aposentadoria com proventos integrais aos 25 (vinte e cinco) anos 
de serviço efetivo, se funcionário público da Administração direta ou 
autárquica; 
IV - benefício do Instituto de Previdência; 
V - promoção após interstício legal, e se houver vaga; 
VI - assistência médica, hospitalar e educacional, se carente de recurso. 

Art. 246 - As atuais funções gratificadas passam à categoria de cargos 
em comissão, convertendo-se automaticamente os valores das gratifica-
ções em gratificações de representação, mantida a simbologia vigente 
até definição regulamentar. 

Art. 247 - Aplica-se o regime desta lei aos estabilizados nos termos do 
§ 2º do Art. 177 da Constituição Federal de 1967, com a redação dada 
pelo art. 194 da Emenda Constitucional nº 1, de 17 de outubro de 1969, 
desde que sujeitos ao regime do Estatuto anterior, quando da aquisição 
da estabilidade. 
*Parágrafo único - Com a estabilidade, as funções de caráter eventual 
dos servidores em geral passam a ser de natureza permanente, caracteri-
zando-se como cargo, devendo como tal, serem consideradas, para todos 
os efeitos. 
*Ver Decreto nº 11.870, de 31.5.1976 - D. O. 8.6.1976 e Decreto nº 13.271. de 
12.6.1979 – D. O. 15.6.1979 - Apêndice. 

Art. 248 - O funcionário que esteja com o seu vínculo funcional sus-
penso, ou no gozo de licença, poderá ser, a qualquer tempo, citado para 
se defender em procedimento disciplinar, ou notificado para nele prestar 
depoimento, ou realizar ou se submeter a provas de natureza pericial, 
salvo manifesta impossibilidade por motivo de doença, justificada pe-
rante o sindicante ou Comissão Permanente de Inquérito. 

Art. 249 - São considerados concursos públicos, gerando todos os efei-
tos que lhe são atinentes, os exames de provas de habilitação ou seleção 
realizados para a admissão de candidatos a funções das extintas TNM e 
que se revestiram das características essenciais dos concursos públicos, 
consideradas, como tais, a acessibilidade a todos os brasileiros, o cará-
ter competitivo e eliminatório e ampla divulgação. 
Parágrafo único - A declaração de equivalência será feita pelo órgão 
central do sistema de pessoal, mediante provocação do interessado. 
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Art. 250 - Reduzida a capacidade do funcionário para o exercício das 
atribuições do cargo que ocupa, comprovada através de perícia médica 
oficial, será ele readaptado, mediante transferência, em cargo de atribu-
ições compatíveis com o seu novo estado psíquico ou somático. 
Parágrafo único - A readaptação obedecerá ao disposto nos arts. 50 e 
51 deste Estatuto. 

*Art. 251 – É permitida a consignação facultativa em folha de paga-
mento inerente à remuneração, subsídios, proventos. 
*Redação dada pela Lei n° 13.369, de 22 .9.2003 – D. O. 24.9.2003 - Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): Art. 251. É permitida a consignação 
em folha de vencimentos, salários, proventos, subsídios, pensões e montepios. 

*§ 1º - A soma das consignações facultativas não excederá de 40% 
(quarenta por cento) da remuneração, subsídios e proventos, deduzidas 
as consignações obrigatórias. 
*Redação dada pela Lei n° 13.369, de 22 .9.2003 – D. O. 24.9.2003 - Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): §1° - A soma das consignações não 
excederá de 30% (trinta por cento) dos vencimentos, salários, proventos, subsídios, 
pensões e montepios. 

*§ 2º - Serão computados, para efeito do cálculo previsto neste artigo, o 
vencimento-base, as vantagens fixas e as de caráter pessoal. 
*Redação dada pela Lei n° 13.369, de 22 .9.2003 – D. O. 24.9.2003 - Apêndice. 

*Redação anterior: (Lei nº 9.826, de 14.5.1974): §2° - Esse limite será elevado até 
70% (setenta por cento) para prestação alimentícia, educação, aluguel de casa ou 
aquisição de imóvel destinado a moradia própria. 

*§ 3º - Não se aplica o disposto neste artigo aos ocupantes exclusiva-
mente de cargo de provimento em comissão, bem como aos contratados 
por tempo determinado, de que trata o inciso XIV do art. 154 da Consti-
tuição do Estado do Ceará. 
*Redação dada pela Lei n° 13.369, de 22 .9.2003 – D. O. 24.9.2003 - Apêndice. 

*Redação anterior: 

Art. 253 - O Estado, na forma que dispuser Decreto do Governador do Esta-
do, poderá assegurar bolsa de estudo ao funcionário, como incentivo à sua 
profissionalização, em cursos não regulares de formação, treinamento, aper-

(Lei nº 9.826, de 14.5.1974): §3° - Serão computados para efeito 
do cálculo previsto neste artigo as vantagens pecuniárias acessórias de caráter 
permanente. 

Art. 252 - A partir de 1º. de janeiro de 1974, todas as gratificações adi-
cionais por tempo de serviço percebidas pelos funcionários deverão ser 
convertidas na progressão horizontal prevista no Capítulo X, Seção I, 
do Titulo II, deste Estatuto. 
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feiçoamento e de especialização profissionais, mantidos por entidades oficiais 
ou particulares, de reconhecida e notória idoneidade. 
Parágrafo único - O Decreto a que se refere este artigo poderá dispor 
sobre a concessão de bolsas de estudo para funcionários em cursos de 
extensão universitária e de pós-graduação. 

*Art. 254 – A carga horária de trabalho de trinta (30) horas semanais, a 
que estão obrigados os servidores públicos do Sistema Administrativo 
Estadual, será prestada, em período e tempo corrido das segundas às 
sextas-feiras. 
Parágrafo único – Os servidores que ocupam cargo de magistrado, 
procurador, assessor jurídico, professor, médico, engenheiro, agrônomo, 
servidores públicos estatutários e demais atividades assemelhadas, bem 
como os que exercem cargo em comissão terão seus regimes de trabalho 
definidos em regulamento próprio. 
*O art. 254 teve sua redação alterada pela Lei nº 10.647, de 13.5.1982 –D. O. 
19.5.1982 – Apêndice. 

*Redação anterior: 

Art. 258 - Esta lei entrará em vigor a 1º de janeiro 1974, ficando revo-
gadas todas as disposições legais ou regulamentares que, implícita ou 
explicitamente, colidam com este Estatuto, especialmente a Lei nº 
4.196, de 5 de setembro de 1958; a Lei nº 4.658, de 19 de novembro de 
1959; a Lei nº 7.999, de 11 de maio de 1965; a Lei nº 8.384, de 10 de 
janeiro de 1966; a Lei nº 9.226, de 27 de novembro de 1968; a Lei nº 
9.260, de 12 de dezembro de 1968, no que diz respeito ao funcionário 

(Lei nº 9.826, de 14.5.1974): Art. 254 – A carga horária de 
trabalho do funcionário será de 30 (trinta) horas semanais, no mínimo, cabendo a 
fixação do expediente diário aos dirigentes do Sistema Administrativo Estadual, 
permitida a delegação. Parágrafo único – O Regulamento definirá as exceções a esta 
norma em face da natureza das atribuições e condições de trabalho de ocupantes de 
determinados cargos técnicos ou científicos. 

*Ver art. 7º, §§ 1º, 2º e 3º e 4º da Lei nº 12.386, de 9.12.1994 – D. O. 9.12.1994 – A-
pêndice. 

Art. 255 - Continuam em vigor as Leis e Regulamentos que disciplinam 
os institutos previstos neste Estatuto, desde que com ele não colidam, 
até que novas normas sejam expedidas. 
Art. 256 - Os Poderes Legislativo e Executivo, no âmbito de suas res-
pectivas competências, expedirão os atos necessários a complementação 
e explicitação deste Estatuto. 
Art. 257 - Aplicam-se as disposições deste Estatuto subsidiariamente, 
no que couber, ao Magistério Estadual em todos os graus de ensino, ao 
pessoal da Policia Civil de carreira e aos funcionários administrativos 
do Poder Judiciário. 
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autárquico; a Lei nº 9.381, de 27 de julho de 1970; a Lei nº 9.443, de 9 
de março de 1971 e a Lei nº 9.496, de 19 julho de 1971. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 14 de maio de 1974. 

 
CÉSAR CALS 

 
Claudino Sales Edival de Melo Távora 
Josberto Romero de Barros  José Aragão Cavalcanti 
José Valdir Pessoa Murilo Walderek M. de Serpa 
Júlio Gonçalves Rego Amaury de Castro e Silva 
João Alfredo Montenegro Franco José Aristides Braga 
Ernando Uchôa Lima Vicente Férrer Augusto Lima 
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LEGISLAÇÃO CORRELATA E/OU COMPLEMENTAR 

EMENDA CONSTITUCIONAL FEDERAL Nº 19, de 
4.6.1998 - D. O. U.  5.6.1998. 

Modifica o regime e dispõe sobre princípios e 
normas da Administração Pública, 
servidores e agentes políticos, controle de 
despesas e finanças públicas e custeio de 
atividades a cargo do Distrito Federal, e dá 
outras providências.  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 
do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam esta Emenda ao 
texto constitucional:  

Art. 1º -  Os incisos XIV e XXII do art. 21 e XXVII do art. 22 da Cons-
tituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 21 - Compete à União:  
... 
XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de 
bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência 
financeira ao Distrito Federal para a execução de serviços públicos, por 
meio de fundo próprio;  
... 
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de 
fronteiras;  
..." 

"Art. 22 - Compete privativamente à União legislar sobre:  
... 
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modali-
dades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacio-
nais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o dis-



 

 100 

posto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de eco-
nomia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III;  
..." 

Art. 2º - O § 2º do art. 27 e os incisos V e VI do art. 29 da Constituição 
Federal passam a vigorar com a seguinte redação, inserindo-se § 2º no 
art. 28 e renumerando-se para § 1º o atual parágrafo único:  

"Art. 27 - ...  
§ 2º - O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de inicia-
tiva da Assembléia Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco 
por cento daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Fede-
rais, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, 
e 153, § 2º, I.  
..." 

"Art. 28 -  ... 
§ 1º - Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou fun-
ção na administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em 
virtude de concurso público e observado o disposto no art. 38, I, IV e V.  
§ 2º - Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretá-
rios de Estado serão fixados por lei de iniciativa da Assembléia Legisla-
tiva, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, 
e 153, § 2º, I."  

"Art. 29 - ...  
V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais 
fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dis-
põem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
VI - subsídio dos Vereadores fixado por lei de iniciativa da Câmara 
Municipal, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele 
estabelecido, em espécie, para os Deputados Estaduais, observado o que 
dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  

Art. 3º -  O caput, os incisos I, II, V, VII, X, XI, XIII, XIV, XV, XVI, 
XVII e XIX e o § 3º do art. 37 da Constituição Federal passam a vigorar 
com a seguinte redação, acrescendo-se ao artigo os §§ 7º a 9º:  

"Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  
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I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros 
que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos es-
trangeiros, na forma da lei;  
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação 
prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo 
com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma pre-
vista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declara-
do em lei de livre nomeação e exoneração;  
... 
V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores 
ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchi-
dos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais míni-
mos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, che-
fia e assessoramento;  
... 
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos 
em lei específica;  
... 
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 
4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específi-
ca, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão 
geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;  
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 
empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, 
dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos 
demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie re-
muneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vanta-
gens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o 
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Fede-
ral;  
... 
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies re-
muneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço públi-
co;  
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não 
serão computados nem acumulados para fins de concessão de acrésci-
mos ulteriores;  
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XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos 
públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV 
deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, 
quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer 
caso o disposto no inciso XI:  
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos privativos de médico;  
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e a-
brange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de econo-
mia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indire-
tamente, pelo poder público;  
... 
XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autoriza-
da a instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e 
de fundação, cabendo à lei complementar, neste último caso, definir as 
áreas de sua atuação;  
... 
§ 3º - A lei disciplinará as formas de participação do usuário na admi-
nistração pública direta e indireta, regulando especialmente:  
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a 
avaliação periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços;  
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações 
sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abu-
sivo de cargo, emprego ou função na administração pública.  
... 
§ 7º - A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de 
cargo ou emprego da administração direta e indireta que possibilite o 
acesso a informações privilegiadas.  
§ 8º - A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e 
entidades da administração direta e indireta poderá ser ampliada medi-
ante contrato, a ser firmado entre seus administradores e o poder públi-
co, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para o ór-
gão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  
I - o prazo de duração do contrato;  
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II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obri-
gações e responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal.  
§ 9º - O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às socie-
dades de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos 
da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios para pa-
gamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral."  

Art. 4º -  O caput do art. 38 da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

"Art. 38 - Ao servidor público da administração direta, autárquica e 
fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes 
disposições:  
..." 

Art. 5º -  O art. 39 da Constituição Federal passa a vigorar com a se-
guinte redação:  

"Art. 39 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ins-
tituirão conselho de política de administração e remuneração de pessoal, 
integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes.  
§ 1º - A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes 
do sistema remuneratório observará:  
I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos 
componentes de cada carreira;  
II - os requisitos para a investidura;  
III - as peculiaridades dos cargos.  
§ 2º - A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de go-
verno para a formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, 
constituindo-se a participação nos cursos um dos requisitos para a pro-
moção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou 
contratos entre os entes federados.  
§ 3º - Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no 
art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, 
XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de ad-
missão quando a natureza do cargo o exigir.  
§ 4º - O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros 
de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados 
exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acrés-
cimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de repre-
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sentação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, 
o disposto no art. 37, X e XI.  
§ 5º - Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
poderá estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos 
servidores públicos, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, 
XI.  
§ 6º - Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anual-
mente os valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos 
públicos.  
§ 7º - Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
disciplinará a aplicação de recursos orçamentários provenientes da eco-
nomia com despesas correntes em cada órgão, autarquia e fundação, 
para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e produ-
tividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelha-
mento e racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de 
adicional ou prêmio de produtividade.  
§ 8º - A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira 
poderá ser fixada nos termos do § 4º."  

Art. 6º -  O art. 41 da Constituição Federal passa a vigorar com a se-
guinte redação:  

"Art. 41 - São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores 
nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso 
público.  
§ 1º - O servidor público estável só perderá o cargo:  
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  
II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla 
defesa;  
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na 
forma de lei complementar, assegurada ampla defesa.  
§ 2º - Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, 
será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, recondu-
zido ao cargo de origem, sem direito a indenização, aproveitado em ou-
tro cargo ou posto em disponibilidade com remuneração proporcional 
ao tempo de serviço.  
§ 3º - Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor es-
tável ficará em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tem-
po de serviço, até seu adequado aproveitamento em outro cargo.  
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§ 4º - Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a 
avaliação especial de desempenho por comissão instituída para essa 
finalidade."  

Art. 7º - O art. 48 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso XV:  

"Art. 48 - Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 
República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, 
dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente 
sobre:  
... 
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
por lei de iniciativa conjunta dos Presidentes da República, da Câmara 
dos Deputados, do Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal, ob-
servado o que dispõem os arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I."  

Art. 8º -  Os incisos VII e VIII do art. 49 da Constituição Federal pas-
sam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 49 - É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
... 
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senado-
res, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I;  
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da Repú-
blica e dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, 
XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
..." 

Art. 9º - O inciso IV do art. 51 da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

"Art. 51 - Compete privativamente à Câmara dos Deputados:  
... 
IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transforma-
ção ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa 
de lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros esta-
belecidos na lei de diretrizes orçamentárias;  

Art. 10 - O inciso XIII do art. 52 da Constituição Federal passa a vigo-
rar com a seguinte redação:  

"Art. 52 - Compete privativamente ao Senado Federal:  
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... 
XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 
transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus ser-
viços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, ob-
servados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;  
..." 

Art. 11 - O § 7º do art. 57 da Constituição Federal passa a vigorar com 
a seguinte redação:  

"Art. 57 - ...  
... 
§ 7º - Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional so-
mente deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, vedado o 
pagamento de parcela indenizatória em valor superior ao do subsídio 
mensal."  

Art. 12 - O parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 70 - ...  
Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, 
pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre 
dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou 
que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária."  

Art. 13 - O inciso V do art. 93, o inciso III do art. 95 e a alínea b do 
inciso II do art. 96 da Constituição Federal passam a vigorar com a se-
guinte redação:  

"Art. 93 -  ...  
V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a 
noventa e cinco por cento do subsídio mensal fixado para os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal e os subsídios dos demais magistrados 
serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e estadual, confor-
me as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, não po-
dendo a diferença entre uma e outra ser superior a dez por cento ou in-
ferior a cinco por cento, nem exceder a noventa e cinco por cento do 
subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais Superiores, obedecido, em 
qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º;  
..." 

"Art. 95 - Os juízes gozam das seguintes garantias:  
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... 
III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 37, X e 
XI, 39, 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.  
..........................." 

"Art. 96. Compete privativamente:  
............................ 
II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tri-
bunais de Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o 
disposto no art. 169:  
............................ 
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços 
auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação 
do subsídio de seus membros e dos juizes, inclusive dos tribunais infe-
riores, onde houver, ressalvado o disposto no art. 48, XV;  
...................." 

Art. 14 - O § 2º do art. 127 da Constituição Federal passa a vigorar com 
a seguinte redação:  

"Art. 127 -  ....................  
............................ 
§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e admi-
nistrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder 
Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares, 
provendo-os por concurso público de provas ou de provas e títulos, a 
política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua 
organização e funcionamento.  
........................" 

Art. 15 - A alínea c do inciso I do § 5º do art. 128 da Constituição Fe-
deral passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 128 - ....................  
............................ 
§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é fa-
cultada aos respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organiza-
ção, as atribuições e o estatuto de cada Ministério Público, observadas, 
relativamente a seus membros:  
I - as seguintes garantias:  
............................ 
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c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e res-
salvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I;  
..." 

Art. 16 - A Seção II do Capítulo IV do Título IV da Constituição Fede-
ral passa a denominar-se "DA ADVOCACIA PÚBLICA".  

Art. 17 - O art. 132 da Constituição Federal passa a vigorar com a se-
guinte redação:  

"Art. 132 - Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, organi-
zados em carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso público de 
provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil 
em todas as suas fases, exercerão a representação judicial e a consulto-
ria jurídica das respectivas unidades federadas.  
Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é assegurada 
estabilidade após três anos de efetivo exercício, mediante avaliação de 
desempenho perante os órgãos próprios, após relatório circunstanciado 
das corregedorias."  

Art. 18 - O art. 135 da Constituição Federal passa a vigorar com a se-
guinte redação:  

"Art. 135 - Os servidores integrantes das carreiras disciplinadas nas 
Seções II e III deste Capítulo serão remunerados na forma do art. 39, § 
4º."  

Art. 19 - O § 1º e seu inciso III e os §§ 2º e 3º do art. 144 da Constitui-
ção Federal passam a vigorar com a seguinte redação, inserindo-se no 
artigo § 9º:  

"Art. 144 - ...  
... 
§ 1º - A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, orga-
nizado e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a:  
... 
III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de frontei-
ras;  
... 
§ 2º -  A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e 
mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da 
lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias federais.  
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§ 3º - A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e 
mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da 
lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias federais.  
... 
§ 9º - A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos 
relacionados neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39."  

Art. 20 - O caput do art. 167 da Constituição Federal passa a vigorar 
acrescido de inciso X, com a seguinte redação:  

"Art. 167 - São vedados:  
... 
X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de emprésti-
mos, inclusive por antecipação de receita, pelos Governos Federal e 
Estaduais e suas instituições financeiras, para pagamento de despesas 
com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios.  
..." 

Art. 21 - O art. 169 da Constituição Federal passa a vigorar com a se-
guinte redação:  

"Art. 169 - A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites 
estabelecidos em lei complementar.  
§ 1º - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 
criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de car-
reiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer títu-
lo, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusi-
ve fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser 
feitas:  
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às pro-
jeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;  
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 
ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.  
§ 2º - Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste 
artigo para a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamen-
te suspensos todos os repasses de verbas federais ou estaduais aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios que não observarem os referi-
dos limites.  
§ 3º - Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste ar-
tigo, durante o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a 
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União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adotarão as se-
guintes providências:  
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em 
comissão e funções de confiança;  
II - exoneração dos servidores não estáveis.  
§ 4º - Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem 
suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei com-
plementar referida neste artigo, o servidor estável poderá perder o car-
go, desde que ato normativo motivado de cada um dos Poderes especi-
fique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 
redução de pessoal.  
§ 5º - O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará 
jus a indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de 
serviço.  
§ 6º - O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será 
considerado extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com 
atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos.  
§ 7º - Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na 
efetivação do disposto no § 4º."  

Art. 22 - O § 1º do art. 173 da Constituição Federal passa a vigorar com 
a seguinte redação:  

"Art. 173 - ...  
§ 1º - A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da soci-
edade de economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade 
econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de 
serviços, dispondo sobre:  
I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela socie-
dade;  
II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclu-
sive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e 
tributários;  
III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, 
observados os princípios da administração pública;  
IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e 
fiscal, com a participação de acionistas minoritários;  
V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 
administradores.  
..." 
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Art. 23 - O inciso V do art. 206 da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

"Art. 206 - O ensino será ministrado com base nos seguintes princí-
pios:  
... 
V - valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na forma da lei, 
planos de carreira para o magistério público, com piso salarial profis-
sional e ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títu-
los;  
..." 

Art. 24 - O art. 241 da Constituição Federal passa a vigorar com a se-
guinte redação:  

"Art. 241 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de 
cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão associada de 
serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de encar-
gos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços 
transferidos."  

Art. 25 - Até a instituição do fundo a que se refere o inciso XIV do art. 21 da 
Constituição Federal, compete à União manter os atuais compromissos finan-
ceiros com a prestação de serviços públicos do Distrito Federal.  

Art. 26 - No prazo de dois anos da promulgação desta Emenda, as enti-
dades da administração indireta terão seus estatutos revistos quanto à 
respectiva natureza jurídica, tendo em conta a finalidade e as competên-
cias efetivamente executadas.  

Art. 27 - O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte dias da pro-
mulgação desta Emenda, elaborará lei de defesa do usuário de serviços 
públicos.  

Art. 28 - É assegurado o prazo de dois anos de efetivo exercício para 
aquisição da estabilidade aos atuais servidores em estágio probatório, 
sem prejuízo da avaliação a que se refere o § 4º do art. 41 da Constitui-
ção Federal.  

Art. 29 - Os subsídios, vencimentos, remuneração, proventos da apo-
sentadoria e pensões e quaisquer outras espécies remuneratórias ade-
quar-se-ão, a partir da promulgação desta Emenda, aos limites decorren-
tes da Constituição Federal, não se admitindo a percepção de excesso a 
qualquer título.  
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Art. 30 - O projeto de lei complementar a que se refere o art. 163 da 
Constituição Federal será apresentado pelo Poder Executivo ao Con-
gresso Nacional no prazo máximo de cento e oitenta dias da promulga-
ção desta Emenda.  

Art. 31 - Os servidores públicos federais da administração direta e indi-
reta, os servidores municipais e os integrantes da carreira policial mili-
tar dos ex-Territórios Federais do Amapá e de Roraima, que comprova-
damente encontravam-se no exercício regular de suas funções prestando 
serviços àqueles ex-Territórios na data em que foram transformados em 
Estados; os policiais militares que tenham sido admitidos por força de 
lei federal, custeados pela União; e, ainda, os servidores civis nesses 
Estados com vínculo funcional já reconhecido pela União, constituirão 
quadro em extinção da administração federal, assegurados os direitos e 
vantagens inerentes aos seus servidores, vedado o pagamento, a qual-
quer título, de diferenças remuneratórias.  
§ 1º - Os servidores da carreira policial militar continuarão prestando 
serviços aos respectivos Estados, na condição de cedidos, submetidos às 
disposições legais e regulamentares a que estão sujeitas as corporações 
das respectivas Polícias Militares, observadas as atribuições de função 
compatíveis com seu grau hierárquico.  
§ 2º - Os servidores civis continuarão prestando serviços aos respecti-
vos Estados, na condição de cedidos, até seu aproveitamento em órgão 
da administração federal.  

Art. 32 - A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte 
artigo:  

"Art. 247 - As leis previstas no inciso III do § 1º do art. 41 e no § 7º do 
art. 169 estabelecerão critérios e garantias especiais para a perda do 
cargo pelo servidor público estável que, em decorrência das atribuições 
de seu cargo efetivo, desenvolva atividades exclusivas de Estado.  
Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência de desempenho, a perda 
do cargo somente ocorrerá mediante processo administrativo em que lhe 
sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa."  

Art. 33 - Consideram-se servidores não estáveis, para os fins do art. 
169, § 3º, II, da Constituição Federal aqueles admitidos na administra-
ção direta, autárquica e fundacional sem concurso público de provas ou 
de provas e títulos após o dia 5 de outubro de 1983.  

Art. 34 - Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
promulgação.  
Brasília, 4 de junho de 1998. 
Mesa da Câmara dos Deputados; Deputado Michel Temer 
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EMENDA CONSTITUCIONAL FEDERAL Nº 20, de 
15.12.1998 - D. O. U. 16.12.1998. 

Modifica o sistema de previdência social, 
estabelece normas de transição e dá outras 
providências.  

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 
FEDERAL, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:  

Art. 1° - A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alte-
rações:  

"Art. 7° - ... 
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de 
baixa renda nos termos da lei;  
... 
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a meno-
res de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;  
..." 

"Art. 37 - ... 
§ 10 - É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de car-
go, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na 
forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração."  

"Art. 40 - Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e 
fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, 
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o 
disposto neste artigo.  
§ 1° - Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata 
este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos 
valores fixados na forma do § 3°:  
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I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tem-
po de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, molés-
tia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas 
em lei;  
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos pro-
porcionais ao tempo de contribuição;  
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos 
de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em 
que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:  
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e 
cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  
b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, 
se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.  
§ 2° - Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua 
concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, 
no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de refe-
rência para a concessão da pensão.  
§ 3° - Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 
serão calculados com base na remuneração do servidor no cargo efetivo 
em que se der a aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão à tota-
lidade da remuneração.  
§ 4° - É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata 
este artigo, ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente 
sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade físi-
ca, definidos em lei complementar.  
§ 5° - Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos 
em cinco anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor 
que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções 
de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  
§ 6° - Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumulá-
veis na forma desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma 
aposentadoria à conta do regime de previdência previsto neste artigo.  
§ 7° - Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, 
que será igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor 
dos proventos a que teria direito o servidor em atividade na data de seu 
falecimento, observado o disposto no § 3º.  
§ 8° - Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentado-
ria e as pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma data, 
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sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, 
sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer 
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em 
atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassifi-
cação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu 
de referência para a concessão da pensão, na forma da lei.  
§ 9º - O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será con-
tado para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente 
para efeito de disponibilidade.  
§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de 
tempo de contribuição fictício.  
§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proven-
tos de inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de car-
gos ou empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a 
contribuição para o regime geral de previdência social, e ao montante 
resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de 
cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão de-
clarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.  
§ 12 - Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servi-
dores públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os 
requisitos e critérios fixados para o regime geral de previdência social.  
§ 13 - Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro 
cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de 
previdência social.  
§ 14 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde 
que instituam regime de previdência complementar para os seus respec-
tivos servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor 
das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que 
trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201.  
§ 15 - Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá sobre 
as normas gerais para a instituição de regime de previdência comple-
mentar pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para atender 
aos seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo.  
§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 
14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço 
público até a data da publicação do ato de instituição do correspondente 
regime de previdência complementar."  
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"Art. 42 - ... 
§ 1º - Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 
14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual 
específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo as 
patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores.  
§ 2º - Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e 
a seus pensionistas, aplica-se o disposto no art. 40, §§ 7º e 8º."  

"Art. 73 - ... 
§ 3° - Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas 
garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos 
Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à 
aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40.  
..." 

"Art. 93 - ... 
VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes 
observarão o disposto no art. 40;  
..." 

"Art. 100 - ... 
§ 3° - O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de 
precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em 
lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual ou Munici-
pal deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado."  

"Art. 114 - ...  
§ 3° - Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as con-
tribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos le-
gais, decorrentes das sentenças que proferir."  

"Art. 142 - ...  
§ 3º - ...  
IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas o disposto no art. 40, 
§§ 7º e 8º;  
..." 

"Art. 167 - ...  
XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de 
que trata o art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do 
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pagamento de benefícios do regime geral de previdência social de que 
trata o art. 201.  
..." 

"Art. 194 - ... 
Parágrafo único - ...  
VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante 
gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos emprega-
dores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados."  

"Art. 195 - ... 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma 
da lei, incidentes sobre:  
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou credi-
tados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 
sem vínculo empregatício;  
b) a receita ou o faturamento;  
c) o lucro.  
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não 
incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201;  
§ 8º - O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pesca-
dor artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas ati-
vidades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, 
contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alí-
quota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 
benefícios nos termos da lei.  
§ 9° - As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão 
ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade 
econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra.  
§ 10 - A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sis-
tema único de saúde e ações de assistência social da União para os Es-
tados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os Muni-
cípios, observada a respectiva contrapartida de recursos.  
§ 11 - É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições 
sociais de que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em 
montante superior ao fixado em lei complementar."  

"Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime 
geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados crité-
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rios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos 
termos da lei, a:  
I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;  
II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;  
III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;  
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segura-
dos de baixa renda;  
V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 
companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2°.  
§ 1° - É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previ-
dência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condi-
ções especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, defini-
dos em lei complementar.  
§ 2º - Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o 
rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário 
mínimo.  
§ 3° - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de 
benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei.  
§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 
em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.  
§ 5° - É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qua-
lidade de segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio 
de previdência.  
§ 6° - A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por 
base o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano.  
§ 7° - É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência soci-
al, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:  
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de con-
tribuição, se mulher;  
II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, 
se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais 
de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 
economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o 
pescador artesanal.  
§ 8° - Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão 
reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamen-
te tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação 
infantil e no ensino fundamental e médio.  
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§ 9° - Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca 
do tempo de contribuição na administração pública e na atividade pri-
vada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdên-
cia social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabele-
cidos em lei.  
§ 10 - A lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a 
ser atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e 
pelo setor privado.  
§ 11 - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão in-
corporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e con-
seqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei."  

"Art. 202 - O regime de previdência privada, de caráter complementar 
e organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previ-
dência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que 
garantam o benefício contratado, e regulado por lei complementar.  
§ 1° - A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao partici-
pante de planos de benefícios de entidades de previdência privada o 
pleno acesso às informações relativas à gestão de seus respectivos pla-
nos.  
§ 2° - As contribuições do empregador, os benefícios e as condições 
contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios 
das entidades de previdência privada não integram o contrato de traba-
lho dos participantes, assim como, à exceção dos benefícios concedidos, 
não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei.  
§ 3° - É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e outras 
entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, situação na 
qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do 
segurado.  
§ 4° - Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, 
sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou indire-
tamente, enquanto patrocinadoras de entidades fechadas de previdência 
privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência privada.  
§ 5° - A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, 
no que couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias 
de prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades 
fechadas de previdência privada.  
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§ 6° - A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelece-
rá os requisitos para a designação dos membros das diretorias das enti-
dades fechadas de previdência privada e disciplinará a inserção dos par-
ticipantes nos colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses 
sejam objeto de discussão e deliberação."  

Art. 2° - A Constituição Federal, nas Disposições Constitucionais Ge-
rais, é acrescida dos seguintes artigos:  

"Art. 248 - Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão respon-
sável pelo regime geral de previdência social, ainda que à conta do Te-
souro Nacional, e os não sujeitos ao limite máximo de valor fixado para 
os benefícios concedidos por esse regime observarão os limites fixados 
no art. 37, XI.  

Art. 249 - Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de 
proventos de aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos servi-
dores e seus dependentes, em adição aos recursos dos respectivos tesou-
ros, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
constituir fundos integrados pelos recursos provenientes de contribui-
ções e por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que 
disporá sobre a natureza e administração desses fundos.  

Art. 250 - Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos 
benefícios concedidos pelo regime geral de previdência social, em adi-
ção aos recursos de sua arrecadação, a União poderá constituir fundo 
integrado por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei 
que disporá sobre a natureza e administração desse fundo."  

Art. 3° - É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qual-
quer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do regime geral de 
previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da 
publicação desta Emenda, tenham cumprido os requisitos para a obten-
ção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigen-
te.  
§ 1° - O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as exi-
gências para aposentadoria integral e que opte por permanecer em ativi-
dade fará jus à isenção da contribuição previdenciária até completar as 
exigências para aposentadoria contidas no art. 40, § 1°, III, a, da Consti-
tuição Federal.  
§ 2º - Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores pú-
blicos referidos no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tem-
po de serviço já exercido até a data de publicação desta Emenda, bem 
como as pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo com 
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a legislação em vigor à época em que foram atendidas as prescrições 
nela estabelecidas para a concessão destes benefícios ou nas condições 
da legislação vigente.  
§ 3º - São mantidos todos os direitos e garantias assegurados nas dispo-
sições constitucionais vigentes à data de publicação desta Emenda aos 
servidores e militares, inativos e pensionistas, aos anistiados e aos ex-
combatentes, assim como àqueles que já cumpriram, até aquela data, os 
requisitos para usufruírem tais direitos, observado o disposto no art. 37, 
XI, da Constituição Federal.  

Art. 4° -  Observado o disposto no art. 40, § 10, da Constituição Fede-
ral, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito 
de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será con-
tado como tempo de contribuição.  

Art. 5° - O disposto no art. 202, § 3°, da Constituição Federal, quanto à 
exigência de paridade entre a contribuição da patrocinadora e a contri-
buição do segurado, terá vigência no prazo de dois anos a partir da pu-
blicação desta Emenda, ou, caso ocorra antes, na data de publicação da 
lei complementar a que se refere o §4° do mesmo artigo.  

Art. 6° - As entidades fechadas de previdência privada patrocinadas por 
entidades públicas, inclusive empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista, deverão rever, no prazo de dois anos, a contar da publicação 
desta Emenda, seus planos de benefícios e serviços, de modo a ajustá-
los atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção, sendo seus 
dirigentes e os de suas respectivas patrocinadoras responsáveis civil e 
criminalmente pelo descumprimento do disposto neste artigo.  

Art. 7° - Os projetos das leis complementares previstas no art. 202 da 
Constituição Federal deverão ser apresentados ao Congresso Nacional 
no prazo máximo de noventa dias após a publicação desta Emenda.  

*Art. 8° - Observado o disposto no art. 4° desta Emenda e ressalvado o 
direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas, é 
assegurado o direito à aposentadoria voluntária com proventos calcula-
dos de acordo com o art. 40, § 3°, da Constituição Federal, àquele que 
tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pú-
blica, direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação desta 
Emenda, quando o servidor, cumulativamente:  
*Revogado pela emenda Constitucional Federal nº 41, de 19.12.2003 –  D.O.U 
31.12.2003 

I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito a-
nos de idade, se mulher;  
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II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a apo-
sentadoria;  
III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e  
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento 
do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir 
o limite de tempo constante da alínea anterior.  
§ 1° - O servidor de que trata este artigo, desde que atendido o disposto 
em seus incisos I e II, e observado o disposto no art. 4° desta Emenda, 
pode aposentar-se com proventos proporcionais ao tempo de contribui-
ção, quando atendidas as seguintes condições:  
I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  
a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e  
b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cen-
to do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para a-
tingir o limite de tempo constante da alínea anterior;  
II - os proventos da aposentadoria proporcional serão equivalentes a 
setenta por cento do valor máximo que o servidor poderia obter de a-
cordo com o caput, acrescido de cinco por cento por ano de contribui-
ção que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de 
cem por cento.  
§ 2° - Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e de 
Tribunal de Contas o disposto neste artigo.  
§ 3° - Na aplicação do disposto no parágrafo anterior, o magistrado ou o 
membro do Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se homem, 
terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda contado 
com o acréscimo de dezessete por cento.  
§ 4° - O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que, até a data 
da publicação desta Emenda, tenha ingressado, regularmente, em cargo 
efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto 
no caput, terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta E-
menda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de 
vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério.  
§ 5º - O servidor de que trata este artigo, que, após completar as exigên-
cias para aposentadoria estabelecidas no caput, permanecer em ativida-
de, fará jus à isenção da contribuição previdenciária até completar as 
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exigências para aposentadoria contidas no art. 40, § 1°, III, a, da Consti-
tuição Federal.  

Art. 9° -  Observado o disposto no art. 4° desta Emenda e ressalvado o 
direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas pa-
ra o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposen-
tadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência 
social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamen-
te, atender aos seguintes requisitos:  
I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e 
oito anos de idade, se mulher; e  
II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e  
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento 
do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir 
o limite de tempo constante da alínea anterior.  
§ 1° - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto 
no inciso I do caput, e observado o disposto no art. 4° desta Emenda, 
pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, 
quando atendidas as seguintes condições:  
I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  
a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e  
b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cen-
to do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para a-
tingir o limite de tempo constante da alínea anterior;  
II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por 
cento do valor da aposentadoria a que se refere o caput, acrescido de 
cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se re-
fere o inciso anterior, até o limite de cem por cento.  
§ 2° - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha 
exercido atividade de magistério e que opte por aposentar-se na forma 
do disposto no caput, terá o tempo de serviço exercido até a publicação 
desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se ho-
mem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusi-
vamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério.  

*Art. 10 - O regime de previdência complementar de que trata o art. 40, §§ 
14, 15 e 16, da Constituição Federal, somente poderá ser instituído após a 
publicação da lei complementar prevista no § 15 do mesmo artigo.  
*Revogado pela Emenda Constitucional Federal nº 41, de 19.12.2004 – D.O.U. 
31.12.2003. 
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Art. 11 - A vedação prevista no art. 37, § 10, da Constituição Federal, 
não se aplica aos membros de poder e aos inativos, servidores e milita-
res, que, até a publicação desta Emenda, tenham ingressado novamente 
no serviço público por concurso público de provas ou de provas e títu-
los, e pelas demais formas previstas na Constituição Federal, sendo-lhes 
proibida a percepção de mais de uma aposentadoria pelo regime de pre-
vidência a que se refere o art. 40 da Constituição Federal, aplicando-se-
lhes, em qualquer hipótese, o limite de que trata o § 11 deste mesmo 
artigo.  

Art. 12 -Até que produzam efeitos as leis que irão dispor sobre as con-
tribuições de que trata o art. 195 da Constituição Federal, são exigíveis 
as estabelecidas em lei, destinadas ao custeio da seguridade social e dos 
diversos regimes previdenciários.  

Art. 13 - Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-
reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefí-
cios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal 
igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a pu-
blicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 
benefícios do regime geral de previdência social.  

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral 
de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é 
fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da 
data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, 
em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.  

Art. 15 - Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1°, da 
Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto 
nos arts. 57 e 58 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação 
vigente à data da publicação desta Emenda.  

Art. 16 - Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua pu-
blicação.  

Art. 17 - Revoga-se o inciso II do § 2° do art. 153 da Constituição Fe-
deral.  
Brasília, 15 de dezembro de 1998  
Mesa da Câmara dos Deputados 
Deputado Michel Temer 
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EMENDA CONSTITUCIONAL FEDERAL Nº 41, de  
19.12.2003 - D. O. U. 31.12.2003. 

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 201 
da Constituição Federal, revoga o inciso IX 
do § 3 do art. 142 da Constituição Federal e 
dispositivos da Emenda Constitucional nº 20, 
de 15 de dezembro de 1998, e dá outras 
providências. 

As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO 
FEDERAL, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, pro-
mulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes altera-
ções: 

"Art. 37. ... 
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e em-
pregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos 
membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos de-
mais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remune-
ratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pes-
soais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio 
mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, apli-
cando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âm-
bito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distri-
tais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores 
do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centé-
simos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Su-
premo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este 
limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos De-
fensores Públicos;" (NR) 

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e 
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fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e 
solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servi-
dores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que pre-
servem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 
§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata 
este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos 
valores fixados na forma dos §§ 3º e 17: 
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tem-
po de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, molés-
tia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da 
lei; 
§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua 
concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como base 
para as contribuições do servidor aos regimes de previdência de que 
tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. 
§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, 
que será igual: 
I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela 
excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou 
II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo 
em que se deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso 
em atividade na data do óbito.  
§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 
em caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos 
em lei. 
§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será 
instituído por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado 
o disposto no art. 202 e seus parágrafos, no que couber, por intermédio 
de entidades fechadas de previdência complementar, de natureza públi-
ca, que oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios 
somente na modalidade de contribuição definida. 
§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do 
benefício previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da 
lei. 
§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pen-
sões concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limi-
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te máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdên-
cia social de que trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido 
para os servidores titulares de cargos efetivos. 
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exi-
gências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que 
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência 
equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as 
exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. 
§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previ-
dência social para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais 
de uma unidade gestora do respectivo regime em cada ente estatal, res-
salvado o disposto no art. 142, § 3º, X."  (NR) 

"Art. 42. ... 
§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica do respecti-
vo ente estatal." (NR) 

"Art. 48. ... 
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
observado o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, 
I." (NR) 

"Art. 96. ... 
II - ... 
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços 
auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação 
do subsídio de seus membros e dos juízes, inclusive dos tribunais infe-
riores, onde houver; " (NR)  

"Art. 149. ... 
§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribu-
ição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do 
regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será infe-
rior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da Uni-
ão. " (NR) 

"Art. 201. ... 
... 
§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para 
trabalhadores de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de 
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valor igual a um salário-mínimo, exceto aposentadoria por tempo de 
contribuição." (NR) 

Art. 2º Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, 
de 15 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela apo-
sentadoria voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 
40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal, àquele que tenha ingressado 
regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, autár-
quica e fundacional, até a data de publicação daquela Emenda, quando o 
servidor, cumulativamente: 
I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito a-
nos de idade, se mulher; 
II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a apo-
sentadoria; 
III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento 
do tempo que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para a-
tingir o limite de tempo constante da alínea a deste inciso. 
§ 1º O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para 
aposentadoria na forma do caput terá os seus proventos de inatividade 
reduzidos para cada ano antecipado em relação aos limites de idade es-
tabelecidos pelo art. 40, § 1º, III, a, e § 5º da Constituição Federal, na 
seguinte proporção: 
I - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que completar as exi-
gências para aposentadoria na forma do caput até 31 de dezembro de 2005; 
II - cinco por cento, para aquele que completar as exigências para apo-
sentadoria na forma do caput a partir de 1º de janeiro de 2006. 
§ 2º Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e de 
Tribunal de Contas o disposto neste artigo. 
§ 3º Na aplicação do disposto no § 2º deste artigo, o magistrado ou o 
membro do Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se homem, 
terá o tempo de serviço exercido até a data de publicação da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, contado com acrés-
cimo de dezessete por cento, observado o disposto no § 1º deste artigo. 
§ 4º O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que, até a data 
de publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 
1998, tenha ingressado, regularmente, em cargo efetivo de magistério e 
que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o tempo 



 

 129 

de serviço exercido até a publicação daquela Emenda contado com o 
acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se 
mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo 
exercício nas funções de magistério, observado o disposto no § 1º. 
§ 5º O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as exi-
gências para aposentadoria voluntária estabelecidas no caput, e que opte 
por permanecer em atividade, fará jus a um abono de permanência e-
quivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as 
exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II, da 
Constituição Federal. 
§ 6º Às aposentadorias concedidas de acordo com este artigo aplica-se o 
disposto no art. 40, § 8º, da Constituição Federal. 

Art. 3º É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria 
aos servidores públicos, bem como pensão aos seus dependentes, que, 
até a data de publicação desta Emenda, tenham cumprido todos os re-
quisitos para obtenção desses benefícios, com base nos critérios da le-
gislação então vigente. 
§ 1º O servidor de que trata este artigo que opte por permanecer em ati-
vidade tendo completado as exigências para aposentadoria voluntária e 
que conte com, no mínimo, vinte e cinco anos de contribuição, se mu-
lher, ou trinta anos de contribuição, se homem, fará jus a um abono de 
permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até 
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 
40, § 1º, II, da Constituição Federal. 
§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores pú-
blicos referidos no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tem-
po de contribuição já exercido até a data de publicação desta Emenda, 
bem como as pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo 
com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos 
nela estabelecidos para a concessão desses benefícios ou nas condições 
da legislação vigente. 

Art. 4º Os servidores inativos e os pensionistas da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 
em gozo de benefícios na data de publicação desta Emenda, bem como os 
alcançados pelo disposto no seu art. 3º, contribuirão para o custeio do re-
gime de que trata o art. 40 da Constituição Federal com percentual igual ao 
estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.  
Parágrafo único. A contribuição previdenciária a que se refere o caput 
incidirá apenas sobre a parcela dos proventos e das pensões que supere:  
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I - cinqüenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefí-
cios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Cons-
tituição Federal, para os servidores inativos e os pensionistas dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios; 
II - sessenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios 
do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constitui-
ção Federal, para os servidores inativos e os pensionistas da União. 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado 
em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da 
data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, 
em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. 

Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas es-
tabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabeleci-
das pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 
que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta 
Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que corresponde-
rão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 
der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as reduções de 
idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição 
Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes condições: 
I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, 
se mulher; 
II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de con-
tribuição, se mulher; 
III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e  
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em 
que se der a aposentadoria. 
*Parágrafo único. Os proventos das aposentadorias concedidas con-
forme este artigo serão revistos na mesma proporção e na mesma data, 
sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, na 
forma da lei, observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal. 
* Revogado pelo art 5° da Emenda Constitucional Federal n° 47, de 5.7.2005 – 
D.O.U.  de 6.7.2005  

Art. 7º Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os 
proventos de aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo 
efetivo e as pensões dos seus dependentes pagos pela União, Estados, 
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Distrito Federal e Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 
em fruição na data de publicação desta Emenda, bem como os proven-
tos de aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes a-
brangidos pelo art. 3º desta Emenda, serão revistos na mesma proporção 
e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servido-
res em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e pensio-
nistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação 
ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou 
que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei. 

Art. 8º Até que seja fixado o valor do subsídio de que trata o art. 37, XI, da 
Constituição Federal, será considerado, para os fins do limite fixado naque-
le inciso, o valor da maior remuneração atribuída por lei na data de publi-
cação desta Emenda a Ministro do Supremo Tribunal Federal, a título de 
vencimento, de representação mensal e da parcela recebida em razão de 
tempo de serviço, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio 
do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Go-
vernador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Esta-
duais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desem-
bargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento da maior remuneração mensal de Ministro do 
Supremo Tribunal Federal a que se refere este artigo, no âmbito do Poder 
Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos 
Procuradores e aos Defensores Públicos. 

Art. 9º Aplica-se o disposto no art. 17 do Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias aos vencimentos, remunerações e subsídios dos ocupan-
tes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, au-
tárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões 
ou outra espécie remuneratória percebidos cumulativamente ou não, 
incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza. 

Art. 10. Revogam-se o inciso IX do § 3º do art. 142 da Constituição 
Federal, bem como os arts. 8º e 10 da Emenda Constitucional nº 20, de 
15 de dezembro de 1998. 

Art. 11. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 
Brasília, em 19 de dezembro de 2003. 
Mesa da Câmara dos Deputados 
Deputado João Paulo Cunha 
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EMENDA CONSTITUCIONAL FEDERAL Nº 47, de 
5.7.2005 – D. O. U. de  6.7.2005 

Altera os arts. 37, 40, 195 e 201 da 
Constituição Federal, para dispor sobre a 
previdência social, e dá outras providências. 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 
nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a se-
guinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º Os arts. 37, 40, 195 e 201 da Constituição Federal passam a vi-
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 37. ....................................................................... 

...................................................................................... 
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de 
que trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indeni-
zatório previstas em lei. 
§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica 
facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, medi-
ante emenda às respectivas Constituições e Lei Orgânica, como limite 
único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 
de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputa-
dos Estaduais e Distritais e dos Vereadores." (NR) 

"Art. 40. ........................................................................ 

........................................................................................ 
§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata 
este artigo, ressalvados, nos termos definidos em leis complementares, 
os casos de servidores: 
I - portadores de deficiência; 
II - que exerçam atividades de risco; 
III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que pre-
judiquem a saúde ou a integridade física. 
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......................................................................................... 
§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre 
as parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o 
dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral 
de previdência social de que trata o art. 201 desta Constituição, quando 
o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante." 
(NR) 

"Art. 195. ........................................................................ 

........................................................................................ 
§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo 
poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da 
atividade econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, do porte 
da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. 

............................................................................" (NR) 

"Art. 201. ........................................................................ 

......................................................................................... 
§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previ-
dência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condi-
ções especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando 
se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos 
em lei complementar. 
......................................................................................... 
§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para 
atender a trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que 
se dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua 
residência, desde que pertencentes a famílias de baixa renda, garantin-
do-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo. 
§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 
deste artigo terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os de-
mais segurados do regime geral de previdência social." (NR) 

Art. 2º Aplica-se aos proventos de aposentadorias dos servidores públi-
cos que se aposentarem na forma do caput do art. 6º da Emenda Constitu-
cional nº 41, de 2003, o disposto no art. 7º da mesma Emenda. 

Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas es-
tabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabeleci-
das pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor 
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da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas 
suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público 
até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se com proventos inte-
grais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições: 
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de con-
tribuição, se mulher; 
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze 
anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria; 
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do 
art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de ida-
de para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no 
inciso I do caput deste artigo. 
Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias 
concedidas com base neste artigo o disposto no art. 7º da Emenda Consti-
tucional nº 41, de 2003, observando-se igual critério de revisão às pensões 
derivadas dos proventos de servidores falecidos que tenham se aposen-
tado em conformidade com este artigo. 

Art. 4º Enquanto não editada a lei a que se refere o § 11 do art. 37 da 
Constituição Federal, não será computada, para efeito dos limites remune-
ratórios de que trata o inciso XI do caput do mesmo artigo, qualquer 
parcela de caráter indenizatório, assim definida pela legislação em vigor 
na data de publicação da Emenda Constitucional nº 41, de 2003. 

Art. 5º Revoga-se o parágrafo único do art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003. 

Art. 6º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos retroativos à data de vigência da Emenda Consti-
tucional nº 41, de 2003. 

 
Brasília, em 5 de julho de 2005 - Mesa da Câmara dos Deputados - 
Mesa do Senado Federal 
Deputado Severino Cavalcanti - Presidente 
Senador Renan Calheiros - Presidente 
Deputado José Thomaz Nonô - 1º Vice-Presidente 
Senador Tião Viana - 1º Vice-Presidente 
Deputado Ciro Nogueira - 2º Vice-Presidente 
Senador Efraim Morais - 1º Secretário 
Deputado Inocêncio Oliveira - 1º Secretário 
Senador Paulo Octávio - 3º Secretário 
Deputado Eduardo Gomes - 3º Secretário 
Senador Eduardo Siqueira Campos - 4º Secretário  
Deputado João Caldas -  4º Secretário 
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*LEI FEDERAL Nº 8.069, de 13.7.1990 – D. O. U. 16.7.1990 

*Estatuto da Criança e do Adolescente 

Art. 9º - O Poder Público, as instituições  e os empregadores propicia-
rão condições adequadas ao aleitamento materno, inclusive aos filhos 
de mães submetidas à medida privativa de liberdade". 
 
 

LEI FEDERAL Nº 9.268 de 1º.4.1996 – D. O. U. 2.4.1996 

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 07 de dezembro de 1940 - Código Penal - 
Parte Geral. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Os dispositivos a seguir enumerados, do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 07 de dezembro de 1940 - Código Penal, passam a vigorar com a se-
guinte redação: 

"Art. 51 - Transitada em julgado a sentença condenatória, a multa será 
considerada dívida de valor, aplicando-se-lhe as normas da legislação 
relativa à Dívida Ativa da Fazenda Pública, inclusive no que concerne 
às causas interruptivas e suspensivas da prescrição”. 

Art. 78 - ................. 
§ 2º - Se o condenado houver reparado o dano, salvo impossibilidade de 
fazê-lo, e se as circunstâncias do artigo 59 deste Código lhe forem intei-
ramente favoráveis, o Juiz poderá substituir a exigência do parágrafo 
anterior pelas seguintes condições, aplicadas cumulativamente: 

Art. 92 - .............. 
I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: 
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a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou supe-
rior a um ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de 
dever para com a Administração Pública; 
b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 
quatro anos nos demais casos. 

Art. 114 - A prescrição de pena de multa ocorrerá: 
I - em dois anos, quando a multa for a única cominada ou aplicada; 
II - no mesmo prazo estabelecido para prescrição da pena privativa de 
liberdade, quando a multa for alternativa ou cumulativamente cominada 
ou cumulativamente aplicada. 

Art. 117 - .................................. 
V - pelo início ou continuação do cumprimento da pena; 
VI - pela reincidência". 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - São revogados os §§ 1º e 2º do artigo 51 do Código Penal e o 
artigo 182 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984. 
Brasília, 1º de abril de 1996 
Fernando Henrique Cardoso 
 
 

LEI FEDERAL Nº 9.717, de 27.11.1998 – D. O. U. 28.11.1998 

 Dispõe sobre regras gerais para a 
organização e o funcionamento dos regimes 
próprios de previdência social dos servidores 
públicos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, dos militares dos 
Estados e do Distrito Federal e dá outras 
providências.   

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art 1º - Os regimes próprios de previdência social dos servidores públi-
cos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos 
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militares dos Estados e do Distrito Federal deverão ser organizados, 
baseados em normas gerais de contabilidade e atuária, de modo a garan-
tir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, observados os seguintes crité-
rios:  
I - realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço, bem como 
de auditoria, por entidades independentes legalmente habilitadas, utili-
zando-se parâmetros gerais, para a organização e revisão do plano de 
custeio e benefícios;  
II - financiamento mediante recursos provenientes da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios e das contribuições do pesso-
al civil e militar, ativo, inativo e dos pensionistas, para os seus respecti-
vos regimes;  
III - as contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e as contribuições do pessoal civil e militar, ativo, inativo e 
dos pensionistas, somente poderão ser utilizadas para pagamento de 
benefícios previdenciários dos respectivos regimes;  
IV - cobertura de um número mínimo de segurados, de modo que os 
regimes possam garantir diretamente a totalidade dos riscos cobertos no 
plano de benefícios, preservando o equilíbrio atuarial sem necessidade 
de resseguro, conforme parâmetros gerais;  
V - cobertura exclusiva a servidores públicos titulares de cargos efeti-
vos e a militares, e a seus respectivos dependentes, de cada ente estatal, 
vedado o pagamento de benefícios, mediante convênios ou consórcios 
entre Estados, entre Estados e Municípios e entre Municípios;  
VI - pleno acesso dos segurados às informações relativas à gestão do 
regime e participação de representantes dos servidores públicos e dos 
militares ativos e inativos, nos colegiados e instâncias de decisão em 
que os seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação;  
VII - registro contábil individualizado das contribuições de cada servi-
dor e dos entes estatais, conforme diretrizes gerais;  
VIII - identificação e consolidação em demonstrativos financeiros e 
orçamentários de todas as despesas fixas e variáveis com pessoal inati-
vo civil, militar e pensionistas, bem como dos encargos incidentes sobre 
os proventos e pensões pagos;  
IX - sujeição às inspeções e auditorias de natureza atuarial, contábil, 
financeira, orçamentária e patrimonial dos órgãos de controle interno e 
externo.  
Parágrafo único - No caso dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, constitui requisito adicional, para organização e funcionamen-
to de regime próprio de previdência social dos servidores públicos e dos 
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militares, ter receita diretamente arrecadada ampliada, na forma estabe-
lecida por parâmetros legais, superior à proveniente de transferências 
constitucionais da União e dos Estados.  

Art 2º - A contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, aos respectivos regimes próprios de previdência social dos 
servidores públicos e dos militares não poderá exceder, a qualquer títu-
lo, o dobro da contribuição do segurado.  
§ 1º A despesa líquida com pessoal inativo e pensionistas dos regimes 
próprios de previdência social dos servidores públicos e dos militares de 
cada um dos entes estatais não poderá exceder a doze por cento de sua 
receita corrente líquida em cada exercício financeiro, observado o limite 
previsto no caput , sendo a receita corrente líquida calculada conforme a 
Lei Complementar nº 82, de 27 de março de 1995.  
§ 2º Entende-se, para os fins desta Lei, como despesa líquida a diferen-
ça entre a despesa total com pessoal inativo e pensionistas dos regimes 
próprios de previdência social dos servidores e dos militares de cada um 
dos entes estatais e a contribuição dos respectivos segurados.  
§ 3º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios publicarão, 
até trinta dias após o encerramento de cada mês, demonstrativo da exe-
cução orçamentária mensal e acumulada até o mês anterior ao do de-
monstrativo, explicitando, conforme diretrizes gerais, de forma desa-
gregada:  
I - o valor da contribuição dos entes estatais;  
II - o valor das contribuições dos servidores públicos e dos militares, 
ativos;  
III - o valor das contribuições dos servidores públicos e dos militares, 
inativos e respectivos pensionistas;  
IV - o valor da despesa total com pessoal ativo civil e militar;  
V - o valor da despesa com pessoal inativo civil e militar e com pensio-
nistas;  
VI - o valor da receita corrente líquida do ente estatal, calculada nos 
termos do 1º;  
VII - os valores de quaisquer outros itens considerados para efeito do 
cálculo da despesa líquida de que trata o § 2º deste artigo.  
§ 4º Antes de proceder a quaisquer revisões, reajustes ou adequações de 
proventos e de pensões que impliquem aumento de despesas, os entes 
estatais deverão regularizar a situação sempre que o demonstrativo de 
que trata o parágrafo anterior, no que se refere à despesa acumulada até 
o mês, indicar o descumprimento dos limites fixados nesta Lei.  
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Art 3º - As contribuições dos servidores públicos e militares federais, 
estaduais e municipais e os militares dos Estados e do Distrito Federal, 
inativos e pensionistas, para os respectivos regimes próprios de previ-
dência social, fixadas por critérios definidos em lei, serão feitas por alí-
quotas não superiores às aplicadas aos servidores ativos do respectivo 
ente estatal.  

Art 4º - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deve-
rão ajustar os seus planos de benefícios e custeio sempre que excede-
rem, no exercício, os limites previstos no art. 2º desta Lei, para retornar 
a estes limites no exercício financeiro subseqüente.  

Art 5º - Os regimes próprios de previdência social dos servidores públi-
cos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos 
militares dos Estados e do Distrito Federal não poderão conceder bene-
fícios distintos dos previstos no Regime Geral de Previdência Social, de 
que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, salvo disposição em 
contrário da Constituição Federal.  

Art 6º - Fica facultada à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, a constituição de fundos integrados de bens, direitos e ati-
vos, com finalidade previdenciária, desde que observados os critérios de 
que trata o artigo 1º e, adicionalmente, os seguintes preceitos:  
I - estabelecimento de estrutura técnico-administrativa, com conselhos 
de administração e fiscal e autonomia financeira;  
II - existência de conta do fundo distinta do Tesouro da unidade federa-
tiva;  
III - aporte de capital inicial em valor a ser definido conforme diretrizes 
gerais;  
IV - aplicação de recursos, conforme estabelecido pelo Conselho Mone-
tário Nacional;  
V - vedação da utilização de recursos do fundo de bens, direitos e ativos 
para empréstimos de qualquer natureza, inclusive à União, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, a entidades da administração indi-
reta e aos respectivos segurados;  
VI - vedação à aplicação de recursos em títulos públicos, com exceção 
de títulos do Governo Federal;  
VII - avaliação de bens, direitos e ativos de qualquer natureza integra-
dos ao fundo, em conformidade com a Lei 4.320,de 17 de março de 
1964 e alterações subseqüentes;  
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VIII - estabelecimento de limites para a taxa de administração, confor-
me parâmetros gerais;  
IX - constituição e extinção do fundo mediante lei.  

Art 7º - O descumprimento do disposto nesta Lei pelos Estados, Distri-
to Federal e Municípios e pelos respectivos fundos, implicará, a partir 
de 1º de julho de 1999:  
I - suspensão das transferências voluntárias de recursos pela União;  
II - impedimento para celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, 
bem como receber empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em 
geral de órgãos ou entidades da Administração direta e indireta da Uni-
ão;  
III - suspensão de empréstimos e financiamentos por instituições finan-
ceiras federais.  

Art 8º - Os dirigentes do órgão ou da entidade gestora do regime pró-
prio de previdência social dos entes estatais, bem como os membros dos 
conselhos administrativo e fiscal dos fundos de que trata o art. 6º, res-
pondem diretamente por infração ao disposto nesta Lei, sujeitando-se, 
no que couber, ao regime repressivo da Lei nº 6.435, de 15 de julho de 
1977, e alterações subseqüentes, conforme diretrizes gerais.  
Parágrafo único - As infrações serão apuradas mediante processo ad-
mi-nistrativo que tenha por base o auto, a representação ou a denúncia 
positiva dos fatos irregulares, em que se assegure ao acusado o contra-
ditório e a ampla defesa, em conformidade com diretrizes gerais.  

Art 9º - Compete à União, por intermédio do Ministério da Previdência 
e Assistência Social:  
I - a orientação, supervisão e acompanhamento dos regimes próprios de 
previdência social dos servidores públicos e dos militares da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e dos fundos a que se 
refere o art. 6º, para o fiel cumprimento dos dispositivos desta Lei;  
II - o estabelecimento e a publicação dos parâmetros e das diretrizes 
gerais previstos nesta Lei.  

Art 10 - No caso de extinção de regime próprio de previdência social, a 
União, o Estado, o Distrito Federal e os Municípios assumirão inte-
gralmente a responsabilidade pelo pagamento dos benefícios concedi-
dos durante a sua vigência, bem como daqueles benefícios cujos requi-
sitos necessários a sua concessão foram implementados anteriormente à 
extinção do regime próprio de previdência social.  

Art 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, 27 de novembro de 1998; 177º da Independência e 110º da 
República.  
Fernando Henrique Cardoso 
 
 

LEI FEDERAL Nº 9.796, de  5.5.1999 – D. O. U. 6.5.1999 

Dispõe sobre a compensação financeira 
entre o Regime Geral de Previdência Social e 
os regimes de previdência dos servidores da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, nos casos de contagem recíproca 
de tempo de contribuição para efeito de 
aposentadoria, e da outras providências.   

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art 1º - A compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência 
Social e os regimes próprios de previdência social dos servidores da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na hipótese 
de contagem recíproca de tempo de contribuição, obedecerá às disposi-
ções desta Lei.  

Art 2º - Para os efeitos desta Lei, considera-se:  
I - regime de origem: o regime previdenciário ao qual o segundo ou ser-
vidor público esteve vinculado sem que dele receba aposentadoria ou 
tenha gerado pensão para seus dependentes;  
II - regime instituidor: o regime previdenciário responsável pela con-
cessão e pagamento de benefício de aposentadoria ou pensão dela de-
corrente a segurado ou servidor público ou a seus dependentes com 
cômputo de tempo de contribuição no âmbito do regime de origem.  
§ 1º Os regimes próprios de previdência de servidores da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios só serão considerados 
regimes de origem quando o Regime Geral de Previdência Social for o 
regime instituidor.  
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§ 2º Na hipótese de o regime próprio de previdência de servidor público 
não possuir personalidade jurídica própria, atribuem-se ao respectivo 
ente federado as obrigações e direitos previstos nesta Lei.  

Art 3º - O Regime Geral de Previdência Social, como regime institui-
dor, tem direito de receber de cada regime de origem compensação fi-
nanceira, observado neste artigo.  
§ 1º O Regime Geral de Previdência Social deve apresentar a cada re-
gime de origem os seguintes dados referentes a cada benefício concedi-
do com cômputo de tempo de contribuição no âmbito daquele regime de 
origem:  
I – identificação do segurado e, se for o caso, de seu dependente;  
II – a renda mensal inicial e a data de início do benefício;  
III – o percentual do tempo de serviço total do segurado correspondente 
ao tempo de contribuição no âmbito daquele regime de origem.  
§ 2º Cada regime de origem deve pagar ao Regime Geral de Previdência 
Social, para cada mês de competência do benefício, o valor resultante 
da multiplicação da renda mensal do benefício pelo percentual obtido 
na forma do inciso III do parágrafo anterior.  
§ 3º A compensação financeira referente a cada benefício não poderá 
exceder o resultado da multiplicação do percentual obtido na forma do 
inciso III do § 1º deste artigo pela renda mensal do maior benefício da 
mesma espécie pago diretamente pelo regime de origem.  
§ 4º Para fins do disposto no parágrafo anterior, o regime de origem 
deve informar ao Regime Geral de Previdência Social, na forma do re-
gulamento, a maior renda mensal de cada espécie de benefício por ele 
pago diretamente.  
§ 5º O valor de que trata o § 2º deste artigo será reajustado nas mesmas 
datas e pelos mesmos índices de reajustamento do benefício pela Previ-
dência Social, devendo o Regime Geral de Previdência Social comuni-
car a cada regime de origem o total por ele devido em cada mês como 
compensação financeira.  

Art 4º - Cada regime próprio de previdência de servidor público tem 
direito, como regime instituidor, de receber do Regime Geral de Previ-
dência Social, enquanto regime de origem, compensação financeira, 
observado o disposto neste artigo.  
§ 1º O regime instituidor deve apresentar ao Regime Geral de Previdên-
cia Social, além das normas que o regem, os seguintes dados referentes 
a cada benefício concedido com cômputo de tempo de contribuição no 
âmbito do Regime Geral de Previdência Social:  
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I – identificação do servidor público e se for o caso, de seu dependente;  
II – o valor dos proventos da aposentadoria ou pensão dela decorrente e 
a data de início do benefício;  
III – o tempo de serviço total do servidor e o correspondente ao tempo 
de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social.  
§ 2º Com base nas informações referidas no parágrafo anterior, o Regi-
me Geral de Previdência Social calculará qual seria a renda mensal ini-
cial daquele benefício segundo as normas do Regime Geral de Previ-
dência Social.  
§ 3º A compensação financeira devida pelo Regime Geral de Previdên-
cia Social, relativa ao primeiro mês de competência do benefício, será 
calculada com base no valor do benefício pago pelo regime instituidor e 
na renda mensal do benefício calculada na forma do parágrafo anterior, 
o que for menor.  
§ 4º O valor da compensação financeira mencionada no parágrafo ante-
rior corresponde à multiplicação do montante ali especificado pelo per-
centual correspondente ao tempo de contribuição ao Regime Geral de 
Previdência Social no tempo de serviço total do servidor público.  
§ 5º O valor da compensação financeira devida pelo Regime Geral de 
Previdência Social será reajustado nas mesmas datas e pelos mesmos 
índices de reajustamento dos benefícios da Previdência Social, mesmo 
que tenha prevalecido, no primeiro mês, o valor do benefício pago pelo 
regime instituidor.  

Art 5º - Os regimes instituidores apresentarão aos regimes de origem, 
no prazo máximo de dezoito meses a contar da data da entrada em vigor 
desta Lei, os dados relativos aos benefícios em manutenção nessa data, 
concedidos a partir da promulgação da Constituição Federal.  
Parágrafo único - A compensação financeira em atraso relativa aos 
benefícios de que trata este artigo será calculada multiplicando-se a 
renda mensal obtida para o último mês, de acordo com o procedimento 
determinado nos arts. 3º e 4º, pelo número de meses em que o benefício 
foi pago até então.  

Art 6º - O Instituto Nacional do Seguro Social – INSS manterá cadastro 
atualizado de todos os benefícios objeto de compensação financeira, 
totalizando o quanto deve para cada regime próprio de previdência dos 
servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
bem como o montante devido por cada um deles para o Regime Geral 
de Previdência Social, como compensação financeira e pelo não reco-
lhimento de contribuições previdenciárias no prazo legal.  
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§ 1º Os desembolsos pelos regimes de origem só serão feitos para os 
regimes instituidores que se mostrem credores no cômputo da compen-
sação financeira devida de lado a lado e dos débitos pelo não recolhi-
mento de contribuições previdenciárias no prazo legal.  
§ 2º O Instituto Nacional do Seguro Social – INSS comunicará o total a 
ser desembolsado por cada regime de origem até o dia trinta de cada 
mês, devendo os desembolsos ser feitos até o quinto dia útil do mês 
subseqüente.  
§ 3º Os valores não desembolsados em virtude do disposto no § 1º deste 
artigo serão contabilizados como pagamentos efetivos, devendo o Insti-
tuto Nacional do Seguro Social – INSS registrar mensalmente essas o-
perações e informar a cada regime próprio de previdência de servidor 
público os valores a ele referentes.  
§ 4º Sendo inviável financeiramente para um regime de origem desem-
bolsar de imediato os valores relativos à compensação financeira, em 
função dos valores em atraso a que se refere o parágrafo único do artigo 
anterior, podem os regimes de origem e instituidor firmar termo de par-
celamento dos desembolsos atualizando-se os valores devidos nas mes-
mas datas e pelos mesmos índices de reajustamento dos benefícios da 
prestação continuada da Previdência Social.  

Art 7º - Os regimes instituidores devem comunicar de imediato aos re-
gimes de origem qualquer revisão no valor do benefício objeto de com-
pensação financeira ou sua extinção total ou parcial, cabendo ao Institu-
to Nacional do Seguro Social – INSS registrar as alterações no cadastro 
a que se refere o artigo anterior.  
Parágrafo único - Constatado o não cumprimento do disposto neste 
artigo, as parcelas pagas indevidamente pelo regime de origem serão 
registradas em dobro, no mês seguinte ao da constatação, como débito 
daquele regime.  

Art 8º - Na hipótese de descumprimento do prazo do desembolso esti-
pulado no § 2º do art. 6º, aplicar-se-ão as mesmas normas em vigor para 
atualização dos valores dos recolhimentos em atraso de contribuições 
previdenciárias arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS.  
Parágrafo único - Na hipótese de o regime previdenciário próprio dos 
servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
possuir personalidade jurídica própria, os respectivos entes federados 
respondem solidariamente pelas obrigações previstas nesta Lei.  
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Art 9º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta 
dias contado da data de sua publicação.  

Art 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 5 de maio de 1999; 178º da Independência e 111º da República.  
Fernando Henrique Cardoso 
 
 

LEI FEDERAL N° 10.887, DE 18.6.2004 – D. O. U. DE 
21.06.2004 

Dispõe sobre a aplicação de disposições da 
Emenda Constitucional no 41, de 19 de 
dezembro de 2003, altera dispositivos das 
Leis nos 9.717, de 27 de novembro de 1998, 
8.213, de 24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titula-
res de cargo efetivo de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e funda-
ções, previsto no § 3° do art. 40 da Constituição Federal e no art. 2° da E-
menda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, será considerada a 
média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas como 
base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência a que 
esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o 
período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do 
início da contribuição, se posterior àquela competência. 
§ 1o As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos pro-
ventos terão os seus valores atualizados mês a mês de acordo com a va-
riação integral do índice fixado para a atualização dos salários-de-
contribuição considerados no cálculo dos benefícios do regime geral de 
previdência social. 
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§ 2o A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no 
cargo efetivo nas competências a partir de julho de 1994 em que não 
tenha havido contribuição para regime próprio.  
§ 3o Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que 
trata este artigo serão comprovados mediante documento fornecido pe-
los órgãos e entidades gestoras dos regimes de previdência aos quais o 
servidor esteve vinculado ou por outro documento público, na forma do 
regulamento.  
§ 4o Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo 
da aposentadoria, atualizadas na forma do § 1o deste artigo, não poderão 
ser: 
I - inferiores ao valor do salário-mínimo; 
II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos 
meses em que o servidor esteve vinculado ao regime geral de previdên-
cia social. 
§ 5o Os proventos, calculados de acordo com o caput deste artigo, por 
ocasião de sua concessão, não poderão ser inferiores ao valor do salá-
rio-mínimo nem exceder a remuneração do respectivo servidor no cargo 
efetivo em que se deu a aposentadoria. 

Art. 2o Aos dependentes dos servidores titulares de cargo efetivo e dos 
aposentados de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, faleci-
dos a partir da data de publicação desta Lei, será concedido o benefício 
de pensão por morte, que será igual: 
I - à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data ante-
rior à do óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social, acrescida de 70% (setenta por cento) 
da parcela excedente a este limite; ou 
II - à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na data 
anterior à do óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios 
do regime geral de previdência social, acrescida de 70% (setenta por 
cento) da parcela excedente a este limite, se o falecimento ocorrer 
quando o servidor ainda estiver em atividade.  
Parágrafo único - Aplica-se ao valor das pensões o limite previsto no 
art. 40, § 2°, da Constituição Federal. 

Art. 3o Para os fins do disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Fe-
deral, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão 
sistema integrado de dados relativos às remunerações, proventos e pen-
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sões pagos aos respectivos servidores e militares, ativos e inativos, e 
pensionistas, na forma do regulamento.  

Art. 4o A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos 
Poderes da União, incluídas suas autarquias e fundações, para a manu-
tenção do respectivo regime próprio de previdência social, será de 11% 
(onze por cento), incidente sobre a totalidade da base de contribuição. 
§ 1o Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo efe-
tivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em 
lei, os adicionais de caráter individual ou quaisquer outras vantagens, 
excluídas: 
I - as diárias para viagens;  
II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; 
III - a indenização de transporte;  
IV - o salário - família;  
V - o auxílio - alimentação;  
VI - o auxílio - creche;  
VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de tra-
balho;  
VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em 
comissão ou de função de confiança; e  
IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constitui-
ção Federal, o § 5° do art. 2° e o § 1° do art. 3° da Emenda Constitucional no 
41, de 19 de dezembro de 2003.  
§ 2o O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão na 
base de contribuição de parcelas remuneratórias percebidas em decor-
rência de local de trabalho, do exercício de cargo em comissão ou de 
função de confiança, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido 
com fundamento no art. 40 da Constituição Federal e art. 2° da Emenda 
Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 
hipótese, a limitação estabelecida no § 2° do art. 40 da Constituição Fede-
ral. 

Art. 5o Os aposentados e os pensionistas de qualquer dos Poderes da 
União, incluídas suas autarquias e fundações, contribuirão com 11% 
(onze por cento), incidentes sobre o valor da parcela dos proventos de 
aposentadorias e pensões concedidas de acordo com os critérios estabe-
lecidos no art. 40 da Constituição Federal e nos arts. 2° e 6° da Emenda 
Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003, que supere o limite má-
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ximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social.  

Art. 6o Os aposentados e os pensionistas de qualquer dos Poderes da 
União, incluídas suas autarquias e fundações, em gozo desses benefícios 
na data de publicação da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro 
de 2003, contribuirão com 11% (onze por cento), incidentes sobre a par-
cela dos proventos de aposentadorias e pensões que supere 60% (ses-
senta por cento) do limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social. 
Parágrafo único - A contribuição de que trata o caput deste artigo in-
cidirá sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas aos 
servidores e seus dependentes que tenham cumprido todos os requisitos 
para obtenção desses benefícios com base nos critérios da legislação 
vigente até 31 de dezembro de 2003. 

Art. 7o O servidor ocupante de cargo efetivo que tenha completado as 
exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas na alínea a do 
inciso III do § 1° do art. 40 da Constituição Federal, no § 5° do art. 2° ou no § 
1° do art. 3° da Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003, e 
que opte por permanecer em atividade fará jus a abono de permanência 
equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as 
exigências para aposentadoria compulsória contidas no inciso II do § 1° 
do art. 40 da Constituição Federal. 

Art. 8o A contribuição da União, de suas autarquias e fundações para o 
custeio do regime de previdência, de que trata o art. 40 da Constituição 
Federal, será o dobro da contribuição do servidor ativo, devendo o pro-
duto de sua arrecadação ser contabilizado em conta específica. 
Parágrafo único - A União é responsável pela cobertura de eventuais 
insuficiências financeiras do regime decorrentes do pagamento de bene-
fícios previdenciários. 

Art. 9o A unidade gestora do regime próprio de previdência dos servi-
dores, prevista no art. 40, § 20, da Constituição Federal:  
I - contará com colegiado, com participação paritária de representantes 
e de servidores dos Poderes da União, cabendo-lhes acompanhar e fis-
calizar sua administração, na forma do regulamento;  
II - procederá, no mínimo a cada 5 (cinco) anos, a recenseamento pre-
videnciário, abrangendo todos os aposentados e pensionistas do respec-
tivo regime;  
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III - disponibilizará ao público, inclusive por meio de rede pública de 
transmissão de dados, informações atualizadas sobre as receitas e des-
pesas do respectivo regime, bem como os critérios e parâmetros adota-
dos para garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial. 

Art. 10. A Lei no 9.717, de 27 de novembro de 1998, com a redação 
dada pela Medida Provisória no 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, pas-
sa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1o ...................................................................... 

...................................................................... 
X - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, 
de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, 
de função de confiança ou de cargo em comissão, exceto quando tais 
parcelas integrarem a remuneração de contribuição do servidor que se 
aposentar com fundamento no art. 40 da Constituição Federal, respeita-
do, em qualquer hipótese, o limite previsto no § 2o do citado artigo; 
XI - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, do 
abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, 
o § 5o do art. 2o e o § 1o do art. 3o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de 
dezembro de 2003. 

......................................................................" (NR) 

"Art. 2° A contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, aos regimes 
próprios de previdência social a que estejam vinculados seus servidores 
não poderá ser inferior ao valor da contribuição do servidor ativo, nem 
superior ao dobro desta contribuição. 
§ 1o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são res-
ponsáveis pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras do res-
pectivo regime próprio, decorrentes do pagamento de benefícios previ-
denciários.  
§ 2o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios publicarão, 
até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada bimestre, demonstrati-
vo financeiro e orçamentário da receita e despesa previdenciárias acu-
muladas no exercício financeiro em curso.  
§ 3o (revogado) 
§ 4o (revogado) 
§ 5o (revogado) 
§ 6o (revogado) 



 

 150 

§ 7o (revogado) (NR) 

"Art. 3° As alíquotas de contribuição dos servidores ativos dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios para os respectivos regimes pró-
prios de previdência social não serão inferiores às dos servidores titula-
res de cargos efetivos da União, devendo ainda ser observadas, no caso 
das contribuições sobre os proventos dos inativos e sobre as pensões, as 
mesmas alíquotas aplicadas às remunerações dos servidores em ativida-
de do respectivo ente estatal." (NR) 

Art. 11. A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 12. ...................................................................... 
I - ...................................................................... 
...................................................................... 
j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde 
que não vinculado a regime próprio de previdência social; 
......................................................................" (NR) 

"Art. 69. ...................................................................... 

...................................................................... 
§ 4º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Ministério da Previ-
dência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS procede-
rão, no mínimo a cada 5 (cinco) anos, ao recenseamento previdenciário, 
abrangendo todos os aposentados e pensionistas do regime geral de pre-
vidência social." (NR) 

"Art. 80. ...................................................................... 

...................................................................... 
VII - disponibilizará ao público, inclusive por meio de rede pública de 
transmissão de dados, informações atualizadas sobre as receitas e des-
pesas do regime geral de previdência social, bem como os critérios e 
parâmetros adotados para garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do 
regime." (NR) 

Art. 12. A Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 11. ...................................................................... 
I - ...................................................................... 
...................................................................... 
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j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde 
que não vinculado a regime próprio de previdência social; 
......................................................................" (NR) 

"Art. 29-B. Os salários-de-contribuição considerados no cálculo do va-
lor do benefício serão corrigidos mês a mês de acordo com a variação 
integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado 
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE."  

Art. 13. O art. 11 da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 11. As deduções relativas às contribuições para entidades de pre-
vidência privada, a que se refere a alínea e do inciso II do art. 8o da Lei 
no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e às contribuições para o Fundo 
de Aposentadoria Programada Individual - Fapi, a que se refere a Lei no 
9.477, de 24 de julho de 1997, cujo ônus seja da própria pessoa física, 
ficam condicionadas ao recolhimento, também, de contribuições para o 
regime geral de previdência social ou, quando for o caso, para regime 
próprio de previdência social dos servidores titulares de cargo efetivo 
da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, observa-
da a contribuição mínima, e limitadas a 12% (doze por cento) do total 
dos rendimentos computados na determinação da base de cálculo do 
imposto devido na declaração de rendimentos. 
§ 1° Aos resgates efetuados pelos quotistas de Fundo de Aposentadoria 
Programada Individual - Fapi aplicam-se, também, as normas de inci-
dência do imposto de renda de que trata o art. 33 da Lei no 9.250, de 26 
de dezembro de 1995. 
§ 2° Na determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição 
social sobre o lucro líquido, o valor das despesas com contribuições 
para a previdência privada, a que se refere o inciso V do art. 13 da Lei 
no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e para os Fundos de Aposentado-
ria Programada Individual - Fapi, a que se refere a Lei no 9.477, de 24 
de julho de 1997, cujo ônus seja da pessoa jurídica, não poderá exceder, 
em cada período de apuração, a 20% (vinte por cento) do total dos salá-
rios dos empregados e da remuneração dos dirigentes da empresa, vin-
culados ao referido plano. 
§ 3° O somatório das contribuições que exceder o valor a que se refere o 
§ 2o deste artigo deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de 
determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição social 
sobre o lucro líquido. 
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§ 4° O disposto neste artigo não elide a observância das normas do art. 
7o da Lei no 9.477, de 24 de julho de 1997. 
§ 5° Excetuam-se da condição de que trata o caput deste artigo os bene-
ficiários de aposentadoria ou pensão concedidas por regime próprio de 
previdência ou pelo regime geral de previdência social." (NR) 
Art. 14. O art. 12 da Lei no 10.666, de 8 de maio de 2003, passa a vigo-
rar com a seguinte redação: 
"Art. 12. Para fins de compensação financeira entre o regime geral de 
previdência social e os regimes próprios de previdência social dos ser-
vidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, os 
regimes instituidores apresentarão aos regimes de origem até o mês de 
maio de 2007 os dados relativos aos benefícios em manutenção em 5 de 
maio de 1999 concedidos a partir da promulgação da Constituição Fe-
deral." (NR) 
Art. 15. Os proventos de aposentadoria e as pensões de que tratam os 
arts. 1o e 2o desta Lei serão reajustados na mesma data em que se der o 
reajuste dos benefícios do regime geral de previdência social. 
Art. 16. As contribuições a que se referem os arts. 4o, 5o e 6o desta Lei 
serão exigíveis a partir de 20 de maio de 2004.  
§ 1o Decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, os servidores 
abrangidos pela isenção de contribuição referida no § 1° do art. 3° e no § 
5° do art. 8° da Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998, 
passarão a recolher contribuição previdenciária correspondente, fazendo 
jus ao abono a que se refere o art. 7o desta Lei. 
§ 2o A contribuição de que trata o art. 1° da Lei no 9.783, de 28 de janeiro 
de 1999, fica mantida até o início do recolhimento da contribuição a que 
se refere o caput deste artigo, para os servidores ativos. 
Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 18. Ficam revogados os §§ 3°, 4°, 5°, 6° e 7° do art. 2°, o art. 2°-A e o 
art. 4° da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998, o art. 8° da Medida Provi-
sória n° 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, na parte em que dá nova reda-
ção ao inciso X do art. 1o, ao art. 2o e ao art. 2o-A da Lei no 9.717, de 27 
de novembro de 1998, e a Lei n° 9.783, de 28 de janeiro de 1999. 

Brasília, 18 de junho de 2004; 183o da Independência e 116o da Repú-
blica. 
Luiz Inácio Lula da Silva; Guido Mantega;  Amir Lando 
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EMENDA CONSTITUCIONAL ESTADUAL Nº 39, de  
5.5.1999  D. O. 10.5.1999 

Altera o inciso XXI do Art. 154, o Art. 165 e 
o Capítulo XII do Título VIII da 
Constituição Estadual. 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO CEARÁ, nos termos do Art. 59, § 3º, da Constituição 
Estadual, promulga a seguinte Emenda Constitucional: 

Art. 1º - O inciso XXI do Art. 154 da Constituição Estadual passa a ter a se-
guinte redação: 

“Art. 154 - ... 
*XXI – Nenhuma pensão paga aos dependentes de servidor público fa-
lecido poderá ter valor mensal inferior ao salário mínimo, ressalvados 
os casos de remuneração e proventos proporcionais.” 
*Ver Emenda Constitucinal nº 69, de 18.1.2011 – D. O. de 9.2.2011. Apêndice. 

Art. 2º - O Art. 165 da Constituição Estadual passa a ter a seguinte re-
dação: 

“Art. 165 - Os servidores públicos deficientes físico-sensoriais, ou não, 
farão jus a aposentadoria na mesma forma estabelecida para os demais 
servidores.” 

Art. 3º -  O Capítulo XII do Título VIII, da Constituição Estadual passa 
a denominar-se “DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAIS”, e 
os artigos 330, 331 e parágrafos, e 335, ficam alterados, passando a ter a 
seguinte redação: 
 

TÍTULO VIII 
CAPÍTULO XII 

Da Previdência e Assistência Social 

Art. 330 - A previdência social dos servidores públicos estaduais, civis 
e militares, agentes públicos e dos membros de Poder, ativos, inativos e 
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pensionistas, dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário e do Mi-
nistério Público será mantida através de Sistema Único, administrado 
pelo Poder Executivo, através da Secretaria da Fazenda, nos termos da 
Lei. 
§ 1º - Instituído o Sistema Único de que trata o caput deste artigo, ficam 
extintos, na Administração Pública Estadual, todos os Montepios exis-
tentes, institutos de aposentadoria e pensão e a Pensão Policial Militar, 
ficando vedada a instituição de quaisquer novos benefícios de montepio 
ou previdenciários, a qualquer título, diversos do disposto neste Capítu-
lo, ressalvando-se a manutenção e o pagamento dos benefícios atual-
mente concedidos, os quais serão suportados pelo Sistema Único, nos 
termos da Lei, respeitado, em qualquer caso, o teto remuneratório apli-
cável. 
§ 2º - Os Deputados Estaduais não serão contribuintes do Sistema Úni-
co de que trata o caput deste artigo e poderão ter sistema próprio de 
previdência social, mantido por contribuição dos segurados e pensionis-
tas e por recursos do Estado, nos termos da Lei. 
§ 3º - Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário disponibilizarão, 
mensalmente, a partir de 90 dias da publicação desta emenda, os dados, 
relativos aos seus servidores, necessários ao gerenciamento do Sistema 
Único de Previdência. 

Art. 331 - O Sistema Único de Previdência Social de que trata o artigo 
anterior será organizado com base em normas gerais de contabilidade e 
atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, e será 
mantido mediante contribuição previdenciária, dos ativos, inativos pen-
sionistas, na alíquota mínima de onze por cento sobre as respectivas 
remuneração, proventos e pensões, além de contribuição do próprio Es-
tado do Ceará, conforme disposto em Lei. 
§ 1º - O sistema Único de Previdência Social mantido por contribuição 
previdenciária, atenderá, nos termos da Lei, a: 
I – aposentadoria; 
*II – pensão por morte do segurado ao cônjuge supérstite, companheiro 
ou companheira e demais dependentes do segurado, estes desde que 
devidamente inscritos; 
*Ver Emenda Constitucinal nº 69, de 18.1.2011 – D. O. de 9.2.2011. Apêndice. 

III – auxílio reclusão, no limite definido em Lei. 
§ 2º - Nenhuma aposentadoria ou pensão terá valor mensal inferior ao 
salário mínimo, ressalvados os casos de aposentadoria e pensões pro-
porcionais. 
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§ 3º - Ressalvados os casos de aposentadoria proporcional, a pensão por 
morte corresponderá à totalidade do subsídio, vencimentos ou proventos 
do servidor falecido, independentemente do número de dependentes 
inscritos, respeitados, em qualquer caso, o teto remuneratório aplicável. 
*§ 4º - A pensão por morte, prevista no parágrafo anterior, será devida 
desde: 
*Ver Emenda Constitucinal nº 69, de 18.1.2011 – D. O. de 9.2.2011. Apêndice. 

*I – do óbito, quando requerida até 90 (noventa) dias depois deste; 
*Ver Emenda Constitucinal nº 69, de 18.1.2011 – D. O. de 9.2.2011. Apêndice. 

*II – do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inci-
so anterior ou no caso de inclusão post mortem qualquer que seja o sta-
tus do dependente; 
*Ver Emenda Constitucinal nº 69, de 18.1.2011 – D. O. de 9.2.2011. Apêndice. 

*III – da sentença judicial, no caso de morte presumida ou ausência. 
*Ver Emenda Constitucinal nº 69, de 18.1.2011 – D. O. de 9.2.2011. Apêndice. 

*§ 5º - A pensão decorrente de contribuição paga por qualquer ocupante 
de cargo, função ou emprego público da administração direta, autárqui-
ca e fundacional, ou por membros de quaisquer dos Poderes do Estado, 
inclusive do Ministério Público, somente poderá ter como beneficiários 
o cônjuge supérstite, a companheira ou o companheiro, e os filhos me-
nores do segurado, sendo vedada a designação legal ou indicação de 
quaisquer outros beneficiários, inclusive netos, ressalvados os casos de 
tutela judicial e de invalidez, sempre que demonstrada a dependência 
econômica. A pensão será paga metade ao cônjuge supérstite, compa-
nheira ou companheiro, e metade, em partes iguais, aos filhos menores. 
*Ver Emenda Constitucinal nº 69, de 18.1.2011 – D. O. de 9.2.2011. Apêndice. 

*§ 6ª - Na falta dos filhos menores, ou quando por  qualquer motivo 
cessar o pagamento a estes, a pensão será paga integralmente ao cônju-
ge supérstite. companheiro ou companheira, assim como na falta destes, 
a pensão será paga integralmente aos filhos menores, cessando na forma 
do parágrafo seguinte. 
*Ver Emenda Constitucinal nº 69, de 18.1.2011 – D. O. de 9.2.2011. Apêndice. 

*§ 7º - Cessa o pagamento da pensão: 
*Ver Emenda Constitucinal nº 69, de 18.1.2011 – D. O. de 9.2.2011. Apêndice. 

*I – em relação ao cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, na 
data em que contrair núpcias, constituir nova união estável ou falecer; 
*Ver Emenda Constitucinal nº 69, de 18.1.2011 – D. O. de 9.2.2011. Apêndice. 
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*II – em relação a filho, filha ou tutelado, na data em que atingir a mai-
oridade ou quando de sua emancipação, salvo se inválido(a) totalmente 
para o trabalho até o falecimento do segurado, comprovada, neste caso, 
a dependência econômica em relação ao segurado. 
*Ver Emenda Constitucinal nº 69, de 18.1.2011 – D. O. de 9.2.2011. Apêndice. 

*§ 8º - Os serventuários da Justiça, não remunerados pelos cofres públi-
cos, não contribuirão para o Sistema Único de Previdência Social do 
Estado do Ceará de que trata este artigo, ressalvados os inscritos anteri-
ormente ao advento da Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 
1994. 
§ 9º - Observado o disposto no parágrafo anterior, a contribuição previ-
denciária a ser recolhida pelos serventuários da Justiça, ativos e inati-
vos, não remunerados pelos cofres públicos e seus pensionistas, corres-
ponderá, no mínimo, a vinte por cento, incidente sobre toda a remunera-
ção, proventos ou pensão percebidos, conforme o caso, nos termos dis-
postos em Lei. 
§ 10 - Observado o disposto nos §§ 8º e 9º, os serventurários da Justiça, 
não remunerados pelos cofres públicos terão os proventos de suas apo-
sentadorias fixados de acordo com a média das remunerações que serviu 
de base de cálculo para as 96 (noventa e seis) últimas contribuições efe-
tivamente recolhidas à entidade estadual responsável pela previdência 
social, sendo tais proventos e pensões reajustados na mesma época e 
índice dos reajustes gerais dos servidores do Estado. 
§ 11 - Nenhum benefício de previdência social poderá ser criado majo-
rado ou estendido, sem a correspondente fonte de custeio total. 
§ 12 - A contribuição previdenciária do Sistema Único de Previdência 
Social não incidirá sobre a parcela de até R$ 300,00 (trezentos reais) do 
provento ou pensão. 
§ 13 - O servidor público civil ativo, os agentes públicos ativos e os 
membros do Poder ativos do Estado do Ceará, que permanecerem em 
atividade após completar as exigências para a aposentadoria voluntária 
integral nas condições previstas no Art. 40 da Constituição Federal, na 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 
1998, ou nas condições previstas no art. 8º, da mesma Emenda, farão 
jus à não incidência da contribuição previdenciária até a data da conces-
são de sua aposentadoria, voluntária ou compulsória. 

Art. 335 - Nenhum provento ou pensão, pago pelo Sistema Único de 
Previdência Social do Estado do Ceará, poderá ser superior a cem por 
cento da totalidade do subsídio ou vencimento do segurado quando na 
atividade” 
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Art. 4º - As despesas com assistência à saúde dos atuais servidores se-
gurados do instituto de Previdência do Estado do Ceará – IPEC e de 
seus dependentes, devidamente inscritos na entidade responsável pela 
assistência à saúde dos servidores públicos estaduais, serão custeadas 
com recursos oriundos do Tesouro Estadual, de suas autarquias e fun-
dações, com participação dos servidores, por evento, vedada a inscrição 
de novos segurados, nos termos da Lei. 

Art. 5º - Até a instituição do sistema previdenciário próprio dos Depu-
tados Estaduais, previstos no § 2º do art. 330, com a redação dada nesta 
Emenda Constitucional, será observada a legislação previdenciária, re-
lativa aos deputados, ex-deputados estaduais e seus dependentes, atual-
mente em vigor. 

Art. 6º -  Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 05 de maio de 1999. 

Dep. Welington Landim, Presidente; Dep. José Sarto, 2º Vice-
Presidente; Dep. Marcos Cals, 1º Secretário; Dep. Carlomano Mar-
ques, 2º Secretário; Dep. Ilário Marques, 3º Secretário.  
 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL ESTADUAL Nº 56, de     7. 1. 
2004 – D. O. 7.1.2004 

Altera os artigos 154, 168, 330 e 331 da 
Constituição do Estado do Ceará e dá outras 
providências. 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO CEARÁ, nos termos do § 3º, do Art. 59, da Constituição 
Estadual, promulga a seguinte Emenda Constitucional: 

Art. 1° - A Constituição do Estado do Ceará passa a vigorar com as se-
guintes alterações: 
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“Art. 154 - A administração pública direta, indireta e fundacional de 
quaisquer dos Poderes do Estado do Ceará obedecerá aos princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da efici-
ência, e ao seguinte: 

... 
IX - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 
empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, 
dos membros do Executivo, Legislativo e Judiciário, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões 
ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, 
incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não po-
derão execeder o subsídio mensal, em espécie, do Governador do Esta-
do no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais 
no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça do Estado, limitado a noventa inteiros e vinte e cin-
co centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável 
este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos 
Defensores Públicos. 

Art. 168 - Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que 
trata o art. 330, caput, desta Constituição serão aposentados, calculados 
os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3° e 6° 
deste artigo. 
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tem-
po de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, molés-
tia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da 
Lei; 
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos pro-
porcionais ao tempo de contribuição; 
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos 
de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em 
que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições: 
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e 
cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher; 
b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, 
se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 
§ 1° - Esta Lei Complementar poderá estabelecer exceções ao disposto 
no inciso III, alíneas a e b, no caso de exercício de atividades conside-
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radas penosas, insalubres ou perigosas, na forma do que dispuser a Le-
gislação Federal. 
§ 2° - O tempo de contribuição Federal, Estadual ou Municipal será 
contado para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspon-
dente para efeito de disponibilidade, vedada qualquer forma  de conta-
gem de tempo de contribuição fictício. 
§ 3° - Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua 
concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como base 
para as contribuições do servidor aos regimes de previdência de que 
tratam este artigo e o art. 201, da Constituição Federal, na forma da Lei. 
*§ 4° - Esta Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por 
morte, que será igual: 
*Ver Emenda Constitucinal nº 69, de 18.1.2011 – D. O. de 9.2.2011. Apêndice. 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, 
caso aposentado à data do óbito; ou  
II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo 
em que se deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social, acrescido de setenta 
por cento da parcela excedente a este limite, caso em atividade na data 
do óbito. 
§ 5° - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 
em caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos 
em Lei. 
§ 6° - Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do 
benefício previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da 
Lei. 
§ 7° - Incidirá contribuição previdenciária sobre os proventos e pensões 
concedidas pelo regime de que trata este artigo, que superem o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social, com percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares 
de cargos efetivos. 
§ 8° - O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exi-
gências para a aposentadoria voluntária estabelecidas no inciso III, alí-
nea a, deste artigo, e que opte por permanecer em atividade fará jus a 
um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição pre-
videnciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória. 
... 
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Art. 330 - A previdência social dos servidores estaduais, detentores de 
cargos efetivos, incluídas suas autarquias e fundações, dos membros do 
Poder, ativos, inativos e pensionistas dos Poderes Executivo, Legislati-
vo e Judiciário e do Ministério Público, será organizada em sistema ú-
nico e terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do 
Estado do Ceará, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, 
observadas as normas gerais de contabilidade e atuária e critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, conforme disposto em Lei 
Complementar. 

... 
§ 4° - A contribuição previdenciária cobrada dos servidores públicos 
para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que 
trata o caput deste artigo, não poderá ter alíquota inferior à da contribu-
ição dos servidores titulares de cargos efetivos  da União. 
§ 5° São também alcançados pelo caput deste artigo, os servidores está-
veis abrangidos pelo art. 39 caput da Constituição Federal, na redação 
original, c/c o art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-
rias da Constituição Federal, e o admitido até 05 de outubro de 1988, 
que não tenha cumprido, naquela data, o tempo previsto para aquisição 
da estabilidade no serviço público, desde que subordinados ao regime 
jurídico estatutário. 

Art. 331 - Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de 
previdência social para os servidores titulares de cargos efetivos e de 
mais de uma unidade gestora do respectivo regime, ressalvado o dispos-
to no art. 142, § 3° da Constituição Federal.” 

Art. 2° - O regime de previdência complementar será instituído por Lei  
Estadual dentro de de até 90 (noventa) dias a partir da publicação de Lei 
Federal, nos termos do § 15, do art. 40 da Constituição Federal, com 
nova redação dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezem-
bro de 2003. 

Art. 3° - Observado o disposto no art. 4° da Emenda Constitucional n.° 
20, de 15 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela 
aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 
168, §§ 3º, 6° e 7° desta Constituição, àquele que tenha ingressado re-
gularmente em cargo efetivo na Administração Pública Estadual direta, 
autárquica e fundacional, até a data de publicação daquela Emenda, 
quando o servidor, cumulativamente: 

I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito a-
nos de idade, se mulher; 
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II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a apo-
sentadoria; 

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento 
do tempo que, à data de publicação daquela Emenda, faltaria para atin-
gir o limite de tempo constante da alínea anterior. 

§ 1° - O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para 
aposentadoria na forma do caput terá os seus proventos de inatividade 
reduzidos para cada ano antecipado em relação aos limites de idade es-
tabelecidos pelo art. 168, inciso III, alínea a, desta Constituição, e o art. 
40, § 5° da Constituição Federal, na seguinte proporção: 

I - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que completar as 
exigências para aposentadoria na forma do caput até 31 de dezembro de 
2005; 

II - cinco por cento, para aquele que completar as exigências para apo-
sentadoria na forma do caput a partir de 1° de janeiro de 2006. 

§ 2° -  Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e 
dos Tribunais de Contas o disposto neste artigo. 

§ 3° - Na aplicação do disposto no parágrafo anterior, o magistrado ou o 
membro do Ministério Público ou dos Tribunais de Contas, se homem, 
terá o tempo de serviço exercido até a data de publicação da Emenda 
Constitucional n° 20, de 15 de dezembro de 1998, contado com acrés-
cimo de dezessete por cento, observado o disposto no § 1° deste artigo. 

§ 4° - O professor, servidor do Estado, incluídas suas autarquias e fun-
dações, que até à data de publicação da Emenda Constitucional n° 20, 
de 15 de dezembro de 1998, tenha ingressado regularmente em cargo 
efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto 
no caput, terá o tempo de serviço exercido até a publicação daquela 
Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e 
de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, 
com tempo de efetivo exercício nas funções de magistério, observado o 
disposto no § 1° deste artigo. 

§ 5° - O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as exi-
gências para aposentadoria voluntária estabelecidas no caput, e que opte 
por permanecer em atividade, fará jus a um abono de permanência e-
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quivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as 
exigências para aposentadoria compulsória. 

§ 6° - Às aposentadorias concedidas de acordo com este artigo aplica-se 
o disposto no art. 168, § 6°, desta Constituição. 

Art. 4° - É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria 
aos servidores públicos, bem como pensão aos seus dependentes, que 
até a data de publicação da Emenda Constitucional Federal n° 41, de 19 
de dezembro de 2003, tenham cumprido todos os requisitos para obten-
ção desses benefícios, com base nos critérios da legislação então vigen-
te. 
§ 1° - O servidor de que trata este artigo, que opte por permanecer em 
atividade tendo completado as exigências para aposentadoria voluntária 
e conte com, no mínimo, vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, 
ou trinta anos de contribuição, se homem, fará jus a um abono de per-
manência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até 
completar as exigências para aposentadoria compulsória, contidas no 
art. nº 40, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. 
§ 2° - Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores 
referidos no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de 
contribuição já exercido até a data de publicação da Emenda Constitu-
cional Federal n° 41, de 19 de dezembro de 2003, bem como as pensões 
de seus dependentes, serão calculados de acordo com a legislação em 
vigor à época em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos 
para a concessão desses benefícios ou nas condições da legislação vi-
gente. 

Art. 5° - Os servidores inativos e os pensionistas do Estado, incluídas 
suas autarquias e fundações, em gozo de benefícios na data de publica-
ção da Emenda Constitucional Federal n° 41, de 19 de dezembro de 
2003, bem como os alcançados pelo disposto no seu art. 4°, contribuirão 
para o custeio do regime de que trata o art. 330 desta Constituição, em 
percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos 
efetivos. 
Parágrafo único - A contribuição previdenciária, a que se refere o ca-
put, incidirá apenas sobre a parcela dos proventos e das pensões que 
supere cinqüenta por cento do limite máximo estabelecido para os bene-
fícios do regime geral de previdência social, conforme o disposto no art. 
201 da Constituição Federal. 

Art. 6° - Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas 
estabelecidas pelo art. 168 desta Constituição ou pelas regras estabele-
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cidas pelo art. 3° desta Emenda, o servidor do Estado, incluídas suas 
autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a 
data de publicação da Emenda Constitucional Federal n° 41, de 19 de 
dezembro de 2003, poderá aposentar-se com proventos integrais, que 
corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efeti-
vo em que se der a aposentadoria, na forma da Lei, desde que, observa-
das as reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5° do 
art. 40 da Constituição Federal, e preencha, cumulativamente, as se-
guintes condições: 
I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, 
se mulher; 
II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de con-
tribuição, se mulher; 
III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e  
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em 
que se der a aposentadoria. 
Parágrafo único - Os proventos das aposentadorias concedidas con-
forme este artigo serão revistos na mesma proporção e na mesma data, 
sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, na 
forma da Lei, observado o disposto no art. 154, inciso IX, desta Consti-
tuição. 

Art. 7° - Observado o disposto no art. 154, inciso IX, desta Constitui-
ção, os proventos de aposentadoria dos servidores públicos titulares de 
cargo efetivo e as pensões dos seus dependentes pagos pelo Estado, in-
cluídas suas autarquias e fundações, em fruição na data de publicação 
da Emenda Constitucional Federal n° 41, de 19 de dezembro de 2003, 
bem assim os proventos de aposentadoria dos servidores e as pensões 
dos dependentes abrangidos pelo art. 4° desta Emenda, serão revistos na 
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remune-
ração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos inati-
vos e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes 
da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a 
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, 
na forma da lei. 

Art. 8° - Os vencimentos, a remuneração e os subsídios dos ocupantes 
de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, autár-
quica e fundacional, dos membros do Executivo, Legislativo e Judiciá-
rio, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e 
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os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória percebidos cumu-
lativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer ou-
tra natureza, que estejam sendo percebidos em desacordo com esta E-
menda Constitucional, serão imediatamente reduzidos aos limites nela 
estabelecidos, não se admitindo, neste caso, invocação de direito adqui-
rido ou percepção de excesso a qualquer título, conforme disposto no 
caput do art. 17 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal. 

Art. 9° - Fica revogado o § 12 do art. 331 da Constituição Estadual. 

Art. 10 - Esta Emenda Constitucional entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 07 de janeiro de 2004. 

Dep. Marcos Cals - Presidente; Dep. Idemar Citó - 1º Vice-
Presidente; Dep. Domingos Filho - 2º Vice-Presidente; Dep. Gony 
Arruda - 1º Secretário; Dep. Valdomiro Távora - 2º Secretário; 
Dep. José Albuquerque - 3º Secretário; Dep. Gilberto Rodrigues -  
4º Secretário. 

 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 69, de 18.1.2011 – D. O. 
de 9.2.2011 

Altera o art.331 da Constituição Estadual. 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO CEARÁ, nos termos do art. 59, §3º da Constituição do 
Estado, promulga a seguinte Emenda Constitucional. 

Art.1º - O art.331 da Constituição Estadual passa a vigorar com a se-
guinte redação: 

“Art.331.... 
§1º O Sistema Único de Previdência Social, mantido por contribuição 
previdenciária, atenderá, nos termos da Lei, a: 
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... 
II - pensão por morte do segurado em favor dos dependentes seguintes, 
provada a dependência econômica na forma definida em Lei: 
a) o cônjuge supérstite, o companheiro ou a companheira e o ex-
cônjuge separado juridicamente ou divorciado, desde que, nos dois úl-
timos casos, na data do falecimento do segurado, esteja percebendo 
pensão alimentícia devidamente comprovada, observado o percentual 
fixado, que incidirá sobre a cota que couber ao cônjuge ou companheiro 
no rateio da pensão com os beneficiários de outras classes;  
b) o filho até completar vinte e um anos de idade; 
c) o filho inválido e o tutelado. 
... 
§4º A pensão por morte, prevista no parágrafo anterior, será devida a 
partir: 
I - da data do óbito, se requerido o beneficio em até 90 (noventa) dias 
do falecimento; 
II - da data do requerimento, no caso de inclusão post-mortem, nos ter-
mos e situações definidos em lei; 
III - da data do requerimento, se o benefício for requerido após noventa 
dias do óbito; 
IV - da data do trânsito em julgado da sentença judicial, no caso de 
morte presumida ou ausência. 
§5º A pensão por morte decorrente de contribuição paga por qualquer 
ocupante de cargo, função ou emprego público da administração direta, 
autárquica e fundacional, ou por membros de quaisquer dos Poderes do 
Estado, inclusive do Ministério Público, somente poderá ter como bene-
ficiários as pessoas indicadas no §1º, inciso II, deste artigo, vedada a 
designação legal ou indicação de quaisquer outros beneficiários, inclu-
sive netos. A pensão será paga metade às pessoas indicadas na letra “a” 
do inciso II do §1º, deste artigo, em quotas iguais, salvo se verificados 
percentuais de pensão alimentícia, que serão observados, e metade, em 
partes iguais, aos indicados nas letras “b” e “c” do inciso II do §1º, des-
te artigo.  
§6º Na falta dos beneficiários indicados na letra “a” do inciso II, do §1º, 
por qualquer motivo, inclusive a perda superveniente da condição de 
beneficiário, a pensão por morte será paga integralmente aos beneficiá-
rios indicados nas letras “b” e “c” e vice-versa, observando-se sempre, 
na forma de rateio entre os concorrentes, o disposto nos parágrafos an-
teriores, inclusive quanto à  incidência do percentual de pensão alimen-
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tícia, se existente, não podendo a quota percebida pelo cônjuge separa-
do juridicamente ou ex-cônjuge divorciado, em qualquer hipótese, supe-
rar o percentual fixado a título de pensão alimentícia. 
§7º Cessa o pagamento da pensão: 
I - em relação ao cônjuge supérstite, companheira ou companheiro e ao 
ex-cônjuge separado juridicamente ou divorciado, beneficiário de pen-
são alimentícia, na data em que contraírem novas núpcias ou constituí-
rem nova união estável; 
II - em relação ao filho ou filha, na data em que atingir vinte e um anos, 
salvo se inválido(a) totalmente para qualquer trabalho até o falecimento 
do segurado, comprovada, neste caso e a na forma da Lei, a dependên-
cia econômica em relação a este.  
III - em relação ao tutelado, na data em que atingir vinte e um anos, 
ainda que cessada a tutela com o óbito do segurado; 
IV - com o falecimento dos beneficiários;  
V - em todos os demais casos definidos em lei. 
... 
§13. O servidor público civil ativo, os agentes públicos ativos e os 
membros de Poder ativos do Estado do Ceará, que permanecerem em 
atividade após completar as exigências para inativação, farão jus a abo-
no de permanência nos termos e limites estabelecidos pela Constituição 
Federal e respectivas Emendas.” 

Art.2º A elevação do limite erário de percepção do beneficio da pensão 
por morte de dezoito para vinte e um anos, no caso dos filhos válidos, 
operada por esta Emenda atinge as pensões ainda em curso quando de 
sua entrada em vigor, mas não retroage para revigorar benefícios já fin-
dos.  

Art.3º - Esta Emenda Constitucional entra em vigor quarenta e cinco 
dias após a sua publicação. 

Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 18 de janeiro de 2011. 
Dep. Francisco Caminha – Presidente; Dep. Sineval Roque - 2º Vi-
ce-Presidente; Dep. José Albuquerque - 1º Secretário; Dep. Fer-
nando Hugo - 2º Secretário; Dep. Hermínio Resende - 3º Secretário; 
Dep. Osmar Baquit - 4º Secretário 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 12, de 23.6.1999 – D. O. 28.6.1999 

Dispõe sobre a instituição do Sistema Único 
de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Civis e Militares, dos Agentes 
Públicos e dos Membros de Poder do Estado 
do Ceará - SUPSEC e da respectiva 
contribuição previdenciária, extingue os 
benefícios previdenciários e de montepio que 
indica e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 1º -  Ficam instituídos o Sistema Único de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos 
Membros de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC, e a respectiva con-
tribuição previdenciária para o custeio do sistema, destinado a prover os 
benefícios previdenciários dos segurados, seus dependentes e pensionis-
tas. 

Art. 2º - A previdência social mantida pelo Sistema Único de Previdên-
cia Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públi-
cos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC será finan-
ciada com recursos provenientes do orçamento do Estado e das contri-
buições previdenciárias dos segurados, compreendendo o pessoal civil, 
ativo e inativo, e militar do serviço ativo, da reserva remunerada e re-
formado, e dos pensionistas, inclusive os beneficiários dos montepios 
civis e da pensão policial militar extintos de acordo com o art. 12 desta 
Lei Complementar. 

Art. 3º - A contribuição do Estado para o Sistema Único de Previdência 
Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos 
e dos Membros de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC não poderá ex-
ceder, a qualquer título, o dobro da contribuição dos contribuintes, indi-
cados no Art. 4º desta Lei Complementar, garantida a contribuição 
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mensal mínima equivalente ao valor arrecadado dos demais contribuin-
tes. 
§ 1º - Observado o limite previsto no caput, a despesa líquida com pes-
soal inativo e pensionistas do SUPSEC não poderá exceder, em cada 
exercício financeiro, a 12% (doze por cento) da receita corrente líquida 
do Estado, conforme disposição da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 
1998, a ser calculada conforme a Lei Complementar Federal nº 82, de 
27 de março de 1995. 
§ 2º - Entende-se como despesa líquida a diferença entre a despesa total 
com pessoal inativo e pensionistas do SUPSEC e a contribuição dos 
contribuintes indicados no art. 4º desta Lei Complementar. 
§ 3º - O plano de benefícios e custeio do SUPSEC deverá ser ajustado 
sempre que exceder, no exercício, os limites previstos neste artigo. 

*Art. 4º - São contribuintes obrigatórios do Sistema Único de Previ-
dência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes 
Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC: 
*Nova redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar nº 17, de 20.12.1999 – D.O. 
21.12.1999. 

*Redação Anterior: Art. 4º - São contribuintes obrigatórios do Sistema Único de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e 
dos Membros de Poder do Estado do Ceará – SUPSEC: 

 I - os servidores públicos ativos e inativos de todos os Poderes, do Ministério Público, 
dos Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios, dos órgãos e entidades da 
administração pública estadual direta, autárquica e fundacional, exceto os 
exclusivamente ocupantes de cargo de provimento em comissão; 

lI - os servidores públicos militares ativos, da reserva remunerada e os reformados; 

III - o Governador, o Vice-Governador, os Secretários e Subsecretários de Estado e os 
que lhes são equiparados, desde que ocupantes de cargo efetivo no serviço público 
estadual; 

IV - os Magistrados, os membros do Ministério Público e os Conselheiros dos 
Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios, ativos e inativos; 

V - os serventuários da Justiça indicados na parte final do § 8º do art. 331 da 
Constituição Estadual; 

VI - os pensionistas do Estado, inclusive dos contribuintes enumerados nos incisos 
anteriores, bem como os atuais beneficiários dos montepios civis e da pensão policial 
militar extintos nos termos desta Lei Complementar, excetuando os pensionistas 
amparados pela Leis Estaduais nºs. 7.955, de 5 de abril de 1965, e nº 9.786, de 4 de 
dezembro de 1973; 

VII - as pensionistas da extinta Carteira Parlamentar; 

VIII - as pensionistas a que se refere a Lei Estadual nº 1.776, de 16 de maio de 1953. 
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§ 1º - Ao servidor ocupante exclusivamente de cargo de provimento em comissão, bem 
como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de 
previdência social. 

§ 2º - Os contribuintes indicados nos incisos VI a VIII deste artigo não são segurados 
do SUPSEC, contribuindo a título de diversificação da base de financiamento, para 
preservação da capacidade de pagamento dos benefícios patrocinados pelo sistema, 
nos termos do art. 194, inciso VI da Constituição Federal. 

§ 3º - Excluem-se da contribuição obrigatória do Sistema Único de Previdência dos 
Servidores Públicos Civis e Militares, os aposentados, pensionistas e militares da 
reserva remunerada acima de 70 anos, assim como os aposentados por invalidez, neste 
caso após nova perícia. 

§ 4º - A contribuição previdenciária de que trata o caput deste artigo não incidirá 
sobre o valor da representação dos servidores estaduais efetivos quando em exercício 
de cargo de provimento em comissão, bem como sobre o valor da gratificação de 
execução de relevante trabalho técnico-científico e da retribuição pelo exercício de 
função à nível de cargo de provimento em comissão. 

*I - os servidores públicos ativos de todos os Poderes, do Ministério 
Público, dos Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios, dos ór-
gãos e entidades da administração pública estadual direta, autárquica e 
fundacional, exceto os exclusivamente ocupantes de cargo de provimen-
to em comissão; 
*Nova redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar nº 17, de 20.12.1999 – D.O. 
21.12.1999. 

*II - o Governador, o Vice-Governador, os Secretários e Subsecretários 
de Estado e os que lhes são equiparados, desde que ocupantes de cargo 
efetivo no serviço público estadual; 
*Nova redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar nº 17, de 20.12.1999 – D.O. 
21.12.1999. 

*III - os Magistrados, os membros do Ministério Público e os Conse-
lheiros dos Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios; 
*Nova redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar nº 17, de 20.12.1999 – D.O. 
21.12.1999. 

*IV - os serventuários da Justiça indicados na parte final do § 8º do Art. 
331 da Constituição Estadual. 
*Nova redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar nº 17, de 20.12.1999 – D.O. 
21.12.1999. 

*§ 1º - Ao servidor ocupante exclusivamente de cargo de provimento 
em comissão, bem como de outro cargo temporário ou de emprego pú-
blico, aplica-se o regime geral de previdência social. 
*Nova redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar nº 17, de 20.12.1999 – D.O. 
21.12.1999. 
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*§ 2º - A contribuição previdenciária de que trata o Art. 1º desta Lei 
Complementar não incidirá sobre o valor da representação relativa a 
cargo de provimento em comissão, quando percebida por servidor pú-
blico estadual em exercício de cargo de provimento em comissão, bem 
como sobre o valor da gratificação de execução de trabalho relevante, 
técnico ou científico e da retribuição pelo exercício de função à nível de 
cargo de provimento em comissão”. 
*Nova redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar nº 17, de 20.12.1999 – D.O. 
21.12.1999. 

Art. 5º - Observado o disposto no art. 331, § 12 da Constituição Esta-
dual, a contribuição previdenciária dos contribuintes do Sistema Único 
de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos 
Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará - 
SUPSEC será de 11% (onze por cento), calculada sobre a totalidade da 
remuneração, dos proventos ou da pensão. 
*§ 1º - REVOGADO  
*Revogado pelo art. 1º da Lei Complementar nº 17, de 20.12.1999 – D.O. 21.12.1999. 

*Redação Anterior: A contribuição previdenciária de que trata o caput deste artigo 
será acrescida dos seguintes adicionais: 

I - nove pontos percentuais incidentes sobre a parcela da remuneração, 
dos proventos ou da pensão que exceder a quantia de R$ 1.200,00 (Hum 
mil e duzentos reais), até o limite de R$ 6.000,00 (seis mil reais); 
II - quatorze pontos percentuais incidentes sobre a parcela da remune-
ração, dos proventos ou da pensão que exceder a R$ 6.000,00 (seis mil 
reais). 
*§ 2º - A contribuição previdenciária dos contribuintes indicados no 
inciso IV do Art. 4º desta Lei Complementar, será de 22% (vinte e dois 
por cento) sobre o valor total da base de cálculo da contribuição.” 
*Nova redação dada pela Lei Complementar nº 17, de 20.12.1999 – D. O. 21.12.1999. 

*Redação anterior

§ 3º - Entende-se como remuneração para fins de contribuição o venci-
mento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanen-
tes estabelecidas em Lei, os adicionais de caráter individual, ou quais-

: § 2º - A contribuição previdenciária dos contribuintes indicados no 
inciso V do Art. 4º desta Lei Complementar, e de seus pensionistas, será de 22% (vinte e 
dois por cento) sobre o valor total da base de cálculo da contribuição, dos proventos 
ou da pensão, acrescida de um adicional de dezoito pontos percentuais sobre a parcela 
da base de cálculo da contribuição, dos proventos ou da pensão que exceder a quantia 
de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), até o limite de R$ 6.000,00 (seis mil reais), e 
de um adicional de vinte e oito pontos percentuais sobre a parcela da base de cálculo 
da contribuição, dos proventos ou da pensão que exceder a quantia de R$ 6.000,00 
(seis mil reais). 
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quer vantagens, inclusive as relativas à natureza ao local do trabalho, ou 
outra paga sob o mesmo fundamento, excluídas: 
I - as diárias para viagens; 
II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede ou de viagem; 
III - o salário-família. 

*Art. 6º - O Sistema Único de Previdência Social de que trata esta Lei 
Complementar, de caráter contributivo, proporcionará cobertura exclu-
siva aos segurados e seus respectivos dependentes, vedado o pagamento 
de benefícios mediante convênios entre o Estado e seus Municípios. 
*Redação dada pelo art. 9º da Lei Complementar nº 38, de 31.12.2003 – D.O. 
31.12.2003. 

*§1º - Os dependentes, de que trata o caput deste artigo, são: 
*Redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar nº 92, de 25.12011 – D.O. 27.1.2011 

*I - o cônjuge supérstite, o companheiro ou a companheira e o ex-
cônjuge separado juridicamente ou divorciado, desde que, nos dois úl-
timos casos, na data do falecimento do segurado, esteja percebendo 
pensão alimentícia devidamente comprovada, observado o percentual 
fixado, que incidirá sobre a cota que couber ao cônjuge ou companheiro 
no rateio da pensão com os beneficiários de outras classes; 
*Redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar nº 92, de 25.12011 – D.O. 27.1.2011 

*II - o filho até completar 21 (vinte e um) anos de idade; 
*Redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar nº 92, de 25.12011 – D.O. 27.1.2011 

*III - o filho inválido e o tutelado. 
*Redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar nº 92, de 25.12011 – D.O. 27.1.2011 

*§2º - A dependência econômica é requisito para o reconhecimento do 
direito a benefício previsto nesta Lei Complementar das pessoas indica-
das no §1º deste artigo, sendo presumida, de forma absoluta, ressalvado 
o disposto nesta Lei Complementar, nas situações referentes a cônjuge 
supérstite, companheiro, companheira, filho até 21 (vinte e um) anos de 
idade. 
*Redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar nº 92, de 25.12011 – D.O. 27.1.2011 

*§3º - Nos casos não abrangidos pelo §2º deste artigo, a dependência 
econômica poderá ser demonstrada na via administrativa: 
*Redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar nº 92, de 25.12011 – D.O. 27.1.2011 

*I - exclusivamente pela comprovação da percepção de pensão alimen-
tícia, nas hipóteses de cônjuge separado juridicamente ou divorciado; 
*Redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar nº 92, de 25.12011 – D.O. 27.1.2011 
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*II - por prova documental consistente em declarações de Imposto de 
Renda, certidões, ou qualquer outro meio assemelhado que comprovem 
a ausência de percepção de outro benefício ou renda suficiente para 
mantença própria, no momento da concessão, nas situações referentes a 
filho inválido com mais de 21 (vinte e um) anos de idade e tutelado. 
*Redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar nº 92, de 25.12011 – D.O. 27.1.2011 

*§4º - Para os efeitos desta Lei, cessa, a qualquer tempo, a condição de 
dependente: 
*Redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar nº 92, de 25.12011 – D.O. 27.1.2011 

*I - se o cônjuge supérstite, companheiro ou companheira contrair ca-
samento ou união estável; 
*Redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar nº 92, de 25.12011 – D.O. 27.1.2011 

*II - provada a percepção de renda suficiente para sua manutenção pelo 
filho maior inválido após a verificação da causa ensejadora da invali-
dez; 
*Redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar nº 92, de 25.12011 – D.O. 27.1.2011 

*III - se o cônjuge estiver separado de fato há mais de 2 (dois) anos, 
sem comprovação de que perceba verba alimentícia do segurado; 
*Redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar nº 92, de 25.12011 – D.O. 27.1.2011 

*IV - cessada a invalidez nos casos de filho maior inválido, circunstân-
cia a ser apurada em perícia médica do órgão oficial do Estado do Cea-
rá, a cuja submissão periódica está obrigado o beneficiário nessa condi-
ção, em intervalos não superiores há 6 (seis) meses, pena de suspensão 
do pagamento do benefício; 
*Redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar nº 92, de 25.12011 – D.O. 27.1.2011 

*V - com o falecimento dos beneficiários. 
*Redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar nº 92, de 25.12011 – D.O. 27.1.2011 

*§5º - A perda ou a não comprovação da condição de dependente, in-
clusive com relação ao critério de dependência econômica, resulta na 
negativa de concessão de beneficio ou em sua imediata cessação, caso 
já esteja em fruição. 
*Redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar nº 92, de 25.12011 – D.O. 27.1.2011 

*§6º - A prova da união estável se faz mediante a apresentação da do-
cumentação admitida para tais fins pelo Regime Geral de Previdência 
Social, nos termos e condições previstos na legislação específica, ca-
bendo à Procuradoria-Geral do Estado, a seu critério, entendê-la insufi-
ciente, mediante parecer fundamentado, hipótese na qual a comprova-
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ção dependerá de decisão judicial transitada em julgado em procedi-
mento contencioso de reconhecimento da relação. 
*Redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar nº 92, de 25.12011 – D.O. 27.1.2011 

*§7º - A pensão será paga, por metade, à totalidade dos beneficiários 
indicados no inciso I do §1º deste artigo, cabendo aos elencados nos 
incisos II e III, em quotas iguais, a outra metade.  
*Redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar nº 92, de 25.12011 – D.O. 27.1.2011 

*§8º - Não havendo dependentes ou beneficiários aptos à percepção de 
uma das metades indicadas no §7º deste artigo, a totalidade da pensão 
será rateada entre os demais, observadas as proporções estabelecidas 
neste artigo e vedado ao cônjuge separado juridicamente e ao divorcia-
do perceber parcela superior ao percentual fixado como pensão alimen-
tíciaa que tenha direito. 
*Redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar nº 92, de 25.12011 – D.O. 27.1.2011 

*Redação anterior: (Lei Complementar nº 38, de 21.12.2003) Art. 6º -  O Sistema 
Único de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes 
Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC proporcionará 
cobertura exclusiva aos segurados, em favor de seus respectivos dependentes, 
observado o disposto no § 2º do Art. 4º desta Lei Complementar, ficando vedado o 
pagamento de benefícios mediante convênios ou consórcios entre o Estado e seus 
Municípios. 

Parágrafo único - Os dependentes de que trata o caput, são: 

I - o cônjuge supérstite, companheiro ou companheira; 

II - os filhos menores ou inválidos, sob dependência econômica do segurado; 

III - o menor sob tutela judicial, que viva sob dependência econômica do segurado. 

Art. 7º - O Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do 
Estado do Ceará - SUPSEC assegurará, a partir da data em que se tornar 
exigível a respectiva contribuição previdenciária, os seguintes benefí-
cios: 
I - pagamento de proventos de aposentadoria, reserva remunerada ou 
reforma; 
II - pensão por morte do segurado; 
III - auxílio - reclusão aos dependentes do segurado. 
*IV – salário-família; 
*Acrescentado pelo art. 1º da Lei Complementar nº 38, de 31.12.2003 – D.O. 
31.12.2003. 

*V – salário-maternidade. 
*Acrescentado pelo art. 1º da Lei Complementar nº 38, de 31.12.2003 – D.O. 
31.12.2003. 
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Parágrafo único - Os benefícios concedidos pelo SUPSEC não pode-
rão ter valor inferior ao salário mínimo, nem ser distintos daqueles pre-
vistos no Regime Geral de Previdência Social, de que trata a Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, salvo disposição em contrário da Consti-
tuição Federal. 

Art. 8º - Os proventos serão calculados com base na remuneração do 
segurado no cargo efetivo em que se der a sua aposentadoria e corres-
ponderão à totalidade do subsídio ou vencimentos, quando em ativida-
de, respeitado o teto remuneratório aplicável. 
Parágrafo único - Os serventuários da Justiça não remunerados pelos 
cofres públicos, inscritos no Instituto de Previdência do Estado do Cea-
rá - IPEC anteriormente ao advento da Lei Federal nº 8.935, de 18 de 
novembro de 1994, terão os proventos de sua aposentadoria fixados de 
acordo com a média das remunerações que serviu de base de cálculo 
para as 96 (noventa e seis) últimas contribuições efetivamente recolhi-
das, sendo tais proventos e pensões reajustados na mesma época e índi-
ce dos reajustes gerais dos servidores do Estado. 

*Art. 9º - A pensão por morte, observado o disposto nos arts.331, da 
Constituição Estadual, e 40, §7º, da Constituição Federal, corresponderá 
à totalidade do subsídio, vencimentos ou proventos do segurado, na 
forma da Lei e respeitado o teto remuneratório aplicável, e será devida a 
partir:  
*Nova redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar nº 92, de 25.1.2011 – D.O. 
27.1.2011. 

*I - do óbito, se requerido o benefício em até 90 (noventa) dias do fale-
cimento; 
*Nova redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar nº 92, de 25.1.2011 – D.O. 
27.1.2011. 

*II - do requerimento, no caso de inclusão post-mortem, qualquer que 
seja a condição do dependente; 
*Nova redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar nº 92, de 25.1.2011 – D.O. 
27.1.2011. 

*III - do requerimento, se requerido o benefício, por qualquer motivo, 
após 90 (noventa) dias do falecimento; 
*Nova redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar nº 92, de 25.1.2011 – D.O. 
27.1.2011. 

*IV - do trânsito em julgado da sentença judicial, no caso de morte pre-
sumida ou ausência. 
*Nova redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar nº 92, de 25.1.2011 – D.O. 
27.1.2011. 
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*§1º considera-se inclusão post-mortem aquela não comprovável de 
imediato por ocasião do óbito do segurado, em razão da necessidade de 
demonstração de elementos adicionais, não demonstráveis no momento 
do falecimento do servidor, como o reconhecimento judicial de união 
estável, a investigação de paternidade ou maternidade e outros atos as-
semelhados. 
*Nova redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar nº 92, de 25.1.2011 – D.O. 
27.1.2011. 

*§2º Cessa o pagamento da pensão por morte: 
*Nova redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar nº 92, de 25.1.2011 – D.O. 
27.1.2011. 

*I - em relação ao cônjuge supérstite, companheira ou companheiro, e 
ao ex-cônjuge separado juridicamente ou divorciado, beneficiário de 
pensão alimentícia na data em que contraírem novas núpcias ou consti-
tuírem nova união estável; 
*Nova redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar nº 92, de 25.1.2011 – D.O. 
27.1.2011. 

*II - em relação ao filho ou filha, na data em que atingir 21 (vinte e um) 
anos, salvo se inválido(a) totalmente para qualquer trabalho até o fale-
cimento do segurado, comprovada, neste caso, a dependência econômi-
ca em relação a este;  
*Nova redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar nº 92, de 25.1.2011 – D.O. 
27.1.2011. 

*III - em relação ao tutelado, na data em que atingir 21 (vinte e um) 
anos, ainda que cessada a tutela com o óbito do segurado;  
*Nova redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar nº 92, de 25.1.2011 – D.O. 
27.1.2011. 

*IV - com o falecimento dos beneficiários; 
*Nova redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar nº 92, de 25.1.2011 – D.O. 
27.1.2011. 

*V - em relação a qualquer dos dependentes, se verificado o disposto no 
§4º do art.5º desta Lei. 
*Nova redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar nº 92, de 25.1.2011 – D.O. 
27.1.2011. 

Art. 10 - O auxílio-reclusão será devido, após o recolhimento de 12 
(doze) contribuições mensais, e durante o período máximo de doze me-
ses, aos dependentes do segurado detento ou recluso que tenha renda 
bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), 
que será corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 
regime geral de previdência social. 
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Art. 11 - O Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do 
Estado do Ceará - SUPSEC, enquanto não constituída pessoa jurídica 
para esse fim, será gerido pela Secretaria da Fazenda, cabendo a esta o 
planejamento, a coordenação, a execução, a supervisão e o controle das 
atividades do Sistema. 
Parágrafo único - O SUPSEC sujeitar-se-á às inspeções e auditorias de 
natureza atuarial, contábil, financeira, orçamentária e patrimonial dos 
órgãos de controle interno e externo da Administração Pública. 

Art. 12 - Ressalvando-se a manutenção e o pagamento dos benefícios 
atualmente concedidos, que passam a ser suportados pelo Sistema  Úni-
co de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos 
Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará - 
SUPSEC, ficam extintos, a partir da data em que se tornar exigível a 
contribuição instituída nesta Lei Complementar para o custeio do 
SUPSEC: 
I - a pensão policial militar, regulada pela Lei nº 10.972, de 10 de de-
zembro de 1984; 
II - a pensão instituída pela Lei nº 8.425, de 3 de fevereiro de 1966; 
III - a pensão de que trata a Lei nº 9.381, de 27 de julho de 1970; 
IV - a pensão de que trata a Lei nº 7.072 de 27 de dezembro de 1963; 
V - a pensão especial de que trata o Art. 151 da Lei 9.826, de 14 de 
maio de 1974, com suas atualizações; 
Vl - as pensões pagas pelo Instituto de Previdência do Estado do Ceará - 
IPEC e a respectiva contribuição; 
Vll - o Montepio do Ministério Público e do Serviço Jurídico Estaduais, 
regulado pela Lei nº 11.001, de 2 de janeiro de 1985, e alterado pelas 
Leis nºs. 11.060, de 15 de julho de 1985, e nº 11.289, de 6 de janeiro de 
1987, inclusive a respectiva contribuição; 
VIII - o Montepio de que trata a Lei nº 12.342, de 28 de julho de 1994, 
com alterações posteriores, inclusive a respectiva contribuição; 
Parágrafo único - Os atuais contribuintes do Montepio de que trata o 
inciso VII deste artigo, farão jus à restituição mensal das contribuições 
recolhidas, em igual prazo e número de parcelas que contribuíram, sen-
do cada parcela restituída no valor igual a 1/30 (hum trinta avos) do 
valor da remuneração do servidor na data da restituição, podendo o 
Chefe do Poder Executivo, através de Decreto, dispor sobre outros pra-
zos de restituição para situações consideradas especiais. 
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Art. 13 - Ficam revogadas as disposições contrárias a esta Lei Com-
plementar, especialmente as constantes das Leis indicadas no Art. 12, 
bem como a Lei nº 8.430, de 3 de fevereiro de 1966, e as alíneas "a” e 
"b" do inciso I do Art. 2º da Lei nº 10.776, de 17 de dezembro de 1982. 

Art. 14 - Fica o Poder Executivo, autorizado a constituir fundo integra-
do por bens, direitos e outros ativos, com finalidade previdenciária, ba-
seado em normas gerais e contabilidade e atuária, de modo a garantir o 
seu equilíbrio financeiro e atuarial, observado o disposto no Art. 6º da 
Lei  Federal nº 9.717, de 27 de novembro de 1998. 

Art. 15 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publi-
cação, observando-se quanto à contribuição social instituída o disposto 
no § 6º do Art. 195 da Constituição Federal. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 23 de junho de 1999. 
Tasso Ribeiro Jereissati 

 
 

*LEI COMPLEMENTAR Nº 13, de 20.7.1999 – D. O. 
20.7.1999*  

(*Republicada por incorreção no D. O. 23.8.1999) 

*Ver alterações dadas pelas Leis Complementares nºs. 19, de 29.12.1999 – D. O. 
29.12.1999, 28, de 10.1.2002 – D. O. 16.1.2002, e 32, de 30.12.2002 – D.O. 
16.01.2002. 

Dispõe sobre a instituição do Sistema de 
Previdência Parlamentar dos Deputados e 
Ex-Deputados Estaduais do Ceará e adota 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ,  Faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito da Assembléia Legislativa do Estado 
do Ceará, o Sistema de Previdência Parlamentar, mantido por fundo 
específico, destinado a prover os benefícios previdenciários dos segura-
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dos, seus dependentes e pensionistas, regulados nos termos desta Lei 
Complementar. 

*Art. 2º - É criado o Fundo de Previdência Parlamentar, destinado a 
prover o Sistema a que se refere o artigo 1° desta Lei Complementar, e 
financiado por recursos provenientes do Estado e das contribuições dos 
seu segurados, podendo, adicionalmente, ser integrado por bens, direi-
tos e outros ativos, com finalidade previdenciária. 
*Redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar nº 32, de 30.12.2002 – D.O. 
31.12.2002. 

*Redação Anterior: Art. 2º - O Sistema Previdenciário, de que trata esta Lei 
Complementar, será financiado com recursos provenientes do orçamento da 
Assembléia Legislativa e das contribuições dos segurados e dos pensionistas. 

*§1º O Fundo de Previdência Parlamentar passa a ter dotação específica 
no orçamento da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará,que será 
seu órgão gestor, cabendo-lhe o planejamento, a coordenação, a execu-
ção, a supervisão e o controle das atividades do Sistema. 
*Redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar nº 32, de 30.12.2002 – D.O. 
31.12.2002. 

*§2° - A Assembléia Legislativa ordenará, anualmente, auditoria exter-
na para aferição da regularidade das contribuições e preservação do e-
quilíbrio atuarial, ficando à disposição do Tribunal de Contas do Estado 
todos os dados relativos ao Sistema.” 
*Redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar nº 32, de 30.12.2002 – D.O. 
31.12.2002. 

Art. 3º - A contribuição da Assembléia Legislativa para o Sistema de 
Previdência Parlamentar não poderá exceder ao dobro da contribuição 
dos segurados e pensionistas referidos no artigo anterior. 
*§ 1º - Excepcionalmente, em ocorrendo desequilíbrio financeiro e atu-
arial no Sistema de Previdência Parlamentar, o Estado, mediante crédi-
tos adcionais ao orçamento da Assembléia Legislativa do Estado do 
Ceará, aportará, pelo tempo necessário ao restabelecimento financeiro e 
atuarial, quantia mensal superior à prevista no caput deste artigo 
*Redação dada pela Lei Complementar nº 32, de 12.2002-  – D. O. 15.8.2003. 

*OBS: O Poder Legislativo derrubou o Veto aplicado pelo Poder Executivo a este 
parágrafo. 

*Redação anterior: § 1º - Excepcionalmente, uma vez configurado caso fortuito que 
provoque desequilíbrio atuarial no Sistema de Previdência Parlamentar, a Assembléia 
Legislativa poderá aportar quantia superior à prevista no caput deste artigo, até o 
montante necessário ao restabelecimento do equilíbrio atuarial. 
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*§ 2º - Exclui-se da hipótese prevista no parágrafo anterior, o desequilí-
brio atuarial originado da falta de pagamento das contribuições dos se-
gurados do Sistema. 
*Redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar nº 32, de 30.12.2002 – D.O. 
31.12.2002. 

*Redação Anterior: §2º - Não está compreendido na hipótese do parágrafo anterior, o 
desequilíbrio atuarial originado da falta de pagamento das contribuições dos 
segurados do Sistema. 

*§ 3º - VETADO. 
*Redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar nº 32, de 30.12.2002 – D.O. 
31.12.2002. 

*Redação Anterior: § 3º - Configurado o caso fortuito, a Assembléia Legislativa 
efetuará a antecipação de capitalização do Sistema, até que ocorra a revisão anual em 
que serão atualizados os valores das contribuições para manutenção do equilíbrio 
financeiro e atuarial do Sistema de Previdência Parlamentar. 

Art. 4º - São segurados do Sistema de Previdência Parlamentar todos os 
contribuintes obrigatórios e facultativos. 

Art. 5º - São contribuintes obrigatórios do Sistema de Previdência Par-
lamentar: 
I - os Deputados Estaduais no exercício de mandato parlamentar; 
II - os beneficiários de aposentadorias e pensão definidos nesta Lei 
Complementar. 
*§1° - Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se como em 
efetivo exercício parlamentar o Deputado Estadual que foi ou venha a 
ser licenciado na forma do Art.54, 1, da Constituição do Estado do Cea-
rá, ou para tratamento de saúde, licença gestante ou trato de interesse 
particular, devendo ser recolhidas as contribuições mensais para o Sis-
tema de Previdência Parlamentar.” (NR) 
*Redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar nº 32, de 30.12.2002 – D.O. 
31.12.2002. 

*Redação Anterior:§ 1º - Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se como 
em efetivo exercício parlamentar o Deputado Estadual licenciado para o exercício de 
cargo ou função pública, na estrutura administrativa do Poder Executivo do Estado do 
Ceará, desde que continue contribuinte do Sistema de Previdência Parlamentar. 

§ 2º - Se o cargo ou a função pública for integrante da estrutura admi-
nistrativa da União ou de Município, o aporte devido pela Assembléia 
Legislativa será repassado pelo cessionário, cuja condição será especifi-
cada no ato de cessão. 
§ 3º - Não é contribuinte do Sistema de Previdência Parlamentar o Su-
plente de Deputado, no exercício do mandato em caráter temporário. 
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§ 4º - O Suplente de Deputado Estadual que se efetivar no mandato, 
poderá contar o tempo de exercício temporário no parlamento, desde 
que contribua para o Sistema de Previdência Parlamentar pelo período 
que integralizar, com os valores de contribuição vigentes à data da soli-
citação. 
§ 5º - Excetua-se da obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo, o 
Deputado Estadual no exercício de mandato parlamentar que fizer op-
ção por outro regime de previdência ou pelo Regime Geral de Previdên-
cia Social, devendo comprovar, obrigatoriamente, junto a Assembléia 
Legislativa, a filiação ao sistema escolhido, data em que cessa a condi-
ção de segurado do Sistema de Previdência instituído por esta Lei Com-
plementar. 

Art. 6º - São contribuintes facultativos os ex-Deputados Estaduais não 
beneficiários da Carteira Parlamentar, extinta pela Lei nº 11.778, de 28 
de dezembro de 1990. 

Art. 7º - A contribuição previdenciária dos segurados e pensionistas do 
Sistema de Previdência Parlamentar será de 11% (onze por cento) cal-
culada sobre a totalidade dos subsídios, dos proventos ou pensão, acres-
cida de 9% (nove por cento) incidentes sobre a parcela dos subsídios, 
dos proventos e da pensão que exceder a R$ 1.200,00 (hum mil e duzen-
tos reais), até o limite de R$ 6.000,00 (seis mil reais) e de 14% (quator-
ze por cento) incidentes sobre a parcela que exceder a este valor. 
§ 1º - Os percentuais previstos neste artigo serão revistos, periodica-
mente, objetivando a preservação do equilíbrio atuarial e financeiro do 
Sistema. 
§ 2º - Somente será considerado inadimplente com o Sistema de Previ-
dência Parlamentar, para fins de obtenção dos benefícios previstos nesta 
Lei Complementar, o segurado que deixar de contribuir por período su-
perior a 90 (noventa dias) dias corridos, sendo obrigatório, para o efeti-
vo recebimento do benefício, o pagamento de qualquer contribuição, 
corrigida monetariamente, que não tiver sido paga pontualmente, desde 
que referente ao limite de tempo acima estabelecido. 

Art. 8º - O Sistema de Previdência Parlamentar proporcionará cobertura 
exclusivamente aos seus segurados e em favor de seus dependentes, 
ficando vedado o pagamento de benefícios mediante convênios ou con-
sórcios entre a União, o Estado e seus Municípios. 

Art. 9º -  São dependentes dos segurados: 
I - o cônjuge supérstite, companheiro ou companheira; 
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II – o ex-cônjuge e a ex-companheira ou ex-companheiro, desde que, na 
data do falecimento do segurado, estejam percebendo pensão alimentí-
cia, por força de decisão judicial definitiva ou acordo judicial homolo-
gado e transitado em julgado; 
*Acrescentado pelo art. 2º da Lei Complementar nº 32, de 30.12.2002 – D.O. 
31.12.2002. 

III – os filhos menores ou inválidos, sob dependência econômica do 
segurado; 
IV – o menor sob tutela judicial, que viva sob comprovada dependência 
econômica do segurado. 
Parágrafo único - A invalidez a que se refere o inciso II deste artigo 
deverá já existir quando do falecimento do segurado, salvo se esta vier a 
ocorrer em decorrência de acidente que venha a causar o falecimento do 
segurado. 

Art. 10 - O Sistema de Previdência Parlamentar assegurará, a partir da 
data em que se tornar exigível a respectiva contribuição previdenciária, 
os seguintes benefícios: 
I - pagamento de proventos de aposentadoria normal; 
II - pagamento de proventos de aposentadoria por invalidez permanen-
te; 
III - pagamento de pensão por morte do segurado. 

Art. 11 - Os proventos da aposentadoria normal e por invalidez perma-
nente e a pensão por morte do segurado quando no efetivo exercício 
parlamentar, corresponderão a totalidade dos subsídios do segurado 
quando em atividade e serão revistos nos mesmos índices, na mesma 
data e na mesma norma que estipular o reajuste dos subsídios do Depu-
tado Estadual em efetivo exercício parlamentar. 

Art. 12 - A pensão devida aos beneficiários do segurado que não estiver 
no efetivo exercício parlamentar será proporcional ao tempo de contri-
buição do segurado, observado para efeito de fixação do valor do bene-
fício a regra do inciso II do Art. 18 desta Lei Complementar. 

*Art. 13 – A pensão por morte devida aos dependentes de que trata o 
Art.9°, será paga pela metade, em partes iguais, aos dependentes previs-
tos nos incisos I e II daquele artigo, e a outra metade, em partes iguais, 
aos dependentes definidos nos incisos III e IV, sendo vedada a designa-
ção ou indicação de quaisquer outros beneficiários, inclusive netos. 
*Redação dada pelo art. 3º da Lei Complementar nº 32, de 30.12.2002 – D.O. 
31.12.2002.  
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*Redação Anterior: Art.13 - A pensão por morte devida aos dependentes de que trata o 
Art. 9º, somente será paga pela metade ao cônjuge supérstite, companheiro ou 
companheira, e metade, em parte iguais, aos filhos menores ou inválidos e o menor sob 
tutela judicial, sendo vedada a designação legal ou indicação de quaisquer outros 
beneficiários, inclusive netos, ressalvados os casos de tutela judicial e o disposto no 
parágrafo único do Art. 9º desta Lei Complementar. 

*§1° - Na falta de filhos menores, ou quando por qualquer motivo ces-
sar o pagamento a esses, a pensão será paga integralmente, e rateada em 
partes iguais, aos dependentes previstos nos incisos I e II do Art. 9°, 
assim como na falta desses, a pensão será paga integralmente, e rateada 
em partes iguais, aos dependentes definidos nos incisos III e IV, cessan-
do o pagamento na forma do parágrafo seguinte. 
*Redação dada pelo art. 3º da Lei Complementar nº 32, de 30.12.2002 – D.O. 
31.12.2002. 

*Redação Anterior: § 1º - Na falta dos filhos menores, ou quando por qualquer  motivo 
cessar o pagamento a estes, a pensão será paga integralmente ao cônjuge supérstite, 
companheiro ou companheira, assim como na falta destes, a pensão será paga 
integralmente aos filhos menores, cessando na forma do parágrafo seguinte. 

§ 2º - Cessa o pagamento da pensão: 
*I – em relação aos dependentes previstos nos incisos I e II do Art. 9°, 
na data em que contraírem núpcias, constituírem união estável ou fale-
cerem; 
*Redação dada pelo art. 3º da Lei Complementar nº 32, de 30.12.2002 – D.O. 
31.12.2002. 

*Redação Anterior: I - em relação ao cônjuge supérstite, companheiro ou 
companheira, na data em que contrair núpcias, constituir nova união estável ou 
falecer; 

*II - em relação aos dependentes definidos nos incisos III e IV do Art. 
9°, na data em que atingirem a maioridade ou quando se emanciparem, 
salvo se inválidos para o trabalho até o falecimento do segurado,  com-
provada, nesse caso, a dependência econômica em relação ao segurado. 
*Redação dada pelo art. 3º da Lei Complementar nº 32, de 30.12.2002 – D.O. 
31.12.2002.  

*Redação Anterior: II - em relação a filho, filha ou tutelado, na data em que atingir a 
maioridade ou quando de sua emancipação, salvo se inválido (a) totalmente para o 
trabalho até o falecimento do segurado, comprovada, neste caso, a dependência 
econômica em relação ao segurado. 

Art. 14 - O Sistema de Previdência Parlamentar, enquanto não for cons-
tituído ente jurídico para este fim, será gerido pela Secretaria da Fazen-
da do Estado, cabendo a esta o planejamento, a coordenação, a execu-
ção, a supervisão e o controle das atividades do sistema. 
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Parágrafo único - O gestor do Sistema de Previdência Parlamentar or-
denará, anualmente, auditoria externa  para aferição da regularidade das 
contribuições e preservação do equilíbrio atuarial, ficando à disposição 
dos demais poderes e do Tribunal de Contas do Estado todos os dados 
relativos ao sistema. 

*Art. 15 - Será considerado tempo de contribuição ao Sistema de Pre-
vidência Parlamentar para fins de concessão dos benefícios dele decor-
rentes, o período de mandato parlamentar compreendido entre a vigên-
cia da Lei nº 11.778, de 28 de dezembro de 1990 e o início do pagamen-
to da contribuição prevista no Art. 7º desta Lei Complementar, do De-
putado Estadual e ex-Deputado Estadual que seja contribuinte do Sis-
tema instituído por esta Lei Complementar. 
*Vide redação na publicação do Diário Oficial  de 20.7.1999. 

Art. 16 - O Deputado e ex-Deputado Estadual contribuinte da previdên-
cia instituída por esta Lei Complementar somente poderá requerer apo-
sentadoria normal quando completar: 
a) trinta e cinco anos de tempo de contribuição, dos quais vinte anos de 
contribuição para o Sistema de Previdência Parlamentar;  
b) contar com sessenta anos de idade. 
§ 1º - Ao segurado ex-Deputado Estadual a que alude este artigo é lícito 
a complementação do período de contribuição como contribuinte facul-
tativo do Sistema, para os fins de obtenção dos benefícios dele decor-
rentes, desde que não tenha integralizado o tempo de contribuição ne-
cessário no exercício de mandato parlamentar e efetue a contribuição 
prevista no Art. 7º desta Lei Complementar, devendo requerer à Mesa 
Diretora da Assembléia Legislativa, no prazo máximo de noventa dias 
da vigência desta Lei Complementar, sob pena de prescrição. 
§ 2º - O segurado que integralizar o tempo de contribuição ao Sistema 
de Previdência Parlamentar estabelecido neste artigo e que não conte 
com o tempo de contribuição mínimo exigido para a concessão da apo-
sentadoria nele definida, contribuirá, obrigatoriamente, para qualquer 
sistema previdenciário pelo tempo necessário à complementação do pe-
ríodo, para efeito de concessão da aposentadoria, preservados os bene-
fícios definidos no Sistema instituído por esta Lei Complementar.  
§ 3º - Integralizados os trinta e cinco anos de contribuição e não com-
pletos os sessenta anos de idade, fica o segurado desobrigado a continu-
ar contribuindo para qualquer dos sistema de previdência pelo período 
necessário a complementação da idade, assegurados os benefícios pre-
videnciários previstos nesta Lei Complementar. 
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§ 4º - O tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efei-
to de aposentadoria será contado como tempo de contribuição, nos ter-
mos do Art. 4º da Emenda à Constituição Federal nº 20, de 15 de de-
zembro de 1998. 
§ 5º - O Sistema de Previdência Parlamentar ressarcirá ao segurado não 
optante pela hipótese do § 1º as contribuições por ele recolhidas, atuali-
zadas monetariamente, mês a mês, pelos índices de remuneração da ca-
derneta de poupança, no prazo de doze meses, contados a partir da op-
ção do requerente, deduzidas as taxas remuneratórias do Sistema e pro-
porcionalmente em função da capacidade de pagamento do fundo e das 
normas atuariais. 
*§ 6 – Para efeito de obtenção do benefício de que trata o caput deste 
artigo, fica vedada a averbação como tempo de contribuição ao Sistema 
de Previdência Parlamentar instituído por esta Lei Complementar, do 
período de efetivo exercício de mandato eletivo de Vereador, Prefeito, 
Vice-Prefeito, Deputado Distrital, Deputado Estadual de outro ente Fe-
derativo, Deputado Federal, Senador, Governador, Vice-Governador, 
Presidente e Vice-Presidente da República. 
*Acrescentado pelo art. 1º da Lei Complementar nº 28, de 10.01.2002-  – D.O. 
16.01.2002. 

*§ 7º - Os Deputados Estaduais no exercício do mandato e que não se-
jam beneficiários da Carteira Parlamentar extinta pela Lei nº 11.778, de 
28 de dezembro de 1990, e os contribuintes facultativos da previdência 
instituída por esta Lei Complementar, poderão averbar como tempo de 
contribuição para o Sistema de Previdência Parlamentar, o tempo de 
mandato parlamentar desempenhado na Assembléia Legislativa do Es-
tado do Ceará em caráter efetivo, anterior a 1990, desde que efetuem as 
contribuições do interstício averbado, recolhidas, parcelada ou inte-
gralmente, em valores calculados com base nos subsídios dos Deputa-
dos Estaduais, considerando-se a alíquota estabelecida na Lei Comple-
mentar nº 19, de 29 de dezembro de 1999. 
*Acrescentado pelo art. 1º da Lei Complementar nº 28, de 10.01.2002-  – D.O. 
16.01.2002. 

Art. 17 - Aos dependentes dos contribuintes obrigatórios e facultativos 
que vierem a falecer no transcorrer do período de contribuição, serão 
assegurados os benefícios previdenciários decorrentes desta Lei Com-
plementar. 
Parágrafo único - Aplica-se a norma prevista no Art. 23 desta Lei 
Complementar, no caso do falecimento do Deputado ou do ex-
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Deputado, ocorrer no período compreendido entre a vigência desta Lei 
Complementar e a data de início da contribuição devida. 

Art. 18 - O segurado fará jus a aposentadoria por invalidez permanente: 
I - com proventos integrais, quando esta ocorrer do exercício do manda-
to parlamentar, considerando como tal a norma dos §§ 1º e 2º do Art. 5º, 
e decorrer de acidente, moléstia profissional ou doença grave, contagio-
sa ou incurável, na forma da legislação da previdência social; e 
II - com proventos proporcionais, nos casos de invalidez permanente 
previstos no inciso anterior, tomando-se como base de cálculo a remu-
neração fixada para os membros da Assembléia Legislativa, não poden-
do os proventos serem inferiores ao equivalente a quatro anos de con-
tribuição, desde que a invalidez não ocorra no exercício do mandato. 
§ 1º - A concessão da aposentadoria prevista nos incisos I e II deste ar-
tigo deverá ser instruída com laudo expedido por junta médica compe-
tente da Secretaria de Saúde do Estado. 
§ 2º - VETADO  

*Art. 19 – O processo de concessão dos benefícios decorrentes desta 
Lei Complementar será instruído com requerimento do segurado ou de-
pendente, dirigido à Mesa Diretora da Assembléia Legislativa, cabendo 
a essa, antes de sua decisão, encaminhá-lo à Procuradoria da Assem-
bléia Legislativa, para que se manifeste sobre a regularidade jurídica da 
concessão da aposentadoria ou pensão. Parágrafo único – Decidindo 
pela concessão do benefício, cabe à Assembléia Legislativa publicar o 
Ato de aposentadoria ou pensão, ordenando a respectiva implantação a 
partir da data em que se torne exigível o direito, nos termos e na forma 
estabelecidos nesta Lei Complementar, submetendo-o, após as formali-
dades legais e regulamentares, à apreciação do Tribunal de Contas do 
Estado.” (NR) 
*Redação dada pelo art. 3º da Lei Complementar nº 32, de 30.12.2002 – D.O. 
31.12.2002. 

*Redação Anterior

§ 2º - Decidindo pela concessão do benefício, cabe à Mesa Diretora publicar o ato, 
ordenando a sua implantação, a partir da data em que se torne exigível o direito, nos 
termos e na forma estabelecidos nesta Lei Complementar, consignando no ato 

: Art. 19 - O processo de concessão dos benefícios decorrentes desta 
Lei Complementar, será instruído com requerimento do beneficiário dirigido à 
Assembléia Legislativa, cabendo a esta encaminhá-lo à Procuradoria Jurídica e ao 
ente gestor do Sistema de Previdência Parlamentar para se manifestar sobre a 
legalidade, cujos pareceres serão submetidos à deliberação da Mesa Diretora que 
decidirá sobre o assunto. 

§ 1º - Se deliberar pelo indeferimento, a Mesa Diretora encaminhará o processo ao 
ente gestor para arquivamento. 
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concessor o valor da aposentadoria ou pensão e, após cumpridas as formalidades 
legais e regulamentares, remeter ao Tribunal de Contas do Estado. 

Art. 20 - A Assembléia Legislativa regulamentará o Sistema de Previ-
dência Parlamentar, mediante resolução, no prazo de noventa dias de 
sua publicação. 

Art. 21 - O Sistema de Previdência Parlamentar terá previsão no orça-
mento da Assembléia Legislativa, mediante abertura de crédito especial 
ao vigente orçamento de 1999, cujo pedido de autorização será encami-
nhado no prazo de até noventa dias por Mensagem do Governador do 
Estado. 

Art. 22 - Os Ex-Deputados beneficiários da extinta carteira parlamentar 
serão contribuintes obrigatórios do Sistema Único de Previdência Social 
dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos 
Membros de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC  e dele receberão sua 
pensão. 

Parágrafo único - Os proventos de aposentadoria normal e a pensão 
por morte do ex-Deputado beneficiário da extinta carteira parlamentar 
corresponderão à totalidade dos subsídios dos Deputados em atividade e 
serão revistos nos mesmos índices, na mesma data e na mesma norma 
que estipular o reajuste dos subsídios do Deputado em efetivo exercício 
parlamentar. 

Art. 23 - A instituição do Sistema de Previdência de que trata esta Lei 
Complementar, prevista na Emenda Constitucional  nº 39/99, dar-se-á 
no prazo de noventa dias, da publicação desta Lei Complementar, em 
cujo período será aplicada a legislação até então vigente. 

Art. 24 - Instituído o Sistema de Previdência Parlamentar a que se refe-
re esta Lei Complementar, respeitados os atos jurídicos perfeitos, os 
direitos adquiridos e a coisa julgada, conforme o Art. 5º, XXXVI, da 
CF/88, ficam extintas as Leis nºs. 1.776, de 16 de maio de 1953 e suas 
alterações e nº 11.778, de 28 de dezembro de 1990. 

Art. 25 - Esta Lei Complementar, observado o Art. 24, entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 20 de julho de 1999. 
Tasso Ribeiro Jereissati 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 14, de 15.9.1999 – D. O. 15.9.1999 

Dispõe sobre contratação, por tempo 
determinado, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público 
pelas Universidades Estaduais. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 1º - Esta Lei Complementar, nos termos do inciso XIV do Art. 154 
da Constituição do Estado do Ceará, dispõe sobre os casos de contrata-
ção de pessoal, por tempo determinado,  pelas Universidades Estaduais, 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2º - A Fundação Universidade Estadual do Ceará - FUNECE, a 
Fundação Universidade Vale do Acaraú - UVA e a Fundação Universi-
dade Vale do Cariri - URCA, ficam autorizadas, nos termos desta Lei 
Complementar, a realizar contratação de pessoal por tempo determina-
do, restringindo-se a atender aos casos de necessidade temporária e ex-
cepcional interesse público, consideradas nestas hipóteses de: 
a) admissão de professor visitante; 
b) admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro; 
c) admissão de professores substitutos para suprir carências que causem 
real prejuízo ao ensino, decorrentes de afastamento em razão de: a) li-
cença para tratamento de saúde; b) licença gestante; c) licença por mo-
tivo de doença em pessoa da família; d) licença para o trato de interesse 
particular; e) curso de mestrado e doutorado. 
§ 1º - Ficam vedadas contratações fora das hipóteses previstas neste 
artigo, cumprindo ser observada a existência de dotação orçamentária 
específica, mediante prévia justificação e autorização do Secretário do 
Estado sob cuja supervisão se encontrar a entidade contratante. 
§ 2º - A contratação de pessoal, nos casos das alíneas “a” e “b” deste 
artigo, deverá ser efetivada à vista de notória capacidade técnica ou ci-
entífica do profissional, mediante análise de “Curriculum Vitae”. 
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§ 3º - A contratação prevista na alínea “c” deste artigo será precedida de 
seleção pública simplificada, constante de provas escrita e oral. 
§ 4º - É proibida a contratação, nos termos desta Lei Complementar, de 
servidores da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou ser-
vidores de suas subsidiárias e contratadas, sob pena de nulidade do con-
trato e apuração da responsabilidade administrativa da Contratante e do 
Contratado, inclusive solidariedade quando a devolução dos valores 
pagos ao Contratado. 
§ 5º - A proibição prevista no § 4º deste artigo não se aplica àqueles 
casos em que o contratado ocupe cargo, emprego ou função de natureza 
técnico ou científico ou de professor e comprove a compatibilidade de 
horários com o cargo acumulável, excetuando-se os casos em que o con-
tratado seja ocupante de cargo efetivo da carreira do magistério das ins-
tituições estaduais de ensino. 
§ 6º - Não será permitida a contratação, em caráter temporário, de pro-
fessor quando existirem candidatos concursados para cargos de natureza 
efetiva que se encontrarem vagos e não providos junto às Universidades 
Estaduais. 

Art. 3º - O prazo máximo da contratação por tempo determinado tratada 
nesta Lei Complementar, será o previsto no inciso XIV do Art. 154 da 
Constituição do Estado do Ceará. 

Art. 4º - Os contratos abrangidos pelas disposições contidas nesta Lei 
Complementar observarão o regime previsto na Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT. 
Parágrafo único - A remuneração do pessoal contratado nos termos 
desta Lei Complementar, será fixada de acordo com as condições do 
mercado de trabalho para iguais atribuições. 

Art. 5º - O pessoal contratado nos termos desta Lei Complementar não 
poderá: 
I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo 
contrato; 
II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substi-
tuição, para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança. 

Art. 6º - O contrato firmado de acordo com esta Lei Complementar ex-
tinguir-se-á, sem direito a indenização, no término do prazo contratual. 

Art. 7º - O contrato de que trata esta Lei Complementar poderá ser res-
cindido, sem direito a indenizações, nas seguintes situações: 
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I - por iniciativa do Contratado, cumprindo nesta hipótese, a prévia co-
municação à Contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
II - em decorrência de avaliação do corpo discente, declarada em As-
sembléia-Geral da categoria, considerando inconveniente a permanência 
do professor na cátedra. 

Art. 8º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 15 de setembro de 1999. 
Tasso Ribeiro Jereissati 
 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 17, de 20.12.1999 – D. O. 
21.12.1999 

Revoga e altera dispositivos da Lei 
Complementar  nº 12, de 23 de junho de 
1999, que dispõe sobre a instituição do 
Sistema Único de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Civis e Militares, dos 
Agentes Púbicos e dos Membros de Poder do 
Estado do Ceará - SUPSEC e da respectiva 
contribuição previdenciária, extingue os 
benefícios previdenciários e de montepio que 
indica e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 1º - Fica revogado o § 1º do Art. 5º da Lei Complementar nº 12, de 
23 de junho de 1999. 

Art. 2º - O Art. 4º da Lei Complementar nº 12, de 23 de junho de 1999, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 4º - São contribuintes obrigatórios do Sistema Único de Previ-
dência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes 
Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC: 
I - os servidores públicos ativos de todos os Poderes, do Ministério Pú-
blico, dos Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios, dos órgãos 
e entidades da administração pública estadual direta, autárquica e fun-
dacional, exceto os exclusivamente ocupantes de cargo de provimento 
em comissão; 
II - o Governador, o Vice-Governador, os Secretários e Subsecretários 
de Estado e os que lhes são equiparados, desde que ocupantes de cargo 
efetivo no serviço público estadual; 
III - os Magistrados, os membros do Ministério Público e os Conselhei-
ros dos Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios; 
IV - os serventuários da Justiça indicados na parte final do § 8º do Art. 
331 da Constituição Estadual. 
§ 1º - Ao servidor ocupante exclusivamente de cargo de provimento em 
comissão, bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, 
aplica-se o regime geral de previdência social. 
§ 2º - A contribuição previdenciária de que trata o Art. 1º desta Lei 
Complementar não incidirá sobre o valor da representação relativa a 
cargo de provimento em comissão, quando percebida por servidor pú-
blico estadual em exercício de cargo de provimento em comissão, bem 
como sobre o valor da gratificação de execução de trabalho relevante, 
técnico ou científico e da retribuição pelo exercício de função à nível de 
cargo de provimento em comissão”. 

Art. 3º - Observado o disposto no artigo anterior, quanto à redação do 
Art. 4º, o § 2º do Art. 5º da Lei Complementar nº 12, de 23 de junho de 
1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º - ... 
§ 2º - A contribuição previdenciária dos contribuintes indicados no in-
ciso IV do Art. 4º desta Lei Complementar, será de 22% (vinte e dois 
por cento) sobre o valor total da base de cálculo da contribuição.” 

Art. 4º - Os militares do Estado, da ativa, da reserva remunerada e os 
reformados, bem como seus pensionistas, ficam excluídos do disposto 
na Lei Complementar nº 12, de 23 de junho de 1999, permanecendo no 
regime previdenciário anterior, até a edição da Lei de que trata o Art. 
42, § 1º, combinado com Art. 142, § 3º, inciso X, ambos da Constitui-
ção Federal. 
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Art. 5º - Os efeitos desta Lei Complementar retroagem a 1º de outubro 
de 1999, observando-se quanto à contribuição social prevista no § 2º do 
Art. 5º da Lei Complementar nº 12, de 23 de junho de 1999, com a re-
dação dada nesta Lei Complementar, o disposto no § 6º do Art. 195 da 
Constituição Federal. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 20 de dezembro de 1999. 
Tasso Ribeiro Jereissati 
 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 19, DE 29.12.99 – D. O. 
29.12.1999 

Dá nova redação aos dispositivos da Lei 
Complementar Nº 13, de 20 de julho de 1999, 
e adota outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - O caput e o § 1º do Art. 7º , o § 1º do Art.16 da Lei Comple-
mentar nº 13, de 20 de julho de 1999, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 7º - A contribuição previdenciária dos segurados e pensionistas 
do Sistema de Previdência Parlamentar será a mesma aplicada aos ser-
vidores públicos ativos, inativos e pensionistas do Estado do Ceará, cal-
culada em igual forma. 
§ 1º - Os percentuais de contribuição serão revistos, periodicamente, 
objetivando a preservação do equilíbrio atuarial e financeiro do Siste-
ma. 

“Art. 16 - ... 
§ 1º - Ao segurado ex-Deputado Estadual a que alude este artigo é lícita 
a complementação do período de contribuição como contribuinte facul-
tativo do Sistema, para os fins de obtenção dos benefícios dele decor-
rentes, desde que não tenha integralizado o tempo de contribuição ne-
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cessário no exercício de mandato parlamentar e efetue a contribuição 
prevista no Art. 7º desta Lei Complementar, devendo requerer à Mesa 
Diretora da Assembléia Legislativa, no prazo máximo de noventa dias, 
sob pena de prescrição.” 

Art. 2º - Inclui os §§ 1º e 2º no Art. 22 da Lei Complementar nº 13, de 
20 de julho de 1999, e revoga o parágrafo único do mesmo artigo. 

"Art. 22 - ... 
§ 1º - Os benefícios da pensão de que trata este artigo e da pensão por 
morte do ex-Deputado beneficiário da extinta carteira parlamentar, con-
cedidos proporcionalmente, na forma da legislação anterior, serão revis-
tos nos mesmos índices, na mesma data e na mesma norma que estipular 
o reajuste dos subsídios do Deputado em efetivo exercício parlamentar. 
§ 2º - Ao Deputado Estadual em exercício do mandato parlamentar na 
data da publicação desta Lei Complementar, que seja beneficiário da 
extinta carteira parlamentar, é facultado, no prazo de 90 (noventa) dias 
do término do mandato, contribuir para complementação do tempo ne-
cessário de contribuição para o Sistema de Previdência Parlamentar, 
sendo vedada a percepção cumulativa da pensão paga pelo Sistema Ú-
nico de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, 
dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará – 
SUPSEC, com a prevista na Lei Complementar nº 13, de 20 de julho de 
1999, contando-se o tempo referido no Art. 15 daquela legislação e o de 
maior contribuição para a extinta carteira parlamentar.” 

Art. 3º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 29 de dezembro de 1999. 
Tasso Ribeiro Jereissati 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 21, de 29.6. 2000 - D. O. 30.6.2000 

Dispõe sobre o Sistema de Previdência dos 
Militares do Estado do Ceará - o Sistema 
Único de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Civis e Militares, dos Agentes 
Públicos e dos Membros de Poder do Estado 
do Ceará- SUPSEC-, institui a respectiva 
contribuição previdenciária, extingue os 
benefícios previdenciários e de montepio que 
indica e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 1º - O sistema de previdência dos Militares do Estado do Ceará é o 
Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e 
Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do 
Ceará - SUPSEC, instituído pela Lei Complementar nº12, de 23 de ju-
nho de 1999, observadas as disposições previstas nesta Lei Complemen-
tar. 

Art. 2º - A previdência social mantida pelo Sistema Único de Previdên-
cia Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públi-
cos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC, será finan-
ciada com recursos provenientes do orçamento do Estado e das contri-
buições previdenciárias dos segurados, compreendendo o militar esta-
dual do serviço ativo. 

Art. 3º - Os militares estaduais ativos da Polícia Militar do Ceará e do 
Corpo de Bombeiros Militar são contribuintes obrigatórios do Sistema 
Único de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, 
dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará - 
SUPSEC. 

Art. 4º - A contribuição previdenciária dos Militares estaduais para o 
Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e 
Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do 
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Ceará – SUPSEC, será de 11% (onze por cento), calculada sobre a re-
muneração. 
Parágrafo único - Entende-se como remuneração para fins de contribu-
ição o soldo do posto ou graduação, acrescido das vantagens pecuniá-
rias permanentes estabelecidas em Lei e os adicionais de caráter indivi-
dual, ou quaisquer vantagens, excluídas: 
I - as diárias para viagem; 
II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede ou de viagem; 
III - o salário-família; 
IV - o valor da representação pagos aos militares estaduais, quando em 
exercício de cargo de provimento em comissão. 

*Art. 5º - O Sistema Único de Previdência Social de que trata esta Lei 
Complementar, de caráter contributivo, proporcionará cobertura exclu-
siva aos segurados e seus respectivos dependentes. 
*Redação dada pelo art. 11 da Lei Complementar nº 38, de 31.12.2003-  – D.O. 
31.12.2003. 

Parágrafo único. Os dependentes de que trata o caput deste artigo são: 
I - o cônjuge supérstite, o companheiro ou a companheira e o ex-
cônjuge separado judicialmente ou divorciado, desde que, na data do 
falecimento do segurado, esteja percebendo pensão alimentícia por for-
ça de decisão judicial definitiva ou acordo judicial homologado e transi-
tado em julgado, observado o percentual judicialmente fixado, que inci-
dirá sobre a cota que couber ao cônjuge no rateio da pensão com os be-
nefícios de outras classes; 
II - o filho menor; 
III - a filho inválido e o tutelado desde que, em qualquer caso, viva sob 
a dependência econômica do segurado. 

Art. 6º - O Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do 
Estado do Ceará - SUPSEC, assegurará, a partir da data em que se tor-
nar exigível a respectiva contribuição previdenciária, os seguintes bene-
fícios: 
I - pagamento de proventos referentes à reserva remunerada ou reforma; 
II - pensão por morte do militar estadual; 
III - auxílio-reclusão aos dependentes do militar estadual; 
*IV – salário-família; 
*Acrescentado pelo art. 1º da Lei Complementar nº 38, de 31.12.2003 – D.O. 
31.12.2003. 
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*V – salário-maternidade. 
*Acrescentado pelo art. 1º da Lei Complementar nº 38, de 31.12.2003 – D.O. 
31.12.2003. 

Art. 7º - O pagamento dos proventos referentes à reserva remunerada 
ou reforma serão calculados com base na remuneração do militar esta-
dual no posto ou graduação em que se der a sua reserva ou reforma e 
corresponderão à totalidade do subsídio ou remuneração, quando em 
atividade, respeitado o teto remuneratório aplicável. 

Art. 8º - A pensão por morte do militar estadual, concedida na confor-
midade dos §§2º a 7º do art.331 da Constituição Estadual, corresponde-
rá à totalidade do subsídio, remuneração ou proventos do segurado, res-
peitado o teto remuneratório aplicável. 

Art. 9º - O auxílio-reclusão será devido, após o recolhimento de 12 (do-
ze) contribuições mensais, e durante o período máximo de doze meses, 
aos dependentes do militar estadual detento ou recluso que tenha renda 
bruta mensal igual ou inferior a R$360,00 (trezentos e sessenta reais), 
que será corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 
regime geral da previdência social. 

Art. 10 - Respeitadas a manutenção e o pagamento dos benefícios atu-
almente concedidos, que passam a ser suportados pelo Sistema Único 
de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos 
Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará - 
SUPSEC, fica extinta, a partir da data em que se tornar exigida a con-
tribuição instituída nesta Lei Complementar para custeio do SUPSEC, a 
pensão policial militar, regulada pela Lei nº10.972, de 10 de dezembro 
de 1984. 
*§1º - A concessão de pensão por morte do militar estadual contribuinte 
do SUPSEC dar-se-á por ato do Secretário da Fazenda. 
*Redação dada pelo art. 12 da Lei Complementar nº 38, de 31.12.2003-  – D.O. 
31.12.2003. 

§2º - Relativamente a óbitos ocorridos antes do prazo previsto no caput 
deste artigo, havendo previsão de concessão do benefício de pensão 
nesta Lei Complementar e ausência de previsão na legislação anterior, 
será concedida, por ato do Secretário da Fazenda, pensão pelo SUPSEC 
somente a partir da data do requerimento. 
§3º - Os pedidos de concessão de pensão relativa a óbitos ocorridos an-
tes do prazo previsto no caput deste artigo, serão examinados de acordo 
com a legislação da época do óbito, cabendo a decisão e expedição do 
ato à autoridade ali indicada e, somente após aquele prazo, será a pen-
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são absorvida automaticamente pelo SUPSEC, observada agora a legis-
lação deste e respeitado o direito adquirido, inclusive para efeito de e-
ventual ajuste aos termos desta Lei Complementar 

Art. 11 - Ficam revogadas as disposições contrárias a esta Lei Com-
plementar, especialmente o art.4º da Lei Complementar nº17, de 20 de 
dezembro de 1999. 

Art. 12 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publi-
cação, observando-se quanto à contribuição social instituída, o disposto 
no §6º do art.195 da Constituição Federal. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 29 de junho de 2000. 
Tasso Ribeiro Jereissati 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 22, de 24.7.2000 – D. O. 2.8.2000 

Dispõe sobre a Contratação de Docentes, por 
tempo determinado, para atender 
necessidade temporária de excepcional 
interesse público nas Escolas Estaduais. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono a seguinte a 
Lei Complementar: 

Art. 1º - Esta Lei Complementar, nos termos do inciso XIV do Art. 154 
da Constituição do Estado do Ceará, dispõe sobre os casos de Contrata-
ção de Docentes, por tempo determinado, pela Secretaria da Educação 
Básica - SEDUC, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público nas Escolas Estaduais. 

Art. 2º - Fica a Secretaria da Educação Básica-SEDUC, autorizada, nos 
termos desta Lei Complementar, a contratar, por tempo determinado, 
pessoal para, no âmbito do Ensino Fundamental e Médio das Escolas 
Estaduais, exercer atividades docentes.    
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Art. 3º - As contratações terão por fim suprir carências temporárias do 
corpo docente efetivo da escola, restringindo-se a atender os casos de-
correntes de afastamento em razão de: 
a) licença para tratamento de saúde; 
b) licença gestante; 
c) licença por motivo de doença de pessoa da família; 
d) licença para trato de interesses particulares; 
e) cursos de capacitação; 
f) e outros afastamentos que repercutam em carência de natureza tem-
porária. 
Parágrafo único - Far-se-ão também as contratações temporárias de 
docentes para fins de implementação de projetos educacionais, com vis-
ta à erradicação do analfabetismo, correção do fluxo escolar e qualifica-
ção da população cearense. 

Art. 4º - A contratação temporária deverá ser precedida de seleção pú-
blica específica para esse fim, constante de provas escrita e de títulos, 
devendo referida contratação ser acompanhada por técnicos do Sistema 
de  Acompanhamento Pedagógico - SAP, do Núcleo de Recursos Hu-
manos e da Auditoria Interna da SEDUC. 
§ 1º - Na hipótese do não suprimento das carências por falta comprova-
da de docentes selecionados, conforme o disposto neste artigo, poderão 
ser contratados professores para o exercício temporário do magistério, 
devendo a contratação ser  precedida de análise da capacidade profis-
sional, comprovada mediante avaliação do “Curriculum Vitae” e entre-
vista do mesmo, pelo Conselho Escolar e Núcleo Gestor da Escola. 
§ 2º - É proibida a contratação, nos termos do § 1º deste artigo, de pro-
fessores que tenham vínculo de parentesco até segundo grau com os 
membros do Núcleo Gestor da Unidade Escolar, sob pena de nulidade 
do contrato e apuração de responsabilidade administrativa da contratan-
te e do contratado, inclusive solidariedade quanto à devolução dos valo-
res pagos ao contratado, se por culpa deste. 

Art. 5º - A contratação temporária, de que trata esta Lei Complementar, 
será efetivada mediante contrato individual a ser firmado entre a Secre-
taria da Educação Básica-SEDUC, esta representada pelo Diretor do 
CREDE e o contratado, que dentre as cláusulas deverão constar salário, 
prazo, início, término, disciplina, turno e carga horária. 
§ 1º - A contratação far-se-á preferencialmente com professor aprovado 
em concurso público de provas e títulos na área da carência a ser aten-
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dida, obedecida a ordem de classificação, não gerando direito a nomea-
ção por tratar-se de situação emergencial e transitória. 
§ 2º - O prazo máximo das contratações por tempo determinado tratada 
nesta Lei Complementar será o previsto no inciso XIV do Art. 154 da 
Constituição do Estado. 
§ 3º - O pessoal contratado nos termos desta Lei Complementar fica 
restrito ao exercício de professor em sala de aula. 

Art. 6º - O contrato firmado de acordo com esta Lei Complementar ex-
tinguir-se-á, sem direito a indenização, no término do prazo contratual. 

Art. 7º - O contrato de que trata esta Lei Complementar poderá ser res-
cindido, sem direito a indenizações:  
a) por iniciativa do contratado, cumprindo nesta hipótese a prévia co-
municação à contratante, com antecedência mínima de 30 dias; 
b) em virtude de avaliação do corpo discente, Núcleo Gestor e Conse-
lho Escolar, declarada em reunião, considerando inconveniente a per-
manência do professor na área ou disciplina para a qual foi contratado. 

Art. 8º - É vedada a contratação, nos termos desta Lei Complementar, 
de servidores que mantenham vínculo com a Administração Pública 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, bem como empregados ou servidores de suas subsidiárias e 
contratadas, sob pena de nulidade do contrato e apuração da responsabi-
lidade administrativa da Contratante e do Contratado, inclusive solida-
riedade quanto à devolução de valores pagos ao Contratado, se por cul-
pa deste. 
Parágrafo único - A proibição prevista neste artigo não se aplica àque-
les casos em que o Contratado ocupe cargo, emprego ou função de natu-
reza técnica ou científica ou de professor e comprove a compatibilidade 
de horários com o cargo acumulável, excetuando-se os casos em que o 
Contratado seja ocupante de cargo efetivo de carreira de magistério na 
rede de ensino estadual. 

Art. 9º - O Art. 4º da Lei nº 12.502, de 31 de outubro de 1995, publica-
da no D. O. E. de 09 de novembro de 1995, passa a vigorar com a se-
guinte redação: 

“Art. 4º - A ampliação da carga horária de trabalho para suprir carência 
decorrente de vaga no sistema de Ensino Público Estadual será precedi-
da de Avaliação de Desempenho, realizada pelo Núcleo Gestor e Conse-
lho Escolar da Unidade onde o professor se encontra em exercício com 
a anuência do CREDE”. 
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Art. 10 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à con-
ta da existência de dotação orçamentária específica, mediante prévia 
justificação e autorização do Secretário da Educação Básica. 

Art. 11 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.  
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ. em Fortale-
za, aos 24 de julho de 2000. 
Tasso Ribeiro Jereissati 
 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 24, de 23.11.2000 - D. O. 
24.11.2000 

Dispõe sobre regras de transição na 
concessão e ajuste de pensões do sistema 
originário extinto para o Sistema Único de 
Previdência Social dos Servidores Públicos 
Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos 
Membros de Poder do Estado do Ceará – 
SUPSEC, instituído pela Lei Complementar 
nº 12, de 23 de junho de 1999, e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,                 
Decreta: 

Art. 1º - A concessão de pensão por morte do contribuinte do Sistema 
Único de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, 
dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará – 
SUPSEC, dar-se-á por ato do Secretário da Fazenda, em relação a óbito 
ocorrido a partir de 1º de outubro de 1999, data em que se tornou exigi-
da a contribuição de que trata o Art. 5º da Lei Complementar nº 12, de 
23 de junho de 1999. 

Art. 2º - O pedido de concessão ou de ajuste de pensão relativa a óbito 
ocorrido em data anterior à indicada no art. 1º desta Lei Complementar, 
será apreciado com base na legislação ordinária previdenciária aplicável 
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na época do falecimento, competindo a decisão e expedição do ato à 
autoridade nela indicada, limitado o ato concessivo às prestação com-
preendidas no período situado entre a data do óbito e 30 de setembro de 
1999, sendo as prestações posteriores da pensão absorvidas autormati-
camente pelo Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Pú-
blicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder 
do Estado do Ceará – SUPSEC, observada agora a legislação deste, in-
clusive para efeito de eventual ajuste aos termos da Lei Complementar 
nº 12, de 23 de junho de 1999 e suas alterações. 
Parágrafo único – Fica autorizada a suplementação orçamentária ne-
cessária ao cumprimento do disposto no caput deste artigo. 

Art. 3º - Face à competência residual reconhecida no artigo anterior ao 
Instituto de Previdência do Estado do Ceará – IPEC, compete à Procu-
radoria dessa autarquia atuar nos processos judiciais relativos à discus-
são de pensão decorrente de fato gerador antecedente a 1º de outubro de 
1999, exclusivamente com relação às prestações compreendidas até 30 
de setembro de 1999, podendo a Procuradoria-Geral do Estado agir em 
litisconsórcio, quando houver interesse relativo ao SUPSEC ou outro 
interesse do Estado, observada sempre a legislação processual aplicável. 

Art. 4º - Os pensionistas de ex-Deputados, beneficários da extinta Car-
teira de Previdência Parlamentar e os pensionistas da Lei Estadual nº 
1.776, de 16 de maio de 1953, não são segurados do Sistema Único de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares dos Agen-
tes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará – SUPSEC, 
sendo filiados finais deste Sistema a título de distributividade na presta-
ção de benefícios previdenciários, nos termos do Art. 194, III, da Cons-
tituição Federal, observado o disposto no § 6º do art. 331 da Constitui-
ção Estadual. 

Art 5º - A concessão de pensão por morte de ex-Deputado beneficiário 
da extinta Carteira de Previdência Parlamentar, em relação a óbito ocor-
rido a partir de 28 de janeiro de 2000, data da instituição do Sistema de 
Previdência Parlamentar, com a publicação da Resolução nº 429, de 14 
de novembro de 1999, dar-se-á por ato do Secretário da Fazenda, com 
fundamento na Lei Complementar nº 12, de 23 de junho de 1999, e alte-
rações posteriores, respeitado o disposto no § 1º do Art. 22 da Lei 
Complementar nº 13, de 20 de julho de 1999, acrescido e alterado pela 
Lei Complementar nº 19, de 29 de dezembro de 1999. 

Art. 6º - O pedido de concessão ou de ajuste de pensão relativa a óbito 
de ex-Parlamentar, ou de seus beneficiários, ocorrido em data antece-
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dente à indicada no artigo anterior, será apreciado com base na legisla-
ção ordinária previdenciária aplicável na época do falecimento, compe-
tindo a decisão e expedição do ato às autoridades nela indicadas, limi-
tado o ato concessivo às prestações compreendidas no período situado 
entre a data do óbito e 27 de janeiro de 2000, sendo as prestações poste-
riores da pensão absorvidas automaticamente pelo Sistema Único de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares dos Agen-
tes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará – SUPSEC, 
observada agora a legislação deste, inclusive quanto ao previsto no Art. 
4º desta Lei Complementar, e ao disposto no § 1º do Art. 22 da Lei 
Complementar nº 13, de 20 de julho de 1999, acrescido e alterado pela 
Lei Complementar nº 19, de 29 de dezembro de 1999. 

Art. 7º - Decidindo a Administração Pública Estadual pela concessão 
do benefício, cabe às autoridades referidas nos Arts. 1º, 2º, 5º e 6º desta 
Lei Complementar, publicar o Ato de pensão, para fins da respectiva 
implantação a partir da data em que se torne exigível o direito, nos ter-
mos e na forma estabelecidos na legislação aplicável, submetendo-o 
somente após à apreciação do Tribunal de Contas do Estado. 

Art. 8º - As contribuições devidas pelos serventuários da Justiça, indi-
cados na parte final do § 8º do Art. 331 da Constituição Estadual, serão 
recolhidas junto à rede bancária arrecadadora credenciada, por meio de 
Documento de Arrecadação Estadual – DAE, até o quinto dia útil do 
mês subseqüente ao do mês de referência da contribuição, instruído com 
a correspondente documentação discriminativa. 
§ 1º - As contribuições recolhidas com atraso serão atualizadas moneta-
riamente e sofrerão acréscimos de juros de mora equivalente à taxa re-
ferencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC). 
§ 2º - No mês de pagamento ou vencimento, a taxa referencial será de 
1% (um por cento). 
§ 3º - O atraso das contribuições devidas, por período superior a 12 (do-
ze) meses consecutivos, acarretará o automático desligamento do 
SUPSEC, sem direito à restituição das quantias recolhidas pelo tempo 
em que o serventuário permaneceu na condição de segurado. 
§ 4º - Em nenhuma hipótese o valor do recolhimento de contribuição 
em atraso poderá exceder o valor da última contribuição recolhida no 
prazo de vencimento. 

Art. 9º - O disposto nesta Lei  Complementar não se aplica aos benefí-
cios regidos pelas Leis Complementares nº 13, de 20 de julho de 1999, 
e nº 19, de 29 de dezembro de 1999. 
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Art. 10 – Permanecem em vigor as disposições constantes das Leis 
Complementares nº 12, de 23 de junho de 1999, e nº 17, de 20 de de-
zembro de 1999, salvo no que forem contrárias a esta Lei Complemen-
tar, que entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 1º de novembro de 2.000. 
Tasso Ribeiro Jereissati 
 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 28, DE 10 DE JANEIRO DE 
2002. – D. O. DE 16.01.2002 

Inclui os §§6º e 7º no Art. 16 da Lei 
Complementar Nº13, de 20 de julho de 1999, 
e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ - Faço saber que a 
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei Comple-
mentar: 

Art.1º - Ficam incluídos os §§6º e 7º no Art.16 da Lei Complementar 
nº13, de 20 de julho de 1999, com as seguintes redações: 
“§ 6º - Para efeito de obtenção do benefício de que trata o caput deste 
artigo, fica vedada a averbação como tempo de contribuição ao Sistema 
de Previdência Parlamentar instituído por esta Lei Complementar, do 
período de efetivo exercício de mandato eletivo de Vereador, Prefeito, 
Vice-Prefeito, Deputado Distrital, Deputado Estadual de outro ente fe-
derativo, Deputado Federal, Senador, Governador, Vice-Governador, 
Presidente e Vice-Presidente da República. 
§ 7º - Os Deputados Estaduais no exercício do mandato e que não sejam 
beneficiários da Carteira Parlamentar extinta pela Lei nº 11.778, de 28 
de dezembro de 1990, e os contribuintes facultativos da previdência 
instituída por esta Lei Complementar, poderão averbar como tempo de 
contribuição para o Sistema de Previdência Parlamentar, o tempo de 
mandato parlamentar desempenhado na Assembléia Legislativa do Es-
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tado do Ceará em caráter efetivo, anterior a 1990, desde que efetuem as 
contribuições do intersticio averbado, recolhidas, parcelada ou inte-
gralmente, em valores calculados com base nos subsídios dos Deputa-
dos Estaduais, considerando-se a alíquota estabelecida na Lei Comple-
mentar nº19, de 29 de dezembro de 1999.” 

Art.2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, 10 de janeiro de 2002. 
Tasso Ribeiro Jereissati 
 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 32, de 30.12.2002 – D. O. 
30.12.2002 

Altera os Arts. 2º, 3º, 5º, 9º, 13, 15, 16, 19 e 
24 da Lei Complementar Nº 13, de 20 de 
julho de 1999  e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a As-
sembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei Complemen-
tar: 

Art.1º - Os Arts. 2º e 3º, e o §1° do Art. 5° da Lei Complementar nº 13, 
de 20 de julho de 1999, passam a ter as seguintes redações: 

“Art.2º - É criado o Fundo de Previdência Parlamentar, destinado a 
prover o Sistema a que se refere o artigo 1° desta Lei Complementar, e 
financiado por recursos provenientes do Estado e das contribuições dos 
seu segurados, podendo, adicionalmente, ser integrado por bens, direi-
tos e outros ativos, com finalidade previdenciária. 
§ 1º - O Fundo de Previdência Parlamentar passa a ter dotação específi-
ca no orçamento da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará,que 
será seu órgão gestor, cabendo-lhe o planejamento, a coordenação, a 
execução, a supervisão e o controle das atividades do Sistema. 
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§ 2° - A Assembléia Legislativa ordenará, anualmente, auditoria externa 
para aferição da regularidade das contribuições e preservação do equilí-
brio atuarial, ficando à disposição do Tribunal de Contas do Estado to-
dos os dados relativos ao Sistema.” (NR) 

“Art.3º - VETADO. 
§ 1º - VETADO. 
§ 2º - Exclui-se da hipótese prevista no parágrafo anterior, o desequilí-
brio atuarial originado da falta de pagamento das contribuições dos se-
gurados do Sistema.” (NR) 
§ 3º - VETADO. 

“Art.5º - ............. 
§1° - Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se como em 
efetivo exercício parlamentar o Deputado Estadual que foi ou venha a 
ser licenciado na forma do Art.54, 1, da Constituição do Estado do Cea-
rá, ou para tratamento de saúde, licença gestante ou trato de interesse 
particular, devendo ser recolhidas as contribuições mensais para o Sis-
tema de Previdência Parlamentar.” (NR) 

Art.2º - Os atuais incisos do Art.9° da Lei Complementar nº 13, de 20 
de julho de 1999, são renumerados como incisos I, III e IV, ficando a-
crescido ao artigo o conteúdo do inciso II, na seguinte redação: 

“Art.9° - São dependentes dos segurados: 
I - o cônjuge supérstite, companheiro ou companheira; 
II – o ex-cônjuge e a ex-companheira ou ex-companheiro, desde que, na 
data do falecimento do segurado, estejam percebendo pensão alimentí-
cia, por força de decisão judicial definitiva ou acordo judicial homolo-
gado e transitado em julgado; (AC) 
III – os filhos menores ou inválidos, sob dependência econômica do 
segurado; 
IV – o menor sob tutela judicial, que viva sob comprovada dependência 
econômica do segurado. 
Parágrafo único – .............” 

Art. 3° – O Art. 13 da Lei Complementar nº 13, de 20 de julho de 1999, 
passa a ter a seguinte redação: “Art.13 - A pensão por morte devida aos 
dependentes de que trata o Art.9°, será paga pela metade, em partes i-
guais, aos dependentes previstos nos incisos I e II daquele artigo, e a 
outra metade, em partes iguais, aos dependentes definidos nos incisos 
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III e IV, sendo vedada a designação ou indicação de quaisquer outros 
beneficiários, inclusive netos. 
§1° - Na falta de filhos menores, ou quando por qualquer motivo cessar 
o pagamento a esses, a pensão será paga integralmente, e rateada em 
partes iguais, aos dependentes previstos nos incisos I e II do Art. 9°, 
assim como na falta desses, a pensão será paga integralmente, e rateada 
em partes iguais, aos dependentes definidos nos incisos III e IV, cessan-
do o pagamento na forma do parágrafo seguinte. 
§2° - Cessa o pagamento da pensão: 
I – em relação aos dependentes previstos nos incisos I e II do Art. 9°, na 
data em que contraírem núpcias, constituírem união estável ou falece-
rem; 
II - em relação aos dependentes definidos nos incisos III e IV do Art. 
9°, na data em que atingirem a maioridade ou quando se emanciparem, 
salvo se inválidos para o trabalho até o falecimento do segurado,  com-
provada, nesse caso, a dependência econômica em relação ao segura-
do.” (NR) 

Art.4º - VETADO. 

Art.5° - VETADO. 

Art.6° - O Art.19 da Lei Complementar nº 13, de 20 de julho de 1999, 
passa a ter a seguinte redação: 

“Art.19 - O processo de concessão dos benefícios decorrentes desta Lei 
Complementar será instruído com requerimento do segurado ou depen-
dente, dirigido à Mesa Diretora da Assembléia Legislativa, cabendo a 
essa, antes de sua decisão, encaminhá-lo à Procuradoria da Assembléia 
Legislativa, para que se manifeste sobre a regularidade jurídica da con-
cessão da aposentadoria ou pensão. Parágrafo único – Decidindo pela 
concessão do benefício, cabe à Assembléia Legislativa publicar o Ato 
de aposentadoria ou pensão, ordenando a respectiva implantação a par-
tir da data em que se torne exigível o direito, nos termos e na forma es-
tabelecidos nesta Lei Complementar, submetendo-o, após as formalida-
des legais e regulamentares, à apreciação do Tribunal de Contas do Es-
tado.” (NR) 

Art.7° - VETADO. 

Art. 8° - VETADO. 
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Art. 9° - Aplica-se ao aposentado e ao pensionista do Sistema de Previ-
dência disciplinado pela Lei Complementar nº 13, de 20 de julho de 
1999, o disposto no inciso VIII do Art. 7° da Constituição Federal. 

Art. 10 – VETADO. 

Art.11 – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário, especialmente, o §2° do 
Art. 22 da Lei Complementar nº 13, de 20 de julho de 1999, acrescido 
pela Lei Complementar nº 19, de 29 de dezembro de 1999. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 30 de dezembro de 2002. 
Benedito Clayton Veras Alcântara 
 
 

*LEI COMPLEMENTAR Nº 32, de 30.12.2002 - D. O. de 
15.8.2003 

*Veto do Poder Executivo derrubado pela Assembléia Legislativa 

Altera os arts.2º, 3º, 5º, 9º, 13, 15, 16, 19 e 24 
da Lei  Complementar nº 13, de 20 de julho 
de 1999, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
Estado do Ceará, manteve, e eu, Marcos César Cals de Oliveira, Presi-
dente do Poder Legislativo, nos termos do § 7º do art. 65 da Constitui-
ção do Estado, promulgo a seguinte parte da Lei Complementar nº 32, 
de 30 de dezembro de 2.002. 

Art.3º................ 
“§1º - Excepcionalmente, em ocorrendo desequilíbrio financeiro e atua-
rial no Sistema de Previdência Parlamentar, o Estado, mediante créditos 
adicionais ao orçamento da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, 
aportará, pelo tempo necessário ao restabelecimento financeiro e atuari-
al, quantia mensal superior à prevista no caput deste artigo.”  
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 dias de agosto de 2.003.  
Deputado Marcos Cals 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 38, de 31.12.2003- D. O. 
31.12.2003 

Altera dispositivos das leis complementares 
nº 12, de 23 junho de 1999, nº21, de 29 de 
junho de 2000, e nº23, de 21 de novembro de 
2000. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a As-
sembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar; 

Art.1º - Ficam acrescidos os incisos IV e V ao art.7º da Lei Comple-
mentar nº 12, de 23 de junho de 1999, com as seguintes redações: 

“Art.7º.... 
IV - salário-família; 
V - salário-maternidade.” 

Art.2º - Ficam acrescidos os incisos IV e V ao art. 6º da Lei Comple-
mentar nº 21, de 29 de junho de 2000, com as seguintes redações: 

“Art.6º.... 
IV - a salário-família; 
V - salário-maternidade.” 

Art.3º - O salário-maternidade será pago à segurada gestante, por cento 
e vinte dias consecutivos, com início entre vinte e oito dias antes do 
parto e a data de ocorrência deste, e corresponderá ao último subsídio 
ou remuneração da segurada.   
§1º - Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior 
ao parto poderão ser aumentados de mais duas semanas, mediante ins-
peção médica a cargo da perícia oficial do Estado.  
§2º - Em caso de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado 
médico, a segurada terá direito ao salário-maternidade correspondente a 
duas semanas.  
§3º - O salário-maternidade não poderá ser acumulado com benefício 
por incapacidade. 
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Art. 4º - À segurada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de 
adoção de criança é devido salário-maternidade pelos seguintes perío-
dos: 
I - 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1 (um) ano de idade; 
II - 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos 
de idade; e  
III – 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de 
idade. 
Parágrafo único. A licença-maternidade só será concedida à adotante 
ou guardiã mediante apresentação do respectivo termo judicial.  

Art. 5º - Ao segurado, homem ou mulher, será devido o salário-família, 
mensalmente e no mesmo valor do salário-família estabelecido para os 
segurados do Regime Geral de Previdência Social, desde que tenha re-
muneração ou subsídio igual ou inferior a 3 salários mínimos de refe-
rência do Regime Geral de Previdência Social, na proporção do número 
de filhos ou equiparados, de qualquer condição, de até quatorze anos ou 
inválidos. Parágrafo único. O valor limite referido no caput será corri-
gido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social. 

Art. 6º - Quando pai e mãe forem segurados do SUPSEC, ambos terão 
direito ao salário-família. 
Parágrafo único. Em caso de divórcio, separação judicial ou de fato 
dos pais, ou em caso de abandono legalmente caracterizado ou perda do 
poder familiar, o salário-família passará a ser pago diretamente àquele a 
quem recair o sustento do menor. 

Art. 7º - O pagamento do salário-familia é condicionado à apresentação 
da certidão de nascimento do filho ou da documentação relativa ao e-
quiparado ou ao inválido e à apresentação anual de atestado de vacina-
ção obrigatória e de comprovação de freqüência à escola do filho ou 
equiparado.  

Art. 8º - O salário-família não se incorporará ao subsídio ou à remune-
ração para qualquer efeito. 

Art .9º - O art. 6º e seu Parágrafo único da Lei Complementar nº 12, de 
23 de junho de 1999, passam a vigorar com as seguintes redações:  

“Art.6º - O Sistema Único de Previdência Social de que trata esta Lei 
Complementar, de caráter contributivo, proporcionará cobertura exclu-
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siva aos segurados e seus respectivos dependentes, vedado o pagamento 
de benefícios mediante convênios entre o Estado e seus Municípios. 
Parágrafo único. Os dependentes, de que trata o caput deste artigo, 
são: I - o cônjuge supérstite, o companheiro ou a companheira e o ex-
cônjuge separado judicialmente ou divorciado, desde que, na data do 
falecimento do segurado, esteja percebendo pensão alimentícia por for-
ça de decisão judicial definitiva ou acordo judicial homologado e transi-
tado em julgado, observado o percentual judicialmente fixado, que inci-
dirá sobre a cota que couber ao cônjuge no rateio da pensão com os be-
neficiários de outras classes; 

II - o filho menor; 

III - o filho inválido e o tutelado desde que, em qualquer caso, viva sob 
a dependência econômica do segurado.” 

Art. 10 - O art. 9º da Lei Complementar nº 12, de 23 de junho de 1999, 
é acrescido de parágrafo único e passa a vigorar com a seguinte reda-
ção: 

“Art. 9º - A pensão por morte, observado o disposto nos §§ 5º e 6º do 
art. 331 da Constituição Estadual, corresponderá à totalidade do subsí-
dio, vencimentos ou proventos do segurado, respeitado o teto remunera-
tório aplicável, e será devida a partir:  
I - do óbito; 
II - do requerimento, no caso de inclusão post-mortem, qualquer que 
seja a condição do dependente; 
III - do trânsito em julgado da sentença judicial, no caso de morte pre-
sumida ou ausência. 
Parágrafo único. Cessa o pagamento de pensão por morte: 
I - em relação ao cônjuge supérstite, companheira ou companheiro, e ao 
ex-cônjuge separado judicialmente ou divorciado, beneficiário de pen-
são alimentícia, na data em que contraírem novas núpcias, constituírem 
nova união estável ou falecerem; 
II - em relação ao filho, filha ou tutelado, na data em que atingir a mai-
oridade ou quando de sua emancipação, salvo se inválido(a) totalmente 
para o trabalho até o falecimento do segurado, comprovada, neste caso, 
a dependência econômica em relação a este.” 

Art. 11 - O art.5º da Lei Complementar nº 21, de 29 de junho de 2000, 
passa a vigorar com as seguintes redações: 
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“Art. 5º - O Sistema Único de Previdência Social de que trata esta Lei 
Complementar, de caráter contributivo, proporcionará cobertura exclu-
siva aos segurados e seus respectivos dependentes. 
Parágrafo único. Os dependentes de que trata o caput deste artigo são: 
I - o cônjuge supérstite, o companheiro ou a companheira e o ex-
cônjuge separado judicialmente ou divorciado, desde que, na data do 
falecimento do segurado, esteja percebendo pensão alimentícia por for-
ça de decisão judicial definitiva ou acordo judicial homologado e transi-
tado em julgado, observado o percentual judicialmente fixado, que inci-
dirá sobre a cota que couber ao cônjuge no rateio da pensão com os be-
nefícios de outras classes; 
II - o filho menor; 
III - o filho inválido e o tutelado desde que, em qualquer caso, viva sob 
a dependência econômica do segurado.” 

Art. 12 - O §1º do art. 10 da Lei Complementar nº 21, de 29 de junho 
de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.10 - ... 
§1º - A concessão de pensão por morte do militar estadual contribuinte 
do SUPSEC dar-se-á por ato do Secretário da Fazenda.  

Art. 13 - O art. 2º e seu parágrafo único da Lei Complementar nº  23, de 
21 de novembro de 2000, passam a vigorar com as seguintes redações. 

“Art.2º - Fica assegurado aos magistrados, de que trata o artigo anteri-
or, bem como aos já aposentados, o direito à pensão por morte dos se-
gurados do Sistema Único de Previdência Social, de que trata a Lei 
Complementar nº 12, de 23 de junho de 1999, a ser paga aos dependen-
tes indicados em seu art.6º parágrafo único, ficando dispensados do pa-
gamento de qualquer contribuição previdenciária àquele Sistema, a par-
tir de outubro de 1999. 
Parágrafo único. A concessão e a cessação do beneficio de que trata o 
caput deste artigo dar-se-á na forma do disposto no art. 9º, caput, e seu 
parágrafo único, da Lei Complementar nº 12, de 23 de junho de 1999.” 

Art. 14. O segurado detentor de cargo efetivo, quando cedido a órgão 
ou entidade de outro ente federativo, com ou sem ônus para o cessioná-
rio, permanecerá vinculado ao SUPSEC. 
Parágrafo único. Em qualquer hipótese prevista no caput deste artigo, 
deverá ser observada a contribuição patronal, conforme ocorrer a res-
pectiva cessão. 
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Art. 15. À Secretaria da Administração compete, exclusivamente, a e-
missão de certidão para fins previdenciários. 

Art. 16. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publi-
cação revogadas as disposições em contrário. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, 31 de dezembro de 2003. 
Lúcio Gonçalo de Alcântara 
 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 92, de 25.1.2011 – D. O. de 
27.1.2011 

Disciplina o procedimento de aposentadoria 
dos servidores públicos civis e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a As-
sembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei Complemen-
tar: 

Art.1º - Os arts. 61, parágrafo único, e 153 da Lei nº 9.826, de 14 de 
maio de 1974, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 61... 
Parágrafo único.... 
d) que o início do processo de aposentadoria, nos termos do art.153 des-
ta Lei, tenha se dado em até 2 (dois) anos.” 

Art.153 - O processo de aposentadoria se inicia: 
I - com o requerimento do interessado, no caso de inatividade voluntá-
ria; 
II - automaticamente, quando o servidor atinge a idade de 70 (setenta) 
anos; 
III - automaticamente, quando o servidor for considerado inválido, na 
data fixada em laudo emitido pela Perícia Médica Oficial do Estado ou 
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na ocasião, em que verificadas as demais hipóteses do art.152, parágra-
fo único, desta Lei.” (NR). 

Art.2º - Iniciado o processo de aposentadoria, compete ao Órgão de 
origem ou entidade da Administração Indireta instruí-lo com a docu-
mentação pertinente à contagem do tempo de contribuição e à satisfação 
dos demais requisitos necessários a inatividade, inclusive aqueles refe-
rentes ao valor dos proventos respectivos. 

Art.3º - O processo de aposentadoria da Administração Direta terá a 
seguinte tramitação: 
I - verificando o Órgão de origem ou entidade da Administração Indire-
ta a que vinculado o servidor não ser o caso de rejeição imediata do be-
neficio de aposentadoria, por falta do preenchimento dos requisitos le-
gais, elaborará a minuta da portaria ou do ato respectivo, remetendo- a 
ao setor previdenciário da Secretaria do Planejamento e Gestão; 
II - a minuta do ato ou portaria de aposentadoria, devidamente assinada 
pela autoridade competente e previamente analisada pelo setor previ-
denciário da Secretaria do Planejamento e Gestão, será publicada em 
Diário Oficial, passando o servidor a ser considerado como inativo, sob 
condição resolutiva, para todos os efeitos legais, inclusive quanto ao 
recebimento de proventos e ao pagamento de contribuições ao Sistema 
Único de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, 
dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará - 
SUPSEC, a partir da publicação respectiva; 
III - após a publicação referida no inciso anterior, o processo, já con-
tendo o ato de aposentadoria publicado, será remetido a Procuradoria-
Geral do Estado para exame e parecer, sendo diretamente remetido ao 
Tribunal de Contas do Estado, caso se trate de inativação referente à 
Administração Indireta; 
IV - opinando negativamente a Procuradoria-Geral do Estado, o servi-
dor será notificado, em 10 (dez) dias, para retomar suas atividades em 
até 30 (trinta) dias, sob pena da instauração do competente procedimen-
to disciplinar; 
V - opinando favoravelmente a Procuradoria-Geral do Estado, o proces-
so será encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado, para fins de re-
gistro e controle de sua legalidade; 
VI - não registrada a aposentadoria pelo Tribunal de Contas do Estado, 
o servidor será notificado, em 10 (dez) dias, para retomar suas ativida-
des em até 30 (trinta) dias, sob pena da instauração do competente pro-
cedimento disciplinar;  
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VII - registrada a aposentadoria, o setor previdenciário verificará se o 
processo é passível de compensação previdenciária ou qualquer forma 
de cobrança ou ressarcimento de valores, decorrentes, embora não ex-
clusivamente, de divergência entre o ato original de aposentadoria pu-
blicado pela administração e aquele efetivamente registrado pelo Tribu-
nal de Contas, e, em caso afirmativo, adotará as providências necessá-
rias a sua realização. 
§ 1º - O servidor se afastará de suas atividades 91 (noventa e um) dias 
após o início do processo, em caso de aposentadoria voluntária, e, nas 
hipóteses de invalidez ou alcance da idade-limite para permanência no 
serviço público, imediatamente depois do seu marco inicial definido na 
legislação pertinente.  
§ 2º - Após o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias contado do início 
do processo de aposentadoria, voluntária ou não, sem que haja sido pu-
blicado o ato de aposentadoria, serão adequadas, independentemente de 
requerimento do interessado, a cobrança da contribuição previdenciária 
do servidor e a percepção dos valores a título de remuneração, subsídios 
ou proventos, sem prejuízo de posteriores compensações ou cobranças, 
apurando-se, em qualquer caso, a eventual responsabilidade pela inade-
quação do afastamento.  
§ 3º - Todos os períodos de afastamento mencionados neste artigo, sem 
exceção, somente admitirão incidência de contribuição previdenciária 
do servidor na condição de inativo e não serão considerados ou contabi-
lizados para quaisquer fins, inclusive complementação dos requisitos 
temporais da aposentadoria ou aquisição de direitos vinculados a fatores 
cronológicos. 
§ 4º - O disposto nos incisos IV e VI deste artigo não obsta a que se ins-
taure procedimento disciplinar para apurar eventual má-fé no exercício 
do direito a aposentadoria, bem como que se proceda de igual modo 
diante de lesão ao Erário ocasionada por ato doloso de outro servidor. 
§ 5º - Constitui falta grave a conduta dolosa consistente no requerimen-
to ou abertura de processo de aposentadoria sem que o servidor tenha  
implementado todas as condições para requerer o beneficio, assim co-
mo, aberto o processo, a injustificada demora no cumprimento de dili-
gências da Procuradoria-Geral do Estado destinadas à sua conclusão, 
nos prazos nelas fixados, ficando o responsável, em qualquer dos casos, 
sujeito a punição, nos termos da Lei, inclusive obrigado solidariamente 
à reposição da contribuição previdenciária que, em razão da aplicação 
do disposto no §2º deste artigo, não tiver sido recolhida.  
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§ 6º - Salvo comprovada má-fé, decai em 5 (cinco) anos, contados da 
data em que tornado público, o direito de revisar ou anular ato adminis-
trativo que repercuta na inativação do servidor, inclusive no que é perti-
nente a composição dos futuros proventos. 
§ 7º - Para efeito do disposto no §6º deste artigo, considera-se iniciado 
o procedimento de revisão ou anulação do ato administrativo e, portan-
to, interrompido o prazo decadencial, a partir da prática de qualquer ato 
destinado a apontar ou apurar o fato ensejador da revisão ou anulação. 
§ 8º - Indeferida a aposentadoria, quando for o caso, por parecer negati-
vo da Procuradoria-Geral do Estado ou em razão da negativa de registro 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, será retomada a cobrança 
das contribuições previdenciárias do servidor na condição de ativo, i-
mediatamente após o retorno às suas atividades, sem prejuízo da co-
brança de valores pertinentes ao período de afastamento indevido e ob-
servado o disposto no §5º deste artigo. 
§ 9º - Se for inviável, por qualquer motivo, o desconto ou compensação 
dos valores devidos em razão da aplicação do disposto neste artigo, o 
servidor, os pensionistas ou seus sucessores serão notificados para, em 
30 (trinta) dias, proceder ao imediato pagamento do débito, atualizado 
pela taxa SELIC, ou qualquer outra que legalmente a substitua, podendo 
parcelar a dívida em até 60 (sessenta) prestações mensais e sucessivas, 
atualizadas na forma e índices adotados para o parcelamento da dívida 
ativa do Estado, sob pena de inscrição do total devido na mesma dívida 
ativa do Estado.  
§ 10 - A responsabilidade dos sucessores obedecerá aos limites da Lei 
Civil. 
§ 11 - O afastamento do servidor após o transcurso do prazo de 90 (no-
venta) dias a que alude o §1º deste artigo não admitirá desistência pos-
terior do processo de aposentadoria voluntária. 
§ 12 - No prazo aludido no §1º deste artigo, poderá o servidor desistir 
do processo de aposentadoria, por simples manifestação de vontade di-
rigida à Administração, efetuando-se, na forma da lei a devolução dos 
valores recebidos a título de remuneração ou subsídio sem a efetiva 
contrapartida laboral. 

Art.4º - Os processos de aposentadoria em trâmite na Procuradoria-
Geral do Estado em até 180 (cento e oitenta) dias da data da publicação 
desta Lei Complementar serão remetidos aos órgãos de origem, onde, 
verificando-se não ser o caso de rejeição imediata do benefício será 
procedida a confecção dos respectivos atos ou portarias de aposentado-
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ria adotando-se, a partir de então, e no que couber, o procedimento pre-
visto no art.3º desta Lei, executando-se o disposto em seu §2º. 
§ 1º - Passados 90 (noventa) dias após o retorno dos processos aos ór-
gãos de origem sem que tenha ocorrido a publicação do ato de aposen-
tadoria a que se refere o inciso II do art. 3º desta Lei, serão adequadas, 
independentemente de requerimento do interessado, a cobrança da con-
tribuição previdenciária do servidor e a percepção dos valores a título 
de remuneração, subsídios ou proventos, sem prejuízo de posteriores 
compensações ou cobranças, apurando-se, em qualquer caso, a eventual 
responsabilidade pela inadequação do afastamento. 
§ 2º - O ato de aposentadoria a ser confeccionado pelo órgão de origem 
deverá guardar observância às diligências da Procuradoria-Geral do Es-
tado que estejam pendentes de cumprimento na data da publicação desta 
Lei. 

Art.5º - Os processos de aposentadoria em trâmite na Procuradoria-
Geral do Estado a mais de 180 (cento e oitenta) dias na data da publica-
ção desta Lei Complementar serão sujeitos ao procedimento previsto 
neste artigo, aplicando-se, em caráter subsidiário, o disposto no art.3º 
desta Lei, inclusive quanto à caracterização de faltas graves e definição 
de prazos decadenciais para revisão de atos administrativos. 
§ 1º - Os processos de que cuida o caput deste artigo serão, em até 30 
(trinta) dias da publicação desta Lei Complementar remetidos aos ór-
gãos de origem, onde, verificando-se não ser o caso de rejeição imediata 
do benefício, será procedida a confecção dos respectivos atos ou porta-
rias de aposentadorias. 
§ 2º - A minuta do ato de aposentadoria, devidamente assinada pela au-
toridade competente, será publicada em Diário Oficial, passando o ser-
vidor a ser considerado como inativo, sob condição resolutiva, para to-
dos os efeitos legais, inclusive quanto ao pagamento de contribuições ao 
Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e 
Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do 
Ceará – SUPSEC, e a percepção de valores a título de remuneração, 
subsídios ou proventos, a partir da publicação respectiva. 
§ 3º - Passados 90 (noventa) dias após o retorno dos processos aos ór-
gãos de origem sem que tenha ocorrido a publicação do ato ou portaria 
de aposentadoria a que se refere o §2º deste artigo, serão adequadas, 
independentemente de requerimento do interessado, a cobrança da con-
tribuição previdenciária do servidor e a percepção dos valores a título 
de remuneração, subsídios ou proventos, sem prejuízo de posteriores 
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compensações ou cobranças apurando-se, em qualquer caso, a eventual 
responsabilidade pela inadequação do afastamento. 
§ 4º - Após a publicação referida no parágrafo anterior, o processo já 
contendo o ato de aposentadoria com a devida publicação, será, con-
forme condições, limites e prazos estabelecidos em portarias do Procu-
rador-Geral do Estado, remetido ao Tribunal de Contas do Estado, para 
fins de registro e controle de sua legalidade. 
§ 5º - Enquanto não sobrevir a Portaria referida no §4º deste artigo, será 
necessária a prévia aprovação do ato de aposentadoria pela Procurado-
ria-Geral do Estado antes de sua remessa ao Tribunal de Contas do Es-
tado, aplicando-se, no que couber, o disposto no art.3º desta Lei Com-
plementar. 
§ 6º - Não registrada a aposentadoria pelo Tribunal de Contas do Esta-
do, o servidor será notificado, em 10 (dez) dias, para retomar suas ativi-
dades em até 30 (trinta) dias, sob pena da instauração do competente 
procedimento disciplinar. 
§ 7º - Registrada a aposentadoria, o setor previdenciário verificará se o 
processo é passível de compensação previdenciária ou qualquer forma 
de cobrança ou ressarcimento de valores, decorrentes, embora, não ex-
clusivamente, de divergência entre o ato original de aposentadoria pu-
blicado pela Administração e aquele efetivamente registrado pelo Tri-
bunal de Contas, e, em caso afirmativo, adotará as providências neces-
sárias à sua realização. 
§ 8º - O ato de aposentadoria, a ser confeccionado pelo órgão de ori-
gem, deverá guardar observância a diligências da Procuradoria-Geral do 
Estado que estejam pendentes de cumprimento na data da publicação 
desta Lei. 

Art.6º - O disposto nos artigos antecedentes quanto à adequação da 
contribuição previdenciária do servidor à condição de aposentado é ex-
tensivo, no que couber, aos servidores já inativados, que poderão reque-
rer a devolução de contribuições previdenciárias a que façam jus admi-
nistrativamente, respeitados os prazos prescricionais e sem prejuízo de 
compensações, descontos ou cobranças autorizados segundo a legisla-
ção pertinente. 
Parágrafo único. Havendo processo judicial em curso, o requerimento 
administrativo previsto no caput deste artigo terá sua tramitação sus-
pensa até que sobrevenha a decisão judicial definitiva respectiva, cuja 
aplicação terá prevalência sobre o disposto neste artigo, facultando-se 
ao servidor interessado instruir o pleito com a prova da desistência da 
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ação, situação na qual o processamento administrativo terá curso regu-
lar. 

Art.7º - Os arts.6º e 9º da Lei Complementar nº 12, de 23 de junho de 
1999, com a redação que lhes foi dada pela Lei Complementar nº 38, de 
31 de dezembro de 2003, passam a vigorar com as seguintes redações: 

“Art.6º... 
§ 1º - Os dependentes, de que trata o caput deste artigo, são: 
I - o cônjuge supérstite, o companheiro ou a companheira e o ex-
cônjuge separado juridicamente ou divorciado, desde que, nos dois úl-
timos casos, na data do falecimento do segurado, esteja percebendo 
pensão alimentícia devidamente comprovada, observado o percentual 
fixado, que incidirá sobre a cota que couber ao cônjuge ou companheiro 
no rateio da pensão com os beneficiários de outras classes; 
II - o filho até completar 21 (vinte e um) anos de idade; 
III - o filho inválido e o tutelado. 
§ 2º - A dependência econômica é requisito para o reconhecimento do 
direito a benefício previsto nesta Lei Complementar das pessoas indica-
das no §1º deste artigo, sendo presumida, de forma absoluta, ressalvado 
o disposto nesta Lei Complementar, nas situações referentes a cônjuge 
supérstite, companheiro, companheira, filho até 21 (vinte e um) anos de 
idade. 
§ 3º - Nos casos não abrangidos pelo §2º deste artigo, a dependência 
econômica poderá ser demonstrada na via administrativa: 
I - exclusivamente pela comprovação da percepção de pensão alimentí-
cia, nas hipóteses de cônjuge separado juridicamente ou divorciado; 
II - por prova documental consistente em declarações de Imposto de 
Renda, certidões, ou qualquer outro meio assemelhado que comprovem 
a ausência de percepção de outro benefício ou renda suficiente para 
mantença própria, no momento da concessão, nas situações referentes a 
filho inválido com mais de 21 (vinte e um) anos de idade e tutelado. 
§ 4º - Para os efeitos desta Lei, cessa, a qualquer tempo, a condição de 
dependente: 
I - se o cônjuge supérstite, companheiro ou companheira contrair casa-
mento ou união estável; 
II - provada a percepção de renda suficiente para sua manutenção pelo 
filho maior inválido após a verificação da causa ensejadora da invali-
dez: 
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III - se o cônjuge estiver separado de fato há mais de 2 (dois) anos, sem 
comprovação de que perceba verba alimentícia do segurado; 
IV - cessada a invalidez nos casos de filho maior inválido, circunstância 
a ser apurada em perícia médica do órgão oficial do Estado do Ceará, a 
cuja submissão periódica está obrigado o beneficiário nessa condição, 
em intervalos não superiores há 6 (seis) meses, pena de suspensão do 
pagamento do benefício; 
V - com o falecimento dos beneficiários. 
§ 5º - A perda ou a não comprovação da condição de dependente, inclu-
sive com relação ao critério de dependência econômica, resulta na nega-
tiva de concessão de beneficio ou em sua imediata cessação, caso já 
esteja emfruição. 
§ 6º - A prova da união estável se faz mediante a apresentação da do-
cumentação admitida para tais fins pelo Regime Geral de Previdência 
Social, nos termos e condições previstos na legislação específica, ca-
bendo à Procuradoria-Geral do Estado, a seu critério, entendê-la insufi-
ciente, mediante parecer fundamentado, hipótese na qual a comprova-
ção dependerá de decisão judicial transitada em julgado em procedi-
mento contencioso de reconhecimento da relação. 
§ 7º - A pensão será paga, por metade, à totalidade dos beneficiários 
indicados no inciso I do §1º deste artigo, cabendo aos elencados nos 
incisos II e III, em quotas iguais, a outra metade.  
§ 8º - Não havendo dependentes ou beneficiários aptos à percepção de 
uma das metades indicadas no §7º deste artigo, a totalidade da pensão 
será rateada entre os demais, observadas as proporções estabelecidas 
neste artigo e vedado ao cônjuge separado juridicamente e ao divorcia-
do perceber parcela superior ao percentual fixado como pensão alimen-
tícia a que tenha direito.” 

... 

Art. 9º - A pensão por morte, observado o disposto nos arts. 331, da 
Constituição Estadual, e 40, §7º, da Constituição Federal, corresponderá 
à totalidade do subsídio, vencimentos ou proventos do segurado, na 
forma da Lei e respeitado o teto remuneratório aplicável, e será devida a 
partir: 
I - do óbito, se requerido o benefício em até 90 (noventa) dias do fale-
cimento; 
II - do requerimento, no caso de inclusão post-mortem, qualquer que 
seja a condição do dependente; 
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III - do requerimento, se requerido o benefício, por qualquer motivo, 
após 90 (noventa) dias do falecimento; 
IV - do trânsito em julgado da sentença judicial, no caso de morte pre-
sumida ou ausência. 
§ 1º - considera-se inclusão post-mortem aquela não comprovável de 
imediato por ocasião do óbito do segurado, em razão da necessidade de 
demonstração de elementos adicionais, não demonstráveis no momento 
do falecimento do servidor, como o reconhecimento judicial de união 
estável, a investigação de paternidade ou maternidade e outros atos as-
semelhados. 
§ 2º - Cessa o pagamento da pensão por morte: 
I - em relação ao cônjuge supérstite, companheira ou companheiro, e ao 
ex-cônjuge separado juridicamente ou divorciado, beneficiário de pen-
são alimentícia na data em que contraírem novas núpcias ou constituí-
rem nova união estável; 
II - em relação ao filho ou filha, na data em que atingir 21 (vinte e um) 
anos, salvo se inválido(a) totalmente para qualquer trabalho até o fale-
cimento do segurado, comprovada, neste caso, a dependência econômi-
ca em relação a este;  
III - em relação ao tutelado, na data em que atingir 21 (vinte e um) a-
nos, ainda que cessada a tutela com o óbito do segurado;  
IV - com o falecimento dos beneficiários; 
V - em relação a qualquer dos dependentes, se verificado o disposto no 
§4º do art. 5º desta Lei.” (NR). 

Art. 8º -  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias dos respectivos órgãos e entes, bem 
como, no que couber, pelo Sistema Único de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos 
Membros de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC. 

Art.9º -  A elevação do limite etário de percepção do beneficio da pen-
são por morte de 18 (dezoito) para 21 (vinte e um) anos, no caso dos 
filhos válidos, operada pelas alterações efetuadas por esta Lei no texto 
da Lei Complementar nº 12, de 23 de junho de 1999, atinge as pensões 
ainda em curso quando de sua entrada em vigor, mas não retroagem pa-
ra revigorar benefícios já findos.  

Art.10. Os procedimentos de aposentadoria dos entes da Administração 
Indireta continuam disciplinados pelas regras anteriores a esta Lei 
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Complementar, sem necessidade de prévia aprovação das portarias de 
inativação pela Procuradoria-Geral do Estado. 

Art.11. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os inci-
sos e parágrafos da redação anterior do art.153 da Lei nº 9.826, de 14 de 
maio de 1974. 

Art.12. Esta Lei Complementar entra em vigor 45 (quarenta e cinco) 
dias após a sua publicação. 
 
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 25 de janeiro de 2011. 
Domingos Gomes de Aguiar Filho 
Governador do Estado do Ceará em Exercício 
 
 

LEI Nº  9.901, de 26.5.1975 - D. O. - 3.6.1975 

Dispõe sobre os critérios de aplicação da 
proporcionalidade a ser observada na 
concessão de gratificação por regime de 
tempo integral e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Na aplicação da proporcionalidade a ser observada na conces-
são de gratificação por regime de tempo integral, segundo o disposto no 
§ 1º, no item 1, do Art. 138, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 os 
fatores de variação, ali enumerados, condicionarão o cálculo do valor 
monetário da vantagem, atendidos os critérios e percentuais seguintes: 
I - na ocorrência de apenas um fator, 60%; 
II - na ocorrência de dois fatores, 70%; 
III - na ocorrência de três fatores, 80%; 
IV - na ocorrência de quatro fatores, 90%; 
V - na ocorrência de cinco fatores, 95%; 
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VI - na ocorrência de seis fatores, 100%. 
Parágrafo único - A identificação dos fatores de  variação, para fins do 
disposto neste artigo, será procedida na forma do regulamento, devendo 
o Poder Executivo providenciar, de imediato, a revisão da regulamenta-
ção baixada com fundamento no Art. 185 da Lei nº 9.226, de 27 de no-
vembro de 1968, bem como dos correspondentes atos concessivos da 
gratificação por regime de tempo integral, objetivando adequar uma e 
outras ao disposto nesta Lei e na de nº 9.826, 14 de maio de 1974. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za aos 26 de maio de 1975. 
Adauto Bezerra; Liberato Moacyr de Aguiar 

 
 

LEI Nº  9.911, de 16.6.1975 - D. O. 20.6.1975 

Dá nova redação ao inciso "e" do item I do 
art. 69, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 
1974 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado). 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - O inciso "e" do item I, do art. 69, da Lei nº 9.826, de 14 de 
maio de 1974, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 69......................................................... 
I - SIMPLESMENTE 
a - ................................................................. 
b - ................................................................. 
c - ................................................................. 
d - ................................................................. 
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e - O período de trabalho prestado a instituição de caráter privado que 
tiver sido transformada em estabelecimento de serviço público”. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 16 de junho de 1975. 
Adauto Bezerra 
Liberato Moacyr de Aguiar 
 
 

LEI Nº 10.135, de 21.11.1977 - D. O. 23.11.1977 

Inclui, no art. 155 da Lei nº 9.826, de 14 de 
maio de 1974 - Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Estado - os parágrafos que 
indica. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Ao art. 155 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 - Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis do Estado, incluem-se os seguintes 
parágrafos: 
§ 1º - O funcionário que contar 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se do 
sexo masculino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo feminino, aposentar-se-á 
com as vantagens da comissão em cujo exercício se encontrar, desde 
que haja ocupado, durante cinco anos ininterruptos, ou dez intercalados, 
cargos de provimento em comissão ou função gratificada, no Sistema 
Administrativo Civil do Estado. 
§ 2º - Estender-se-ão as vantagens desta Lei aos beneficiários do art. 
168 da Emenda Constitucional  nº 1, de l3 de maio de 1967. 
§ 3º - Somente para integralização do tempo exigido nos parágrafos an-
teriores, computar-se-á o período em que o funcionário haja exercido 
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cargo de Secretário de Estado, ou a nível deste, e de Assessor Técnico 
do Poder Executivo. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za aos 21 de novembro de 1977. 
Adauto Bezerra 
Manoel Ferreira Filho 

 
 

LEI Nº 10.226, de 12.12.1978 - D. O.  21.12.1978 

Altera o dispositivo da Lei nº 9.826, de 14 de 
maio de 1974. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - O art. 72 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, passa a vigo-
rar com a seguinte redação: 

"Art. 72 - Observadas as disposições do art. anterior, para todos os e-
feitos, o funcionário em regime de acumulação de cargos poderá trans-
ferir, total ou parcialmente, tempo de serviço de um para outro cargo." 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 12 de dezembro de 1978. 
Waldemar Alcântara; Clausens Roberto Cavalcante Vieira 
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LEI Nº 10.266, de 24.5.1979 - D. O. 11.6.1979 

Dá nova redação aos parágrafos 1º e 2º do 
Art. 155 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 
1974, que estabelece normas para a 
aposentadoria. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Os parágrafos 1º e 2º do Art. 155 da Lei nº 9.826, de 14 de 
maio de 1974, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado) 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 155 ............................ 
§ 1º - O funcionário que contar 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se do 
sexo masculino, ou 30 (trinta) anos se do sexo feminino, aposentar-se-á 
com as vantagens da comissão em cujo exercício se encontrar há mais 
de um ano, desde que haja ocupado durante cinco anos ininterruptos, ou 
dez intercalados, cargo de provimento em comissão ou função gratifica-
da, inclusive os mencionados nos artigos 85 e seu parágrafo único e 88, 
§1.º, da Constituição Estadual. 
§ 2º - Atendidos os requisitos estabelecidos pelo parágrafo anterior, es-
tender-se-ão as vantagens nele constantes aos beneficiários do Art. 213 
da CARTA MAGNA ESTADUAL, bem como ao funcionário atingido 
pela compulsória, aos 70 anos de idade, ou que se invalidar por acidente 
em serviço, por moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 
incurável especificada no art. 89 desta lei". 

Art 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 24 de maio de 1979. 
Manoel Castro Filho 
Liberato Moacyr de Aguiar 
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LEI Nº 10.276, de 3.7.1979 - D. O.  3.7.1979 

Regulamenta a remoção de funcionários 
estaduais. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Art. 1º - Desde que atendidos o interesse público e a conveniência administrati-
va, poderá o Chefe do Poder Executivo, ex-officio ou a pedido, providenciar a 
remoção de funcionários no Sistema Administrativo, nos termos do Art. 37 da 
Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
do Estado). 
Parágrafo único - A medida prevista neste artigo será sempre precedi-
da de formalização de expediente em que fique evidenciada a anuência 
expressa dos dirigentes dos órgãos interessados, bem como a existência 
de vaga correspondente. 

Art. 2º - São convalidados todos os atos através dos quais já foram pro-
videnciadas remoções de funcionários e alterações nos diversos Qua-
dros do Sistema Administrativo do Estado, com base no mencionado 
Art. 37 da Lei nº 9.826/74. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 03 de julho de 1979. 
Virgílio Távora 
Liberato Moacyr de Aguiar 
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LEI Nº 10.291, de 10.7.1979 - D. O. 18.7.1979 

Inclui no Art. 155, da Lei nº 9.826, de 14 de 
maio de 1974 - Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Estado - o parágrafo que 
indica. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art.  1º - O Art. 155 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, fica acrescido de 
mais um parágrafo, classificado como 4º, com a seguinte redação: 
"§ 4º - O funcionário que contar 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se 
do sexo masculino, ou 30 (trinta) anos se do sexo feminino, ou 70 (se-
tenta) anos de idade, ao se aposentar, terá incluído,  em seus proventos, 
valor idêntico ao da gratificação pelo regime de tempo integral ou de 
representação de gabinete que venha percebendo há mais de um ano, 
desde que tenha usufruído esse benefício durante cinco (5) anos ininter-
ruptos ou 10 (dez) intercalados". 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 10 de julho de 1979. 
Manoel Castro Filho; Liberato Moacyr de Aguiar 
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LEI Nº 10.312, de 26.9.1979 - D. O. 27.9.1979 

Altera os dispositivos legais que indica e dá 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - O Art. 45 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado), passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 45 - Será computado, para efeito de progressão horizontal, apo-
sentadoria ou disponibilidade, o tempo de serviço prestado em cargo, 
emprego ou função integrantes da Administração Direta ou Indireta, 
Federal, Estadual ou Municipal e das Fundações instituídas ou encam-
padas pelo poder público, mesmo que submetido ao regime da legisla-
ção trabalhista". 

Art. 2º - O § 5º do Art. 78 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, pas-
sa a vigorar com a seguinte redação: 
"§ 5º - Os períodos de férias não gozadas serão computados em dobro 
para fins de progressão horizontal, aposentadoria e disponibilidade, in-
cluindo-se, na norma ora estabelecida, períodos referentes a anos ante-
riores, quer já estejam averbados ou não". 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 26 de setembro de 1979. 
Manoel Castro Filho; Liberato Moacyr de Aguiar 
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LEI Nº 10.331, de 30.10.1979 - D. O. 8.11.1979 

Altera os dispositivos legais que indica e dá 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - O Parágrafo 1º  do Art. 155 da Lei nº  9.826, de 14 de maio de 
1974 - Estatuto dos Funcionários Público Civis do Estado - passa a vi-
gorar com a seguinte redação: 
"§ 1º - O funcionário que contar 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se 
do sexo, masculino, ou 30 (trinta) anos do sexo feminino, aposentar-se-
á com vantagens da comissão em cujo exercício se encontrar há mais de 
um ano, desde que haja ocupado, durante 5 (cinco) anos, ininterruptos, 
ou l0 (dez) anos intercalados, cargos de provimento em comissão, fun-
ção gratificada ou de direção no sistema Administrativo Civil do Esta-
do, inclusive nas Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista e 
Fundação instituídas pelo Poder Público Estadual. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, aos 30 de 
outubro de 1979. 
Virgílio Távora;  
Liberato Moacyr de Aguiar 
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LEI Nº  10.340, de 22.11.1979 - D. O. 3.12.1979 

Dá nova redação a dispositivos do vigente 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 
Estado. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - O Artigo 14 do vigente Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado (Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974) passa a ter a se-
guinte redação: 

"Art. 14 - É fixada em cinqüenta (50) anos a idade máxima para inscri-
ção em concurso público destinado a ingresso nas categorias funcionais 
instituídas de acordo com a Lei Estadual nº 9.634, de 30 de outubro de 
1972, ressalvadas as exceções a seguir indicadas: 
I - para a inscrição em concurso para o Grupo de Tributação e Arreca-
dação a idade limite é de trinta e cinco (35) anos; 
II - e para inscrição em concurso destinado ao ingresso nas categorias 
funcionais do Grupo Segurança Pública, são fixados os seguintes limi-
tes máximos de idade: 
a - de vinte e cinco (25) anos, quando se tratar de ingresso em categoria 
funcional que importe em exigência de curso de nível médio; e 
b - de trinta e cinco (35) anos, quando se tratar de ingresso nas demais 
categorias; 
c - independerá dos limites previstos nas alíneas anteriores a inscrição 
do candidato que já ocupe cargo integrante do Grupo Segurança Públi-
ca. 
§ 1º - Das inscrições para o concurso constarão, obrigatoriamente: 
I - o limite de idade dos candidatos, que poderá variar de dezoito (18) 
anos completos até cinqüenta (50) anos incompletos, na forma estabele-
cida no caput deste artigo; 
II - o grau de instrução exigível, mediante apresentação do respectivo 
certificado; 
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III - a quantidade de vagas a serem preenchidas, distribuídas por espe-
cialização da disciplina, quando referentes a cargo do Magistério e de 
atividades de nível superior ou outros de denominação genérica; 
IV - o prazo de validade do concurso, de dois (2) anos, prorrogável a 
juízo da autoridade que o abriu ou o iniciou; 
VI - tipos e programa das provas; 
Vll - exigências outras, de acordo com as especificações do cargo. 
§ 2º - Independerá de idade a inscrição do candidato que seja servidor 
de Órgãos da Administração Estadual Direta ou Indireta. 
§ 3º - Na hipótese do parágrafo anterior, a habilitação no concurso so-
mente produzirá efeito se, no momento da posse ou exercício no novo 
cargo ou emprego, o candidato ainda possuir a qualidade de servidor 
ativo, vedada a aposentadoria concomitante, para elidir a acumulação 
do cargo." 

Art. 2º - O artigo 72 do mesmo Estatuto terá a seguinte redação: 

"Art. 72 - Em hipótese de acumulação legal de cargos, é vedada a 
transposição do tempo de serviço de um cargo para outro. 
§ 1º - Para os efeitos deste artigo o tempo de serviço público estadual 
ou estranho ao Estado, depois de averbado ou anotado em um cargo, é 
considerado vinculado a este cargo, enquanto o funcionário nele perma-
necer. 
§ 2º - Somente após a aposentadoria em um dos cargos acumulados, 
poderá o servidor transpor o excedente tempo de serviço público para o 
outro cargo." 

Art. 3º - O Governo do Estado, oportunamente, publicará, em texto úni-
co, a Consolidação das Leis que modificaram o vigente estatuto. 

Art. 4º - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 22 de novembro de 1979. 
Virgílio Távora 
Liberato Moacyr de Aguiar 
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LEI Nº  10.361, de  6.12.1979 - D. O.  13.12.1979 

Dá nova redação aos dispositivos que indica 
e estabelece outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º  - O parágrafo 3º  do artigo 155 da Lei nº 9.826, de 14 de maio 
de 1974, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 155 - ....................................... 
§ 3º - Somente para integralização do tempo exigido nos parágrafos des-
te artigo computar-se-á o período em que o funcionário haja exercido 
cargo de Secretário de Estado, ou a nível deste, função de Assessora-
mento Técnico do Poder Executivo, ou de membro de órgão de delibe-
ração coletiva, bem como o período em que tenha respondido pelo ex-
pediente de cargo em comissão.” 

Art. 2º - O artigo 154 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, fica a-
crescido de um parágrafo com a seguinte redação: 

“Art. 154 - .................................... 
§ 2º - O funcionário aposentado em decorrência de invalidez por aci-
dente em serviço, por moléstia profissional, ou por doença grave conta-
giosa ou incurável, especificada em Lei, é considerado como em efetivo 
exercício assegurando-se-lhe todos os direitos e vantagens atribuídos ao 
ocupante de cargo de igual denominação, em  atividade". 

Art. 3º - O artigo 157 da mencionada Lei nº 9.826, de 14 de maio de 
1974, fica acrescido de um parágrafo com a seguinte redação: 

“Art. 157 - ................................... 
§ 2º - O provento decorrente de aposentadoria concedida por implemen-
tação de tempo de serviço não poderá ser inferior à remuneração auferi-
da por servidor titular de cargo de igual denominação e categoria. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 6 de dezembro de 1979. 
Virgílio Távora 
Liberato Moacyr de Aguiar 
 
 

LEI Nº 10.416, de 8.9.1980 - D. O. 8.9.1980 

Atribui novos valores aos subsídios, 
representações, vencimentos e salários do 
pessoal do Quadro I - Poder Executivo e dá 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Os subsídios e a representação dos Secretários de Estado, Che-
fe da Casa Militar e do Serviço Estadual de Informações, Comandante 
Geral da Polícia Militar, Procuradores Gerais da Justiça e do Estado e 
Coordenador da Assessoria Especial passam a ter os valores mensais a 
seguir discriminados: 

Subsídio Cr$ Representação Cr$ Total Cr$ 
13.500,00 60.000,00 73.500,00 

Art. 2º - O vencimento e a representação dos Assessores Especiais, 
Chefe da Assistência do Governador, Superintendente da SUPREH e 
Assistentes passam a ter os seguintes valores mensais. 

Discriminação Vencimento 
Cr$ 

Representação 
Cr$ 

Total Cr$ 

Assessores Especiais e 
Chefe da Assistência 
ao Governador 

11.150,00 55.000,00 66.150,00 

Superintendente da 
SUPREH 

9.535,00 50.000,00 59.535,00 

Assistente 7.000,00 38.000,00 45.000,00 
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Art. 3º - Os atuais cargos de Chefe de Gabinete da Vice-Governadoria, 
das Secretarias de Estado e da Assessoria Especial, de Símbolo CDA-1, 
são transformados em cargos de Símbolo CCG, com igual denominação 
e com os seguintes valores mensais: 

 
Vencimento Cr$ Representação Cr$ Total Cr$ 

9.535,00 50.000,00 59.535,00 
 

Art. 4º - Os valores de vencimento e da representação dos demais car-
gos em comissão são os estabelecidos no ANEXO I. 

Art. 5º - Os ocupantes do cargo em comissão são obrigados à carga ho-
rária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho. 

Art. 6º - Os vencimentos mensais dos cargos classificados nos níveis 
"A" a "Z", Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF, Grupo 
Segurança Pública - GSP, Grupo Atividades de Nível Superior - ANS - 
Parte Permanente (PP-1), Parte Especial II (PE II), Parte Suplementar 
(PS), do Quadro I - Poder Executivo, são os estabelecidos no ANEXO 
II. 

Art. 7º - Os cargos de níveis NS-1 a NS-5 passam a constituir o Grupo 
Atividades de Nível Superior - ANS, na forma estabelecida no ANEXO 
III. 
Parágrafo único - Todos os cargos e funções de Médicos. integrantes 
do Quadro I - Poder Executivo, são classificados no nível ANS-5, do 
referido ANEXO III. 

Art. 8º - Os vencimentos dos cargos despadronizados do Quadro I - Po-
der Executivo são os constantes do ANEXO IV. 

Art. 9º - Os salários do Pessoal Contratado - Parte Especial (PE-II), do 
Quadro I, Poder Executivo, são fixados sempre em valores correspon-
dentes aos vencimentos de cargos idênticos constantes nos ANEXOS II, 
IV e X. 
§ 1º - Os salários que não têm correspondência com os vencimentos 
indicados no ANEXO II são majorados de acordo com o ANEXO V. 
§ 2º - Não haverá contratação para funções com nomenclatura diferente 
das existentes à data desta Lei, observado, assim, o estabelecido, neste 
artigo. 

Art. 10 - É fixado em Cr$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos cruzeiros) 
o salário mensal do pessoal de obras. 
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Art. 11 - O valor mensal do Soldo do Pessoal da Polícia Militar do Cea-
rá é o constante do ANEXO VI. 
§ 1º - É atribuída ao pessoal da Polícia Militar do Ceará, em atividade, a 
gratificação de risco de vida e saúde de 40% (quarenta por cento) sobre 
o valor do soldo. 
§ 2º - O adicional de inatividade do Pessoal da Polícia Militar do Ceará 
será calculado sobre o respectivo provento e em função do tempo de 
serviço nas seguintes condições: 
I - 40 % (quarenta por cento), quando o tempo de serviço for de 35 
(trinta e cinco) anos; 
II - 35% (trinta e cinco por cento), quando o tempo de serviço for de 30 
(trinta) anos. 

Art. 12 - Os cargos do Quadro Provisório - Pessoal Civil da Polícia Mi-
litar - têm seus vencimentos fixados no ANEXO VII. 

Art. 13 - O Pessoal oriundo das extintas Guardas Civil de Fortaleza e 
Estadual do Trânsito e da ex-Polícia Rodoviária do DAER passará a 
perceber o vencimento fixado no ANEXO VIII. 

Art. 14 - Estão inseridos no ANEXO IV os valores dos vencimentos do 
pessoal da Procuradoria Geral do Estado. 

Art. 15 - O vencimento dos cargos de Auxiliar de Serviços e Agente 
Administrativo tem valores mensais estabelecidos no ANEXO X. 

Art. 16 - É fixado em Cr$ 150,00 (cento e cinqüenta cruzeiros) mensais 
o valor da cota do salário-família. 

Art. 17 - Os salários mensais do pessoal contratado pela Secretaria da 
Fazenda, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, são os 
discriminados no ANEXO XI. 

Art. 18 - O vencimento mensal dos Professores do Ensino do 2º Grau, 
que optaram pelo regime de trabalho instituído pelo art. 4º da Lei nº 
10.390, de 24 de abril de 1980, é fixado em Cr$ 10.800,00 (dez mil e 
oitocentos cruzeiros). 

Art. 19 - O artigo 138 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis do Estado) passa a vigorar com a reda-
ção seguinte: 

"Art. 138 - A gratificação por regime de tempo integral destina-se ao 
incremento das atividades de investigação científica, ao tecnológico, e 
aumento de produtividade, no sistema Administrativo Estadual". 
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"§ 1º - A gratificação será arbitrada e atribuída pelo dirigente do Siste-
ma Administrativo Estadual em percentual nunca superior a 33% (trinta 
e três por cento) do valor do nível de vencimento.” 
“§ 2º - Até que sejam revogadas, continuam em vigor e insuscetíveis de 
majorações em seus valores, as gratificações pelo regime de tempo in-
tegral, concedidas até 30 de junho de 1980." 
"§ 3º - A percepção de gratificação de tempo integral é incompatível 
com a gratificação de representação e com a gratificação de representa-
ção de gabinete, e cessará, automaticamente, com o ato de disposição do 
funcionário para qualquer unidade administrativa.” 

Art. 20 - Cada unidade de Administração Direta submeterá, no prazo de 
60 (sessenta) dias, a reexame do Chefe do Poder Executivo, relação do 
pessoal em regime de tempo integral até a vigência desta Lei. 

Art. 21 - Fica vedada a concessão de novas gratificações pela represen-
tação de gabinete até que seja baixado, por Decreto do Chefe do Poder 
Executivo, o Regulamento previsto no art. 134, da Lei nº 9.826, de 14 
de maio de 1974. 

Art. 22 - São extintas a gratificação de 20% (vinte por cento) de nível 
universitário, a gratificação especial de 40% (quarenta por cento), as 
gratificações de 40% (quarenta por cento) e 70% (setenta por cento), 
estas duas últimas instituídas pela Lei nº 7.486, de 1º de setembro de 
1964, e a vantagem pessoal percebidas pelos servidores da Administra-
ção Direta do Estado, as quais estão incorporadas aos respectivos ven-
cimentos. 

Art. 23 - Aos ocupantes dos cargos de Agrônomo, Assessor Técnico de 
Agronomia, Técnico de Inseminação Artificial, Enfermeiro, Veteriná-
rio, Engenheiro, Médico, Dentista, Farmacêutico-Bioquímico e Assis-
tente Social, será atribuída Gratificação de Localização de 30% (trinta 
por cento) sobre o valor do vencimento básico, quando em efetivo exer-
cício no interior do Estado. 

Art. 24 - Salvo para o desempenho de cargos em comissão e outros ex-
pressamente autorizados em legislação especial, ficam vedadas disposi-
ções, cessão e designação de pessoal, com ônus para a origem, a fim de 
ter exercício em outras repartições. 
§ 1º - Exceto para o exercício de cargo em comissão, os contratados sob 
o regime da Consolidação das Leis do Trabalho não poderão ser postos 
à disposição de outros órgãos sem a suspensão do vínculo contratual. 
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§ 2º - Os servidores afastados de suas repartições e que não se enqua-
dram nas exceções estabelecidas neste artigo, deverão retornar à origem 
até 31 de dezembro de 1980, sob pena de sua exclusão automática em 
folha de pagamento. 

Art. 25 - O Art. 239 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis do Estado), passa a vigorar com a se-
guinte redação: 

"Art. 239 - Ressalvadas as exceções constantes de disposição expressa 
em lei, bem como os casos de acumulação lícita, o funcionário não po-
derá receber, mensalmente, importância total superior a noventa por 
cento da percebida pelos Secretários de Estado. 
§ 1º - Ficam excluídas do limite deste artigo: 
I - gratificação de representação; 
II - salário-família; 
III - progressão horizontal; 
IV - diárias e ajuda de custo; 
V - gratificação pela representação em órgão de deliberação coletiva; 
VI - gratificação de exercício; e  
VII - gratificação por prestação de serviço extraordinário." 
§ 2º - O funcionário não perceberá, a qualquer título, importância men-
sal superior à recebida pelo Governador do Estado, não se computando, 
entretanto, no cálculo, diárias, ajudas de custo, gratificação por serviços 
ou estudo fora do Estado e a progressão horizontal. 

Art. 26 - No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação 
desta Lei, o Chefe do Poder Executivo encaminhará Mensagens à As-
sembléia Legislativa dispondo sobre: 
I - Instituição dos Quadros de Pessoal dos órgãos que não os possuam; 
II - Reestruturação do Pessoal das Unidades Administrativas, de tal 
modo que, na carreira de Atividades de Nível Superior - ANS e no 
Quadro Provisório - Pessoal Civil da Polícia Militar - o piso atual de 
vencimento seja equivalente ao estabelecido nesta Lei, para o de nível 
final, ficando assegurado aos atuais ocupantes de cargos e empregos de 
Dentista, Farmacêutico, Farmacêutico-Bioquímico, Químico, Enfermei-
ro, Veterinário, Assistente Social, Nutricionista, Fisioterapeuta, Fonau-
diólogo e Economia Doméstica com nível superior, direito à percepção 
de abono a ser pago durante o exercício de 1981, correspondente ao 
total da diferença de vencimento verificada nos meses de agosto a de-
zembro de 1980. 
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Art. 27 - Os inativos civis e militares do Poder Executivo têm seus pro-
ventos automaticamente reajustados, guardando-se para tanto, na fixa-
ção de parcelas correspondentes ao vencimento ou soldo, idêntica pro-
porcionalidade com as majorações estabelecidas para os servidores de 
igual cargo ou posto. 
Parágrafo único - Os inativos que tiveram suas aposentadorias decre-
tadas com base em cargos já extintos ou com inclusão de vantagens pos-
teriormente revogadas têm seus proventos majorados em 40% (quarenta 
por cento). 

Art. 28 - Integram esta Lei os Anexos de nºs I a XI. 

Art. 29 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta dos respectivos orçamentos, ficando o Chefe do Poder Executivo 
autorizado a suplementá-las em caso de insuficiência. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, excetua-
dos os seus efeitos financeiros que vigoram a partir de 01 de agosto de 
1980, revogadas as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 8 de setembro de 1980. 
Virgílio Távora; Assis Bezerra 

 
 

LEI Nº 10.483, de 28.4.1981 - D. O.  30.4.1981 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 10.450, de 21 
de novembro de 1980, e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - São acrescentados ao artigo 1º da Lei nº 10.450, de 21 de no-
vembro de 1980, os §§ 3º, 4º e 5º, que passam a vigorar com a redação 
seguinte: 
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"§ 3º - Até que se promova o enquadramento definitivo, pela aplicação 
dos critérios a que se refere o § 1º deste artigo, os atuais funcionários 
ficarão enquadrados, automaticamente, na classe inicial da carreira em 
que se integrar por Lei o seu cargo. 
§ 4º - Se o funcionário já perceber vencimento superior ao da classe 
inicial da carreira, será, automaticamente, enquadrado na classe e no 
nível da Categoria Funcional de vencimento imediatamente superior.  
§ 5º - O enquadramento definitivo por Transposição, pela aplicação das 
Regras de Enquadramento, e as Transformações vigorarão, respectiva-
mente, a partir da data da publicação de cada Decreto nominal." 

Art. 2º - São criados no Quadro I - Poder Executivo com lotação na Se-
cretaria da Fazenda, 2 cargos de CDA-1 e 2 cargos de CDA-2 e um car-
go de Secretário de nível CDA-2 com lotação na Procuradoria Geral do 
Estado. 

Art. 3º - Ao servidor público é permitido integrar órgãos de deliberação 
coletiva, vedado, porém, o recebimento de jetton por mais de dois des-
ses órgãos. 
Parágrafo único - O jetton a que se refere este artigo constitui vanta-
gem de natureza transitória, não incorporável aos vencimentos ou salá-
rios, para qualquer efeito legal. 

Art. 4º - O art. 46 da Lei nº 10.456, de 28 de novembro de 1980, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 46 - O Presidente, os Vice-Presidentes, os Conselheiros, os Pro-
curadores do Estado, os Assessores Tributários, os Auditores e Secretá-
rios do Conselho e das Câmaras farão jus à percepção de representação, 
gratificação ou jetton, que lhes forem atribuídos por Decreto do Chefe 
do Poder Executivo." 

Art. 5º - A Seção II do Capítulo III da Lei nº 10.472, de 15 de dezembro 
de 1980, fica classificada como SEÇÃO III. 

Art. 6º - Os capítulos V, VI e VII da mencionada Lei nº  10.472/80 fi-
cam classificados, respectivamente, como CAPÍTULOS IV, V e VI. 

Art. 7º - O art. 48 da Lei nº 9. 826, de 14 de maio de 1974 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado), passa a vigorar com a redação 
seguinte: 

“Art. 48 - A promoção é a elevação do funcionário à classe imediata-
mente superior àquela em que se encontra dentro da mesma série de 
classes na categoria funcional a que pertencer. 
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§ 1º - Anualmente, o número de vagas para promoção corresponderá a 
25%  (vinte e cinco por cento) dos ocupantes dos cargos das classes de 
cada carreira, observados os critérios de desempenho e antigüidade e o 
interstício de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias na classe. 
§ 2º - Se o quociente for fracionário, e a fração superior a 0,5 (cinco 
décimos), será aberta mais uma vaga à promoção. 
§ 3º - A primeira promoção em cada uma das classes da carreira será 
feita pelo critério de desempenho". 

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 28 de abril de 1981. 
Manoel Castro Filho;  
Liberato Moacyr de Aguiar 

 
 

LEI Nº 10.536, de 2.6.1981 – D. O. 3.7.1981 
 

Art. 21 -  O art. 24 da Lei nº 10.416 de 8 de setembro de 1980, passa a 
ter a seguinte redação, sem alteração dos seus respectivos parágrafos: 

..... 

"Art. 24 – Salvo para o desempenho de cargos em comissão e outros 
expressamente autorizados em lei ou para o desempenho de atividades 
resultantes de convênios, acordos ou ajustes celebrados com o Estado, 
ficam vedadas disposições, cessão e designação de pessoal, com ônus 
para origem, para ter exercício em outras repartições." 

 
 

LEI Nº 10.589, de 23.11.1981 - D. O. 24.11.1981 

Altera  dispositivos  da  Lei nº 9.826, de 14 de 
maio de 1974. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
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seguinte Lei: 

Art. 1º - O art. 72 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, revogados 
seus §§ 1º e 2º, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 72 - Observadas as disposições do artigo anterior, para todos os 
efeitos, o funcionário em regime de acumulação de cargos poderá trans-
ferir, total ou parcialmente, tempo de serviço de um para outro cargo, 
desde que o período não seja simultâneo ou concomitante." 

Art. 2º - O § 1º do art. 155 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, pas-
sa a ter a seguinte redação: 
"§ 1º - O funcionário que contar 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se 
do sexo masculino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo feminino, aposentar-
se-á com as vantagens da Comissão em cujo exercício se encontrar há 
mais de um ano, desde que haja ocupado, durante 5 (cinco) anos ininter-
ruptos, ou 10 (dez) intercalados, cargos de provimento em comissão, 
função gratificada ou de direção no Sistema Administrativo Civil do 
Estado, nas Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia 
Mista, Fundações instituídas pelo Poder Público Estadual, inclusive os 
cargos mencionados nos artigos 85 e seu Parágrafo único e 88, § 1º da 
Constituição Estadual". 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 23 de novembro de 1981. 
Virgílio Távora;  
Manoel Ferreira Filho 
 
 

LEI Nº 10.617, de 11.12.1981  -  D. O. 14.1.1982 

Modifica a redação do § 3º do art. 155 da Lei 
nº 9.826, de 14 de maio de 1974. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a seguin-
te Lei: 
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Art. 1º - O § 3º do art. 155 da Lei nº  9.826, de 14.05.74, com redação dada 
pela Lei nº 10.135, de 21.11.77, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 155 - ................................  
§ 1º - ..................................... 
§ 2º - ..................................... 
§ 3º - Somente para integralização de tempo exigido nos parágrafos des-
te artigo computar-se-á o período em que o funcionário haja exercido 
cargo de Secretário de Estado, ou a nível deste em função de Assesso-
ramento Técnico do Poder Executivo, ou de membro de órgão de deli-
beração coletiva bem como o período em que tenha respondido pelo 
expediente de cargo em comissão. 
§ 4º - ..................................... 
§ 5º - Para efeito de aposentadoria serão computados os períodos pres-
tados aos Órgãos da Administração Estadual e remunerados por verba 
de Representação de Gabinete, desde que não sejam cumulativos." 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 11 de dezembro de 1981. 
Virgílio Távora 
Aécio de Borba 
 
 

LEI Nº 10.643, de 29.4.1982 - D. O. 11.5.1982 

Dispõe sobre Aposentadoria dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado e dá 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - O ato de aposentadoria do funcionário deverá discriminar a 
Categoria Funcional, a Carreira, a Classe e o Nível do Cargo, bem como 
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as parcelas que integram os proventos da aposentadoria, inclusive grati-
ficações de cargos em comissão e outros que sejam incorporáveis por 
Lei. 

Art. 2º - O cálculo dos proventos, inclusive das gratificações incorpo-
radas, deverá ser feito sempre em relação a cada parcela, nas bases per-
centuais fixadas para cada uma. 

Art. 3º - Respeitado o disposto no artigo anterior, o pessoal inativo terá 
os seus proventos reajustados na mesma ocasião e nos mesmos percen-
tuais ou valores equivalentes aos aumentos de vencimentos, adicionais e 
vantagens concedidas aos cargos e funções dos funcionários em ativi-
dade, ainda que esses cargos ou funções venham a mudar de denomina-
ção, de nível de classificação ou de padrão de vencimento. 
Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se às pensões especi-
ais que são dispensadas aos beneficiários de funcionários falecidos em 
conseqüência de acidente de trabalho ou doença profissional conforme 
determina o artigo 151, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974. 

Art. 4º - O disposto nesta Lei aplica-se aos processos de aposentadoria 
em curso que ainda não tenham sido apreciados em definitivo, para fins 
de registro, pelo Tribunal de Contas do Estado, nos termos do art. 52, § 
7º, da Constituição Estadual. 

Art. 5º - Para efeito de aposentadoria dos funcionários fazendários que 
venham a se aposentar, a partir da vigência desta Lei, será computado o 
valor da Gratificação do Aumento de Produtividade de que trata a Lei nº 
10.294, de 17 de julho de 1979 e modificada pela Lei nº 10.402, de 4 de 
junho de 1980. 
§ 1º - O valor a ser computado no cálculo dos proventos é o correspon-
dente à média aritmética dos valores percebidos, a título daquela grati-
ficação, nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data do requerimento 
da aposentadoria, não podendo, porém, em qualquer hipótese, ultrapas-
sar o valor do salário-base do cargo. 
§ 2º - Sobre a gratificação de que trata este artigo não incidirá qualquer 
vantagem adicional ou complementar. 
§ 3º - As disposições deste artigo aplicam-se aos funcionários fazendá-
rios cujos processos de aposentadoria ainda não tenham sido apreciados 
em definitivo, pelo Tribunal de Contas do Estado, observando-se, quan-
to à forma de cálculo, o correspondente à média aritmética dos valores 
percebidos, a título desta gratificação, nos últimos doze meses anterio-
res à vigência desta Lei. 
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§ 4º - Para fins previstos neste artigo, não se aplica o disposto no art. 1º 
da Lei nº 10.402, de 4 de junho de 1980. 

Art. 6º - VETADO. 
§ 1º - VETADO. 
§ 2º - VETADO. 

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 29 de abril de 1982. 
Virgílio Távora 
Moacyr de Aguiar 

 
 

LEI Nº 10.644, de 29.4.1982 - D. O. 3.5.1982 

Art. 24 - Para os efeitos do disposto no § 4º do art. 155 da Lei nº 9.826, 
de 14 de maio de 1974, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 
10.291, de 10 de julho de 1979, ficam convalidados os atos concessivos 
de gratificação pela representação de Gabinete, com os valores mensais 
neles estabelecidos até esta data, os quais serão incorporados aos pro-
ventos da aposentadoria. 

 
 

LEI Nº 10.647, de 13.5.1982 - D. O.  19.5.1982 

Modifica o expediente diário a que se 
obrigam os servidores públicos estaduais. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - O artigo 254, do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 
Estado, passa a ter a seguinte redação: 
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“Art. 254 - A carga horária de trabalho de trinta (30) horas semanais, a 
que estão obrigados os servidores públicos do Sistema Administrativo 
Estadual, será prestada em período e tempo corrido das segundas às sex-
tas-feiras. 
Parágrafo único - Os servidores que ocupam cargo de magistrado, pro-
curador, assessor jurídico, professor, médico, engenheiro, agrônomo, 
servidores públicos estatutários e demais atividades assemelhadas, bem 
como os que exercem cargo em comissão terão seus regimes de trabalho 
definidos em regulamento próprio." 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 de maio de 1982. 
Manoel Castro Filho 
Manoel Ferreira Filho 

 
 

LEI Nº 10.670, de 4.6.1982 -  D. O.  8.6.1982 

Dispõe sobre a vantagem que indica. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - O funcionário que contar 10 (dez) anos completos, consecuti-
vos ou não, de exercício em cargo em comissão ou função gratificada 
no âmbito estadual, terá adicionada ao vencimento do seu cargo de cará-
ter efetivo, como vantagem pessoal, a importância, equivalente a 1/5 
(um quinto): 
I - do valor da função gratificada; 
II - do valor da Representação do cargo em comissão.  
§ 1º - O acréscimo a que se refere este artigo ocorrerá a partir do déci-
mo ano, à razão de 1/5 (um quinto) por ano completo de exercício de 
cargo em comissão ou função gratificada, até completar o máximo de 
14 (quatorze) anos. 
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§ 2º - A vantagem de que trata este artigo somente será paga a partir da 
data em que o funcionário reassumir o exercício do cargo efetivo. 
§ 3º - Quando mais de um cargo em comissão ou função gratificada 
houver sido desempenhado, considerar-se-á, para efeito de cálculo da 
importância a ser adicionada ao vencimento do cargo efetivo, o valor do 
cargo ou função exercido por mais tempo, obedecidos os critérios fixa-
dos nos itens I e II, deste artigo. 
§ 4º - O funcionário no gozo desse benefício, se nomeado para cargo ou 
função de confiança, deixará de percebê-lo enquanto durar a investidu-
ra, salvo se optar pelo vencimento e vantagens do cargo efetivo. 

Art. 2º - Na hipótese da percepção dos benefícios previstos no art. 102, 
item V, da Constituição Estadual, o funcionário não usufruirá a vanta-
gem pessoal instituída por esta Lei. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 4 de maio de 1982. 
Manoel Castro Filho Aírton Castelo Branco Sales 
 
 

LEI Nº 10.738, de 26.10.1982 - D. O. 10.11.1982 

Estende os benefícios que indica. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - São extensivas aos servidores contratados da Administração 
Direta e Indireta, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, con-
tribuintes do Instituto de Previdência do Estado do Ceará, as disposi-
ções das Seções I, II, III, IV, V e VI do Capítulo V, do Título IV, bem 
assim as dos Capítulos I e II do Título V da Lei n° 9.826, de 14 de maio 
de 1974. 
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Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 26 de outubro de 1982.  
Manoel Castro Filho; Aírton Castelo Branco Sales 
 
 

LEI Nº 10.739, de 26.10.1982 - D. O. 11.11.1982 

Altera dispositivos legais que indica e dá 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º- Os parágrafos 1º, 2º, 3º e  4º do artigo 155, da Lei nº 9.826, de 
14 de maio de 1974 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da Esta-
do) passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 155 - ..................................  
§ 1º - O funcionário que contar tempo de serviço igual ou superior ao 
fixado para aposentadoria voluntária com proventos integrais aposentar-
se-á com as vantagens da comissão em cujo exercício se encontrar, des-
de que haja ocupado, durante 5 (cinco) anos ininterruptos, ou 10 (dez) 
intercalados, cargos de provimento em comissão ou de direção no Sis-
tema Administrativo Civil do Estado, nas Autarquias, Empresas Públi-
cas, Sociedades de Economia Mista, Fundações instituídas pelo Poder 
Público Estadual, bem como os relacionados nos artigos 85 e seu pará-
grafo único e 88, parágrafo 1º, da Constituição Estadual. 
§ 2º - Atendidos os requisitos estabelecidos pelo parágrafo anterior, es-
tender-se-ão as vantagens nele constantes ao funcionário atingido pela 
compulsória, aos 70 (setenta) anos de idade, ou que se invalidar por a-
cidente em serviço, por moléstia profissional ou doença grave, contagi-
osa ou incurável, especificada no artigo 89 desta Lei. 
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§ 3º - Somente para integralização do tempo exigido nos parágrafos des-
te artigo e do art. 22 da Lei nº 10. 644, de 20 de abril de 1982, compu-
tar-se-á o período em que o funcionário haja exercido cargo de Secretá-
rio de Estado, ou a nível deste, função de Assessoramento Técnico do 
Poder Executivo, ou de membro de órgão de deliberação coletiva, bem 
como o período em que tenha exercido cargo em comissão. 
§ 4º - O funcionário que contar tempo igual ou superior ao fixado para 
aposentadoria voluntária com proventos integrais ou 70 (setenta) anos 
de idade, ao se aposentar terá incluído em seus proventos valor idêntico 
ao da gratificação pelo regime de tempo integral ou da representação de 
gabinete que venha percebendo desde que tenha usufruído esse benefi-
cio durante 5 (cinco) anos ininterruptos ou 10 (dez) intercalados''. 

Art. 2º - Ressalvados os direitos adquiridos, aplicam-se as disposições 
constantes dos parágrafos do artigo 155 da Lei nº 9.826, de 14 de maio 
de 1974, e  artigo 24 da Lei nº 10.614, de 20 de abril de 1982, aos fun-
cionários com processo de aposentadoria em curso, mesmo que já afas-
tados do exercício, cujos atos de inatividade ainda não hajam sido apre-
ciados pelo Tribunal de Contas do Estado. 

Art. 3º- O disposto no artigo 5º da Lei nº 10.402, de 4 de junho de 
1980, não se aplica ao titular do cargo de que trata o Decreto nº 
15.449/82. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 26 de outubro de l982.   
Manoel Castro Filho; Aírton Castelo Branco Sales 
 
 

LEI Nº 10.802, de 13.6.1983 - D. O. 14.6.1983 

Dispõe sobre contagem de tempo de serviço e 
dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
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Art. 1º - Será computado, para efeito de progressão horizontal, o perío-
do correspondente ao afastamento de servidor público estadual, decor-
rente de aposentadoria por invalidez, desde que tenha retornado ao ser-
viço mediante reversão, concedida através de processo regular. 

Art. 2º - Fica convalidado, para todos os efeitos legais, o disposto no 
Decreto nº 13.385, de 22 de agosto de 1979, bem ainda nos Decretos nºs 
14.829 e 14.830, ambos de 4 de novembro de 1981. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 de junho de 1983. 
Luiz de Gonzaga Fonseca Mota 
Antônio dos Santos Soares Cavalcante 

 
 

LEI Nº 10.815, de 19.7.1983 - D. O. 20.7.1983 

Adiciona parágrafo ao artigo 110 da Lei nº 
9.826, de 14 de maio de 1974. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º  - O art. 110 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, passa a 
vigorar com a adição de um parágrafo único, com a seguinte redação: 

"Art. 110 - ............... 
Parágrafo único - Os dirigentes do Sistema Administrativo Estadual 
poderão, ainda, autorizar o funcionário, ocupante de cargo efetivo ou 
em comissão, a integrar ou assessorar comissões, grupos de trabalho ou 
programas, com ou sem afastamento do exercício funcional e sem preju-
ízo dos vencimentos." 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 19 de julho de 1983. 
Luiz de Gonzaga Fonseca Mota 
Antônio dos Santos Soares Cavalcante 

 
 

LEI Nº 10.879, de 27.12.1983  - D. O. 30.12.1983 

Dá nova redação a dispositivo do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis do Estado. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - O § 2.º do artigo 157 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado) passa a ter a se-
guinte redação: 

"Art. 157 - .................................... 
§ 2º - O provento decorrente de aposentadoria por implementação de 
tempo de serviço não poderá ser inferior à remuneração auferida por 
servidor titular de cargo de igual categoria, ainda que os mencionados 
cargos tenham ou venham a mudar de denominação, de nível de classi-
ficação ou de padrão de vencimento". 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 27 de dezembro de 1983. 
Ubiratan Diniz de Aguiar 
José Danilo Rubens Pereira 
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LEI Nº 10.932, de 3.10.1984   - D. O. 15.10.1984 

Altera os dispositivos que indica e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - O § 2º do art. 154 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 (Es-
tatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado), passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 154 - ..................  
§ 2º - O funcionário aposentado em decorrência da invalidez por aci-
dente em serviço, por moléstia profissional, ou por doença grave conta-
giosa ou incurável, especificada em Lei, é considerado como em efetivo 
exercício, assegurando-se-lhe todos os direitos e vantagens atribuídas 
aos ocupantes de cargo de igual categoria em atividade, ainda que o 
mencionado cargo tenha ou venha a mudar a denominação de nível de 
classificação ou padrão de vencimento." 

Art. 2º - O § 2º do art. 155, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 155 - ...................................  
§ 2º - Atendidos requisitos estabelecidos pelos §§ 1º e 4º deste artigo, 
estender-se-ão as vantagens neles constantes aos beneficiários do art. 
213 da CARTA MAGNA ESTADUAL, bem como ao funcionário atin-
gido pela compulsória, aos 70 anos de idade, ou que se invalidar por 
acidente em serviço, por moléstia profissional ou doença grave, conta-
giosa ou incurável especificada no art. 89 desta Lei." 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 3 de outubro de 1984. 
Luiz de Gonzaga Fonseca Mota; Antônio dos Santos Soares Caval-
cante 
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LEI Nº 10.977, de 12.12.1984 – D. O. 7.1.1985 

Modifica dispositivos da Lei nº 10.670, de 4 
de junho de 1982, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º -  Os parágrafos 2º e 4º do art. 1º da Lei nº 10.670, de 4 de junho 
de 1982, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º -  . . . . . . . . . . . . .  
§ 2º - A vantagem de que trata este artigo será devida a partir da data 
em que o funcionário implementar as condições exigidas no "caput" 
deste artigo. 
§ 4º - O funcionário que tenha implementado ou venha a implementar 
as condições desta lei, nomeado para cargo ou função de confiança ou 
no seu exercício, somente perceberá a vantagem referida no "caput" 
deste artigo no caso de opção, sendo sua percepção incompatível com a 
representação do cargo ou função de confiança." 

Art. 2º - É acrescentado ao art. 1º da Lei nº 10.670, de 4 de junho de 
1982, o seguinte parágrafo: 
"§ 6º - O funcionário que implementar as condições desta lei, compu-
tando período de exercício em cargos em comissão ou funções gratifi-
cadas acima do máximo exigido, poderá requerer a exclusão de partes 
do tempo referentes a cargos ou funções de confiança de menor remu-
neração." 

Art. 3º - Fica assegurado aos funcionários que satisfaçam as condições 
exigidas na Lei nº 10.670, de 4 de junho de 1982, o reajuste de vanta-
gem pessoal respectiva, nos mesmos valores estabelecidos por ocasião 
do aumento salarial dos servidores estaduais para os cargos em comis-
são ou funções gratificadas tomados como referência para o cálculo 
dessa vantagem. 
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Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 12 de dezembro de 1984. 
Luiz de Gonzaga Fonseca Mota 
Antônio dos Santos Soares Cavalcante 
 
 

LEI Nº 10.985, de 14.12.1984  - D. O.  18.12.1984 

Concede beneficio à Servidora Pública 
Estadual, na forma que indica, e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Gozará do benefício do art. 100 da Lei nº 9.826, de 14.5.74, a 
Servidora Pública Estadual que, mediante comprovação hábil, vier a 
adotar menor carente. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor, a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 14 de dezembro de 1984. 
Luiz de Gonzaga Fonseca Mota 
Antônio dos Santos Soares Cavalcante 

 
 

LEI Nº 11.039, de 25.6.1985 - D. O. 25.6.1985 

*Art. 28 - Fica instituído o 13º Salário em benefício dos servidores es-
taduais, ativos e inativos, devendo ser calculado sobre o vencimento-
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base, salário-base ou soldo, implantado, gradativamente da seguinte 
forma: 
*Ver Arts. 4º,5º, 6º e 7º da Lei n° 13.333 de 22.7.2003 – D.O. 24.7.2003 

- 20% ( vinte por cento ), no exercício de 1985; 

- 40% ( quarenta por cento ), no exercício de 1986; 

- 40% ( quarenta por cento ), no exercício de 1987. 

Art. 31 - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir um seguro de 
vida em grupo, em favor dos servidores públicos da administração dire-
ta e autárquica. 
 
 

LEI Nº 11.056, de 5.7.1985 - D. O. 5.7.1985 

*Art. 6º - Fica instituído o 13º Salário em benefício dos servidores do 
Tribunal de Contas do Ceará e do Conselho de Contas dos Municípios, 
ativos e inativos, devendo ser calculado sobre o vencimento-base ou 
salário-base  e implantado, gradativamente da seguinte forma: 
*Ver Arts.4º,5º,6º e 7º da Lei n° 13.333 de 22.7.2003- D.O.24.7.2003 

- 20% ( vinte por cento ), no exercício de 1985; 

- 40% ( quarenta por cento ), no exercício de 1986; 

- 40% ( quarenta por cento ), no exercício de 1987. 
 
 

LEI Nº 11.059, de 10.7.1985 - D. O. 11.7.1985 

*Art. 6º - Fica instituído o 13º salário em benefício dos servidores do 
Quadro II - Poder Legislativo, ativos e inativos, devendo ser calculado 
sobre o vencimento-base ou salário-base e implantado, gradativamente 
da seguinte forma: 
Ver Arts 4º,5º,6ºe 7º da Lei n° 13.333 de 22.7.2003- D.O. 24.7.2003 

- 20% ( vinte por cento ), no exercício de 1985; 

- 40% ( quarenta por cento ), no exercício de 1986; 

- 40% ( quarenta por cento ), no exercício de 1987. 
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LEI Nº 11.063, de 15.7.1985 - D. O.  8.8.1985 

Dispõe sobre a incorporação, aos proventos 
de aposentadoria, da vantagem que indica e 
dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - O auxílio para diferença de caixa, previsto no art. 131 e seu 
parágrafo único da Lei nº 9.826, de 14 de maio  de 1974 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado), será incorporado aos proventos 
do servidor público estadual, no percentual que venha percebendo na 
atividade há mais de cinco anos consecutivos. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 15 de julho de 1985. 
Luiz de Gonzaga Fonseca Mota 
Francisco Ernando Uchôa Lima 

 
 

LEI Nº 11.074, de 22.7.1985 - D. O. 8.8.1985 

Assegura a percepção integral de vantagem. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
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Art. 1º - Os servidores estaduais que tenham se aposentado ou venham 
a se aposentar, com a inclusão dos seus proventos da vantagem do cargo 
em comissão ou função gratificada em que se encontravam ou se encon-
trarem, terão direito à integralidade dessa vantagem, seja qual tenha 
sido o motivo de aposentadoria, desde que tenham permanecido no e-
xercício do cargo em Comissão ou função gratificada por 5 (cinco) anos 
ininterruptos ou 10 (dez) anos intercalados. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 22 de julho de 1985. 
Luiz de Gonzaga Fonseca Mota 
Francisco Ernando Uchôa Lima 

 
 

LEI Nº 11.077, de 9.8.1985 – D. O. 21.8.1985 

Altera dispositivo da Lei nº 10.670, de 4.6.82. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Dê-se ao § 3º do art. 1º da Lei nº 10.670, de 4.6.82 a seguinte 
redação: 
"§ 3º - Quando mais de um Cargo em Comissão ou Função Gratificada 
houver sido desempenhada, considerar-se-á, para efeito de cálculo da 
importância a ser adicionada ao vencimento do cargo efetivo, o valor ou 
função de maior remuneração, desde que exercido por mais de 12 me-
ses". 

 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 09 de agosto de 1985. 
Luiz de Gonzaga Fonseca Mota - Francisco Ernando Uchôa Lima - 
Firmo Fernandes de Castro - José Feliciano de Carvalho -Alfredo 
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Lopes Neto - Irapuan Diniz de Aguiar - Antônio dos Santos Soares 
Cavalcante - Elias Geovani Boutala Salomão - Luiz Gonzaga No-
gueira Marques - Osmundo Evangelista Rebouças - José Danilo 
Rubens Pereira - Joaquim Lobo de Macêdo - Artur Silva Filho - 
Francisco Erivano Cruz - Francisco Ésio de Souza - João Ciro Sa-
raiva de Oliveira - Antônio Gomes da Silva Câmara. 
 
 

LEI Nº 11.102, de 22.10.1985 – D. O. 12.11.1985 

Altera dispositivo da Lei nº 10.670 de 4 de 
junho de 1982, aditando o parágrafo que 
indica e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Acrescente-se ao Artigo 1º da Lei nº 10.670, de 4 de junho de 
1982, o parágrafo seguinte: 
"§ 7º - Somente para integralização do tempo de serviço exigido no ca-
put deste artigo, computar-se-á o período em que o funcionário haja e-
xercido mandato em órgão de deliberação coletiva a qualquer tempo e 
funções especiais de assessoramento e/ou assistência técnica remunera-
das pela gratificação de que trata o art. 132, item XII, da Lei nº  9.826, 
de 14 de maio de 1974, não servindo, em nenhuma hipótese, de base de 
cálculo para efeito de atribuição da vantagem de que trata esta Lei". 

 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 22 de outubro de 1985. 
Luiz de Gonzaga Fonseca Mota - Antônio dos Santos Soares Caval-
cante - Francisco Erivano Cruz - José Freire de Castelo – Ciro Sa-
raiva de Oliveira – Irapuan Diniz de Aguiar – Artur Silva Filho – 
José Danilo Rubens Pereira – Firmo Fernandes de Castro – José 
Feliciano de Carvalho – Luiz Gonzaga Nogueira Marques – Joa-
quim Lobo de Macêdo – Antônio Gomes da Silva Câmara – Os-
mundo Evangelista Rebouças – Elias Geovani Boutala Salomão – 
Alfredo Lopes Neto. 
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LEI Nº 11.142, de 13.12.1985 - D. O. 16.12.1985 

 

Art. 5º - O funcionário do Quadro II do Poder Legislativo que perceber 
por cinco anos ininterruptos ou dez intercalados a gratificação prevista 
no art. 1º da Lei nº 8.484, de 13 de junho de 1966, de acordo com o art. 
132, item VI e 136 da Lei nº  9.826, de 14 de maio de 1974, ao aposen-
tar-se terá incluído em seus proventos a referida vantagem. 
Parágrafo único - O benefício constante deste artigo aplica-se ao fun-
cionário que na vigência desta Lei não tiver seu pedido de aposentado-
ria registrado pelo Tribunal de Contas do Estado. 

Art. 6º - O 13º salário instituído pelo art. 6º da Lei nº 11.059, de 10 de 
julho de 1985, em benefício dos servidores do Quadro II - Poder Legis-
lativo, ativos e inativos, será calculado sobre o vencimento-base ou sa-
lário-base e implantado, gradativamente da seguinte forma: 

- 30% (trinta por cento), no exercício de 1985; 

- 40% (quarenta por cento), no exercício de 1986; 

- 30% (trinta por cento), no exercício de 1987. 
 
 

LEI Nº 11.145, de 17.12.1985 - D. O.  18.12.1985 

Acrescenta o § 5º ao art. 155, da Lei nº 9.826, 
de 14.5.74. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica incluído no art. 155, da Lei nº 9.826, de 14.5.74, o § 5º, 
que vigorará com a seguinte redação: 
“§ 5º - O exercício na Chefia da Representação do Governo do Ceará 
em outros Estados, equipara-se para todos os efeitos desta Lei, ao Cargo 
em Comissão, inclusive para o de aposentadoria, obedecido o que dis-
põe o § 1º deste artigo.” 
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Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO  DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 17 de dezembro de 1985. 
Luiz de Gonzaga Fonseca Mota 
Francisco Alfredo Farias Couto 
 
 

LEI Nº 11.160, de 20.12.1985 - D. O.  24.12.1985 

Concede o Benefício que indica. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

*Art. 1º - Fica concedida às Funcionárias Públicas Estaduais, mães de 
excepcionais, os benefícios de que trata o art. 111 e seu parágrafo único 
da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 (Estatuto dos Funcionários Ci-
vis do Estado), desde que devidamente comprovada a condição de ex-
cepcional do filho, por junta médica oficial. 
*O benefício concedido por esta Lei foi estendido ao pessoal das Autarquias, Socie-
dades de Economia Mista  e  Fundações,  pelo art. 1º da Lei nº 11.182, de 9.6.86. – 
Apêndice. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de dezembro de 1985. 
Luiz de Gonzaga Fonseca Mota 
Francisco Ernando Uchôa Lima 
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LEI Nº 11.165, de 20.12.1985 - D. O. 6.1.1986 
 

*Art. 14 - O 13º ( décimo terceiro ) salário instituído pelo art. 28 da Lei 
nº 11.039, de 25 de junho de 1985, em benefício dos servidores estadu-
ais, ativos e inativos, será calculado sobre o vencimento-base, salário-
base ou soldo, e implantado, gradativamente da seguinte forma. 
*Ver Arts.4º,5º,6º e 7º da Lei nº 13.333 de 22.07.2003 – D.O. DE 24.07.2003 

- 30% (trinta por cento), no exercício de 1985; 

- 40% (quarenta por cento), no exercício de 1986; 

- 30% (trinta por cento), no exercício de 1987”. 

Art. 23 - O § 4º do art. 155 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, 
modificado pela Lei nº 10.739, de 26 de outubro de 1982, passa a ter a 
seguinte redação: 

“Art. 155 - .......................................... 
§ 4º - O funcionário que contar tempo de serviço igual ou superior ao 
fixado para aposentadoria voluntária com proventos integrais ou 70 (se-
tenta) anos de idade e/ou se invalidar por acidente de serviço, por mo-
léstia profissional  ou doença grave, contagiosa ou incurável, especifi-
cada no art. 89 desta Lei, ao se aposentar terá incluído em seus proven-
tos valor idêntico ao da gratificação pelo regime de tempo integral ou 
da gratificação por execução de trabalho relevante, técnico ou científico 
ou, ainda, ao da gratificação pela representação de gabinete que venha 
percebendo, desde que tenha usufruído esse benefício durante 5 (cinco) 
anos ininterruptos ou 10 (dez) anos intercalados.” 

Art. 24 - Para efeito de integralização do tempo de serviço exigido nos 
§ 1º e § 4º do art. 155 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, o período 
de percepção das gratificações de que trata esses parágrafos se comple-
mentarão”. 
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LEI Nº 11.171, de 10.4.1986 -  D. O. 10.4.1986 

Disciplina a aquisição, a implementação e a 
base de cálculo da gratificação instituída 
pela Lei nº 10.670, de 4 de junho de 1982. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Esta lei, disciplina a aquisição, a implementação e a base de 
cálculo da Gratificação instituída pela Lei nº 10.670, de 4 de junho de 
1982. 

Art. 2º - O servidor da Administração Direta e das Autarquias do Esta-
do, bem como o magistrado, que contar 08 (oito) anos completos, con-
secutivos ou não, de exercício de cargo em comissão ou direção ou fun-
ção gratificada, no Sistema Administrativo Estadual ou de Prefeitura 
Municipal de Fortaleza, bem como nas Sociedades de Economia Mista 
e Empresas Públicas Estaduais, terão adicionada ao vencimento do seu 
cargo de caráter efetivo ou vitalício, como Vantagem Pessoal, impor-
tância igual à vantagem de maior vantagem percebida em qualquer dos 
cargos ou funções exercidos, pelo período mínimo de 10 (dez) meses, 
em quaisquer dos órgãos referidos neste artigo. 
§ 1º - Somente para integralização do tempo de serviço exigido no ca-
put deste artigo, computar-se-á o período em que o funcionário ou o 
magistrado tiverem exercido, no Sistema Administrativo Estadual, fun-
ção de assessoramento superior; com retribuição pela verba de Repre-
sentação de Gabinete, mandato em órgão de deliberação coletiva e fun-
ções especiais de assessoramento, de auditoria ou assistência técnica 
remunerada com as gratificações de que trata o art. 132, itens II, IV e 
XII da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, bem como o período em 
que tenha percebido Gratificação pelo regime de tempo integral, e, ain-
da, que tenha participado de órgão colegiado do Poder Júdiciário, inclu-
sive federal, não servindo, em nenhuma hipótese, a remuneração perce-
bida nesses casos como base de cálculo para efeito de atribuição da van-
tagem de que trata esta lei. 
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§ 2º - Os servidores das Empresas Públicas, das Sociedades de Econo-
mia Mista, integrantes da administração indireta do Estado, bem como 
das Fundações instituídas e mantidas pelo Estado do Ceará, são também 
beneficiários da vantagem Pessoal a que se refere a presente lei, deven-
do a Administração dos mencionados entes, adotar as providências ad-
ministrativas internas para a sua implementação, respeitados os limites 
e as exigências deste artigo. 

Art. 3º - VETADO. 
§ 1º - VETADO. 
§ 2º - VETADO. 

Art. 4º - A Vantagem Pessoal a que se refere o art. 1º desta lei, é consi-
derada Gratificação fixa, não podendo ser percebida cumulativamente 
com a Representação de cargo em comissão, Função Gratificada ou 
Gratificação de Gabinete e será atualizada toda vez que houver aumento 
de Representação atribuída ao cargo pelo exercício de cujas funções 
houver o servidor a ela feito jús. 

Art. 5º - O servidor poderá optar pela percepção da Vantagem Pessoal 
de que trata esta lei a partir da data em que implementar as condições 
para sua aquisição, respeitado o dispostos no art. 2º deste Diploma Le-
gal. 

Art. 6º - A Vantagem Pessoal a que se refere este Diploma, integra o 
vencimento básico para a base de cálculo da Gratificação prevista na 
Lei nº 10.636, de 15 de abril de 1982, e nos §§ 1º e 2º do artigo 10 da 
Lei nº 10.206, de 20 de setembro de 1978, com a redação dada pelo art. 
26 da Lei nº 10.536, de 2 de julho de 1981, Lei nº 10.823, de 22 de ju-
lho de 1983, e será incorporada aos proventos de aposentadoria, apenas 
nos casos dos itens II e III do art. 152 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 
1974. 

Parágrafo único - O funcionário aposentado por tempo de serviço que 
implementava, quando de sua aposentadoria, as condições a que se refe-
re esta lei, perceberá a Vantagem Pessoal referida neste Diploma, medi-
ante requerimento ao dirigente do órgão a que se achava vinculado 
quando em atividade. 

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 10 de abril de 1986. 



 

 262 

Luiz de Gonzaga Fonseca Mota - Francisco Ernando Uchôa Lima – 
Vladimir Spinelli Chagas - José Feliciano de Carvalho -Alfredo Lo-
pes Neto - Irapuan Diniz de Aguiar - Antônio dos Santos Soares 
Cavalcante - Elias Geovani Boutala Salomão – Francisco Antero 
Correia Lima Neto – José Antunes da Fonseca Mota – José Danilo 
Rubens Pereira - Joaquim Lobo de Macêdo – Júlio Ventura Neto – 
Joaquim Magalhães Neto - Francisco Ésio de Souza - João Ciro Sa-
raiva de Oliveira 
 
 

LEI Nº 11.182, de 9.6.1986 - D. O.  18.6.1986 

Estende o benefício que indica e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Estende ao pessoal das Autarquias, Sociedades de Economia 
Mista e Fundação, o benefício previsto no artigo 1º da Lei nº 11.160, de 
20 de dezembro de 1985. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 9 de junho de 1986. 
Luiz de Gonzaga Fonseca Mota 
Vladimir Spinelli Chagas 
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LEI Nº 11.260, de 16.12.1986 - D. O.  22.12.1986 

Autoriza a atribuição da vantagem que 
indica e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - A Gratificação pelo Exercício Funcional em determinados lo-
cais, prevista no inciso III do art. 132 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 
1974, passa a ser devida aos servidores ocupantes de cargos e funções 
de MOTORISTA, GARÇON e COZINHEIRO lotados no Gabinete do 
Governador, Secretaria para Assuntos da Casa Civil, Secretaria de Co-
municação Social, Secretaria de Administração e Secretaria de Gover-
no, desde que em efetivo exercício nas dependências do Palácio da A-
bolição. 
§ 1º - A Gratificação de que trata esta Lei será atribuída pelo Secretário 
de Estado a que se subordinar o servidor na base de até uma vez e meio 
o valor do salário ou vencimento-base do beneficiado. 
§ 2º - A Gratificação de localização ora instituída incompatível com as 
gratificações pelo regime de tempo integral, de serviço extraordinário, 
de representação e vantagem pessoal que lhe corresponder nos termos 
do § 3º deste artigo. 
§ 3º - A vantagem de que trata este artigo incorporar-se-á aos proventos 
da inatividade a partir do sexto ano completo de sua fruição em ativida-
de, na proporção de 1/5 ( um quinto ) de seu valor, a título de vantagem 
pessoal e até completar 5/5 (cinco quintos) aos 10 (dez) anos completos 
de exercício remunerado pela citada Gratificação. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 16 de dezembro de 1986. 
Luiz de Gonzaga Fonseca Mota 
Júlio Ventura Neto 
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LEI Nº 11.295, de 3.2.1987 - D. O.  3.2.1987 
 

Art. 4º - É extensiva aos Motoristas lotados no Gabinete do Vice-
Governador a vantagem a que se refere a Lei nº 11.280, de 8 de dezem-
bro de 1986. 

 
 

LEI Nº 11.346, de 3.9.1987 - D. O.  4.9.1987 

 

Art. 10 - Os servidores em exercício nas comissões de Acumulação de 
Cargos, de Auditoria Administrativa, de Administração de Cargos e 
Salários, Central de Concorrência e de Processamento Administrativo 
da UPAD serão remunerados na forma prevista no art. 132,  IV da Lei 
nº 9.826, de 14 de maio de 1974, podendo o valor máximo da gratifica-
ção dos Presidentes dessas Comissões corresponder ao símbolo DNS-3, 
a dos membros, ao símbolo DAS-1 e a do Secretário, ao símbolo DAS-
2. 

Art. 11 - Os ocupantes dos cargos de Direção e Assessoramento da 
Administração Direta e Indireta, inclusive das Fundações Estaduais, 
bem como dos Presidentes, Vice-Presidentes, Membros e Secretários 
com exercício nas Comissões referidas no artigo anterior, são obrigados 
à carga horária de quarenta (40) horas semanais de trabalho. 
 
 

*LEI Nº 11.428, de 22.3.1988 - D. O.  23.3.1988 
*Ver Lei 13.095 de 12.01.2001 – D.O. 15.01.2001 

 

Art. 6º - A gratificação prevista no art. 132 item IV, da Lei nº 9.826, de 
14 de maio de 1974, e atribuída aos servidores que compõem as Comis-
sões que integram a estrutura da Secretaria de Administração e as Co-
missões Central de Concorrência e da Unidade de Processamento Ad-
ministrativo Disciplinar - UPAD, da Procuradoria Geral do Estado e a 
Comissão de Encargos Educacionais do Conselho de Educação do Cea-
rá, terão valores correspondentes aos das representações dos cargos de 
Direção e Assessoramento, como se segue: Presidente, ao símbolo 
DAS-1; Membros, ao símbolo DAS-2; Defensor, ao símbolo DAS-2 e 
Secretário, ao símbolo DAS-3. 
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Art.17º - Fica instituído o abono carcerário em benefício dos servidores 
estaduais civis que se encontrem no efetivo exercício das funções espe-
cíficas de segurança dos presídios, no sistema de plantões, no percentu-
al de 100% (cem por cento) sobre o valor do vencimento ou salário bá-
sico do cargo de provimento efetivo, de emprego ou função. 
1º§ - A vantagem prevista no caput deste artigo e incompatível com a 
percepção da gratificações pela prestação de serviços extraordinários e 
pelo regime de tempo integral e será incorporada aos proventos da ina-
tividade, desde que o servidor a venha percebendo durante 05(cinco) 
anos ininterrptos, ou 10 (dez) anos intercalados, ao aposentar-se. 
 
 

LEI Nº 11.449, de 2.6.1988 - D. O.  10.6.1988 

Disciplina a abertura de concurso para 
provimento de cargos públicos. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a Assembléia Legislativa decre-
tou e eu promulgo  a seguinte Lei: 

Art. 1º - A investidura inicial em cargos da Administração dos Poderes 
Legislativos, Executivo e Judiciário sempre será precedido de exigência 
constitucional do prévio concurso público, de provas e títulos. 
Parágrafo único - o mesmo regime de concurso público de provas e 
títulos estender-se-á à admissão mediante contratação, em conformidade 
com a legislação trabalhista. 

Art. 2º - As autoridades competentes para a determinação do concurso 
no âmbito dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário devem publi-
car no Diário Oficial a relação dos cargos vagos, indicando a data das 
vacâncias, as suas respectivas categorias e lotações com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias, da publicação do edital de sua abertura. 

Art. 3º - Transcorrido o prazo previsto no artigo anterior e cumpridos 
os requisitos nele indicados, deverá  a autoridade a que assistir compe-
tência definida em Lei, determinar a publicação de edital para concurso 
público mencionando expressamente o número de cargos vagos, por 
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cada uma das categorias funcionais, permanecendo as inscrições abertas 
pelo prazo de 30 ( trinta ) dias. 

Art. 4º - O ato de inscrição em concurso em órgão da Administração 
Direta e Indireta de qualquer dos Poderes do Estado do Ceará será isen-
to do pagamento de qualquer taxa de emolumento. 

Art. 5º - No Edital de abertura de concurso estará fixado o período de 
vigência do concurso, prevalecendo o lapso de dois anos, caso não haja 
expressa enunciação com a contagem iniciada a partir de sua homologa-
ção. 

Art. 6º - O Edital especificará as matérias abrangidas no concurso, ca-
bendo à Comissão Examinadora, 10 (dez) dias após a publicação do 
edital, fazer a divulgação pela mesma fonte oficial dos programas a se-
rem aplicados. 

Art. 7º - Os resultados do concurso serão divulgados em ordem decres-
cente das médias obtidas, sendo considerados classificados os candida-
tos dispostos até o limite das vagas disponíveis pelas respectivas cate-
gorias. 
Parágrafo único - Quaisquer dúvidas acaso ocorrentes suscitadas por 
interessado no prazo de 48 ( quarenta e oito) horas, após a publicação 
dos resultados, serão deslindados pela Comissão em caráter irrecorrível 
no plano de atendimento. 

Art. 8º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, a-
plicando-se todo e qualquer concurso com inscrição aberta no serviço 
público estadual, revogadas as disposições em contrário. 

 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 2 de junho de 1988. 
Deputado Antônio Câmara 
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LEI Nº 11.462, de 8.6.1988 - D. O. 10.6.1988 

Estabelece prazo para admissão de 
candidatos aprovados em concurso público. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - VETADO 
§ 1º - VETADO 
I - VETADO 
§ 2º - Aos candidatos aprovados, excedentes às vagas existentes fica 
assegurado o direito de nomeação, na hipótese de criação de novos car-
gos, dentro do período de validade do concurso respectivo. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 8 de junho de 1988. 
Tasso Ribeiro Jereissati 
Maria Dias Cavalcante Vieira 
 
 

LEI Nº 11.551, de 18.5.1989 - D. O. 19.5.1989 

Altera dispositivos da Lei nº 11.449, de 2 de 
junho de 1988. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
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Art. 1º - O art. 4º da Lei nº 11.449, de 2 de junho de 1988, acrescido de 
parágrafo único, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4º - As despesas com a realização do concurso público deverão 
ser custeadas pelo produto da arrecadação de taxa de inscrição, que não 
excederá a 2,5 ( duas e meia ) Unidades Fiscais do Estado do Ceará 
(UFECE). 

Parágrafo único - Os servidores públicos estaduais são isentos de pagamento 
da taxa de inscrição em qualquer concurso de admissão no serviço público 
promovido pela Administração Pública Estadual, Direta, Indireta e Fundacio-
nal". 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 18 de maio de 1989. 
Tasso Ribeiro Jereissati 
Francisco José Lima Matos 

 
 

LEI Nº 11.601, de 6.9.1989 - D. O. 14.9.1989 

 

Art. 12 - Fica instituído o Vale Transporte que o Estado poderá anteci-
par ao servidor público estadual para utilização efetiva em despesas de 
deslocamento residência-trabalho e vice-versa, na forma que vier a ser 
regulamentada por Decreto do Chefe do Poder Executivo. 
Parágrafo único - O Estado participará dos gastos de deslocamento do 
servidor com a ajuda de custo equivalente à parcela que exceder a 6% 
(seis por cento) do seu vencimento ou salário básico. 

Art. 13 - Fica instituído o Ticket Refeição para os servidores públicos 
estaduais, podendo ser descontado até 20% (vinte por cento) do valor 
mensal dos Tickets na remuneração do servidor. 
Parágrafo único - Decreto Governamental disporá sobre condições, 
limites e operacionalização da concessão do benefício a que se refere 
este artigo. 

Art. 14 - O Vale Transporte e o Ticket Refeição concedidos nos limites 
dos arts. 12 e 13 desta lei: 
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I - não tem natureza salarial, nem se incorporarão à remuneração para 
quaisquer efeitos; 
II - não constituem base de incidência de contribuição previdenciária do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 
 

LEI Nº 11.712, de 24.7.1990 - D. O.  4.9.1990 

Institui o Regime Jurídico Único para os 
servidores civis da Administração Direta, das 
Autarquias e das Fundações Públicas do 
Estado, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a Assembléia Legislativa decre-
tou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica instituído, nos termos do art. 39, caput da Constituição 
Federal e art. 166, caput, da Constituição Estadual, como regime jurídi-
co único para os servidores da Administração Direta, Autarquias e das 
Fundações Públicas do Estado, o regime de direito público administra-
tivo da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 e legislação complementar. 
§ 1º - Na aplicação deste artigo, observar-se-á o art. 39 e §§ 1º e 2º da 
Constituição Federal, e, o art. 166 e §§ 1º e 2º da Constituição Estadual. 
§ 2º - O Governo do Estado no prazo de 120 (cento e vinte ) dias, envia-
rá à Assembléia Legislativa Projeto de Lei dispondo sobre a reforma do 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado e Plano de Cargos e 
Carreiras. 

Art. 2º - Em conseqüência do disposto no artigo anterior, são também 
submetidos ao regime estatutário os atuais servidores: 
I - regidos pela Lei nº 10.472, de 15 de dezembro de 1980; 
II - sujeitos ao regime de Consolidação das Leis do Trabalho, salvo as 
hipóteses dos §§ 3º e 4º; 
III - ocupantes de cargos de Direção e Assessoramento; 
IV - os que prestam serviços ao Estado, às Fundações e Autarquias me-
diante contrato, regido ou não pela Consolidação das Leis do Trabalho. 
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§ 1º - Aos servidores referidos nos itens I e II deste artigo são estendi-
dos os direitos, vantagens e obrigações inerentes ao Regime Jurídico 
Único ora adotado, assegurado o direito adquirido, o ato jurídico perfei-
to e a coisa julgada, mantidas as vantagens de caráter pessoal que até 
então venham percebendo. 
§ 2º - Em nenhuma hipótese ocorrerá decesso de remuneração, ficando 
assegurado, aos servidores da administração pública direta, das autar-
quias e fundações, a insônomia de vencimentos, observado o princípio 
da irredutibilidade salarial do servidor público, sob qualquer pretexto, 
concedendo-lhe os aumentos regulares verificados para o funcionalismo 
como um todo e respeitadas, também, as vantagens pessoais assegura-
das por Lei. 
§ 3º - O servidor que optar em permanecer no quadro atual, será auto-
maticamente transferido para o quadro suplementar em extinção, sem 
prejuízo das progressões e promoções funcionais a que fazem jus nos 
respectivos planos de cargos aos quais se encontram vinculados seus 
cargos e emprego. 
§ 4º - A opção de que trata o parágrafo anterior deverá ser manifestada 
pelo servidor no prazo de 30 (trinta) dias da vigência desta Lei. 

Art. 3º - A partir da data da vigência desta Lei, não poderão os órgãos e 
entidades a que se refere o art. 1º: 
I - reajustar ou conceder aumento de remuneração, senão por meio de 
Lei; 
II - contribuir como empregador para o Instituto de Administração da 
Previdência Social - IAPAS ou, como patrocinadores para a previdência 
privada; 
III- recolher contribuição para o Fundo de Garantia de Tempo de Ser-
viço (FGTS). 

Art. 4º - Os servidores antes submetidos ao regime trabalhista, cujos 
empregos são transformados, por esta Lei, em cargos ou funções, pas-
sam a ser segurados obrigatórios do Instituto de Previdência do Estado 
do Ceará - IPEC, com a respectiva aposentadoria custeada pelo Tesouro 
Estadual, observado o disposto no art. 202, § 2º, da Constituição Fede-
ral. 

Art. 5º - O tempo do serviço prestado sob o regime da CLT ou sob o 
regime especial da Lei nº 10.472, de 15 de dezembro de 1980, será con-
tado pelos servidores por elas alcançados, para concessão de aposenta-
doria, disponibilidade e progressão horizontal. 
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Art. 6º - Os servidores que hajam ingressado na Administração Direta, 
Autárquica ou Fundacional, por meio de concurso público de provas ou 
de provas e títulos, ou ainda, os que sejam estáveis na forma do art. 19, 
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, 
tem seus empregos ou funções transformados em cargos, a serem devi-
damente classificados e, quanto aos demais, os terão transformados em 
funções. 
§ 1º - Os contratos de trabalho, no caso de servidores submetidos ao 
regime da CLT, são considerados rescindidos, procedendo-se às devidas 
anotações, nas respectivas carteiras profissionais e fichas funcionais, da 
mudança do regime jurídico funcional, o que ocorre por força do art. 39 
da Constituição da República, art. 166 da Constituição Estadual e desta 
Lei. 
§ 2º - A transformação dos empregos e funções visando a mudança do 
regime jurídico de que trata este diploma legal, observadas as normas 
previstas na Constituição do Estado, operar-se-á por decretos do Chefe 
do Poder Executivo dos quais deverão constar o nome completo do ser-
vidor, a denominação do emprego ou função então ocupados e a defini-
ção da nova situação, devendo ser expendidos no prazo de 90 (noventa) 
dias, contados da publicação desta Lei. 
§ 3º - A movimentação do FGTS, em decorrência do disposto nos pará-
grafos anteriores deste artigo, deverá ocorrer conforme dispuser a Lei 
Federal. 
§ 4º - Os servidores que já tenham atingido o final de suas carreiras, por 
nenhuma hipótese sofrerão rebaixamento de nível funcional, ficando 
respeitados os seus direitos quando de modificações ou alterações do 
nível da referida carreira, por qualquer forma de provimento. 

Art. 7º - O Quadro Único de Pessoal do Poder Executivo, bem como 
das Autarquias e Fundações Públicas, fica composta de cargos de pro-
vimento efetivo, cargos de provimento  em comissão e de funções. 
*§ 1º - Integrarão o Quadro os servidores estatutários, os regidos pela 
CLT, concursados e os demais servidores que tenham adquirido estabi-
lidade à data da promulgação da vigente Constituição Federal. 
*Este dispositivo foi julgado inconstitucional, na ADIN-391-7. Acórdão  publicado no 
D. O. U.  de 16.9.1994. 

*§ 2º - Os servidores não alcançados pelo parágrafo anterior, passarão 
para o Quadro Único, após aprovação em concurso interno a que se 
submeterão no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da vigência 
desta Lei. 
*Este dispositivo foi julgado inconstitucional, na ADIN-391-7. Acórdão  publicado no 
D. O. U.  de 16.9.1994. 
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*§ 3º - Os servidores não aprovados no concurso de que trata o parágra-
fo anterior cumprirão um estágio de aperfeiçoamento, por um ano, no 
órgão onde servem, findo o qual serão integrados no Quadro Único de 
que trata este artigo. 
*Este dispositivo foi julgado inconstitucional, na ADIN-391-7. Acórdão  publicado no 
D. O. U.  de 16.9.1994. 

Art. 8º - A mudança de regime jurídico ocorrerá na data da publicação 
desta Lei, produzindo os correspondentes efeitos financeiros a partir do 
primeiro dia do mês subsequente. 

Art. 9º - A redistribuição dos servidores alcançados por esta Lei dar-se-
á, apenas no âmbito da Administração Direta, da Autárquica e da Fun-
cional. 

Art. 10 - São considerados concursos públicos, para os fins desta Lei, 
gerando todos os efeitos que lhe são atinentes, os exames de seleção 
que hajam sido realizados para admissão de candidatos a empregos e 
funções sob o regime  da Lei nº 10.472, de 15 de dezembro de 1980, 
desde que se tenham revestido de todas as características essenciais aos 
concursos públicos de provas e títulos ou apenas de provas, inclusive 
quanto a publicidade e ampla divulgação, livre acesso dos candidatos e 
caráter competitivo e eliminatório. 

Art. 11 - O Chefe do Poder Executivo baixará, dentro de 90 (noventa) 
dias, contados da publicação desta Lei, os atos necessários ao seu cum-
primento, observando, para tal, os dispositivos constitucionais pertinen-
tes à espécie. 

Art. 12 - A Lei de diretrizes dos planos de cargos e carreiras especifica-
rá todas as medidas necessárias à implantação ou reformulação do Qua-
dro de Pessoal referido no Art. 7º desta Lei. 

Art. 13 - Enquanto não produzidos os efeitos financeiros desta Lei (art. 
8º), permanecerão os servidores egressos do regime trabalhista sob a 
política salarial anterior. 

Art. 14 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei ocorrerão por 
conta das dotações orçamentárias próprias de cada órgão ou entidade, 
que serão suplementadas, se insuficientes. 

Art. 15 - Na regulamentação do regime jurídico instituído por esta Lei, 
observar-se-á, obrigatoriamente, a garantia: 
*I - da existência de comissões permanentes de negociação composta 
por representantes do governo, movimento sindical dos servidores e da 
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sociedade civil, autônomas e independentes, cuja função é manter um 
processo permanente de discussão e negociação de todas as questões 
pertinentes à qualidade do serviço público e as relações de trabalho dos 
servidores com a administração pública; 
*Este dispositivo foi julgado inconstitucional, na ADIN-391-7. Acórdão  publicado no 
D. O. U.  de 16.9.1994. 

II - da liberdade de organização sindical nos termos do art. 8º da Cons-
tituição Federal e demais dispositivos legais; 
*III - da existência de um sistema articulado de negociação para tratar 
dos interesses individuais ou coletivos dos servidores com as entidades 
sindicais representativas; 
*Este dispositivo foi julgado inconstitucional, na ADIN-391-7. Acórdão  publicado no 
D. O. U.  de 16.9.1994. 

IV - de transparência administrativa e acesso às informações necessá-
rias, mormente sobre o crescimento, arrecadação e finanças públicas em 
geral; 
V - da autorização para o governo contratar, condições coletivas do tra-
balho e de remuneração com os sindicatos, mediante referendo do Poder 
Legislativo, no que couber, exigíveis, em caso de descumprimento, na 
justiça competente. 

Art. 16 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as Leis nº 10.472, de 15 de dezembro de 1980, nº 10.620, de 11 de de-
zembro de 1981, o artigo 8º, itens I e II e §§ 1º, 2º e 3º da Lei nº 10.624, 
de 15 de dezembro de 1981, e demais disposições em contrário. 

 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 4 de setembro de 1990. 
Deputado Pinheiro Landim 
 
 

LEI Nº 11.714, de 25.7.1990 - D. O. 4.9.1990 
 

Art. 36 - O Poder Executivo Estadual adotará providências para a per-
manente verificação da quantidade de pessoal na Administração do Es-
tado, diligenciando para a plena utilização dos recursos humanos". 
§ 1º - Não se preencherá vaga, nem se abrirá concurso, na Administra-
ção Direta, Autárquica e Fundacional, sem que se verifique, previamen-
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te, no Órgão de redistribuição de Pessoal, a existência de servidor quali-
ficado a aproveitar. 
§ 2º - Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior o concurso e pro-
vimento dos cargos de carreira do Ministério Público, de Procurador do 
Estado, de Defensor Público e dos Grupos de Segurança Pública, bem 
assim a nomeação de candidatos aprovados em concurso público com 
prazo de validade não extinto. 

Art. 37 - Instaurar-se-á processo administrativo para a demissão ou dis-
pensa de servidor efetivo ou estável, comprovadamente ineficiente e 
desidioso no  cumprimento de seus deveres. 

Art. 38 - Ressalvados os cargos em comissão, definidos de livre escolha 
do Governador, o provimento dos cargos em comissão, obedecerá, em 
princípio, a critérios que consideram entre outros requisitos, os seguin-
tes: 
I - pertencerem os servidores aos quadros da Administração Estadual, 
ocupando cargo ou emprego de nível adequado, e cujas atribuições 
guardem relações com as da comissão; 
II - comprovação de que o servidor possui experiência adequada ou 
curso de especialização apropriado ao desempenho do cargo em comis-
são; 
III - obrigar-se o servidor ao regime de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Art. 39 - Aos Coordenadores, Presidentes, Membros e Secretários, in-
tegrantes das Comissões Técnicas, instituídas por lei ou decreto do Che-
fe do Poder Executivo, poderá ser atribuída a Gratificação pela execu-
ção de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, estabelecida na for-
ma dos arts. 132, IV e 135 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, des-
de que sejam servidores do Estado e detentores de nível superior de en-
sino, ou de nível médio quando a função permite. 

Art. 41 - O regime de tempo integral existe para servidores que, a juízo 
do Governador do Estado, sejam considerados indispensáveis às neces-
sidades dos órgãos e entidades onde exerçam suas funções e concordem 
em cumprir dois turnos de trabalho, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais. 

Art. 42 - A gratificação por regime de tempo integral, estabelecida no 
inciso XI do art. 138, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, destinar-
se-á ao incremento das atividades de investigação científica e tecnológi-
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ca, ou aumento da produtividade no Sistema Administrativo Estadual, e 
será objeto de regulamento específico. 
§ 1º - O Decreto do Chefe do Poder Executivo que regulamentar esse 
regime de trabalho e a forma de recompensa pecuniária a ele relativa 
obedecerá às seguintes diretrizes gerais: 
I - atribuição da gratificação para servidores que exerçam função de 
natureza burocrática ou serviços auxiliares será feita conforme a varia-
ção do aumento da respectiva carga horária, em percentual incidente 
sobre o vencimento-base; 
II - atribuição da gratificação a ocupantes de cargos e funções de natu-
reza técnica ou científica variará de 40% (quarenta por cento) a 60% 
(sessenta por cento) do respectivo vencimento-base, em razão da com-
plexidade da tarefa e da especialização exigidas do servidor. 
§ 2º - A percepção da gratificação prevista do caput deste artigo incom-
patível com a das gratificações previstas nos incisos I, II, IV, V, X, XII, 
XIII, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974. 
§ 3º - Incorrerá em falta grave, punível com demissão, o servidor que 
perceber a vantagem de que trata este artigo e não prestar serviços cor-
respondentes, bem assim o chefe que atestar a prestação irregular dos 
serviços”. 

 
 

LEI Nº 11.745, de 30.10.1990 - D. O.  6.12.1990 
 

Art. 12 - O art. 105 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, passa a ter 
a seguinte redação, a partir de 5 de outubro de 1989. 

Art. 105 - Ao funcionário público que contar 5 (cinco) anos de serviço 
ininterruptos será concedida licença especial de 3 (três) meses com ven-
cimentos integrais, assistindo-lhe, no caso de desistência, o direito de 
contar em dobro o tempo respectivo para os efeitos de aposentadoria, 
disponibilidade e progressão horizontal.  
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LEI Nº 11.755, de 14.11.1990 - D. O. 14.11.1990 

Regulamenta o prazo no Parágrafo único do 
artigo 158 da Constituição Estadual e dá 
outras providências 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Os responsáveis pela prestação dos serviços públicos, sempre 
que solicitados por órgãos públicos, sindicatos ou associações de usuá-
rios prestarão informações detalhadas sobre planos, projetos, investi-
mentos, custo, desempenhos e demais aspectos pertinentes à sua execu-
ção, sob pena de responsabilidade, no prazo de trinta dias a contar da 
data em que foi protocolado o devido pedido de informações. 

Art. 2º - As informações deverão ser prestadas em linguagem acessível, 
acompanhada de devida documentação comprobatória. 

Art. 3º - As informações serão prestadas sempre em caráter oficial, 
constituindo-se em responsabilidade do informante. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 14 de novembro de 1990. 
Tasso Ribeiro Jereissati 
Luciano Fernandes Moreira 
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LEI Nº 11.847, de 28.8.1991 - D. O. 29.8.1991 

Dispõe sobre a concessão de vantagem pelo 
exercício do cargo em comissão na 
Administração Direta, Autarquias e 
Fundações Públicas e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - O servidor Público Estadual ocupante de cargo de provimento 
efetivo da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações cria-
das e mantidas pelo Estado passará a receber, pelo exercício de cargo 
em comissão, vantagem correspondente a um quinto (1/5) do valor da 
representação, a partir do sexto ano, acrescida de mais um quinto (1/5) 
por cada ano de exercício, até o décimo. 
§ 1º - Quando mais de um cargo em comissão houver sido exercido em 
um ano, considerar-se-á para cálculo de benefício o de maior tempo. 
§ 2º - Poderá o servidor que tenha incorporado a vantagem integral es-
tabelecida no art. 1º, ou vantagem originária da Lei nº 11.171, de 10 de 
abril de 1986, ou esteja no período de carência para incorporação total, 
e venha a ser nomeado para o exercício de cargo em comissão, perceber 
cumulativamente a representação de cargo para o qual tenha sido nome-
ado, não podendo, em nenhuma hipótese, incorporar mais de uma vez o 
referido benefício. 

Art. 2º - Permanecerá inalterada a incorporação do servidor que, já ten-
do incorporado, venha a exercer cargo em Comissão de retribuição su-
perior. 

Art. 3º - A vantagem de que trata esta Lei, em caso nenhum, será com-
putada para cálculo de benefícios financeiros de qualquer natureza que 
deva incidir sobre vencimento. 
Parágrafo único - Na hipótese de opção pelo benefício do art. 155, § 
1º, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, não terá o servidor a vanta-
gem do art. 1º desta Lei. 
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Art. 4º - O período de 06 (seis) anos será contado para os servidores 
estatutários da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações 
Públicas, ocupantes de cargos de provimento efetivo, a partir de 1º de 
março de 1985, ou da primeira assunção de Cargo em comissão, se pos-
terior. 

Art. 5º - No âmbito dos Poderes do Estado, Legislativo, Executivo e 
Judiciário, serão revistos, no prazo de 30 (trinta) dias da  publicação  
desta Lei, sob pena de responsabilidade dos dirigentes de órgãos e seto-
res de pessoal, as concessões, cálculos ou pagamentos de vantagem pes-
soal efetuados em desacordo com o Art. 6º da Lei nº 11.171, de 10 de 
abril de 1986. 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, ou nela não repetidas, inclusive a Lei nº 
11.171, de 10 de abril de 1986. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 28 de agosto de 1991. 
Ciro Ferreira Gomes 
Manoel Beserra Veras 

 
 

LEI Nº 11.925, de 13.3.1992 - D. O. 13.3.1992 

Altera os arts. 2º e 3º da Lei nº 11.449, de 2 
de junho de 1988. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Os arts. 2º e 3º da Lei nº 11.449, de 2 de junho de 1988, pas-
sam a ter a seguinte redação: 

“Art. 2º - As autoridades competentes para determinação do concurso 
no âmbito dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário devem publi-
car no Diário Oficial o Edital do Concurso Público contendo o número 
de cargos ofertados, as suas respectivas categorias e lotações, fixando o 
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início das inscrições, para no mínimo, 15 (quinze) dias após a publica-
ção do referido edital. 

Art. 3º - As inscrições serão abertas pelo prazo de 15 (quinze) dias, po-
dendo ser prorrogado para até 30 (trinta) dias”. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 13 de março de 1992. 
Ciro Ferreira Gomes 
Manoel Beserra Veras 
 
 

LEI Nº 11.954, de 9.6.1992 - D. O. 11.6.1992 

Concede dispensa de frequência, a servidores 
convocados para comporem mesas 
receptoras com funções apuradoras e dá 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Os servidores públicos estaduais da Administração Direta, Au-
tárquica e Fundacional do Estado, que forem convocados pela Justiça 
Eleitoral para comporem as Mesas Receptoras de Votos, que funcionem 
como Mesas Apuradoras, serão dispensados da frequência, nos órgãos e 
entidades onde estiverem lotados, nos cinco dias úteis subsequentes a 
data da eleição. 

Art. 2º - Os dias de dispensa de que trata o artigo anterior serão conta-
dos como de efetivo exercício, para todos os fins de direito, à vista de 
documento oficial da Justiça Eleitoral, comprobatório da designação do 
servidor e de sua efetiva atuação na Mesa receptora e Apuradora, no 
pleito realizado. 
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Art. 3º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 9 de junho de 1992. 
Ciro Ferreira Gomes 
Manoel Beserra Veras 
 
 

LEI Nº 11.965, de 17.6.1992 - D. O. 17.6.1996 
 

Art. 23 - É devida aos servidores integrantes dos Grupos Ocupacionais 
Serviços Especializados de Saúde - SES e Atividades Auxiliares de Sa-
úde - ATS a gratificação de Plantão Noturno correspondente ao percen-
tual de 5% (cinco por cento), sobre o vencimento básico. 
Parágrafo único - Entende-se por Plantão Noturno, para efeito da con-
cessão do benefício previsto neste artigo, o trabalho executado durante 
12 (doze) horas ininterruptas e iniciado no mínimo a partir de 18 ho-
ras”. 

Art. 24 - Aos servidores ocupantes dos cargos que integrarão os Grupos 
Ocupacionais criados por esta Lei, será atribuída Gratificação de Loca-
lização, substituição a gratificação prevista na Lei nº 10.812, de 7 de 
julho de 1983, nas seguintes bases: 
I - de 10% (dez por cento) sobre o vencimento básico, quando em efeti-
vo exercício, em caráter permanente em Municípios do interior com 
população igual ou superior a 60 (sessenta) mil habitantes; 
II - de 20% (vinte por cento) sobre vencimento básico quando em exer-
cício efetivo, em caráter permanente em Municípios do interior com 
população de 30 (trinta) mil até 60 (sessenta) mil habitantes exclusive; 
III - de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento básico, quando em 
exercício efetivo, em caráter permanente, em Municípios do interior, 
com menos de 30 (trinta) mil habitantes. 
§ 1º. - O servidor beneficiado pelo disposto neste artigo deverá residir 
no Município de sua lotação. 
§ 2º. - A gratificação de que trata este artigo, deixará de ser paga, se o 
servidor passar a ter exercício funcional permanente em Fortaleza, ou se 
for designado para prestar serviços em órgãos distintos de sua reparti-
ção de origem. 
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§ 3º. - A gratificação de que trata este artigo não será paga cumulativa-
mente com outra de igual denominação. 

Art. 25 - Aos servidores que exerçam suas atividades no Hospital São 
José e estejam em efetivo exercício, é devida a gratificação pela execu-
ção de trabalho em condições especiais, no percentual correspondente a 
40% (quarenta por cento) do vencimento base. 

 
 

LEI Nº 11.966, de 17.6.1992 - D. O. 17.6.1992 
 

Art. 26 - Os cargos de provimento em comissão, para efeito de nomea-
ção ou designação, serão de recrutamento restrito ou amplo: 
I - de recrutamento restrito - são aquelas de exercício privativo de ser-
vidores estaduais, permitido o recrutamento entre órgãos e entidades do 
Estado, até o nível hierárquico, de símbolo DAS-2; 
II - de recrutamento amplo - são aqueles declarados em Lei de livre 
nomeação, designação e exoneração e de nível hierárquico superior ao 
símbolo DAS-2, bem assim os Cargos de Direção e Assessoramento 
integrantes dos gabinetes dos dirigentes máximos dos órgãos e entida-
des da Administração Estadual além dos cargos de Assessores. 
 
 

LEI Nº 11.999, de 3.8.1992 - D. O. 5.8.1992 

Dispõe sobre a proibição do uso do fumo em 
estabelecimentos da rede estadual de saúde e 
de educação, bem como nos veículos de 
transportes coletivos Intermunicipal, e dá 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
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Art. 1º - Fica estabelecida a proibição de acender, fumar ou transportar 
aceso cigarros e assemelhados, no estabelecimentos públicos estaduais 
de saúde e de educação abaixo relacionados: 
I - hospitais, maternidades, ambulatórios e laboratórios, centros espe-
cializados de atenção à saúde, tais como: Prevenção do Câncer, Diabe-
tes e Hipertensão e Hemoce; 
II - dependências internas da Secretaria de Saúde do Estado do Ceará, 
incluindo Gabinete, Assessorias, Diretorias, Departamentos, Divisões, 
Serviços. Seções, Unidades, Núcleos, Centros e demais setores inte-
grantes da sua estrutura técnico-administrativa; 
III - dependências internas dos estabelecimentos de ensino da rede pú-
blica estadual, incluindo salas de aula,  bibliotecas, auditórios e salas 
técnico-administrativas, bem como corredores e banheiros. 
Parágrafo único - Incluem-se nas proibições desta lei os locais vulne-
ráveis a incêndios, especialmente depósitos e almoxarifados. 

Art. 2º - Fica proibido fumar cigarros e assemelhados no interior dos 
veículos que realizem transporte coletivo Intermunicipal. 

Art. 3º - Nos locais a que alude esta lei, é obrigatória a afixação de car-
tazes, adesivos e/ou avisos, em posição de fácil visibilidade, contendo 
os seguintes dizeres: “É PROIBIDO FUMAR NESTE LOCAL”, com a 
indicação da presente Lei. 
§ 1º - Em recintos de área superior a 50 m² (cinqüenta metros quadra-
dos), os cartazes, adesivos, e/ou avisos a que se refere o caput deste ar-
tigo deverão ser afixados no espaço máximo de 50 (cinqüenta) metros 
entre um e outro, ou fração excedente. 
§ 2º - Em todos os estabelecimentos e recintos mencionados nesta lei 
deverá ser utilizado também o sinal internacional de proibição de fumar 
nos locais públicos, onde for comum a presença de estrangeiros ou de 
analfabetos. 
§ 3º - A Assessoria de Imprensa do Palácio do Governo do Estado do 
Ceará adotará as providências necessárias ao cumprimento do que é 
determinado neste artigo, observadas as dotações do orçamento vigente 
e as normas de licitação para a contratação de serviços de impressão dos 
avisos. 
§ 4º - As Secretarias Estaduais de Saúde e de Educação deverão provi-
denciar a colocação dos avisos a que se refere o caput deste artigo em 
suas respectivas unidades administrativas e operacionais. 



 

 283 

Art. 4º - As ambulância e demais veículos do patrimônio do Estado do 
Ceará, pertencentes às estruturas das Secretarias de Saúde e de Educa-
ção incluem-se nas disposições proibitivas desta Lei. 

Art. 5º - Será da competência do Departamento de Vigilância Sanitária, 
da Secretaria de Saúde do Estado do Ceará, a fiscalização do cumpri-
mento desta Lei, nos termos da Lei nº 10.760, de dezembro de 1982. 

Art. 6º - O Chefe do Poder Executivo Estadual, no uso das suas atribui-
ções constitucionais, deverá editar decretos e regulamentos para a fiel 
execução desta Lei, especialmente quanto aos locais referidos no Art. 
1º. 

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 3 de agosto de 1992. 
Ciro Ferreira Gomes 
Anamaria Cavalcante e Silva 

 
 

LEI Nº 12.062, de 12.1.1993 – D. O. 13.1.1993 

Adota o Regime Jurídico Único para o 
pessoal do Poder Judiciário. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Aplica-se aos servidores auxiliares da Justiça, remunerados 
pelos cofres públicos, atuais serventuários e funcionários da Justiça do 
Ceará, o Regime Jurídico da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 e, a 
critério do Tribunal, a legislação a ele correlata ou complementar. 

Art. 2º - O Quadro do Poder Judiciário fica composto de cargos de pro-
vimento efetivo, cargos de provimento em comissão e de funções. 
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Art. 3º - Os cargos e funções referidos no artigo anterior serão devida-
mente classificados no Plano de Cargos e Carreiras a ser elaborado e 
enviado, no prazo de 180 dias à Assembléia Legislativa fazendo-se, pos-
teriormente, os devidos enquadramentos dos servidores abrangidos por 
esta Lei. 
§ 1º - Os contratos individuais de trabalho se extinguem automatica-
mente pela sua transformação em funções, procedendo-se  as devidas 
anotações nas respectivas carteiras profissionais e fichas funcionais. 
§ 2º - A transformação dos empregos e funções, com a mudança do Re-
gime Jurídico, operar-se-á por ato da Presidência do Tribunal de Justiça, 
no qual deverá conter o nome do servidor, a denominação da função 
exercida e respectiva referência salarial, bem como a definição da nova 
situação funcional. 

Art. 4º - Ficam submetidos ao Regime Jurídico Único adotado por esta 
Lei, na qualidade de servidores públicos, os servidores do Quadro III 
Poder Judiciário, regidos pela Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, pela 
Lei nº 10.472, de 15 de dezembro de 1980, bem como os contratados 
pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
452, de 1 de maio de 1943. 
§ 1º - Os servidores antes regidos pela Lei nº 10.472, de 15 de dezem-
bro de 1980, permanecerão exercendo suas funções, ressalvadas a hipó-
tese do art. 8º e seu Parágrafo único. 
§ 2º - Os servidores submetidos ao regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, terão  seus empregos também transformados em funções res-
salvada a hipótese do art. 8º e seu Parágrafo único. 
§ 3º - Os ocupantes dos cargos de Direção e Assessoramento ficam 
submetidos aos Regime Jurídico adotado por esta Lei. 

Art. 5º - Com o enquadramento no Regime Jurídico de Direito Público 
administrativo, os servidores do judiciário referidos no artigo anterior 
passarão a ter os direitos vantagens e obrigações inerentes a este Regi-
me, acrescidos daqueles conferidos pelos Parágrafos 1º e 2º do art. 39 
da Constituição Federal, mantidas as vantagens de caráter pessoal que 
até então venham percebendo. 
Parágrafo único - Em nenhuma hipótese ocorrerá decesso de remune-
ração e o excesso que eventualmente ocorra será mantido como vanta-
gem pessoal. 

Art. 6º - Os servidores antes submetidos ao regime da Lei nº 10.472, de 
15 de dezembro de 1980,  já contribuintes da previdência estadual, as-
sim permanecerão, e os servidores antes servidores submetidos ao Re-
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gime Trabalhista, passam a ser segurados obrigatórios do Instituto de 
Previdência do Estado do Ceará - IPEC, todos  com as respectivas apo-
sentadorias custeadas pelo Tesouro do Estado. 

Art. 7º - O tempo de serviço prestado anteriormente por servidores ju-
diciários, sob Regimes Jurídicos diferentes do estatutário, será compu-
tado para todos os efeitos legais, excetuada a Lei nº 11.847, de 28.8.91. 

Art. 8º - Os servidores que hajam ingressado no serviço público estadu-
al mediante concurso de provas, ou de provas de títulos, têm seus em-
pregos e funções transformados em cargos, a serem devidamente classi-
ficados. 
Parágrafo único - São considerados concursos públicos, para os fins 
desta lei, gerando todos os efeitos que lhe são atinentes, os exames de 
seleção realizados para admissão de candidatos a empregos e funções, 
inclusive sob regime da Lei nº 10.472, de 15 de dezembro de 1980, des-
de que se tenham revestidos de todas as características essenciais aos 
concursos públicos de provas e títulos ou apenas de provas, inclusive 
quanto à publicidade e ampla divulgação, livre acesso dos candidatos a 
caráter competitivo e eliminatório. 

Art. 9º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias do Poder Judiciário, sendo suplemen-
tadas em caso de insuficiência. 

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 12 de janeiro de 1993. 
Ciro Ferreira Gomes 
Manoel Beserra Veras 

 
 

LEI Nº 12.075, de 15.2.1993 – D. O. 18.2.1993 
 

Art. 14 – Serão ocupados por servidores do Poder Legislativo no míni-
mo 2/3 (dois terços) dos cargos de provimento em comissão que inte-
gram a Estrutura Administrativa da Casa. 
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LEI Nº 12.078, de 5.3.1993 - D. O. 5.3.1993 
 

Art. 16 - Fica instituída a Gratificação Especial de Desempenho desti-
nada aos servidores integrantes dos Grupos Ocupacionais Serviços Es-
pecializados de Saúde - SES e Atividades Auxiliares de Saúde - ATS, 
que exerçam suas atividades nas unidades de Referências Estadual e 
Regional da Secretaria da Saúde, bem como os que exerçam suas ativi-
dades no Instituto Penal Paulo Sarassate, Instituto Penal Firmino Auri 
Moura Costa, Instituto Presidiário Professor Olavo Oliveira, na Colônia 
Agro-Pastoril do Amanari,  no Instituto Psiquiátrico Governador Stênio 
Gomes e no Hospital e Sanatório Penal Professor Otávio Lôbo. 
Parágrafo único - A Gratificação a que se refere o caput deste artigo 
será devida nos percentuais abaixo discriminados: 
I - 35% do vencimento base aos servidores com atividades em enfermaria, am-
bulatório e administração central; 
II - 50% do vencimento base aos servidores com atividades de plantão, exclu-
indo os Serviços de Emergência e UTI; 
III - 70% do vencimento base aos servidores com atividades de plantão nos 
Serviços de Emergência e UTI. 

 

 

LEI Nº 12.085, de 25.3.1993 - D. O. 26.3.1993 

Dispõe sobre a Gratificação de Produtividade 
do Pessoal de Departamentos Estadual de 
Trânsito do Ceará, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - A Gratificação de Produtividade dos servidores do Departa-
mento Estadual de Trânsito do Ceará - DETRAN, devida nos termos da 
sentença  homologatória da 4ª. Junta de Conciliação e Julgamento de 
Fortaleza, proferida nos autos do Processo de Reclamação Trabalhista 
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nº 843/89, fica elevada de 40% (quarenta por cento) para 60% (sessenta 
por cento). 
Parágrafo único - A Gratificação de que trata o caput deste artigo in-
cidirá sobre os vencimentos e demais vantagens pessoais dos servidores 
do DETRAN. 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotação 
orçamentária própria do DETRAN. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, exceto 
quanto aos efeitos financeiros que retroagirão a 1º de fevereiro de 1993, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 25 de março de 1993. 
Ciro Ferreira Gomes 
José Leônidas de Menezes Cristino 

 

 
LEI Nº 12.093, de 23.4.1993 - D. O. 30.4.1993 

Dispõe sobre a concessão da Gratificação 
pelo Trabalho de Monitoramento Climático 
de Larga Escala da Região Tropical. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - A Gratificação pelo Trabalho de Monitoramento Climático de 
Larga Escala da Região Tropical é atribuída a todos os servidores que 
prestam serviço na FUNCEME - Fundação Cearense de Meteorologia e 
Recursos Hídricos. 
§ 1º - A Gratificação de que trata o caput deste artigo corresponderá, 
em termos financeiros, a até 30% (trinta por cento) do total da folha de 
pagamento da FUNCEME - Fundação Cearense de Meteorologia e Re-
cursos Hídricos. 
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§ 2º - Os critérios de concessão e o valor a ser atribuído a cada servidor 
serão fixados em Portaria do Presidente da FUNCEME - Fundação Cea-
rense de Meteorologia e Recursos Hídricos. 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta das dota-
ções orçamentárias próprias da FUNCEME - Fundação Cearense de 
Meteorologia e Recursos Hídricos, que serão suplementadas, se insufi-
cientes. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, exceto quan-
to aos efeitos financeiros, que vigorarão a partir de 1 de janeiro de 
1992. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 23 de abril de 1993. 
Ciro Ferreira Gomes 
João de Castro Silva 

 
 

LEI Nº 12.115, de 8.6.1993 - D. O. 8.6.1993 
 

Art. 14 - Fica estendida aos servidores integrantes dos Grupos Ocupa-
cionais Especializados de Saúde - SES e Atividades Auxiliares de Saú-
de - ATS, que exerçam suas atividades nas Unidades de Referência do 
Instituto de Previdência do Estado do Ceará - IPEC, quais sejam: IPEC 
Centro, Posto Odontológico Dr. Walfrido Teixeira, Divisão de Atendi-
mento ao Excepcional Helena Antipoff, Divisão de Fisioterapia e o De-
partamento de Perícia Médica a gratificação instituída pelo Art. 16 da 
Lei nº 12.078, de 5 de março de 1993.  

Art. 18 - Os caputs dos artigos 13 e 14 da Lei nº 11.601, de 6 de setem-
bro de 1989, passam a ter as seguintes redações: 
Art. 13 - Fica instituído o benefício à alimentação para os servidores 
públicos estaduais, que poderá se efetivar através do recebimento de 
ticket refeição ou vale alimentação, podendo ser descontado até 20% 
(vinte por cento) do valor mensal do benefício na remuneração do ser-
vidor. 
Art. 14 - O vale transporte e o benefício à alimentação concedidos nos 
Arts. 12 e 13 desta Lei. 
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Art. 19 - Fica estendida a Gratificação de Localização atribuída pelo 
Art. 24 da Lei nº 11.965, de 17 junho de 1992, aos servidores que exer-
cem funções, integrantes dos Grupos Ocupacionais Serviços especiali-
zados de Saúde - SES e Atividades Auxiliares de Saúde - ATS. 

Art. 20 - Aos Presidentes, Vice-Presidentes, Coordenadores, Membros 
e Secretários integrantes das Comissões que percebem Gratificação de 
execução de trabalho relevante, técnico ou científico, a nível da repre-
sentação dos Cargos de Direção e Assessoramento Superior, é vedada a 
percepção das gratificações previstas no Art. 132, incisos I e XI da Lei 
nº 9.826, de 14 de maio de 1974. 

 

 

LEI Nº 12.190, de 11.10.1993 - D. O. 22.10.1993 

Dá nova redação ao § 1º do Art. 1º da Lei nº 
12.093, de 23 de abril de 1993, que dispõe 
sobre a concessão da gratificação pelo 
trabalho de monitoramento climático de 
larga escala da Região Tropical e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - O § 1º do Art. 1º da Lei nº 12.093, de 23 de abril de 1993, pas-
sa a vigorar com a seguinte redação: 
“§ 1º - A gratificação de que trata o caput deste artigo corresponderá, 
em termos financeiros até 60% (sessenta por cento) do total da folha de 
pagamento da FUNCEME - Fundação Cearense de Metereologia e Re-
cursos Hídricos”. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, exceto 
quanto aos seus efeitos financeiros, que vigorarão a partir de 1º de ja-
neiro de 1992. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 11 de outubro de 1993. 
Ciro Ferreira Gomes 
José Moreira de Andrade 
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LEI Nº 12.231, de 9.12.1993 - D. O. 17.12.1993 

Regulamenta o inciso I do Art. 284 da 
Constituição do Estado do Ceará e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica garantido ao maior de sessenta e cinco anos: 
I - Atendimento preferencial através da Rede de Serviços Públicos e 
Privados de Saúde que constituem o Sistema Único de Saúde no Estado; 
II - Atendimento preferencial em todos os estabelecimentos de Crédito 
Público ou Privado e em quaisquer órgãos da Administração Pública 
Direta e Indireta. 

Art. 2º - Para que seja proporcionado o atendimento preferencial, o 
maior de sessenta e cinco anos deverá dirigir-se diretamente ao guinche 
de atendimento e identificar-se. 

Art. 3º - A comprovação da idade do beneficiário será feita através de 
um dos seguintes documentos: 
I - Cédula de identidade; 
II - Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
III - Carteiras Profissionais expedidas pelos Conselhos Regionais de 
Fiscalização do Exercício das profissões liberais. 

Art. 4º - A recusa de atendimento preferencial ao idoso, nos casos pre-
vistos nesta Lei, é considerada infração sujeita às penalidades previstas 
em Lei. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 9 de dezembro de 1993. 
Ciro Ferreira Gomes; Anamaria Cavalcante e Silva 
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LEI Nº 12.262, de 2.2.1994 – D. O. 3.2.1994 
 

Art. 28 -  Os Cargos de Direção e Assessoramento serão providos em 
comissão e classificados em níveis correspondentes à hierarquia da es-
trutura organizacional, com base na complexidade e responsabilidade 
das respectivas atribuições, segundo critérios estabelecidos em regula-
mento, designados por numeração cardinal crescente. 
Parágrafo único – A classificação dos Cargos de Direção e Assesso-
ramento observará uma diferença de, pelo menos, um nível em relação 
àqueles em que estiverem classificados os Cargos de Direção a que se 
subordinarem. 

Art. 29 – Os cargos de provimentos em comissão que integram a estru-
tura dos Gabinetes dos Conselheiros, serão ocupados segundo indicação 
dos Senhores Conselheiros e nomeados pelo Presidente do TCM. 

 
 

LEI Nº 12.287, de 20.4.1994 - D. O. 20.4.1994 
 

Art. 20 - Fica instituída a Gratificação de Especialização para os servi-
dores integrantes dos Grupos Serviços Especializados de Saúde - SES  e 
Atividades Auxiliares de Saúde - ATS, como estímulo ao aperfeiçoa-
mento profissional na área de saúde, nos percentuais abaixo fixados 
sobre o vencimento base: 

- ESPECIALIZAÇÃO   -  50% 

- RESIDÊNCIA I       -  70% 

- RESIDÊNCIA II       -  80% 

- MESTRADO       -  90% 

- DOUTORADO            - 100% 
§ 1º - A Gratificação instituída neste artigo, não servirá de base de cál-
culo para outras vantagens. 
§ 2º - VETADO. 
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LEI Nº 12.351, de 16.9.1994 - D. O.  20.9.1994 

Dá nova redação ao Artigo 5º da Lei nº 
10.882, de 20 de dezembro de 1983. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - O Artigo 5º da Lei nº 10.882, de 20 de dezembro de 1983, pas-
sa a ter a seguinte redação: 
“Art. 5º - Aos ocupantes do cargo de Motorista, lotados no Tribunal de 
Justiça é atribuída de representação de 175% (cento e setenta e cinco 
por cento) sobre o vencimento base, quando no efetivo exercício do 
cargo. 
§ 1º - A gratificação de que trata o caput deste artigo será elevada para 
210% (duzentos e dez por cento) quando o motorista for designado para 
ter exercício junto aos gabinetes do Presidente, Vice-Presidente, do 
Corregedor Geral, dos Desembargadores e do Secretário Geral e ali 
prestar efetivo exercício inerente a seu cargo. 
§ 2º - A gratificação prevista neste artigo não será percebida cumulati-
vamente com gratificação pelo regime de tempo integral e pela presta-
ção de serviços extraordinários, sendo incorporada ao vencimento do 
servidor para efeito de aposentadoria”. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 16 de setembro de 1994. 
Francisco Adalberto de Oliveira Barros Leal; Pedro Brito do Nas-
cimento 
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LEI Nº 12.386, de 9.12.1994 - D. O.  9.12.1994 

Aprova o Plano de Cargos e Carreiras dos 
Grupos Ocupacionais, Atividades de apoio de 
Nível Superior  - ANS  e Atividades de apoio 
Administrativo e Operacional – ADO da 
Administração Direta e das Autarquias 
Estaduais e dá outras providências. 

Art. 7º - .................... 
*“§ 1º - Os valores fixados no Anexo VI a que se refere este Artigo será 
acrescido do percentual de 40% (quarenta por cento), quando o servidor 
for submetido ao regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho. 
*§ 2º - A alteração da jornada de trabalho de 30 (trinta) para 40 (qua-
renta) horas semanais, prevista no parágrafo primeiro deste Artigo, só 
poderá ocorrer havendo carência de mão-de-obra e anuência expressa 
do servidor, ouvida previamente a Secretaria da Administração. 
§ 3º - O percentual de 40% (quarenta por cento)  de que trata o parágra-
fo primeiro deste Artigo não será pago, cumulativamente, com a Grati-
ficação por Regime de Tempo Integral, Prestação de Serviço Extraordi-
nários ou outra vantagem com igual denominação ou com a mesma fina-
lidade. 
*§ 4º - A alteração a que se refere o parágrafo primeiro deste Artigo 
integrará os proventos do servidor desde que venha percebendo por um 
período não inferior a 3 (três)  anos. 
*** Os §’s 1°, 2° e 4° do art. 7°, foram revogados pela Lei n° 12.913 de 17.6.1999 – 
D. O.  18.6.1999. 

Art. 15 - O ingresso nas carreiras dar-se-á por nomeação para cargos 
efetivos, após aprovação em concurso público, na classe e referência 
iniciais do Grupo Ocupacional Atividades de nível Superior - ANS e na 
referência inicial da respectiva classe do Grupo Ocupacional Atividades 
de Apoio Administrativo e Operacional - ADO. 

*Art. 20 - Durante o estágio probatório o servidor dos Grupos Ocupa-
cionais Atividades de Nível Superior - ANS e Atividade de Apoio Ad-
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ministrativo e Operacional - ADO, não poderá ser afastado de seu órgão 
de origem, nem fará jus à Ascensão Funcional. 
* Ver Lei n° 13.092, de 8.1.2001 – D. O. 8.1.2001 - Apêndice 

Art. 21 - A ascensão funcional do servidor nas carreiras, far-se-á atra-
vés da progressão, da promoção e da transformação. 

Art. 22 - Progressão é a passagem do servidor de uma referência para 
outra imediatamente superior dentro da faixa vencimental da mesma 
classe, obedecidos os critérios de desempenho ou antigüidade e o cum-
primento do interstício de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
Parágrafo Único - Serão elevados, anualmente, mediante progressão, 
60% (sessenta por cento) dos servidores de cada referência, excluída a 
última de cada classe, reservando-se 50% (cinqüenta por cento) para 
cada um dos critérios referidos neste Artigo. 

Art. 23 - Promoção é a elevação do servidor de uma para outra classe 
imediatamente superior dentro da mesma carreira e dependerá, cumula-
tivamente, de: 
I - conclusão, com aproveitamento, do programa de capacitação e aper-
feiçoamento estabelecido para a classe; 
II - habilitação legal para o exercício do cargo ou função integrante da 
classe, quando a promoção implicar em mudança de cargo ou denomi-
nação de função; 
III - desempenho eficaz de suas atribuições; 
IV - comprovada necessidade de mão-de-obra, quando a elevação do 
servidor para a nova classe implicar em mudança de cargo/função. 
Parágrafo único - O número de servidores a serem promovidos corres-
ponderá a 40% (quarenta por cento) do total de integrantes de cada 
classe. 

Art. 29 - Os critérios específicos e os procedimentos para aplicação do 
princípio do mérito e/ou da antiguidade para efetivação da progressão e 
da promoção bem como os procedimentos para transformação, são os 
definidos no Decreto nº 22.793, de 1º de outubro de 1993. 

Art. 42 - Para efeito desta Lei considera-se vencimento a retribuição 
pecuniária devida ao servidor pelo exercício de cargo ou função públi-
ca, fixada em Lei para a respectiva referência vencimental. 

Art. 43 - Remuneração é o vencimento do cargo ou função acrescido 
das vantagens pecuniárias permanentes ou temporárias estabelecidas em 
Lei. 
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Art. 61 - Aos servidores integrantes dos Grupos Ocupacionais Ativida-
des de Nível Superior - ANS e Atividades de Apoio Administrativo e 
Operacional - ADO será concedida a gratificação prevista no Art. 132, 
inciso VI, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, na forma prevista no 
Decreto 22.077-A, de 4 de agosto de 1992. 

Art. 67 - Fica vedada a partir da data da publicação desta Lei, ressalva-
das as situações nela previstas, a alteração das tarefas dos servidores 
para o exercício de outras atribuições permanentes e não assemelhadas 
as do cargo ou função por estes exercidos”. 

 
 

LEI Nº 12.482, de 31.7.1995 - D. O. 11.8.1995 
 

Art. 39 - Aplica-se aos servidores da Procuradoria-Geral da Justiça o 
Regime de Direito Público Administrativo, instituído pela Lei nº 9.826, 
de 14 de maio de 1974 e legislação complementar, ressalvadas as dispo-
sições especiais previstas nesta Lei. 

Art. 40 - O Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores da Procuradori-
a-Geral da Justiça obedecerá às diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

Art. 41 - O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 5% (cin-
co por cento) a cada cinco anos de serviço efetivo, incidente sobre o 
vencimento-base e a verba de representação, observado o disposto no 
inciso XIV do Art. 37, da Constituição Federal. 
Parágrafo único - O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em 
que completar o quinquênio. 

Art. 42 - Após cada quinquênio ininterrupto de exercício, o servidor 
fará jus a 3 (três) meses de licença especial, a título de prêmio por assi-
duidade, com a remuneração do cargo efetivo. 
Parágrafo único - É facultado ao servidor fracionar a licença de que 
trata este Artigo em até 3 (três) parcelas. 

Art. 43 - Não se concederá licença especial ao servidor que, no período 
aquisitivo: 
I - sofrer penalidade disciplinar de suspensão; 
II - afastar-se do cargo em virtude de: 
a) licença para tratar de interesses particulares; 
b) condenação à pena privativa de liberdade por sentença definitiva; 
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c) afastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro. 
Parágrafo único - As faltas injustificadas ao serviço retardarão a con-
cessão da licença prevista neste Artigo, na proporção de 1 (um) mês 
para cada falta. 

Art. 44 - O número de servidores em gozo simultâneo de licença espe-
cial não poderá ser superior a 1/3 (um terço) da lotação da respectiva 
unidade administrativa do órgão ou entidade. 

Art. 45 - Para efeito de aposentadoria e de concessão de quinquênio 
será contado em dobro o tempo de licença especial que o servidor não 
houver gozado. 

Art. 62 - ..................................... 
§ 2º - Aos servidores de nível médio e de nível superior, ocupantes de 
Cargos Comissionados também é devida a Gratificação de 100% (cem 
por cento) sobre a representação do cargo. 
§ 3º - As Gratificações instituídas por este Artigo não se aplicam aos 
membros do Ministério Público, inclusive quando no exercício de Car-
go de Direção e Assessoramento. 

Art. 64 – Os cargos em comissão, para efeito de nomeação, serão de 
recrutamento restrito, quando privativos de membros do Ministério Pú-
blico ou de servidores integrantes das carreiras da Procuradoria-Geral 
de justiça, e, de recrutamento amplo nos casos previstos na presente 
Lei. 
 
 

LEI Nº 12.483, de 3.8.1995 – D. O. 11.8.1995 
 

Art. 11 – A Secretaria Geral do Tribunal de Justiça é o órgão ao qual 
incumbe exercer, além das funções de secretariado do Tribunal Pleno e 
do Conselho da Magistratura, as atribuições de gerenciamento superior 
das demais unidades administrativas do Poder Judiciário que não sejam 
diretamente supervisionadas pelo Presidente, pelo Vice-Presidente, pelo 
Corregedor Geral da Justiça, Desembargador e Juízes. 
§ 1º - A Secretaria Geral do Tribunal de Justiça será subdividida em 
Secretaria de Administração e Finanças e Secretaria Judiciária, com 
suas atribuições e estrutura adiante definidas. 
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§ 2º - Além da coordenação geral das atividades a cargo das Secretarias 
referidas no parágrafo anterior, subordinam-se diretamente ao Secretá-
rio Geral as seguintes unidades de nível departamental. 
I – Departamento de Planejamento e Coordenação; 
II – Departamento de Informática; 
§ 3º - O cargo de Secretário Geral do Tribunal de Justiça de recrutamen-
to amplo e livre nomeação e exoneração pelo Presidente do Tribunal de 
Justiça, será privativo de Bacharel em Direito, de reconhecida compe-
tência técnica e ilibada reputação, conforme o disposto no Código de 
Divisão e Organização Judiciária. 

Art. 56 – Os Assessores e demais integrantes dos Gabinetes dos De-
sembargadores serão de recrutamento amplo, indicados pelos mesmos e 
nomeados pelo Presidente do Tribunal de Justiça. 
 
 

LEI Nº 12.526, de 19.12.1995 - D. O.  31.1.1996 

Institui a Carteira de Saúde da Servidora 
Pública e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica instituída a Carteira de Saúde da Servidora Pública 
(CSSP), que tem por objetivo a prestação de serviços preventivos de 
saúde às servidoras estaduais. 

Art. 2º - A Carteira de Saúde da Servidora Pública deverá ser associada 
a um prontuário médico específico de cada servidora, vinculado ao Ins-
tituto de Previdência do Estado do Ceará (IPEC), e será apresentada 
anualmente, na ocasião do pedido de gozo de férias, sob pena de vir a 
gerar um adiamento das mesmas, até a regularização da CSSP. 

Art. 3º - Através da CSSP, o serviço estadual de saúde cuidará da pre-
venção das doenças de maior incidência sobre pacientes do sexo femi-
nino, nas diferentes faixas etárias, e condições físicas, exigindo os exa-
mes preventivos a saber: 
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§ 1º - Servidoras de 18 a 35 anos: 
I - Proceder anualmente a exames de citologia, conhecidos como pre-
venção de câncer; 
a - Por orientação médica, o prazo para apresentação da tais exames 
poderá ser encurtado ou elastecido, conforme o indicado para cada pa-
ciente. 
II - Proceder a pesquisa de rubéola e toxoplasmose com o conseqüente 
tratamento e imunização por vacinas; 
III - Proceder a imunização antitetânica. 
§ 2º - Servidoras com mais de 35 anos: 
I - Proceder a pesquisa de hipertensão arterial, taxa de colesterol, diabe-
tes e osteoporose; 
II - Proceder a exames de citologia anual ou semestralmente, conforme 
determinação médica; 
III - Proceder, a cada dois anos, a prevenção especializada de câncer de 
mama, incluindo a avaliação por mamografia ou exame que o venha 
substituir, em caso de avanço tecnológico na área de medicina. 
§ 3º - Servidoras grávidas: 
I - Acompanhamento médico da gravidez, conhecido como pré-natal. 
Art. 4º - Para garantir o pronto atendimento das servidoras, o IPEC es-
tudará fórmulas de encaminhamento, marcação e remarcação automáti-
ca de consultas, etc, em sua rede de assistência médica, ou através da 
rede de saúde pública. 
§ 1º - Se a servidora assim o desejar, poderá recorrer a serviços médicos 
particulares ou de seguros de saúde privados, desde que o profissional 
consultado preencha e responsabilize-se pelas informações prestadas na 
CSSP. 
Art. 5º - Nas consultas e exames em questão, preservar-se-á os princí-
pios da ética médica e seus resultados não constarão da CSSP; bastando 
para tal fim que o médico e o profissional da saúde responsável, preen-
cham o documento atestando a realização das consultas, dos exames, e a 
aplicação das vacinas. 
Art. 6º - O Estado dispõe do prazo de dois anos para estender os efeitos 
desta Lei a todo o seu território. Somente após decorrido tal prazo, a 
apresentação da CSSP será obrigatória. 
Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 19 de dezembro de 1995. 
Tasso Ribeiro Jereissati 
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LEI Nº 12.559, de 29.12.1995 – D. O.  7.2.1996 

Dispõe sobre incentivo à doação de sangue. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Os doadores de sangue que contarem o mínimo de 02 (duas) 
doações, num período de 01 (um) ano, estarão isentos do pagamento da 
taxa de inscrição em concursos públicos estaduais, realizados num pra-
zo de até 12 meses decorridos da última doação. 

Art. 2º - A comprovação do que estabelece o artigo anterior dar-se-á 
mediante a apresentação de certidão expedida pelo Hemoce. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 29 de dezembro de 1995. 
Tasso Ribeiro Jereissati 

 
 

LEI Nº 12.581, de 30.4.1996 - D. O.  31.5.1996 
 

Art. 7º - A gratificação de especialização, instituída pelo Artigo 9º Re-
solução nº 338, de 30 de março de 1994, será concedida nos percentuais 
abaixo, calculados sobre o vencimento base: 

- ESPECIALIZAÇÃO............. 10% 

- RESIDÊNCIA I.....................15% 

- RESIDÊNCIA II....................20% 

- MESTRADO.........................20% 

- DOUTORADO......................30% 
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Art. 11 - Fica instituída a gratificação de desempenho legislativo para 
os servidores lotados e em exercício na Assembléia Legislativa, no per-
centual de até 40% (quarenta por cento)  sobre o vencimento base, con-
forme critérios de assiduidade, pontualidade, desempenho e eficiência. 
Parágrafo único - Os critérios para a concessão da gratificação de de-
sempenho legislativo serão disciplinados por ato da Mesa Diretora. 
 
 

LEI Nº 12.634, de 14.11.1996 – D. O. 28.11.1996 

Altera dispositivos da Lei nº 12.490, de 27 de 
setembro de 1995. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - O Art. 1º e respectivo Parágrafo único da Lei nº  12.490, de 27 
de setembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º - Os servidores estaduais farão jus ao cômputo de 01 (uma) 
semana para efeito de contagem de tempo de serviço para aposentadori-
a, a cada doação de sangue efetuada exclusivamente nos 
HEMOCENTROS, entidade vinculada à Secretaria de Saúde do Estado 
do Ceará – SESA-CE. 
Parágrafo único – o benefício, de que trata o caput deste Artigo, será 
concedido, observando-se, para tanto, um intervalo mínimo de 03 (três) 
meses entre cada doação." 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 14 de novembro de 1996. 
Tasso Ribeiro Jereissati 
Anastácio de Queiroz Sousa 
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LEI Nº 12.719, de 12.9.1997 - D. O. 23.9.1997 

Cria a indenização de operacionalidade para 
o Grupo Ocupacional Atividade Polícia 
Judiciária - APJ. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica criada a Indenização de Operacionalidade para o Grupo 
Ocupacional Atividade Polícia Judiciária - APJ, que tem por finalidade 
cobrir despesas decorrentes do exercício de atividades operacionais. 
Parágrafo único - Para os efeitos desta Lei somente será considerado 
exercício de atividades operacionais aquele realizado no âmbito da Po-
lícia Civil, do Instituto Médico Legal, do Instituto de Criminalística, do 
Instituto de Identificação e da Corregedoria dos Órgãos de Segurança 
Pública e Defesa da Cidadania . 

Art. 2º - A indenização de que trata o artigo anterior será de R$ 5,00 
(cinco reais) por dia, a ser atribuída por portaria do Secretário da Segu-
rança Pública e Defesa da Cidadania, dela constando, obrigatoriamente, 
o nome do servidor, sua lotação e o número de diárias a ele atribuídas. 
Parágrafo único - O número de diárias atribuídas a cada servidor não 
poderá ser superior a 20 (vinte) por mês. 

Art. 3º - O disposto nesta Lei não se aplica aos Delegados de Polícia. 

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dota-
ções próprias da Secretaria Pública e Defesa da Cidadania, que serão 
suplementadas se insuficientes. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, salvo 
quanto aos efeitos financeiros, que retroagirão à 1º de agosto de 1997, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 12 de setembro de 1997. 
Tasso Ribeiro Jereissati 
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LEI Nº 12.761, de 15.12.1997 – D. O. 17.12.1997 

Institui a Gratificação de Incentivo ao 
Trabalho com Qualidade para servidores 
públicos com exercício funcional na 
Estrutura Organizacional da Secretaria da 
Saúde do Estado do Ceará, e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica instituída a Gratificação de Incentivo ao Trabalho com 
Qualidade a ser concedida a servidores públicos, com exercício funcio-
nal na Estrutura Organizacional da Secretaria da Saúde do Estado do 
Ceará. 
§ 1º - A Gratificação de Incentivo ao Trabalho com Qualidade de que 
trata o caput deste artigo poderá ser extensiva aos servidores em exercí-
cio funcional na Escola de Saúde Pública do Ceará. 
§ 2º - A vantagem financeira de que trata esta Lei, deverá ser concedida 
com base em critérios a serem definidos por Decreto do Chefe do Poder 
Executivo. 

Art. 2º - O pagamento da Gratificação a que se refere o artigo anterior, 
será feito exclusivamente com os recursos do Fundo Estadual de Saúde 
- FUNDES, provenientes do Ministério da Saúde para o custeio do Sis-
tema Único de Saúde - SUS e de convênios que permitam despesas des-
ta natureza. 
Parágrafo Único - O pagamento da gratificação cessará na hipótese de 
interrupção ou suspensão definitiva dos recursos financeiros de que tra-
ta o caput deste artigo e a vantagem não se incorporará, sob nenhum 
fundamento e para fim algum, ao vencimento ou remuneração do servi-
dor dela beneficiado. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 15 de dezembro de 1997. 
Tasso Ribeiro Jereissati 
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LEI Nº 12.780, de 30.12.1997 – D. O. 30.12.1997 

Altera dispositivo da Lei nº nº 9.826, de 14 de 
maio de 1974, Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Estado, e dispõe sobre 
processo de aposentadoria de servidores 
públicos estaduais. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica alterado em seu caput e acrescido de cinco parágrafos, 
com exclusão do atual parágrafo único, o Art. 153 da Lei nº 9.826, de 
14 de maio de 1974, Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Esta-
do, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 153 - O processo de aposentadoria, iniciado com o requerimento 
do interessado ou de ofício, nos casos de aposentadoria compulsória ou 
por invalidez, deverá ser devidamente informado pelo setor competente 
do órgão de origem do servidor, especialmente quanto à contagem do 
tempo de serviço, às comprovações documentais necessárias, à indica-
ção precisa dos proventos respectivos e à satisfação dos demais requisi-
tos legais para a passagem à inatividade, tendo, a partir daí, a seguinte 
tramitação: 
I - o processo, já contendo a minuta do Ato de aposentadoria, será en-
caminhado à Procuradoria-Geral do Estado, para exame e parecer; 
II - opinando a Procuradoria-Geral do Estado, após cumpridas as dili-
gências acaso requisitadas, favoralvemente, retornará o processo à ori-
gem para a assinatura do Ato de aposentadoria pelo titular do órgão e 
publicação no Diário Oficial do Estado; 
III - publicado o Ato de aposentadoria, afastar-se-á o servidor da ativi-
dade e será o processo encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado, 
para fins de registro e controle de sua legalidade. 
§ 1º - Caberá ao servidor interessado, prestar ao setor competente de 
seu órgão de origem todo o auxílio para a correta e diligente tramitação 
de seu processo de aposentadoria. 
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§ 2º - Nas hipóteses de aposentadoria compulsória ou por invalidez, o 
servidor se afastará da atividade tão logo iniciado o processo, sem que o 
tempo de afastamento possa ser considerado para qualquer efeito. 
§ 3º - Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, caso o processo de 
aposentadoria não esteja concluído no prazo de 90 (noventa) dias, o 
servidor se afastará da atividade sem prejuízo de sua remuneração, sem 
direito a contar o tempo de afastamento para qualquer efeito. 
§ 4º - Havendo parecer desfavorável da Procuradoria-Geral do Estado 
ou tendo o Tribunal de Contas julgado ilegal o Ato de aposentadoria, 
deverá o servidor retornar à atividade, inclusive quando, no primeiro 
caso, se haja valido da prerrogativa do parágrafo anterior. 
§ 5º - Aplica-se o disposto neste artigo aos servidores das autarquias e 
fundações públicas, dispensada, quanto a estas, a ouvida da Procurado-
ria-Geral do Estado." 

Art. 2º - Os órgãos e entidades da Administração Estadual deverão ado-
tar as providências necessárias à aplicação desta Lei aos processos de 
aposentadoria em andamento, fazendo as adaptações cabíveis em cada 
caso, devendo a Secretaria de Administração expedir as instruções nor-
mativas necessárias. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, aos 30 de 
dezembro de 1997. 
Tasso Ribeiro Jereissati 

 
 

*LEI Nº 12.783, de 30.12.1997 - D. O. 30.12.1997 
*Ver Art. 8º e 9º da Lei nº 13.333 de 22.07.2003 – D.O.de 24.07.2003. 

Institui na Administração Pública Estadual 
a Indenização por Tempo de Serviço e a 
Licença Extraordinária com Prejuízo da 
Remuneração. 



 

 305 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica instituída, no serviço público estadual, a Indenização por 
Tempo de Serviço, destinada aos servidores públicos estaduais subme-
tidos ao Regime Jurídico Único, de direito administrativo, que preen-
cham os requisitos definidos nesta Lei e em seu regulamento. 
§ 1º - A Indenização de que trata o caput deste artigo poderá ser reque-
rida por servidor que formalize, a qualquer tempo, pedido de exonera-
ção com opção de indenização por tempo de serviço. 
§ 2º - É facultado à Administração Pública indeferir o pedido de que 
trata o parágrafo anterior, na parte relativa à opção de indenização por 
tempo de serviço, visando a preservação do interesse público, desde 
que, a critério do dirigente máximo do órgão ou entidade a que perten-
cer o servidor requerente, seu desligamento importe em prejuízo para o 
serviço público. 
§ 3º - Os servidores pertencentes às atividade fins das Secretarias de 
Estado da Educação, da Saúde e da Segurança Pública e Defesa da Ci-
dadania somente poderão solicitar a Indenização por Tempo de Serviço 
de que trata o caput deste artigo, mediante prévia e expressa autorização 
do dirigente máximo do órgão de origem, desde que, a critério do diri-
gente, seu desligamento não resulte em prejuízo para o serviço público. 

Art. 2º - A Indenização por Tempo de Serviço de que trata esta Lei, se 
deferida, possibilita ao servidor, observado disposto no artigo anterior, 
a percepção dos seguintes valores: 
I - uma indenização, cujo valor corresponderá a 100% (cem por cento) 
da remuneração mensal, considerando-se somente as vantagens fixas e 
de caráter pessoal, por cada ano de efetivo exercício de serviço público 
prestado ao Estado do Ceará, tendo-se como ano integral a fração igual 
ou superior a seis meses; 
II - o pagamento dos períodos de férias vencidos e não computados em 
dobro para efeito de tempo de serviço, com acréscimo de um terço do 
valor dos vencimentos, e de uma remuneração mensal por cada período 
de licenças especiais vencidas e não usufruídas para outros fins previs-
tos em Lei; 
III - o pagamento do valor equivalente à gratificação natalina (13º mês), 
proporcionalmente ao número de meses de efetivo exercício no ano, ou 
a fração igual ou superior a quinze dias de serviço no ano da exonera-
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ção, efetuando-se, em qualquer hipótese, as deduções dos adiantamen-
tos acaso recebidos; 
IV - o pagamento do saldo, acaso existente, da remuneração; 
V - a assistência e treinamentos gerenciais, visando prepará-lo para o 
mercado de trabalho ou para a abertura de estabelecimento por conta 
própria, através de instituições conveniadas, cujo acesso será propor-
cionado pela Administração Pública.  

*Art. 3º - Fica instituída, no serviço público estadual, a Licença Extra-
ordinária com Prejuízo da Remuneração, a ser requerida de forma vo-
luntária e espontânea, que consiste no afastamento do servidor público 
regido pelo Regime Jurídico Único, de direito administrativo, pelo pra-
zo de (05) cinco anos, podendo a Administração Pública, se assim o 
exigir o interesse público, indeferir ou revogar, a qualquer momento, a 
concessão da licença, ficando o servidor obrigado a retornar ao exercí-
cio de suas atividades no prazo de 30 (trinta) dias. 
*Ver Art. 8º e 9º da Lei nº 13.333 de 22.7.2003 – D.O.de 24.7.2003 e Art. 4º da Lei n° 
13.512 de 16.7.2004 – D.O.de 20.7.2004 

§ 1º - O servidor licenciado extraordinariamente não fará jus à percep-
ção de vencimentos, sendo-lhe, no entanto, assegurada mensalmente 
uma Gratificação de Licença Extraordinária, atribuída a título de incen-
tivo e para custeio da contribuição de que trata o § 4º deste artigo, cal-
culada com base na última remuneração, considerando-se somente as 
vantagens fixas e de caráter pessoal, a qual será paga nos seguintes per-
centuais: 
I - 40% (quarenta por cento) no primeiro ano; 
II - 30% (trinta por cento) no segundo ano; 
III - 25% (vinte e cinco por cento) no terceiro ano; 
IV - 20% (vinte por cento) no quarto ano; 
V - 10% (dez por cento) no quinto ano. 
§ 2º - A Gratificação de Licença Extraordinária será corrigida na mesma 
data e pelos mesmos índices da remuneração dos servidores do mesmo 
cargo ou função. 
§ 3º - Observado o disposto no caput deste artigo, ao servidor licencia-
do não será permitido o retorno às atividades por ato de sua vontade, 
antes do término do prazo da licença. 
§ 4º - Contar-se-á para efeito de aposentadoria no serviço público esta-
dual, o tempo relativo ao gozo da Licença Extraordinária, mantendo-se, 
para tanto, as contribuições previdenciárias do servidor. 
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§ 5º - O servidor licenciado extraordinariamente poderá, durante a li-
cença, exercer atividade econômica privada. 

Art. 4º - O servidor público licenciado na forma prevista no artigo ante-
rior poderá: 
I - a qualquer tempo: 
a) requerer a sua exoneração nos termos dos Arts. 1º e 2º desta Lei; 
b) participar de concursos públicos; 
II - requerer aposentadoria, se completado o tempo, na forma que dis-
põe o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do Ceará. 
Parágrafo único - O servidor público licenciado, após o quinto ano, 
poderá optar pela volta ao serviço público, com a garantia de exercer o 
cargo ou a função que ocupava. 

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dota-
ções orçamentárias próprias. 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 30 de dezembro de 1997. 
Tasso Ribeiro Jereissati 
 
 

LEI Nº 12.842, de 14.7.1998 - D. O. 17.7.1998 

Reajusta os valores dos vencimentos, 
representações e proventos do Poder 
Legislativo do Estado do Ceará, e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
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*Art. 1º - Ficam majorados os vencimentos-base dos servidores públi-
cos do Quadro II - Poder Legislativo, a partir de 1º de agosto de 1998, 
na forma do Anexo I, parte integrante desta Lei. 
* Ver Anexos I e II no D. O. de 17.7.1998 

*Art. 2º - Os vencimentos e representações mensais dos cargos de Di-
reção e Assessoramento do Poder Legislativo, ficam majorados na for-
ma do Anexo II, também parte integrante desta Lei. 
* Ver Anexos I e II no D. O. de 17.7.1998 

Art. 3º - Os proventos dos servidores aposentados do Poder Legislativo 
ficam majorados nos mesmos valores estabelecidos, nesta Lei, para os 
servidores em atividade. 

Art. 4º - O valor previsto no Art. 1º da Lei nº 12.415, de 17 de março de 
1995, corresponderá, a partir de 1º de julho de 1998, e até que venha a 
ser definido o limite máximo previsto na Emenda Constitucional Fede-
ral nº 19/98, a R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais), aplicando-se as de-
mais disposições daquele preceito legal. 

Art. 5º - Na hipótese de retorno à aplicação da Lei Estadual nº 12.581, 
de 30 de abril de 1996, ficam os vencimentos-base e os proventos defi-
nidos por aquela norma legal, majorados, respectivamente, no índice 
estabelecido nos Arts. 1º e 3º da presente Lei. 

Art. 6º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dota-
ções orçamentárias próprias que serão suplementadas se insuficientes. 

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos financeiros a partir de 1º de agosto de 1998, sendo revogadas as dis-
posições em contrário. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 14 de julho de 1998. 
Tasso Ribeiro Jereissati 
Ednilton Gomes de Soares 
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LEI Nº 12.864, de 26.11.1998 – D. O. 27.11.1998 

Altera o Art. 16 da Lei nº 12.124, de 6 de 
julho de 1993, Estatuto da Polícia Civil de 
Carreira, com redação dada pela Lei nº 
12.815, de 07 de junho de 1998. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - O Art. 16, caput e § 1º, da Lei nº 12.124, de 6 de julho de 
1993, Estatuto da Polícia Civil de Carreira, com a redação dada pelo 
Art. 5º da Lei nº 12.815, de 7 de junho de 1998, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 16 - O Curso de Formação e Treinamento Profissional, 5ª Fase do 
Concurso, tem natureza eliminatória e classificatória sendo eliminado o 
candidato que obtiver, em qualquer disciplina, média inferior a 5,0 (cin-
co). 
§ 1º - Somente serão considerados aprovados para a 5ª fase do concur-
so, candidatos em número não excedente ao triplo do número de vagas 
ofertadas no Edital do concurso, ressalvados os casos de empate na úl-
tima colocação do limite fixado. 
§ 2º - ...” 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo 
aplicada inclusive aos Concursos em andamento, abertos após o advento 
da Lei nº 12.815, de 7 de junho de 1998. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 26 de novembro de 1998. 
Tasso Ribeiro Jereissati 
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LEI Nº 12.913, de 17.6.1999 – D. O. 18.6.1999 

Revoga e altera os dispositivos legais que 
indica e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a seguin-
te Lei: 

Art. 1º - Os §§ 1º e 2º do Art. 77, o Art. 133 e o Art. 173, todos da Lei nº 
9.826, de 14 de maio de 1974, passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 77 - ... 
§ 1º - Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor ficará 
em disponibilidade percebendo remuneração proporcional por cada ano 
de serviço, à razão de: 
I - 1/35 (um trinta e cinco avos) da remuneração, por cada ano, se ho-
mem; e, 
II - 1/30 (um trinta avos) da remuneração, por cada ano, se mulher. 
§ 2º - A apuração do tempo de serviço será feita em dias, sendo o núme-
ro de dias convertido em anos, considerando-se o ano de 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, permitido o arredondamento para um ano, na 
conclusão da conversão, o que exceder a 182 (cento e oitenta e dois) 
dias. 
....” 

“Art. 133 - A gratificação pela prestação de serviço extraordinário é a 
retribuição de serviço cuja execução exija dedicação além do expedien-
te normal a que estiver sujeito o servidor e será paga proporcionalmen-
te: 
I - por hora de trabalho adicional; ou, 
II - por tarefa especial, levando-se em conta estimativa do número de 
dias e de horas necessários para sua realização. 
§ 1º - O valor da hora de trabalho adicional será 50% (cinqüenta por 
cento) maior que o da hora normal de trabalho, apurado através da divi-
são do valor da remuneração mensal do servidor por 30 (trinta) e este 
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resultado pelo número de horas correspondente à carga horária ou regi-
me do servidor. 
§ 2º - No caso do inciso II, a gratificação será arbitrada previamente 
pelo dirigente do órgão ou entidade da administração pública de qual-
quer dos Poderes, através de ato que demonstre a proporcionalidade do 
pagamento, com indicação da estimativa dos dias e dos horários que 
serão necessários à consecução dos serviços. 
§ 3º - A despesa total mensal com o pagamento da gratificação de que 
trata este artigo em nenhuma hipótese poderá exceder a 1,5% (hum e 
meio por cento) do valor total da despesa mensal com pagamento de 
pessoal, do órgão ou entidade considerado. 
§ 4º - O descumprimento ao disposto neste artigo acarretará responsabi-
lidade para o dirigente do órgão ou entidade e seus subordinados envol-
vidos, que ficarão solidariamente obrigados a restituir ao tesouro esta-
dual as quantias pagas a maior." 

"Art. 173 - Será concedido auxílio-funeral à família do funcionário 
falecido, correspondente a 01 (hum) mês de seus vencimentos ou pro-
ventos, limitado o pagamento à quantia de R$ 1.200,00 (hum mil e du-
zentos reais). 
Parágrafo único - Quando não houver pessoa da família do funcionário 
no local do falecimento, o auxílio-funeral será pago a quem promover o 
enterro, mediante comprovação das despesas." 

Art. 2º - A Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos Civis do Estado, fica revogada nos seguintes dispositivos: 
I - a Seção I, do Capítulo X, do Título II, compreendendo os Arts. 43 a 
45; 
II - o parágrafo 5º do Art. 78; 
III - o inciso IV do Art. 122; 
IV - a Seção V, do Capítulo VII, do Título IV, compreendendo o Art. 
131 e seu parágrafo único; 
V - os incisos III, VI, VII e XIII do Art. 150; 
VI - o Art. 155 e seus parágrafos; 
VII - a Seção VII do Capítulo V do Título IV compreendendo os artigos 
105 a 108. 

Art. 3º - Ficam revogados: 
I - a Lei nº 11.074, de 22 de julho de 1985; 
II - a Lei nº 11.847, de 28 de agosto de 1991; 
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III - o Art. 2º da Lei 10.722, de 15 de outubro de 1982; 
IV - os Arts. 18, 19 e seu parágrafo único, da Lei nº l1.167, de 7 de ja-
neiro de 1986; 
V- o Art. 11 da Lei nº 11.792 de 25 de fevereiro de 1991; 
VI - os Arts. 70 e seus parágrafos, e 74 da Lei nº 12.124, de 6 de julho 
de 1993; 
VII - os §§ 1º, 2º e 4º do Art. 7º, e o Art. 63, todos da Lei nº 12.386, de 
9 de dezembro de 1994." 

Art. 4º - Nenhum servidor público, ativo ou inativo, e pensionista da 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional, poderá receber remu-
neração inferior ao valor do salário mínimo vigente. 
§ 1º - Para efeito de composição de remuneração de que trata o caput 
deste artigo, ficam excluídos somente o adicional de férias, o salário 
família e a gratificação por prestação de serviços extraordinários. 
§ 2º - As disposições deste artigo retroagem à data de 1º de maio de 
1998, revogando-se as estipulações constante na Lei nº 12.701, de 30 de 
maio de 1997. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 17 de junho de 1999. 
Tasso Ribeiro Jereissati 
 
 

LEI Nº 12.984, de 29.12.1999 - D. O. 29.12.1999 

Dispõe sobre a progressão e promoção dos 
servidores do Quadro II - Poder Legislativo, 
e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
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Art. 1° - A Assembléia Legislativa do Estado do Ceará implementará, 
até 30 de março de 2000, com efeitos financeiros a partir de 1° de janei-
ro do mesmo ano, as progressões e promoções funcionais dos servidores  
do Quadro II – Poder Legislativo, ocupantes de cargos efetivos e fun-
ções, segundo critérios de antigüidade e merecimento definidos por Re-
solução proposta pela Mesa Diretora. 
§ 1° - Para efeito das progressões referidas no caput deste artigo, o in-
terstício de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias na referência, previs-
to no art. 19 da Lei n° 12.075, de 15 de fevereiro de 1993, será contado, 
até 30 de junho de 1999, a cada período de 1° de julho de um ano a 30 
de junho do ano seguinte, salvo quanto o primeiro período, que será 
contado de 08 de março de 1994 a 30 de junho de 1995. 
§ 2° - Serão elevados mediante progressão, por cada período previsto no 
parágrafo anterior, 50% (cinqüenta por cento) do total de ocupantes de 
cada referência, em cada cargo e função, sendo, do resultado, elevados 
70% (setenta por cento) pelo critério de merecimento e 30% (trinta por 
cento) pelo de antigüidade. 
§ 3° - As promoções realizadas na forma do caput  deste artigo, não po-
derão exceder a 50% (cinqüenta por cento) dos servidores da última 
referência de cada classe, sendo 70% (setenta por cento) das promo-
ções, em cada cargo e função, implementadas pelo critério do mereci-
mento, e 30% (trinta por cento) pelo de antigüidade, obedecidos, em 
qualquer hipóteses, o interstício e a forma de contagem referidos no § 
1° deste artigo. 
§ 4° - As posteriores progressões e promoções dos servidores do Qua-
dro II - Poder Legislativo, realizar-se-ão na data determinada por Ato 
Deliberativo da Mesa Diretora, segundo critérios de merecimento e an-
tigüidade definidos por Resolução de iniciativa da Mesa Diretora, e o-
bedecerão o disposto nos §§  2° e 3°, contando-se o interstício legal a 
cada período de 1° de julho de um ano a 30 de junho de ano seguinte, a 
partir de 1° de julho de 1999, com efeitos financeiros somente a partir 
de 1° de janeiro do ano seguinte. 

Art. 2° - Os atuais ocupantes de cargos e funções da carreira de nível 
médio do Quadro II – Poder Legislativo, que, até a data de 29 de feve-
reiro de 2000, tenham colado grau por instituições de nível superior le-
galmente reconhecidas, e que não sejam beneficiários das vantagens 
previstas no caput do Art. 2° da Resolução n° 130, de 11 de dezembro 
de 1985, com a alteração do Art. 5° da Resolução n° 131, de 13 de maio 
de 1986, e do Art. 2° da Lei n° 11.233, de 27 de novembro de 1986, 
ficam constituídos no direito de percebê-las a partir de 1° de janeiro de 
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2000, sendo proibidas novas concessões, salvo para posteriores titulares 
de cargos da carreira de nível superior. 

Art. 3° - Fica instituída gratificação de dedicação exclusiva aos servi-
dores do Quadro II - Poder Legislativo ocupantes de cargos comissiona-
dos da estrutura organizacional do Poder Legislativo, para  compensa-
ção pelo regime de trabalho, nos valores a seguir especificados: 
I - para exercentes de DGA-1: R$ 2.336,00 
II - para exercentes de DGA-2:R$ 2.040,00  
III - para exercentes de DGA-3: R$ 1.829,00 
IV - para exercentes de DNS-1: R$ 1.513,00 
V - para exercentes de DNS-2: R$ 1.015,00 
VI - para exercentes de DNS-3: R$ 710,00 
VII - para exercentes de DAS-1: R$ 497,00 
VIII - para exercentes de DAS-2: R$ 373,00 
IX - para exercentes de DAS-3: R$ 280,00 
§ 1° - A gratificação estabelecida por este artigo é devida somente du-
rante o exercício do cargo em comissão,  não podendo ser considerada, 
computada ou acumulada para fins de concessão ou de cálculo de van-
tagens financeiras de qualquer natureza, sendo incompatível a sua per-
cepção cumulativa com gratificações, adicionais ou vantagens de qual-
quer espécie que incidam sobre o valor da representação dos cargos em 
comissão. 
§ 2° - A gratificação instituída por este artigo será reajustada na mesma 
data e no mesmo índice do reajuste geral dos servidores públicos civis 
estaduais. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ressalvados 
os efeitos financeiros previstos nos artigos 1° e 2°, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 29 de dezembro de 1999. 
Tasso Ribeiro Jereissati 
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LEI Nº 12.991, de 30.12.1999 - D. O. 30.12.1999 

Concede Abono Compensatório aos servidores 
públicos ativos e inativos e seus pensionistas 
nas hipóteses e condições que indica. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Os servidores ativos e inativos e seus pensionistas, que perce-
bam remuneração igual ou inferior a R$ 3.000,00 (três mil reais), e que 
em razão das medidas administrativas decorrentes da aplicação do dis-
posto no Art. 29 da Emenda Constitucional Federal nº 19, de 04 de ju-
nho de 1998, venham a sofrer perda remuneratória, terão essa perda 
compensada, a título de abono compensatório, através da adição aos 
seus vencimentos, proventos ou pensão de valor igual ao perdido, de 
modo a recuperar a exata perda sofrida. 
§ 1º - Os servidores públicos ativos e inativos e seus pensionistas que 
percebam remuneração superior a R$ 3.000,00 (três mil reais), e que, 
em razão das medidas administrativas indicadas no caput deste artigo, 
passem a perceber remuneração inferior a R$ 3.000,00 (três mil reais), 
farão jus, a título de abono compensatório, à adição aos seus vencimen-
tos, proventos ou pensão da quantia necessária ao alcance do valor de 
R$ 3.000,00 (três mil reais). 
§ 2º - O abono a que se refere o § 1º comporá a remuneração quando da 
inatividade do servidor e será reajustado nos mesmos percentuais do 
vencimento base. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, salvo 
quanto aos seus efeitos financeiros que, no que concerne ao Poder Exe-
cutivo, retroagirão a 1º de outubro de 1999. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 30 de dezembro de 1999. 
Tasso Ribeiro Jereissati 
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LEI Nº 13.092, de 8.1.2001 - D. O. 8.1.2001 

Altera, Modifica e acrescenta dispositivos da 
Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis do Estado, e 
da Lei nº 12.124, de 6 de julho de 1993, 
Estatuto da Polícia Civil de Carreira, e dá 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Os arts. 27, 28, 29 e 115 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 
1974, passam a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 27 - Estágio probatório é o triênio de efetivo exercício no cargo 
de provimento efetivo, contado do início do exercício funcional, duran-
te o qual é observado o atendimento dos requisitos necessários à con-
firmação do servidor nomeado em virtude de concurso público. 
§ 1º - Como condição para aquisição da estabilidade, é obrigatória a 
avaliação especial de desempenho por comissão instituída para essa 
finalidade. 
§ 2º - A avaliação especial de desempenho do servidor será realizada: 
a) extraordinariamente, ainda durante o estágio probatório, diante da 
ocorrência de algum fato dela motivador, sem prejuízo da avaliação or-
dinária; 
b) ordinariamente, logo após o término do estágio probatório, devendo a 
comissão ater-se exclusivamente ao desempenho do servidor durante o 
período do estágio. 
§ 3º - Além de outros específicos indicados em lei ou regulamento, os 
requisitos de que trata este artigo são os seguintes: 
I - adaptação do servidor ao trabalho, verificada por meio de avaliação 
da capacidade e qualidade no desempenho das atribuições do cargo; 
II - equilíbrio emocional e capacidade de integração; 
III - cumprimento dos deveres e obrigações do servidor público, inclu-
sive com observância da ética profissional. 
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§ 4º - O estágio probatório corresponderá a uma complementação do 
concurso público a que se submeteu o servidor, devendo ser obrigatori-
amente acompanhado e supervisionado pelo Chefe imediato. 
§ 5º - Durante o estágio probatório, os cursos de treinamento para for-
mação profissional ou aperfeiçoamento do servidor, promovidos gratui-
tamente pela Administração, serão de participação obrigatória e o resul-
tado obtido pelo servidor será considerado por ocasião da avaliação es-
pecial de desempenho, tendo a reprovação caráter eliminatório. 
§ 6º - Fica vedada qualquer espécie de afastamento dos servidores em 
estágio probatório, ressalvados os casos previstos nos incisos I, II, III, 
IV, VI, X, XII, XIII, XV e XXI do art. 68 da Lei nº 9.826, de 14 de 
maio de 1974. 
§ 7º - O servidor em estágio probatório não fará jus a ascensão funcio-
nal. 
§ 8º - As faltas disciplinares cometidas pelo servidor após o decurso do 
estágio probatório e antes da conclusão da avaliação especial de desem-
penho serão apuradas por meio de processo administrativo-disciplinar, 
precedido de sindicância, esta quando necessária. 
§ 9 - São independentes as instâncias administrativas da avaliação espe-
cial de desempenho e do processo administrativo-disciplinar, na hipóte-
se do parágrafo anterior, sendo que resultando exoneração ou demissão 
do servidor, em qualquer dos procedimentos, restará prejudicado o que 
estiver ainda em andamento.” 

“Art. 28. - O servidor que durante o estágio probatório não satisfizer 
qualquer dos requisitos previstos no § 3º do artigo anterior, será exone-
rado, nos casos dos itens I e II, e demitido na hipótese do item III. 
Parágrafo único – O ato de exoneração ou de demissão do servidor em 
razão de reprovação na avaliação especial de desempenho será expedido 
pela autoridade competente para nomear.” 

“Art. 29. - O ato administrativo declaratório da estabilidade do servidor 
no cargo de provimento efetivo, após cumprimento do estágio probató-
rio e aprovação na avaliação especial de desempenho, será expedido 
pela autoridade competente para nomear, retroagindo seus efeitos à data 
do término do período do estágio probatório.” 

“Art. 115. - Depois de três anos de efetivo exercício e após declaração 
de aquisição de estabilidade no cargo de provimento efetivo, o servidor 
poderá obter autorização de afastamento para tratar de interesse particu-
lares, por um período não superior a quatro anos e sem percepção de 
remuneração.” 
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Art. 2º - Os arts. 17, 18 e 36 da Lei nº 12.124, de 06 de julho de 1993, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 17. - Estágio probatório é o triênio de efetivo exercício no cargo 
de provimento efetivo, contado do início do exercício funcional, duran-
te o qual é observado o atendimento dos requisitos necessários à con-
firmação do servidor nomeado em virtude de concurso público. 
§ 1º - Como condição para aquisição da estabilidade, é obrigatória a 
avaliação especial de desempenho por comissão instituída para essa 
finalidade. 
§ 2º - A avaliação especial de desempenho do servidor será realizada: 
a) extraordinariamente, ainda durante o estágio probatório, diante da 
ocorrência de algum fato dela motivador, sem prejuízo da avaliação or-
dinária; 
b) ordinariamente, logo após o término do estágio probatório, devendo a 
comissão ater-se exclusivamente ao desempenho do servidor durante o 
período do estágio. 
§ 3º - Além de outros específicos indicados em lei ou regulamento, os 
requisitos de que trata este artigo são os seguintes: 
I - adaptação e dedicação do servidor ao trabalho, verificada por meio 
de avaliação da capacidade e qualidade no desempenho das atribuições 
do cargo; 
II - equilíbrio emocional  e capacidade de integração; 
III - respeito à dignidade e integridade física do ser humano; 
IV - cumprimento dos deveres e obrigações do servidor público, inclu-
sive com observância da ética profissional. 
§ 4º - O estágio probatório corresponderá a uma complementação do 
concurso público a que se submeteu o servidor, devendo ser obrigató-
riamente acompanhado e supervisionado pelo Chefe imediato. 
§ 5º - Durante o estágio probatório, os cursos de treinamento para for-
mação profissional ou aperfeiçoamento do servidor, promovidos gratui-
tamente pela Administração, serão de participação obrigatória e o resul-
tado obtido pelo servidor será considerado por ocasião da avaliação es-
pecial de desempenho, tendo a reprovação caráter eliminatório. 
§ 6º - O servidor em estágio probatório não fará jus a ascensão funcio-
nal. 
§ 7º - As faltas disciplinares cometidas pelo servidor após o decurso do 
estágio probatório e antes da conclusão da avaliação especial de desem-
penho serão apuradas por meio de processo administrativos-Disciplinar, 
precedido de sindicância, esta quando necessária. 
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§ 8º - São independentes as instâncias administrativas da avaliação es-
pecial de desempenho e do processo administrativo-disciplinar, na hipó-
tese do parágrafo anterior, sendo que resultando exoneração ou demis-
são do servidor, em qualquer dos procedimentos, restará prejudicado o 
que estiver em andamento” 

“Art. 18 - O servidor que durante o estágio probatório não satisfizer 
qualquer dos requisitos previstos no § 3º do artigo anterior, será exone-
rado, nos casos dos itens I e II, e demitido nas hipóteses dos itens III e 
IV. 
§ 1º - O ato de exoneração ou de demissão do servidor em razão de re-
provação na avaliação especial de desempenho será expedido pela auto-
ridade competente para nomear. 
§ 2º - O ato administrativo declaratório da estabilidade do servidor no 
cargo de provimento efetivo, após cumprimento do estágio probatório  e 
aprovação na avaliação especial de desempenho, será expedido pela 
autoridade competente para nomear, retroagindo seus efeitos à data do 
término do período  do estágio probatório.” 

“Art. 36 - O dispositivo no inciso I, do artigo anterior, implica em sus-
pensão de vínculo funcional por período não superior ao que se fizer 
necessário para aquisição de estabilidade no outro cargo, findo o qual 
será exonerado ou demitido.” 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 08 de janeiro de 2001. 
Tasso Ribeiro Jereissati 
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LEI Nº 13.369, de 22.9.2003 - D. O. 24.9.2003 

Altera dispositivos das Leis n°s. 9.826, de 14 
de maio de 1974; 12.124, de 06 de julho de 
1993, e 11.167, de 07 de janeiro de 1986 e dá 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, Faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1º - O art. 122 da Lei n° 9.826, de 14 de maio de 1974, fica acres-
cido no parágrafo 3° o inciso III, e o parágrafo 4° passa a ter a seguinte 
redação: 

“Art. 122. ... 
§ 3° - ... 
III – auxílios e benefícios instituídos pela Administração Pública. 
§ 4° - As reposições e indenizações devidas à Fazenda Pública Estadual 
serão descontadas em parcelas mensais, não excedentes da décima parte 
da remuneração do servidor, assim entendida como o vencimento-base, 
acrescido das vantagens fixas e de caráter pessoal.” 

Art. 2°- O artigo 251 e seus parágrafos da Lei n° 9.826, de 14 de maio 
de 1974, passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 251 - É permitida a consignação facultativa em folha de paga-
mento inerente à remuneração, subsídios e proventos. 
§1° - A soma das consignações facultativas não excederá de 40% (qua-
renta por cento) da remuneração, subsídios e proventos, deduzidas as 
consignações obrigatórias. 
§2° - Serão computados, para efeito do cálculo previsto neste artigo, o 
vencimento-base, as vantagens fixas e as de caráter pessoal. 
§3° - Não se aplica o disposto neste artigo aos ocupantes exclusivamen-
te de cargo de provimento em comissão, bem como aos contratados por 
tempo determinado, de que trata o inciso XIV do art. 154 da Constitui-
ção do Estado do Ceará.” 



 

 321 

Art. 3° - O art. 168 da Lei n° 9.826, de 14 de maio de 1974, passa a ter 
a seguinte redação: 

“Art. 168 - Verificada, a qualquer tempo, a inexatidão das declarações 
prestadas, será suspensa a concessão do salário-família e determinada a 
reposição do indevidamente recebido, mediante o desconto mensal de 
10% (dez por cento) da remuneração líquida, em folha de pagamento.” 
 
 

LEI Nº 13. 578, DE 21.01.05 – D. O. 25.01.05 

Dispõe sobre a aplicação da Emenda 
Constitucional Federal n.º 41, de 19 de 
dezembro de 2003, e da Emenda Consti-
tucional Estadual n.º 56, de 7 de janeiro 
de 2004, com adequação da legislação es-
tadual previdenciária ao disposto na Lei 
Federal n.º 10.887, de 18 de junho de 
2004,  inclusive modificando dispositivos 
da Lei n.º 9.826, de 14 de maio de 1974, e 
dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. A aplicação dos dispositivos da Emenda Constitucional Federal 
n.º 41, de 19 de dezembro de 2003 e Emenda Constitucional Estadual 
n.º 56, de 7 de janeiro de 2004, relativas ao Regime Próprio de Previ-
dência Social, obedecerá às disposições desta Lei. 

Art. 2º. No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titu-
lares de cargo efetivo de qualquer dos Poderes do Estado, incluídas suas 
autarquias e fundações, previsto no § 3.º do art. 40 da Constituição Fe-
deral, no art. 2.º da Emenda Constitucional Federal n.º 41, de 19 de de-
zembro de 2003, e no art. 3.º da Emenda Constitucional Estadual n.º 56, 
de 7 de janeiro de 2004, será considerada a média aritmética simples 
das maiores remunerações, utilizadas como base para as contribuições 
do servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, corres-
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pondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo 
desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da contribui-
ção, se posterior àquela competência. 
§ 1º - As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos 
proventos terão os seus valores atualizados mês a mês de acordo com a 
variação integral do índice fixado para a atualização dos salários-de-
contribuição considerados no cálculo dos benefícios do regime geral de 
previdência social. 
§ 2º - A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor 
no cargo efetivo nas competências a partir de julho de 1994 em que não 
tenha havido contribuição para regime próprio.  
§ 3º - Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que 
trata este artigo serão comprovados mediante documento fornecido pe-
los órgãos e entidades gestoras dos regimes de previdência aos quais o 
servidor esteve vinculado ou por outro documento público, na forma do 
regulamento.  
§ 4º - Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo 
da aposentadoria, atualizadas na forma do § 1.º deste artigo, não pode-
rão ser: 
I - inferiores ao valor do salário-mínimo; 
II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos 
meses em que o servidor esteve vinculado ao regime geral de previdên-
cia social. 
§ 5º - Os proventos calculados de acordo com o caput deste artigo, por 
ocasião de sua concessão, não poderão ser inferiores ao valor do salá-
rio-mínimo nem exceder a remuneração do respectivo servidor no cargo 
efetivo em que se deu a aposentadoria. 

Art. 3º. Aos dependentes dos servidores titulares de cargo efetivo e dos 
aposentados de qualquer dos Poderes do Estado, incluídas suas autar-
quias e fundações, falecidos a partir da data de publicação desta Lei, 
será concedido o benefício de pensão por morte, que será igual: 
I - à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data ante-
rior à do óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social, acrescida de 70% (setenta por cento) 
da parcela excedente a este limite; ou 
II - à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na data 
anterior à do óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios 
do regime geral de previdência social, acrescida de 70% (setenta por 
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cento) da parcela excedente a este limite, se o falecimento ocorrer 
quando o servidor ainda estiver em atividade.  
Parágrafo único - Aplica-se ao valor das pensões o limite previsto no 
art. 40, § 2.º, da Constituição Federal. 
 

Art. 4º - Para os fins do disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição 
Federal, a unidade gestora do Sistema Único de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos 
Membros de Poder do Estado do Ceará – SUPSEC, instituirá sistema 
integrado de dados relativos às remunerações, proventos e pensões pa-
gos aos respectivos servidores e militares, ativos e inativos, e pensionis-
tas, na forma do regulamento.  

Art. 5° - A contribuição social do Servidor Público Estadual ativo, de 
quaisquer dos Poderes do Estado, incluídas suas autarquias e fundações, 
bem como dos militares, dos agentes públicos e dos membros de Poder, 
será de 11% (onze por cento) para a manutenção do Sistema Único de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agen-
tes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará – SUPSEC, 
incidente sobre a totalidade da base de contribuição. 
§ 1° - Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo 
efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas 
em Lei, os adicionais de caráter individual ou quaisquer outras vanta-
gens, excluídas: 
I - as diárias para viagens; 
II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; 
III - a indenização do transporte; 
IV - o salário-família; 
V - o auxílio-alimentação; 
VI - o auxílio-creche; 
VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência do local de tra-
balho; 
VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em 
comissão ou de função de confiança; 
IX – o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Consti-
tuição Federal, o § 5.º do art 2.º e o § 1.º do art. 3.º da Emenda Consti-
tucional Federal n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, e o § 5.º do art. 3.º 
da Emenda Constitucional Estadual n.º 56, de 7 de janeiro de 2004. 
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§ 2° - O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão 
na base de contribuição de parcelas remuneratórias percebidas em de-
corrência de local de trabalho, do exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido 
com fundamento no art. 40 da Constituição Federal, e art. 2.° da Emen-
da Constitucional Federal n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, respeita-
da, em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no § 2.º do art. 40 da 
Constituição Federal. 

Art. 6° - O servidor ocupante de cargo efetivo que tenha completado as 
exigências para a aposentadoria voluntária estabelecidas na alínea “a” 
do inciso III do § 1.° do art. 40 da Constituição Federal, no § 5.° do art. 
2.° ou no § 1.° do art. 3.° da Emenda Constitucional Federal n.° 41, de 
19 de dezembro de 2003, e que opte por permanecer em atividade fará 
jus a abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 
previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compul-
sória contidas no inciso II do § 1.° do art. 40 da Constituição Federal. 

Art. 7° - A unidade gestora do regime próprio de previdência dos servi-
dores, prevista no art. 40, § 20, da Constituição Federal, bem como no 
art. 4.°, da Emenda Constitucional Estadual n.° 56, que alterou o art. 
331 da Constituição Estadual: 
I - contará com colegiado, com participação paritária de representantes 
e de servidores dos Poderes do Estado, cabendo-lhes acompanhar e fis-
calizar sua administração, na forma do regulamento; 
II - procederá, no mínimo a cada 5 (cinco) anos, a recenseamento pre-
videnciário, abrangendo todos os aposentados e pensionistas do respec-
tivo regime; 
III - disponibilizará ao público, inclusive por meio de rede pública de 
transmissão de dados, informações atualizadas sobre as receitas e des-
pesas do respectivo regime, bem como os critérios e parâmetros adota-
dos para garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial. 

Art. 8º. A contribuição do Estado, de suas autarquias e fundações para 
o custeio do regime de previdência, de que trata o art. 40 da Constitui-
ção Federal, será o dobro da contribuição do servidor ativo, devendo o 
produto de sua arrecadação ser contabilizado em conta do Sistema Úni-
co de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos 
Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará – 
SUPSEC.  
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Parágrafo único - O Estado é responsável pela cobertura de eventuais 
insuficiências financeiras do regime decorrentes do pagamento de bene-
fícios previdenciários. 

Art. 9º. Os artigos da Lei n.º 9.826, de 14 de maio de 1974, a seguir 
dispostos, ficam alterados, passando a vigorar com as seguintes reda-
ções: 

“Art. 66 - ... 
I –  ... 
b – enquanto vigorar a suspensão do vínculo, o servidor não fará jus aos 
vencimentos do cargo desvinculado, não computando, quanto a este, 
para nenhum efeito, tempo de contribuição; 
III – no caso de disponibilidade, o servidor continuará sendo conside-
rado como em atividade, computando-se o período de suspensão do vín-
culo para aposentadoria; 
IV – na hipótese de autorização de afastamento para o trato de interes-
ses particulares, o servidor não fará jus à percepção de vencimentos, 
tendo porém que recolher mensalmente o percentual de 33% (trinta e 
três por cento) incidente sobre o valor de sua última remuneração para 
fins de contribuição previdenciária, que será destinada ao Sistema Úni-
co de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos 
Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará – 
SUPSEC. 
§ 1º - A autorização de afastamento, de que trata o inciso IV deste arti-
go, poderá ser concedido sem  a obrigatoriedade do recolhimento men-
sal da alíquota de 33% (trinta e três por cento), não sendo, porém, o re-
ferido tempo computado para obtenção de qualquer benefício previden-
ciário, inclusive aposentadoria. 
§ 2º - Os valores de contribuição, referidos no inciso IV deste artigo, 
serão reajustados nas mesmas proporções da remuneração do servidor 
no respectivo cargo. 

Art. 69 - Será computado para efeito de disponibilidade e aposentadori-
a: 
I – o tempo de contribuição para o Regime Geral de Previdência Social 
– RGPS, bem como para os Regimes Próprios de Previdência Social – 
RPPS; 
II – o período de serviço ativo das Forças Armadas; 
III – o tempo de aposentadoria, desde que ocorra reversão; 
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IV – a licença por motivo de doença em pessoa da família, conforme 
previsto no art. 99 desta Lei, desde que haja contribuição. 
§ 1º - No caso previsto no inciso IV, o afastamento superior a 6 (seis) 
meses obedecerá o previsto no inciso IV, do art. 66, desta Lei. 
§ 2º - Na contagem do tempo, de que trata este artigo, deverá ser obser-
vado o seguinte: 
I – não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições es-
peciais; 
II – é vedada a contagem de tempo de contribuição, quando concomi-
tantes; 
III – não será contado, por um sistema, o tempo de contribuição utiliza-
do para a concessão de algum benefício, por outro.  
§ 3º - O tempo de contribuição, a que alude o inciso I deste artigo, será 
computado à vista de certidões passadas com base em folha de paga-
mento. 

Art. 70 - A apuração do tempo de contribuição será feita em anos, me-
ses e dias. 
§ 1º - O ano corresponderá a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias e o 
mês aos 30 (trinta) dias. 
§ 2º - Para o cálculo de qualquer benefício, depois de apurado o tempo 
de contribuição, este será convertido em dias, vedado qualquer forma de 
arredondamento. 

Art. 71 - É vedado:  
I – o cômputo de tempo fictício para o cálculo de benefício previdenciá-
rio; 
II – a concessão de aposentadoria especial, nos termos do art. 40, § 4.º 
da Constituição Federal, até que Lei Complementar Federal discipline a 
matéria; 
III – a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do Sistema Ú-
nico de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, 
dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará – 
SUPSEC, ressalvadas as decorrentes dos cargos acumuláveis previstos 
na Constituição Federal;  
IV – a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrente 
de regime próprio de servidor titular de cargo efetivo, com a remunera-
ção de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumu-
láveis previstos na Constituição Federal, os eletivos e os cargos em co-
missão declarados em Lei de livre nomeação e exoneração. 
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§ 1º - Não se considera fictício o tempo definido em Lei como tempo de 
contribuição para fins de concessão de aposentadoria quando tenha ha-
vido, por parte do servidor, a prestação de serviço ou a correspondente 
contribuição.  
§ 2º - A vedação prevista no inciso IV, não se aplica aos membros de 
Poder e aos inativos, servidores e militares que, até 16 de dezembro de 
1998, tenham ingressado novamente no serviço público por concurso 
público de provas ou de provas e títulos, e pelas demais formas previs-
tas na Constituição Federal, sendo-lhes proibida a percepção de mais de 
uma aposentadoria pelo Sistema Único de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Mem-
bros de Poder do Estado do Ceará – SUPSEC, exceto se decorrentes de 
cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal. 
§ 3º - O servidor inativo para ser investido em cargo público efetivo não 
acumulável com aquele que gerou a aposentadoria deverá renunciar aos 
proventos dessa. 
§ 4° - O aposentado pelo Sistema Único de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Mem-
bros de Poder do Estado do Ceará – SUPSEC, que estiver exercendo ou 
que voltar a exercer atividade abrangida por este regime é segurado o-
brigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições, 
de que trata esta Lei, para fins de custeio da Previdência Social, na qua-
lidade de contribuinte solidário.  

Art. 72 - Observadas as disposições do artigo anterior, o servidor pode-
rá desaverbar, em qualquer época, total ou parcialmente, seu tempo de 
contribuição, desde que não tenha sido computado este tempo para a 
concessão de qualquer benefício.  

Art. 77 - ... 
§ 1º - Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor está-
vel ficará em disponibilidade, percebendo remuneração proporcional ao 
tempo de serviço, não inferior a 20% (vinte por cento) da última remu-
neração percebida, sendo  por cada dia de contribuição, à razão de: 

I – 
775.12

1
 (um doze mil, setecentos e setenta e cinco avos) da 

remuneração por cada dia trabalhado, se homem; e  

II – 
950.10

1
 (um dez mil, novecentos e cinqüenta avos) da 

remuneração por cada dia trabalhado, se mulher. 
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Art. 89 - O servidor será compulsoriamente licenciado quando sofrer 
uma dessas doenças graves, contagiosas ou incuráveis: tuberculose ati-
va, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, hanseníase, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkson, es-
pondiloartrose anquilosante, epilepsia vera, nefropatia grave, estado 
avançado da doença Paget (osteite deformante), sindrome da deficiência 
imunológica adquirida – Aids, contaminação por radiação, com base em 
conclusão da medicina especializada, hepatopatia e outras que forem 
disciplinadas em Lei.   

Art. 91 - ... 
Parágrafo único - Na hipótese prevista neste artigo, o tempo necessá-
rio para a nova inspeção será considerado como de prorrogação da li-
cença e, no caso de invalidez, a inspeção ocorrerá a cada 2 (dois) anos. 

Art. 99 - O servidor poderá ser licenciado por motivo de doença na pes-
soa dos pais, filhos, cônjuge do qual não esteja separado e de compa-
nheiro(a), desde que prove ser indispensável a sua assistência pessoal e 
esta não possa ser prestada simultaneamente com exercício funcional. 
§ 3° - O funcionário licenciado, nos termos desta seção, perceberá ven-
cimentos integrais até 6 (seis) meses. Após este prazo o servidor obede-
cerá o disposto no inciso IV, do art. 66 desta Lei, até o limite de 4 (qua-
tro) anos, devendo retornar a suas atividades funcionais imediatamente 
ao fim do período. 

Art. 100 - A servidora gestante será licenciada por 120 (cento e vinte) 
dias, com remuneração integral, exceto as vantagens decorrentes de 
cargo comissionado. 

Art. 101 - ... 
§ 1º - Ao servidor desincorporado conceder-se-á prazo não excedente a 
30 (trinta) dias para que reassuma o exercício do cargo, sem perda de 
vencimentos.  
§ 2º - O servidor, de que trata o caput deste artigo, contribuirá para o 
Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e 
Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do 
Ceará – SUPSEC, mesmo que faça opção pela retribuição financeira do 
serviço militar. 

Art. 110 - ... 
I - ... 
b) for estudar em outro ponto do território nacional ou no estrangeiro; 
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f) for realizar missão oficial em outro ponto do território nacional ou no 
estrangeiro. 
§ 1º - Nos casos previstos nas alíneas a e b, o servidor só poderá solici-
tar exoneração após o seu retorno, desde que trabalhe no mínimo o do-
bro do tempo em que esteve afastado, ou reembolse o montante corrigi-
do monetariamente que o Estado desembolsou durante seu afastamento. 
§ 2º - Os dirigentes do Sistema Administrativo Estadual poderão, ainda, 
autorizar o servidor, ocupante do cargo efetivo ou em comissão, a inte-
grar ou assessorar comissões, grupos de trabalho ou programas, com ou 
sem afastamento do exercício funcional e sem prejuízo dos vencimen-
tos.  

Art. 150 - O Estado assegurará um sistema de previdência público que 
será mantido com a contribuição de seus servidores, ativos, inativos, 
pensionistas e  do orçamento do Estado, o qual compreenderá os seguin-
tes benefícios: 
I – quanto ao servidor: 
a) aposentadoria; 
b) salário-família; 
c) salário maternidade; 
d) auxílio-doença;  
II – quanto ao dependente: 
a) pensão por morte; 
b) auxílio-reclusão. 

Art. 151 - O Estado assegurará a manutenção de um sistema de assis-
tência que, dentre outros, preste os seguintes benefícios e serviços aos 
servidores e aos seus dependentes: 
I - assistência médica; 
II - assistência hospitalar; 
III - assistência odontológica; 
IV - assistência social;  
V - auxílio funeral. 
§ 1º - A triagem dos casos apresentados para internamento hospitalar e 
conseqüente fiscalização e controle será realizado por um Grupo de 
Trabalho, cuja composição e atribuições será determinado pelo Gover-
no do Estado através do Instituto de Previdência do Estado – IPEC, me-
diante ato próprio. 
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§ 2º - É assegurado assistência médica gratuita ao servidor acidentado 
em serviço ou que tenha contraído doença profissional, através do Esta-
do. 

Art. 152 - O servidor será aposentado, conforme as regras estabelecidas 
no art. 40 da Constituição Federal. 
Parágrafo único - A aposentadoria por invalidez será sempre precedida 
de licença por período contínuo não inferior a 24 (vinte e quatro) meses, 
salvo quando a junta médica declarar a incapacidade definitiva para o 
serviço, ou na hipótese prevista no art. 68, inciso X. 

Art. 153 - O processo de aposentadoria, iniciado com o requerimento 
do interessado ou de ofício, nos casos de aposentadoria por invalidez, 
deverá ser devidamente informado pelo setor competente do órgão de 
origem do servidor, especialmente quanto à contagem do tempo de con-
tribuição, às comprovações documentais necessárias, à indicação preci-
sa dos respectivos proventos e a satisfação dos demais requisitos legais 
para a passagem à inatividade tendo, a partir daí, a seguinte tramitação:  
I - o processo, já contendo a minuta da portaria ou do ato de aposenta-
doria,  será encaminhado, respectivamente, ao setor jurídico da Entida-
de ou à Procuradoria Geral do Estado, para exame e parecer; 
II - opinando o setor jurídico da Entidade ou a Procuradoria Geral do 
Estado – PGE, após cumpridas as diligências acaso requisitadas, favo-
ravelmente encaminhará o processo ao setor previdenciário da Secreta-
ria da Administração; 
III - o setor previdenciário verificará se o processo é passivo de com-
pensação previdenciária e, caso afirmativo, retirará cópia dos documen-
tos necessários à compensação previdenciária e remeterá o processo à 
origem para assinatura do Ato ou Portaria de aposentadoria pelo Titular 
do Órgão e publicação no Diário Oficial do Estado;  
IV - publicado Ato ou Portaria de aposentadoria, afastar-se-á o servidor 
da atividade e será o processo encaminhado ao Tribunal de Contas do 
Estado, para fins de registro e controle de sua legalidade. 
... 
§ 6º - No caso de aposentadoria compulsória, o processo inicia-se auto-
maticamente aos 70 (setenta) anos de idade do servidor. 

Art. 156 - O servidor aposentado compulsoriamente por motivo de ida-
de, ou nos termos do art. 154, terá os seus proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição. 
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§ 1º - A proporcionalidade dos proventos, com base no tempo de contri-
buição,  é a fração, cujo numerador corresponde ao total de dias  de 
contribuição e o denominador, o tempo de dias necessário à respectiva 
aposentadoria voluntária com proventos integrais. 
§ 2º - A fração de que trata o parágrafo anterior será aplicada sobre o 
valor dos proventos calculados conforme a média aritmética simples das 
maiores remunerações ou subsídios, observando-se, previamente, que o 
valor encontrado não poderá exceder à remuneração do servidor no car-
go efetivo em que se der a aposentadoria. 

Art. 157 - Os proventos de aposentadoria e as pensões serão reajustados 
na mesma data em que se der o reajuste dos benefícios do regime geral 
de previdência social, ressalvadas as aposentadorias concedidas con-
forme arts. 6.º e 7.º da Emenda Constitucional Estadual n.º 56, de 7 de 
janeiro de 2004.” (NR). 

Art. 10 - A contribuição social dos aposentados e dos pensionistas de 
qualquer dos Poderes do Estado, incluídos suas autarquias e fundações 
para a manutenção do Sistema Único de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros 
de Poder do Estado do Ceará – SUPSEC, será de 11% (onze por cento) 
incidente sobre a parcela que ultrapassar o limite máximo do benefício 
concedido pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS.  

Art. 11 - O pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez de-
corrente de doença mental somente será feito ao curador do segurado, 
condicionado a apresentação do termo de curatela, ainda que provisório. 

Art. 12 - O servidor  que voltar a exercer a atividade laboral terá a apo-
sentadoria por invalidez cessada, a partir da data do retorno. 

Art. 13 - O professor, servidor público, que comprovar, exclusivamen-
te, tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação 
infantil e no ensino fundamental e médio, quando da aposentadoria nos 
termos do  art. 40, inciso III, § 5.º da Constituição Federal, terá os re-
quisitos de idade e de tempo de contribuição reduzidos em 5 (cinco) 
anos, conforme o § 8.º, do art. 201 da Constituição Federal. 
Parágrafo único - Considera-se como tempo de efetivo exercício na 
função do magistério a atividade docente do professor exercida exclusi-
vamente em sala de aula, vedada a contagem de tempo relativo a qual-
quer outra atividade. 

Art. 14 - Quaisquer atos concessivos de benefícios trabalhistas aos seus 
servidores e que tenham reflexos nos benefícios previdenciários ou na 
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base de cálculo destes, deverão ter o parecer da unidade gestora do Sis-
tema Único de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Mili-
tares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Cea-
rá – SUPSEC, e do setor previdenciário da Secretaria da Administração. 

Art. 15 - São também alcançados pelo disposto nesta Lei, os servidores 
de que trata o § 5.º do art. 330 da Constituição Estadual. 

Art. 16 - Ficam revogados:  
I – os arts. 85, 98, §§ 1.º e 2.º do art. 150, § 1.º do art. 152 e art. 172, da 
Lei n.º 9.826, de 14 de maio de 1974; 
II – a Lei n.° 12.490, de  27 de setembro de 1995. 

Art. 17 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 18 - Revogam-se as disposições em contrário. 
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 
de janeiro de 2005. 
Lúcio Gonçalo de Alcântara 

 
 

LEI 13.881, DE 24.04.07 (D.O. DE 15.05.07) 
(Oriundo da Mensagem n° 6.879 – Executivo) 

Altera o art. 100 da Lei  n.º 9.826, de 14 de 
maio de 1974, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a se-
guinte Lei: 

Art. 1º O art. 100 da Lei n.º 9.826, de 14 de maio de 1974, passa a ter a 
seguinte redação: 

“Art. 100. Fica garantida a possibilidade de prorrogação, por mais 60 
(sessenta) dias, da  licença-maternidade, prevista nos arts. 7.º, inciso 
XVIII, e 39, § 3.º, da Constituição Federal, destinada às servidoras pú-
blicas estaduais. 
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§ 1º A prorrogação de que trata este artigo será assegurada à servidora 
estadual mediante requerimento efetivado até o final do primeiro mês 
após o parto, e concedida imediatamente após a fruição da licença-
maternidade de que trata o art. 7º, inciso XVIII, da Constituição Federa-
l. 
§ 2º Durante o período de prorrogação da licença-maternidade, a servi-
dora estadual terá direito à sua remuneração integral, nos mesmos mol-
des devidos no período de percepção do salário-maternidade pago pelo 
Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e 
Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do 
Ceará - SUPSEC. 
§ 3º É vedado, durante a prorrogação da licença-maternidade tratada 
neste artigo, o exercício de qualquer atividade remunerada pela servido-
ra beneficiária, e a criança não poderá ser mantida em creche ou organi-
zação similar, sob pena da perda do direito do benefício e conseqüente  
apuração da responsabilidade funcional.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Palácio Iracema, do Governo do Estado do Ceará, em Fortaleza, 24 
de abril de 2007. 
Cid Ferreira Gomes 
Governador do Estado do Ceará 

 
 

*LEI Nº 14.367, de 10.6.2009 - D. O. 12.6.2009 
*Regulamentada pelo Decreto nº 29.986, de 1.12.2009 – D. O. de 02.12.2009. 

Estabelece regras para o financiamento de 
cursos de pós-graduação “latosensu” 
(Especialização) e “stricto sensu” (Mestrado, 
Doutorado e Pós-Doutorado), no âmbito do 
Poder Executivo estadual. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a As-
sembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art.1º - O financiamento de cursos de pós-graduação “lato-sensu” (Es-
pecialização) e “stricto-sensu” (Mestrado, Doutorado e Pós-Doutorado) 
reger-se-á por esta Lei. 
§ 1º - Para fins de conceituação dos cursos de pós-graduação de que 
trata este artigo, adotar-se-ão as definições estabelecidas pela Lei das 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996. 
§ 2º - Os cursos de pós-graduação, de que trata este artigo, destinam-se 
aos servidores/militares, detentores de cargo ou função efetiva, e os 
empregados públicos, excluindo-se os ocupantes, exclusivamente, de 
cargos de provimento em comissão. 

Art.2º - Fica o Poder Executivo autorizado a custear, mediante Indeni-
zação, as despesas com cursos de pós-graduação “lato-sensu” (Especia-
lização) e “stricto-sensu” (Mestrado, Doutorado e Pós-Doutorado), den-
tro ou fora do Estado ou País, não podendo a mensalidadeultrapassar o 
limite de: 
I - R$229,00 (duzentos e vinte e nove reais) para curso de especializa-
ção; 
II - R$880,00 (oitocentos e oitenta reais) para curso de mestrado; 
III - R$1.675,00 (um mil, seiscentos e setenta e cinco reais) para curso 
de doutorado; 
IV - R$2.860,00 (dois mil, oitocentos e sessenta reais) para cursos rea-
lizados no exterior. 
Parágrafo único - Cabe ao servidor/militar ou empregado público a 
responsabilidade pelo pagamento complementar da mensalidade e da 
taxa de matrícula, bem como de taxas adicionais cobradas em virtude de 
atraso na liquidação do débito. 

Art.3º - Com a finalidade de incentivar a participação de servido-
res/miliares ou empregados públicos estaduais nos cursos de pós-
graduação e Pós-Doutorado, as despesas efetuadas pelo servidor para 
esse fim, poderão ser indenizadas pelo Poder Público Estadual, desde 
que prevaleça o interesse público na qualificação do servidor, e que o 
curso seja compatível com o desempenho de sua função. 
Parágrafo único - A Indenização prevista no caput deste artigo restrin-
ge-se à missão de estudos, conforme disposto nesta Lei, não podendo, 
portanto, sob qualquer hipótese, ser caracterizada como salário, venci-
mento, remuneração ou complementação salarial, de qualquer natureza. 
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Art.4º - O prazo de duração do Auxílio Financeiro na modalidade de 
Indenização será de: 
I - 48 (quarenta e oito) meses, no máximo, para os cursos de Doutorado 
e Pós-Doutorado; 
II - 24 (vinte e quatro) meses, no máximo, para os cursos de Mestrado; 
III - 12 (doze) meses, no máximo, para os cursos de pós-graduação “la-
to sensu”. 

Art.5º - São beneficiários do Auxílio Financeiro na modalidade de In-
denização os servidores/militares ou empregados públicos ocupantes de 
cargo/função ou emprego público, do Quadro permanente do Poder E-
xecutivo. 

Art.6º -  Fica proibido o benefício previsto nesta Lei, cumulativamente, 
com qualquer outro com o mesmo fim. 

Art.7º -  O pagamento do Auxílio Financeiro na modalidade Indeniza-
ção será efetuado diretamente na folha de pagamento do servidor/militar 
ou empregado público estadual, mensalmente, em até 5 (cinco) dias a-
pós a apresentação ao Órgão/Entidade de efetivo exercício, do compro-
vante de quitação do pagamento e da declaração de assiduidade, emitida 
pela instituição de ensino. 
§ 1º - O servidor, militar ou empregado público estadual que, injustifi-
cadamente, não conclua o curso deverá ressarcir ao Estado os valores 
pagos, mediante desconto em folha de pagamento, em consonância com 
os valores e prazos do cronograma original de pagamento da despesa, 
anteriormente cumprido pelo Estado. 
§ 2º - Após a conclusão do curso, para o qual recebeu o incentivo finan-
ceiro, constante no caput do art.2º desta Lei, o servidor, militar ou em-
pregado público estadual, permanecerá por um prazo mínimo equivalen-
te ao dobro do período em que esteve afastado, em efetivo exercício no 
cargo/função ou emprego público, sob pena de ressarcir ao erário esta-
dual todas as despesas realizadas pelo Poder Executivo. 

Art.8º - Perderá o direito ao Auxílio Financeiro na modalidade Indeni-
zação o servidor/militar ou empregado público estadual que: 
I - abandonar o curso; 
II - não comprovar a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por 
cento) da carga horária, por módulo ou disciplina cursada; 
III - for reprovado em disciplina ou módulo; 
IV - efetuar trancamento, total ou parcial, do curso, módulo ou discipli-
na, sem a prévia e devida autorização; 
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V - não apresentar declaração de aprovação das disciplinas ou módulos 
cursados, ao seu órgão/entidade de efetivo exercício. 

Art.9º - Os recursos necessários à cobertura dos cursos de pós-
graduação decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orça-
mentárias do respectivo Órgão ou Entidade de efetivo exercício do ser-
vidor, militar ou empregado público, que serão suplementadas se insufi-
cientes. 

Art.10. A efetivação do disposto nesta Lei ocorrerá mediante a regula-
mentação por Decreto do Chefe do Poder Executivo, no prazo de 60 
(sessenta) dias, após a sua publicação. 

Art.11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.12. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 10 de junho de 2009. 
Cid Ferreira Gomes 
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LEIS QUE REGULAMENTAM A GRATIFICAÇÃO PELA 
EXECUÇÃO DE TRABALHO EM CONDIÇÕES 
ESPECIAIS COM RISCO DE VIDA OU SAÚDE 

 

Lei nº 6.423, de 23.1.1963 - D. O. 28.1.1963  

Concede aos servidores do Departamento de 
Expansão Econômica do Ceará (SEARA) a 
gratificação no percentual de 30% (trinta por 
cento). 

Lei nº 6.775, de 20.11.1963 - D. O. 3.12.1963  

Estende a gratificação ao Diretor e 
Servidores da Casa de Detenção. 

Lei nº 6.887, de 13.12.1963 - D. O. 23.12.1963 

Eleva o percentual para 40% (quarenta por 
cento) da gratificação que foi instituída pela 
Lei nº 5.666, de 20.10.63. 

Lei nº 7.013, de 26.12.1963 - D. O. 13.2.1963 

Concede a gratificação no percentual de 
40%(quarenta por cento) sobre o vencimento 
base, aos servidores estatutários, em 
exercício na IOCE. 
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Lei nº 8.484, de 13.6.1966 -  D. O. 22.6.1966  

Atribui a gratificação no percentual de 
40%(quarenta por cento) aos servidores do 
Arquivo Público Estadual. 

Lei nº 9.599, de 28.6.1972 - D. O. 3.7.1972 

Atribui aos servidores lotados no Manicômio 
Judiciário, a gratificação na base de 
40%(quarenta por cento). 

Lei nº 9.608, de 04.7.1972 - D. O. 10.7.1972  

Assegura ao Guarda Penitenciário, a 
gratificação no percentual de 40% (quarenta 
por cento). 

Lei nº 9.695, de 22.5.1973 - D. O. 29.5.1973  

Concede a gratificação aos servidores da 
SETECO, que operam diretamente com 
reagentes de alta periculosidade, no 
percentual de 40%(quarenta por cento) 
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Lei nº 11.142, de 13.12.1985 - D.O. 16.12.1985 

Art. 5º - Assegura aos servidores da 
Assembléia Legislativa a inclusão da 
gratificação aos proventos de aposentadoria 

Lei nº 11.720, de 28.8.1990 - D. O. 28.8.1990 

Art. 12 - Atribui a gratificação aos servidores 
exercentes de funções, na forma de 
regulamentação própria. § 1º - Estabelece 
percentual máximo de 40%(quarenta por 
cento). § 2º - Assegura a percepção do 
adicional de insalubridade aos servidores 
que passaram a ser regidos pela Lei  nº 
9.826/74, nos mesmos percentuais à titulo de 
gratificação de Risco de Vida ou Saúde. 

Lei nº 12.075, de 15.2.1993 - D. O. 18.2.1993 

Art. 45º - Concede a gratificação aos 
servidores da Assembléia Legislativa, 
mediante Ato da Mesa Diretora, nos casos 
especificados nos incisos I, II, III e IV,  §§ 
1º, 2º e 3º. 
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Lei nº 12.122, de 29.6.1993 - D. O. 30.6.1993 - Art. 5º  

Concede a gratificação aos servidores da 
SDU, SEDURB e SEMACE, voltados, 
especificamente, à execução da Política 
Ambiental e de Desenvolvimento Urbano do 
Estado. 

 

Lei nº 12.207, de 11.11.1993 - D. O. 16.11.1993 

Art. 8º Concede a gratificação aos servidores 
do DERT, voltados especificamente, à 
execução da política de obras e transportes, 
nas condições a serem estabelecidas em 
Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

Lei  nº 12.386, de 9.12.1994 - D. O. 9.12.1994 -  Art. 61 

Atribui aos servidores dos grupos 
Ocupacionais Atividades de Nível Superior - 
ANS e Atividades de Apoio Administrativo - 
ADO, a gratificação será concedida na 
forma  prevista  no Decreto nº 22.077-A, de 
04.8.92. 
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Lei nº 12.567, de 3.4.1996 - D. O. 29.4.1996 - Art. 4º  

Considera as atividades desempenhadas 
pelos ocupantes de cargos/funções de Agente 
Penitenciário, de permanente Risco de Vida 
ou Saúde. 

Lei nº 12.581, de 30.4.1996 - D. O. 30.4.1996 - Art. 6º 

Altera o percentual da gratificação de 
execução de trabalho em condições especiais 
com risco de vida ou saúde, concedida aos 
servidores da Assembléia Legislativa do 
Ceará que corresponderá ao percentual de 
15%(quinze por cento) do vencimento base. 

DECRETO Nº 11.471, de 29.9.1975 – D. O. 29.9.1975 

Regulamenta a apresentação da Declaração 
de Bens, a que se refere o Art. 22, da Lei nº 
9.826, de 14 de maio de 1974 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado). 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição 
que lhe confere o Art. 91, itens III e XIII, da Constituição do Estado, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aprovado o formulário constante do Anexo deste Decreto, 
que deverá ser apresentado, devidamente preenchido pelo servidor, ao 
ser empossado no órgão de pessoal da repartição onde irá ter exercício. 



 

 342 

Art. 2º - Os bens deverão ser discriminados detalhadamente e com rela-
ção aos imóveis deverá constar o número do registro, bem como, o car-
tório em que os mesmos estiverem registrados. 
Parágrafo único - Para fazer prova dos bens mencionados neste artigo, 
deverá ser anexada uma fotocópia da declaração de imposto de rendas. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 29 de setembro de 1975. 
Adauto Bezerra 
Liberato Moacyr de Aguiar 

 
 

DECRETO Nº 11.472, de 29.9.1975 – D. O.  2.10.1975 

Regulamenta o Art. 238, da Lei nº 9.826, de 
14 de maio de 1974 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado). 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição 
que lhe confere o Art. 91, itens III e XIII, da Constituição do Estado, 

DECRETA: 

Art. 1º - Servidor como elemento vital na organização administrativa é 
aquele que contribui com seus esforços, participando ativamente com o 
Governo no desenvolvimento da administração pública, visando ao 
bem-estar sócio-econômico do Estado. 

Art. 2º - A data de 28 de outubro é consagrada como o Dia do Servidor 
Público, devendo ser comemorada condignamente pela Administração 
Pública Estadual. 
Parágrafo único - Na data mencionada neste artigo haverá as seguintes 
comemorações: 
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I - hasteamento da Bandeira do Brasil e do Ceará em todos os órgãos da 
Administração Pública Direta e Indireta, inclusive nas Fundações de 
que participe o Estado; 
II - celebração facultativa de atos religiosos; 
III - competição esportiva entre servidores; 
IV - visita ao Palácio do Governo; 
V - sessão solene presidida pelo Governador ou autoridade por ele indi-
cada. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 29 de setembro de 1975. 
Adauto Bezerra 
Liberato Moacyr de Aguiar 

 
 

DECRETO Nº 11.538, de 7.11.1975 - D. O. 13.11.1975 

Regulamenta a realização de Concursos 
Públicos e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição 
que lhe confere o Art. 91, itens III e XIII, da Constituição do Estado, 

DECRETA: 

Art. 1º - Compete à Divisão de Seleção e Treinamento do Departamen-
to de Administração do Pessoal Civil - DAPEC, a coordenação, execu-
ção e supervisão dos concursos públicos de provas e de títulos no âmbi-
to do Poder Executivo. 
§ 1º - Em se tratando de processo seletivo de caráter interno a coorde-
nação e execução caberão aos Órgãos de Pessoal das Unidades Admi-
nistrativas interessadas, ficando com o  DAPEC a supervisão programá-
tica. 
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§ 2º - Da mesma forma, quando se tratar de concursos públicos para 
provimento de cargos nos Quadros IV e V do Tribunal de Contas e 
Conselho de Contas dos Municípios caberá ao DAPEC apenas a super-
visão, ficando com os respectivos Órgãos a responsabilidade pela coor-
denação e execução. 

Art. 2º - Os concursos públicos e internos a serem promovidos pelos 
Poderes Legislativo e Judiciário são de iniciativa e responsabilidade  
dos mesmos, podendo, entretanto, se houver conveniência e delegação, 
serem realizados pelo DAPEC. 

Art. 3º - São de exclusiva competência do DAPEC os concursos que 
tenham por objetivo o provimento de cargos por ascensão funcional. 

Art. 4º - Dos concursos constarão obrigatoriamente as instruções cons-
tantes do art. 114, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974. 

Art. 5º - Os concursos públicos terão um prazo de validade de 2 (dois) 
anos, podendo, no entanto, ser prorrogado por igual período, por ato da 
Autoridade que tenha determinado a sua abertura, à vista de exposição 
de motivos do órgão de Pessoal da Unidade Administrativa para a qual 
tenha havido o concurso. 

Art. 6º - Os prazos constantes do artigo anterior serão contados a partir 
da homologação do concurso. 

Art. 7º - Qualquer concurso, público ou interno, só poderá ser homolo-
gado após decorridos os prazos recursais. 

Art. 8º - Os resultados de concurso público serão publicados no Diário 
Oficial do Estado e em, pelo menos, dois jornais de grande circulação e 
os de seleção interna, apenas, no Diário Oficial. 

Art. 9º - Caberá recurso, com efeito suspensivo, contra o ato que publi-
car os resultados do concurso, no prazo de até 15 (quinze) dias, conta-
dos a partir da data da publicação no Diário Oficial. 

Art. 10 - Os servidores públicos estaduais ficarão isentos do pagamento 
da taxa de inscrição em qualquer concurso promovido por entidade pú-
blica estadual de qualquer dos Poderes. 

Art. 11 - A fixação da taxa de inscrição está condicionada ao "aprovo" 
da Autoridade competente à vista de demonstrativo das despesas a se-
rem realizadas e da estimativa do número de candidatos inscritos. 

Art. 12 - A Divisão de Seleção e Treinamento do DAPEC elaborará os 
programas de todos os concursos, que serão distribuídos aos candidatos 
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no ato de inscrição e com uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
da realização do concurso. 

Art. 13 - O DAPEC expedirá Instruções Normativas sobre o detalha-
mento dos concursos. 

Art. 14 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 7 de novembro de 1975. 
Adauto Bezerra; Assis Bezerra 
 
 

DECRETO Nº 11.630, de 12.12.1975 – D. O. 19.12.1975 

Disciplina a concessão de Auxílio-Funeral, a 
percepção de proventos através de 
procuração e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição 
que lhe confere o Art. 91, itens III,  V e XIII, da Constituição do Estado, 

DECRETA: 

Art. 1º - O Auxílio-Funeral, a que se referem o Art. 173 e seus parágra-
fos da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, obedecerá, a partir da vi-
gência deste Decreto, ao seguinte processamento: 
I - a repartição de origem encaminhará ao DAPEC devidamente infor-
mado e acompanhado de certidão do respectivo óbito, o pedido de Au-
xílio-Funeral; 
II - o DAPEC, após anotar em sua Divisão Central de Cadastro e enca-
minhar para publicação, no órgão oficial do Estado a notícia do faleci-
mento, despachará o processo, num período máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, para a Secretaria da Fazenda e esta realizará o pagamento 
do benefício em espaço de tempo não superior a 5 (cinco) dias, conta-
dos da data do recebimento do respectivo expediente; 
III - quando o benefício de que trata este artigo atingir a integrantes de 
órgão da Administração Indireta e Fundações, regidos pelo Regime Es-
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tatutário, o processamento ocorrerá na unidade onde for lotado o servi-
dor, observado o prazo do item II. 

Art. 2º - Os servidores aposentados e disponíveis terão que se apresen-
tar, anualmente, no mês de janeiro, ao órgão por onde percebem seus 
proventos, a fim de preencherem Ficha de Atualização Cadastral, sob 
pena de exclusão de folha de pagamento. 
§ 1º - As Fichas de Atualização Cadastral serão fornecidas pelo 
DAPEC, a pedido do órgão interessado, e preenchidas em duas vias, 
devendo uma delas tornar àquele Departamento, excetuando-se desta 
obrigação o pessoal da Administração Indireta e das Fundações. 
§ 2º - As procurações para efeito de percepção de proventos de servido-
res aposentados ou disponíveis serão renovadas, semestralmente, e a 
revalidação será procedida mediante petição do interessado, dirigida ao 
Chefe da Unidade Administrativa por onde perceba os proventos, ins-
truída com atestado de vida e residência passado por órgão competente 
da Secretaria de Segurança Pública ou autoridade a quem a matéria es-
teja afeta. 

Art. 3º - O disposto no presente Decreto aplica-se aos servidores da 
Administração Direta, Indireta e Fundações. 

Art. 4º - A não observância das normas estabelecidas neste diploma 
legal dará margem à suspensão, de plano, do pagamento correspondente 
aos benefícios e proventos no mesmo referido, sem prejuízo da respon-
sabilidade civil e penal cabível na espécie. 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 12 de dezembro de 1975. 
Waldemar Alcântara; Liberato Moacyr de Aguiar 
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DECRETO Nº 11.870, de 31.5.1976 – D. O. 8.6.1976 

Estende aos servidores que indica os 
benefícios do Art. 247 da Lei nº 9.826, de 14 
de maio de 1974. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição 
que lhe confere o Art. 91, item III, da Constituição do Estado, e de a-
cordo com a Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 e parágrafo 2º do Art. 
177 da Constituição Federal, combinado com a Emenda Constitucional 
nº 1, de 17 de outubro de 1969, 

DECRETA: 

Art. 1º - Aplica-se aos servidores estabilizados das extintas Tabelas 
Numéricas de Mensalistas, TNM - o benefício de que trata o parágrafo 
único do Art. 247 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, que trans-
forma em cargo de natureza permanente as antigas funções de extranu-
merários. 
Parágrafo único - O DAPEC fará, ex-officio, apostila no ato de admis-
são dos servidores amparados por este diploma legal, e que são os dis-
criminados na relação nominal anexa. 

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 31 de maio de 1976. 
Adauto Bezerra  
Moacyr de Aguiar 
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DECRETO Nº 12.765, de 19.5.1978 - D. O. 26.5.1978 

Regulamenta a gratificação de serviço ou 
estudo fora do Estado ou País, instituída pelo 
item V do art. 132 da Lei nº 9.826, de 14 de 
maio de 1974. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 91, item III, da Constituição do Estado, combina-
do com o parágrafo único do art. 132 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 
1974, e 

CONSIDERANDO a necessidade de definir o regime concessivo de gra-
tificação a servidores em serviço ou estudo fora do Estado ou do País, 

DECRETA: 

Art. 1º - A gratificação instituída no art. 132, Item V, da Lei nº 9.826, 
de 14 de maio de 1974, será concedida em função dos dispêndios ordi-
nários decorrentes do cumprimento da missão atribuída por atos dos 
Chefes dos Poderes e dos Órgãos autônomos, oficialmente publicados, 
não podendo, entretanto, o seu valor exceder a retribuição mensal de 
Secretário de Estado. 

Art. 2º - Dentro de 60 (sessenta) dias da publicação deste Decreto, os 
órgãos que tiverem servidores na situação referida no artigo anterior, 
cujas despesas estejam sendo inadequadamente compensadas através de 
ajuda de custo, procederão à revisão dos respectivos atos, ajustando-os 
às disposições ora estabelecidas. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 19 de maio de 1978. 
Waldemar Alcântara 
Liberato Moacyr de Aguiar 
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DECRETO Nº 13.271, de 12.6.1979 – D. O. 15.6.1979 

Disciplina, sem aumento de despesa, a 
aplicação do estatuído no parágrafo único do 
art. 247 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 
1974, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 74, itens III e XIII, da Constituição do Estado e, 
em consonância com o disposto no art. 247, parágrafo único, da Lei nº 
9.826, de 14 de maio de 1974, 

DECRETA: 

Art. 1º - Os servidores regidos pela Lei nº 9. 826, de 14 de maio de 
1974, que adquiriram estabilidade, em decorrência de concurso, passam 
a integrar a Parte Permanente - I (PP - 1), a que alude o art. 1º da Lei nº 
9.458, de 7 de junho de 1971. 

Art. 2º - A partir da vigência deste Decreto, todos os servidores atingi-
dos pelo disposto no artigo anterior deverão encaminhar ao DAPEC, 
para a devida apostila, seus títulos de nomeação ou admissão. 

Art. 3º - Além das exigências estabelecidas pelo Decreto nº 12.810, de 
06 de junho de 1978, só poderão concorrer à promoção ou acesso os 
funcionários cujas estabilidades tenham sido declaradas pelo Chefe do 
Poder Executivo e que estejam integrados na  Parte Permanente - I (PP-
1), devendo tais situações estarem devidamente anotadas no respectivo 
cadastro do DAPEC. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua, publicação, re-
vogadas as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 12 de junho de 1979. 
Virgílio Távora; Liberato Moacyr de Aguiar 
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DECRETO Nº 14.058, de 30.9.1980 - D. O. 10.9.1980 

Regulamenta o art. 89 da Lei nº 9.826, de 14 
de maio de 1974. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição 
que lhe confere o item III do art. 74 da Constituição Estadual, e 

CONSIDERANDO o que se contém no art. 89, "in-fine", da Lei nº 
9.826, de 14 de maio de 1974 - Estatuto dos Funcionários Públicos Ci-
vis do Estado. 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam incluídas entre as moléstias que, na forma do disposto 
no art. 154 da Lei nº 9. 826, de 14 de maio de 1974 - Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis do Estado, acarretam a aposentadoria do fun-
cionário com proventos integrais, as seguintes moléstias - aneurisma 
cerebral arteriovenosa de grande volume e angioma arteriovenoso do 
território cerebral. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 30 de setembro de 1980. 
Virgílio Távora; Liberato Moacyr de Aguiar 
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DECRETO Nº 15. 829, de 7.3.1983 – D. O. 25.7.1983 

Regulamenta o instituto de promoção dos 
funcionários públicos do Estado e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 74, itens III e XIII da Constituição Estadual, e 
tendo em vista o disposto no Título II, Capítulo X, Seção II, da Lei nº 
9.826, de 14.5.1974, e art. 7º da Lei nº 10.483, de 28.4.1981, 
DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais 

Art. 1º - Aos funcionários estaduais ocupantes de cargos de carreira, 
integrantes do Quadro I - Poder Executivo, na forma do Anexo Único a 
que se refere o Art. 7º da Lei n° 10.450, de 21 de novembro de 1980, 
bem ainda a Servidores Estaduais da Administração Indireta, aplicar-se-
á o instituto de promoção por Avaliação de Desempenho e por Antigüi-
dade, observadas as normas constantes deste Regulamento. 

Art. 2º - A promoção é a elevação do funcionário à classe imediatamen-
te superior àquela em que se encontra dentro da mesma série de classes 
na categoria funcional a que pertence. 
§ 1º - As promoções serão feitas obedecendo aos critérios por Avaliação 
de Desempenho e de Antigüidade. 
§ 2º - Anualmente o número de vagas para promoção corresponderá a 
25% (vinte e cinco por cento) dos ocupantes dos cargos das classes de 
cada carreira observada a lotação de cada órgão, atendidos os critérios 
por Desempenho e Antigüidade e o interstício de 365 (trezentos e ses-
senta e cinco) dias na classe. 
§ 3º - Se o quociente for fracionário será aberta mais uma vaga à pro-
moção. 
§ 4º - A primeira promoção em cada uma das classes da carreira será 
feita pelo critério de Avaliação de Desempenho. 
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§ 5º - Observado o disposto no parágrafo anterior, do total de vagas a-
purado para promoção em cada classe, 50% (cinqüenta p/ cento) para o 
de Avaliação de Desempenho e 50% (cinqüenta p/ cento) serão destina-
dos a promoção pelo critério de Antigüidade, fazendo-se o arredonda-
mento, para maior, na forma do disposto nos parágrafos 2º e 3º deste 
artigo. 

Art. 3º - Os atos de promoção terão vigência a partir de 1º de abril de 
cada ano, devendo constar expressamente do ato o critério da promo-
ção. 

Art. 4º- O interstício será computado em períodos corridos, sendo inter-
rompido nos casos em que o servidor se afastar do exercício do cargo 
em decorrência de: 
I - Licença sem vencimentos; 
II - Suspensão (item II do art. 196 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 
1974); 
III - Suspensão de vínculo (art. 65 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 
1974); 
IV - Prisão Administrativa ou decorrente de decisão judicial; 
V - Exercício em órgão diverso do de origem, ressalvados os casos de 
nomeação, designação para cargo em comissão do Estado ou função de 
direção superior, de Assessoramento em órgãos da Administração Fede-
ral, de outros Estados ou Municípios. 
§ 1.º - Considera-se período corrido, para os efeitos deste artigo, aquele 
contado de data à data, sem qualquer dedução na respectiva contagem. 
§ 2.º - Será restabelecida a contagem do interstício, com os efeitos daí 
decorrentes, a partir da data em que se verificar o afastamento do fun-
cionário para o cumprimento de pena de suspensão ou prisão  adminis-
trativa, nos casos de absolvição. 

Art. 5º - O período de apuração de pontos para efeito de Promoção por 
Avaliação de Desempenho e Antigüidade com relação a cada funcioná-
rio, começará: 
I - A partir de 1º de janeiro do ano em que for efetuada a promoção, até 
31 de dezembro do ano imediatamente anterior à promoção seguinte; 
II - No caso de acesso, transferência, transposição e transformação, a 
partir da data do exercício no novo cargo ou classe, ressalvado o dispos-
to em legislação específica;  
III - No caso de nomeação, a partir da data do exercício no cargo. 
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Art. 6º - Para promoção por Avaliação de Desempenho e Antigüidade o 
funcionário deverá implementar os seguintes requisitos: 
I - Haja cumprido o interstício mínimo exigido pela Lei nº 10.483, de 
28 de abril de 1981; 
II - Não esteja submetido a processo administrativo disciplinar; 
III - Seja classificado com ponto positivo, na forma do art. 10 deste 
Decreto; 
IV - Esteja à data das promoções no exercício do respectivo cargo no 
âmbito da Administração Estadual, respeitado o disposto no item V do 
art. 4º deste Decreto; 
V - Haja cumprido o estágio probatório. 
§ 1º - O funcionário que se encontrar em disponibilidade não poderá ser 
promovido. 
§ 2º - O funcionário que, atendidas as demais exigências para a promo-
ção, deixar de ser promovido por encontrar-se respondendo a processo 
administrativo disciplinar será promovido com efeito retroativo, se im-
procedente a imputação. 

 

CAPÍTULO II 
Da Promoção por Avaliação de Desempenho 

Art. 7º - A Avaliação de Desempenho far-se-á através da apuração de 
critérios objetivos que comprovem a qualificação e aptidão necessárias 
ao desempenho das atribuições do novo cargo ou classe, na forma do 
anexo I deste Decreto. 

Art. 8º - A Avaliação de Desempenho, correspondente ao período de 
cada interstício, será apurada anualmente, no mês de janeiro, pelos ór-
gãos setoriais do sistema de pessoal das Secretarias de Estado ou órgãos 
equivalentes e das Autarquias, onde houver funcionário sob o regime 
estatutário, com base nos assentamentos existentes nas respectivas fi-
chas funcionais, sendo encaminhada à Superintendência de Recursos 
Humanos - SUPREH, até o dia 30 do mesmo mês. 

Art. 9º - Para apuração dos critérios a que se refere o art. 7º deste De-
creto, será aplicado o formulário constante do anexo I, parte integrante 
deste Decreto. 

Art. 10 - As promoções serão efetuadas após o levantamento dos pontos 
positivos e negativos, apurados aritmeticamente, fazendo-se a classifi-
cação pela ordem decrescente dos pontos positivos. 
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Parágrafo único - Em caso de empate, decidir-se-á, sucessivamente, 
em favor do funcionário que tenha: 
I - Maior tempo de serviço na classe; 
II - Maior tempo de serviço no Estado; 
III - Maior tempo de serviço público; 
IV - Maior prole; e 
V - Maior idade. 

Art. 11 - No caso do funcionário ser portador de Diploma de Curso Re-
gular além do exigido como requisito ou qualificação do cargo que e-
xerce, será o mesmo, computado para efeito de promoção na forma dos 
itens 1 e sub itens 1.1.1. à 1.1.6. no anexo I deste Decreto. 

Art. 12 - O Curso Regular exigido como qualificação ou requisito ne-
cessário ao desempenho do cargo não será avaliado para efeito de Pro-
moção por Avaliação de Desempenho. 

Art. 13 - Para a primeira promoção de  cada funcionário, serão conside-
rados, para efeito de atribuição de pontos positivos, os cursos e treina-
mentos de todas as ocorrências de sua vida funcional na classe de que 
trata o anexo I deste Decreto, concluídos antes do interstício. 
§ 1º - Não serão computados pontos em relação aos cursos e treinamen-
tos, ocorrências funcionais já considerados para efeito de enquadramen-
tos. 
§ 2º - Ocorrida a promoção do funcionário, os cursos e treinamentos e 
as ocorrências funcionais constantes no anexo I deste Decreto já conta-
dos para uma promoção não mais serão considerados  para efeito de 
novas promoções. 

Art. 14 - Para Avaliação de Desempenho não serão computados os cur-
sos ou treinamentos ministrados por funcionários que exerçam ativida-
des docentes próprias e específicas dos seus respectivos cargos.  

 

CAPÍTULO III 
Da Promoção por Antigüidade 

Art. 15 - A promoção por Antigüidade recairá ao funcionário que tiver 
maior tempo de serviço efetivo na classe, respeitado o disposto neste 
regulamento. 
Parágrafo único - Para efeito de promoção por Antigüidade a apuração 
do tempo de serviço na classe obedecerá, em todos os seus termos, às 
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disposições contidas na Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 e legisla-
ção posterior. 

Art. 16 - Havendo fusão de classe ou carreira a antigüidade abrangerá o 
efetivo exercício na classe anterior, e no caso de classificação será le-
vado em conta o tempo de efetivo exercício no cargo anteriormente o-
cupado. 

Art. 17 - Em caso de empate na classificação por antigüidade, proceder-
se-á o desempate pelos critérios estabelecidos, nas alíneas “b”, “c”,  “d” 
e “e” do parágrafo único do art. 10 deste Decreto. 

 

CAPÍTULO IV 
Disposições Finais 

 

Art. 18 - Apurados os pontos dos candidatos, a SUPREH fará publicar, 
até 28 de fevereiro de cada ano, relação nominal dos funcionários clas-
sificados para promoção por Avaliação de Desempenho e Antigüidade, 
com indicação do cargo, classe, número de pontos obtidos e classifica-
ção respectiva. 

Art. 19 - Caberá à Coordenadoria de Administração de Pessoal, através 
da Unidade Central de Promoção e Acesso da SUPREH: 
I - apurar anualmente e manter atualizadas as listas de funcionários ha-
bilitados à promoção com base na classificação feita de acordo com este 
regulamento; 
II - elaborar, no tempo oportuno, os expedientes de promoção; 
III - apresentar ao Coordenador de Administração de Pessoal o relatório 
dos trabalhos de promoção até 31 de maio de cada ano; 
IV - manter o sigilo necessário ao bom andamento dos trabalhos. 

Art. 20 - Haverá em cada um dos órgãos setoriais de pessoal das Secre-
tarias e Autarquias onde houver funcionários sob regime estatutário 
uma Comissão Setorial de Promoção, constituída de 03 (três) membros, 
designados pelos respectivos dirigentes, à qual competirá as tarefas pre-
vistas nos itens I, II, III e IV do art. 19 deste Decreto, sob a orientação 
da Unidade Central de Promoção e Acesso da SUPREH. 

Art. 21 - É competência das Comissões Setoriais de Promoção: 
I - preencher o boletim de Avaliação de Desempenho; 
II - preencher os formulários - Resultado da Apuração de Pontos para 
efeito de Promoção por Avaliação de Desempenho (anexo II) e Antigüi-
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dade na classe (anexo III) em ordem decrescente de classificação, envi-
ando-os à SUPREH no prazo estabelecido no art. 8º deste Decreto. 

Art. 22 - Os órgãos setoriais de pessoal manterão, rigorosamente em 
dia, o assentamento individual do funcionário, com registro exato dos 
elementos necessários à Avaliação de Desempenho e Antigüidade de 
tempo de serviço público. 

Art. 23 - As promoções, com relação a cada classe, de cada Carreira ou 
Série de classes, obedecerão à seguinte seqüência: 
I - inicialmente serão promovidos os classificados pelo critério de Ava-
liação de Desempenho, observado o disposto nos parágrafos 2º e 5º do 
art. 2º deste Decreto; 
II - em seguida, serão feitas as promoções por Antigüidade, até o limite 
de vagas a que se referem os parágrafos 2º e 5º do art. 2º deste Decreto. 

Art. 24 - Decretada a promoção indevidamente, será o ato tornado sem 
efeito e expedido outro em benefício do funcionário à quem cabia o di-
reito à promoção. 

Art. 25 - Das classificações finais para promoção por Avaliação de De-
sempenho e Antigüidade divulgadas conjuntamente caberá reclamação 
ao Superintendente da SUPREH no prazo máximo de 10 (dez) dias con-
tados da respectiva publicação no Diário Oficial do Estado e recurso, 
dentro de igual prazo, ao Secretário de Administração, contado da ciên-
cia da decisão. 
§ 1º - Será de 10 (dez) dias o prazo para julgamento das reclamações e 
recursos a que se refere este artigo. 
§ 2º - Decorrido o prazo de que trata este artigo e julgados os recursos 
interpostos (se houver) os atos de promoção serão publicados na forma 
do art. 3º deste Decreto. 

Art. 26 - O disposto neste Decreto não se aplica ao Pessoal que tem 
regime específico de Promoção, especialmente os do Grupo Magistério 
(MAG),  Segurança Pública (GSP), Consultoria e Representação Judici-
al (PRE) e do Ministério Público. 

Art. 27 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário, especialmente os Decretos núme-
ros 11.776, 12.813 e 14.863, datados de 05/02/76, 10/07/78 e 12/11/81. 
 
Palácio do Governo do Estado do Ceará, em Fortaleza, 7 de março de 
1983. 
Manoel Castro Filho 
José Maria Lecena 
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DECRETO Nº 15.993, de 17.6.1983 – D. O. 17.6.1983 

Regulamenta a concessão da gratificação 
pela execução de trabalho em condições 
especiais, inclusive com Risco de Vida ou 
Saúde. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 74, inciso III da constituição do Estado e, tendo 
em vista o disposto no art. 132, inciso VI, combinado com o disposto no 
§ único do mesmo artigo da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974. 

DECRETA: 

Art. 1º - A gratificação pela execução de trabalho em condições especi-
ais, inclusive com Risco de Vida ou Saúde, prevista no art. 132, item VI 
da Lei nº  9.826, de 14 de maio de 1974, será concedida aos funcioná-
rios, nas condições abaixo especificadas: 
I - de 40% (quarenta por cento) sobre o vencimento básico, aos que e-
xerçam suas atividades específicas de contacto permanente e direto com 
doenteS e materiais infecto-contagiosos, com doentes mentais agitados 
e aqueles que manuseiam materiais químicos corrosivos e materiais bio-
lógicos, em unidades hospitalares e ambulatórios especializados do Es-
tado. 
II - de 40% (quarenta por cento) sobre o vencimento básico aos que 
exerçam suas atividades envolvendo aparelhos de Raio X ou outros ma-
teriais radioativos, em contacto permanente e direto. 
III - de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento básico aos que exer-
çam suas atividades em contacto eventual com doentes e materiais in-
fecto-contagiosos, com doentes mentais agitados e àqueles que manu-
seiam materiais químico-corrosivos, materiais biológicos, nas diversas 
unidades e serviços de Saúde do Estado. 
Parágrafo único - A gratificação de que trata este artigo não será paga 
cumulativamente com outra ou igual denominação ou  com a mesma 
finalidade. 

Art. 2º - A concessão da gratificação referida no artigo anterior depen-
derá de parecer favorável de uma comissão especial, composta de 03 
(três) membros à ser designada em cada Secretaria pelo respectivo titu-
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lar, devendo integrar a mesma, pelo menos, um médico e um técnico de 
administração. 
Parágrafo único - A solicitação para a concessão da gratificação deve-
rá ser formalizada em processo regular contendo os elementos indispen-
sáveis a plena justificação do ato correspondente. 

Art. 3º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 17 de junho de 1983. 
Luiz de Gonzaga Fonseca Mota;  
Antônio dos Santos Soares Cavalcante 

 
 

DECRETO Nº 18.055, de 29.7.1986 -  D. O. 13.8.1986 

Disciplina a aplicação do disposto no 
Parágrafo único do art. 110 da Lei nº 9.826, 
de 14 de maio de 1974 e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 74, itens III e XIII da Constituição do Estado 

CONSIDERANDO a necessidade de reduzir os dispêndios com pessoal, 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam suspensos todos os atos que venham autorizar o afasta-
mento, a qualquer título, de servidores estaduais ocupantes de cargo em 
comissão, de seu exercício funcional para integrar ou assessorar comis-
sões, grupos de trabalho ou programas. 
§ 1º - Ficam nulos e sem nenhum efeito os atos de afastamento funcio-
nal de titulares de cargos em comissão e funções gratificadas, com ou 
sem prejuízos de seus vencimentos, que tenham sido autorizados pelos 
dirigentes do Sistema Administrativo Estadual, com base no Parágrafo 
único do art. 110 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974. 
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§ 2º - Os Setores de Pessoal das diversas unidades integrantes do siste-
ma Administrativo Estadual deverão, a partir desta data, retirar de folha 
de pagamento as gratificações de representação ou de função atribuída 
aos servidores substitutos dos titulares de cargos em comissão e funções 
gratificadas afastados de exercício funcional com base no suso referido 
parágrafo único do art. 110 da Legislação Estatutária. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, em Fortaleza, aos 29 de julho de 1986. 
Luiz de Gonzaga Fonseca Mota 
Francisco Clayton P. de Queiroz Marinho 

 
 

DECRETO Nº 18.096 de 22.8.1986 - D. O. - 26.8.1986 

Dá nova redação ao art. 1º e seus §§ do 
Decreto nº 18.055, de 29 de julho de 1986. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 74, itens III e XIII da Constituição do Estado, 

DECRETA: 

Art. 1º -  O art. 1º e seus §§ do Decreto nº 18.055, de 29 de julho de 
1986, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º - A designação do ocupante de cargo em comissão ou função 
gratificada para integrar ou assessorar Comissões, Grupos de Trabalho 
ou Programas somente será feita sem prejuízo do respectivo exercício 
funcional, não podendo, em conseqüência, ensejar a nomeação de subs-
tituto com fundamento na faculdade prevista no Parágrafo único do art. 
110 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, acrescentado pela Lei nº 
10.815, de 19 de julho de 1983. 
§ 1º - Ficam revogados os atos de autorização de afastamento funcional 
de titulares de cargos em comissão e funções gratificadas praticados 
pelos dirigentes do Sistema Administrativo Estadual em desacordo com 
o disposto neste Decreto. 
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§ 2º - Os órgãos de pessoal das diversas unidades integrantes do Siste-
ma Administrativo Estadual deverão adotar as providências que se fize-
rem necessárias para a fiel execução deste decreto. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.  

 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, em Fortaleza, aos 22 de agosto de 
1986. 
Luiz de Gonzaga Fonseca Mota; Gonçalo Claudino Sales 
 
 

DECRETO Nº 18.590 de 18.3.1987  - D. O. 19.3.1987 

Dispõe sobre Registro de Presença e dá 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 74, itens III e XIII, da Constituição Estadual, 

DECRETA: 

Art. 1º - Os servidores da Administração Direta do Estado, e de Autar-
quias, empresas públicas, sociedade de economia mista, inclusive coli-
gadas ao Banco do Estado do Ceará, Fundações, Universidades Estadu-
ais, SINE, Conselhos e Comissões estão obrigados ao registro de pre-
sença diária, no início e após o encerramento do expediente. 
§ 1º - O registro de presença e de saída deverá ser feito também no caso 
de prorrogação de expediente por horas extraordinárias e regime de 
tempo integral, autorizados na forma da lei. 
§ 2º - O registro de presença e de saída se fará através de Livro de Pre-
sença Diária, Lista de Presença ou Relógio de Ponto, ou meio corres-
pondente. 

Art. 2º - Somente serão dispensados do registro de presença e de saída 
os servidores incluídos nas exceções constantes deste Decreto. 
Parágrafo único - A dispensa do registro de presença e de saída não 
exime o servidor da obrigação da prestação diária dos serviços próprios 
de seu cargo, função  ou emprego, devendo as respectivas chefias esta-
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belecer sistemas de controle e acompanhamento do trabalho para que 
seja registrado como de falta ao trabalho o dia em que o servidor não 
prestar os serviços diários de sua obrigação. 

Art. 3º - Respeitado o disposto no Parágrafo único, do Art. 2º, são dis-
pensados do registro de presença e de saída: 
I - Secretários de Estado, subsecretários e autoridades de nível equiva-
lente; 
II - Maior autoridade nas entidades da Administração Indireta; 
III - Integrantes da Diretoria, colegiado de maior nível de alguns órgãos 
da Administração Indireta; 
IV - Chefes de Gabinetes; 
V - Assistentes do Governador; 
VI - Servidores cujo serviços sejam sempre externo ou de campo; 
VII - Vice-Reitor e Pró-Reitor das Universidades; 
VIII - Delegados de Ensino, Diretores de Escolas e de Hospitais, Chefe 
Maior das Repartições e órgãos da Administração Direta e Indireta no 
Interior, chefes de postos de saúde; 
IX - Funcionários, servidores e empregados cujos cargos ou empregos 
estejam por lei dispensados do registro de presença; 
X - Ocupantes de cargos em comissão CDA-1. 
§ 1º - Os professores farão o registro de presença no Diário de Classe. 
§ 2º - O professor de cursos de 1º e 2º graus que não esteja exercendo 
atividade docente terá regime de trabalho conforme o estabelecido para 
os demais servidores, com registro de presença e saída, na forma do 
respectivo Estatuto do magistério. 
§ 3º - Os Procuradores e Advogados de Ofício e correspondente da 
Administração Indireta assinarão Folha de Presença. 

Art. 4º - Somente será admitido o abono de faltas ao trabalho nos casos 
previstos em lei. 
§ 1º - Nenhuma autoridade poderá abonar faltas ao trabalho, e o encar-
regado do controle de presença não poderá anotar abono no registro 
respectivo, pena de responsabilidade. 
§ 2º - Será admitida a ausência ao trabalho, sem prejuízo de vencimen-
tos, do dirigente de entidade de classe, na forma da lei que estabelecer 
essa concessão, ou na forma de acordo entre sindicatos de classes a que 
a entidade do Governo Estadual esteja sujeita. 
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Art. 5º - Para cada ausência ao trabalho, não abonada, será descontado 
o vencimento correspondente ao dia, bem como as vantagens financei-
ras. 

Art. 6º - As Secretarias e Direções dos órgãos da administração direta e 
dirigentes de órgãos equivalentes da administração indireta, enviarão ao 
Secretário de Administração, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, rela-
tório, com a devida justificação para cada caso, indicando os cargos 
cujos ocupantes, pela natureza do serviço e outras condições indispen-
sáveis do trabalho não possam fazer o registro de presença e de saída. 

Parágrafo único - Os servidores que, a critério dos Secretários e outras 
chefias do mesmo nível e de órgãos da administração indireta, não po-
dem fazer o registro diário de presença, ficarão dispensados do registro 
de presença e saída, mas obrigados ao trabalho diário, até que o Chefe 
do Poder Executivo estabeleça a regulamentação para esses casos. 

Art. 7º - Os Chefes, em todos os níveis, são responsáveis pelo cumpri-
mento das normas de comparecimento ao trabalho, inclusive o chefe da 
unidade de pessoal, o encarregado do controle de presença e o encarre-
gado da unidade de informações para a confecção da folha de pagamen-
to. 

Art. 8º - É vedado dispensar o servidor da obrigação de trabalhar, salvo 
motivo de doença, ou motivo de força maior. 
§ 1º - Em casos especiais, a chefia respectiva poderá dispensar o servi-
dor do trabalho, em parte do expediente, para atender as necessidades 
inadiáveis ou urgentes do servidor. 
§ 2º - O servidor que fizer o registro de presença e retirar-se do expedi-
ente de trabalho sem autorização na forma do § 1º deste artigo, terá re-
gistrado como falta ao dia de trabalho o afastamento. 

Art. 9º - O servidor que faltar ao trabalho, por 30 (trinta) ou mais dias 
corridos, será excluído da folha de pagamento e submetido a processo 
para fim de demissão do cargo ou dispensa do emprego. 
Parágrafo único - A disposição deste artigo se aplica aos servidores 
que não são obrigados ao registro de presença. 

Art. 10 - O servidor, ocupante de cargo em comissão ou função gratifi-
cada, que não comparecer regularmente aos expedientes de trabalho 
diário, salvo caso de doença ou dispensa legal do trabalho será dispen-
sado do cargo em comissão. 
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Art. 11 - Quando o servidor sujeito a registro de presença e saída vier a 
executar serviço externo ou estiver viajando a serviço, essas circunstân-
cias devem ser registradas no local respectivo da Folha de Presença. 

Art. 12 - Quando o servidor faltar ao trabalho, a folha respectiva deve 
ser anotada no local devido com a palavra “AUSENTE”. 

Art. 13 - É proibido registrar a presença na entrada, e a saída, fora do 
dia e hora a que se referir o registro. 

Art. 14 - É proibido o servidor colocar um estranho para trabalhar em 
seu lugar. 

Art. 15 - Todos os órgãos do Estado, da administração direta e indireta, 
deverão implantar o sistema de registro de presença e saída, na forma 
prevista neste Decreto, até o dia 25 de março de 1987. 

Art. 16 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO, em Fortaleza, aos 18 de março de 1987. 
Tasso Ribeiro Jereissati; Maria Dias Cavalcante Vieira 

 
 

DECRETO Nº 18.622, de 20.5.1987 - D. O. 20.5.1987 

Dispõe sobre dispensa de ponto e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 74, item III, da Constituição Estadual, 

DECRETA: 

Art. 1º - Os Secretários de Estado e autoridades do mesmo nível da 
Administração Direta e os dirigentes máximos dos órgãos da Adminis-
tração Indireta, inclusive Fundações, poderão, a seu critério, dispensar 
do “ponto” os servidores das respectivas lotações, para comparecerem a 
Congressos, Seminários, Simpósios, Jornadas e Reuniões que tratem de 
estudo, debates, divulgação científica e atividades assemelhadas, rela-
cionadas diretamente com as áreas de atuação e com os objetivos espe-
cíficos da gestão do Estado. 
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Art. 2º - A dispensa do “ponto” somente poderá ser autorizada se não 
prejudicar os interesses dos serviços  e as ausências serão abonadas du-
rante os dias de freqüências aos conclaves referidos no art. 1º, deste De-
creto, devendo os servidores beneficiados comprovar, para tanto, com 
documentação hábil, perante a repartição  a que servem ou em que esti-
verem lotados, a sua efetiva participação nos mesmos. 
Parágrafo único - A dispensa de “ponto” se aplica também aos tempos 
de viagem, ida e volta, para o local do conclave.  

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação , re-
vogadas as disposições em contrário. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 20 de maio de 1987.  
Tasso Ribeiro Jereissati; Maria Dias Cavalcante Vieira 

 
 

DECRETO  Nº 19.168, de 4.3.1988 - D. O.  7.3.1988 

Dispõe sobre a substituição de servidores. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 74, item III, da Constituição Estadual, consi-
derando o art. 40, § 3º, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, a indivi-
sibilidade da contraprestação pelo exercício de cargo em comissão e a 
necessidade de evitar maiores dispêndios no custeio da Administração. 

DECRETA: 

Art. 1º - Salvo nos casos de necessidade incontornável, a substituição, 
automática, ou dependente de nomeação, somente deve ter início no 
começo de mês. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
PALÁCIO DO GOVERNO, em Fortaleza, aos 4 dias do mês de março 
de 1988. 
Tasso Ribeiro Jereissati; Maria Dias Cavalcante Vieira 
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DECRETO Nº 20.714, de 11.5.1990  - D.O. 11.5.1990 

Estabelece normas relativas à publicação dos 
atos administrativos no Diário Oficial do 
Estado e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 88, itens IV e VI da Constituição Estadual, e 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 154 da Constituição Estadual 
quanto ao princípio da publicidade dos atos administrativos do Poder 
Público; 

CONSIDERANDO, ainda, a descentralização dos procedimentos rela-
tivos à concessão de aposentadoria e do cadastro do servidor; 

CONSIDERANDO, finalmente, que se impõe como medida necessária 
à redução de despesas e racionalização das publicações de atos adminis-
trativos no Diário Oficial do Estado, 

DECRETA: 

Art. 1º - A divulgação dos atos administrativos do Poder Executivo o-
bedecerá às normas estabelecidas neste Decreto. 

Art. 2º - Para efeito de divulgação, os atos administrativos classificar-
se-ão em: 
I - de publicação obrigatória no Diário Oficial do Estado; 
II - de divulgação por afixação em locais visíveis nos órgãos e entida-
des onde se originarem. 

Art. 3º - Serão obrigatoriamente publicados no Diário Oficial do Esta-
do, os atos administrativos originários dos órgãos da Administração 
Direta, Autárquica e Fundações Públicas: 
I - que impliquem em provimento e vacância de cargos e empregos, cri-
ação, modificação e extinção de direitos e vantagens dos servidores pú-
blicos, aumento ou redução de despesas, a seguir enumerados: 
a) nomeação,  admissão, contratação, reversão, reintegração, aprovei-
tamento, remoção, remanejamento, promoção, avanço, acesso, transpo-
sição, transformação, transferência, readaptação, disposição, substitui-
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ção, designação, concessão de gratificação, disponibilidade, estabilida-
de, mudança de nome; 
b) aposentadoria, revisão de Proventos, afastamento para trato de inte-
resse particular, para acompanhar o cônjuge, para missão ou estudo, 
para exercício de cargo de Direção e Assessoramento, auxílio doença, 
diária, ajuda de custo; 
c) exoneração, demissão, dispensa, falecimento, rescisão de contrato; 
d) repreensão por escrito, suspensão, cassação de aposentadoria, cassa-
ção de disponibilidade; 
e) contrato, aditivo de contrato, convênio, acordo, ajuste, edital de um 
modo geral, ata, balancete e outros atos de gestão financeira e patrimo-
nial; 
II - que, por força de dispositivo legal, tenham a publicação como con-
dição de validade da sua formalização. 

Art. 4º - Serão divulgados pela afixação em locais visíveis, nos órgãos e 
entidades onde se originarem, os atos relativos a direitos e fatos admi-
nistrativos a seguir indicados: 
I - férias; 
II - licença à gestante e paternidade; 
III - licença por adoção de menor; 
IV - licença para o Serviço Militar obrigatório; 
V - licença por motivo de doença em pessoa da família; 
VI - licença para tratamento de saúde; 
VII - repreensão; 
VIII - autorizações de afastamento previstas no art. 68, itens II, III, IV, 
VII, VIII, X, XI e XIV da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974; 
IX - movimentação dos servidores no âmbito interno de cada órgão ou 
entidade; 
X - outros relativos à vida funcional. 

Art. 5º - Nos atos administrativos de publicação obrigatória, quando 
publicados sob forma de ementário, deverão constar os seguintes ele-
mentos: 
I - natureza e número do ato; 
II - fundamentação legal; 
III - sujeito ou beneficiário do direito; 
IV - objeto (direitos, vantagens, etc.); 
V - valor, se for o caso; 
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VI - data; 
VII - autoridade(s) que subscreve(m). 

Art. 6º - Quando não prejudicial ao conhecimento dos atos, podem ser 
os mesmos publicados em resumo, ou somente na parte conclusiva. 

Art. 7º - Cabe à Secretaria de Governo centralizar o recebimento dos 
atos administrativos de publicação obrigatória e o encaminhamento para 
publicação no Diário Oficial. 
Parágrafo único - Os atos administrativos em desacordo com as nor-
mas estabelecidas neste Decreto serão devolvidos à origem, sem publi-
cação, com vistas às correções que se fizerem necessárias. 

Art. 8º - Deverão ser devolvidos aos órgãos ou entidades de origem, 
após publicação no Diário Oficial, os originais dos atos administrativos 
nominais encaminhados à Secretaria de Governo. 

Art. 9º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições contidas no Decreto nº 9.435, de 09 de junho de 
1971. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 11 de maio de 1990. 
Tasso Ribeiro Jereissati 
Luciano Fernandes Moreira 

 
 

DECRETO Nº 20.768 de 11.6.1990 – D. O. 12.6.1990 

Disciplina a concessão do Auxílio Funeral e 
do Salário-Família, dispõe sobre a Mudança 
de Nome de Servidor e dá outras 
providências. 

CONSIDERANDO a necessidade de agilizar os procedimentos atinen-
tes à concessão do Salário-Família e do Auxílio Funeral face à automa-
tização da folha de pagamento dos servidores; 
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CONSIDERANDO, o quanto se contém na Reforma Administrativa 
relativamente à desconcentração de atividades ou serviços, visando a 
assegurar a eficiência da máquina administrativa; 

CONSIDERANDO, finalmente, necessário regulamentar e atribuir a 
cada órgão ou entidade do Poder Executivo o encargo dos procedimen-
tos para concessão dos citados benefícios, 

DECRETA: 

Art. 1º - A concessão dos benefícios referentes ao Auxílio Funeral e ao 
Salário-Família, de que tratam os arts. 150 itens VI e VII, 158 a 171 e 
173 e Parágrafos da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 e o art. 17 da 
Lei nº 10.472, de 15 de Dezembro de 1980, assegurados aos servidores 
da Administração Direta e das Autarquias Estaduais, e os procedimen-
tos para Mudança de Nome de Servidor obedecerão às normas estabele-
cidas neste Decreto. 

Art. 2º - Compete aos Órgãos da Administração Direta e às Autarquias 
Estaduais, através das Unidades Setoriais de Pessoal e Financeira, a 
concessão e implantação dos benefícios e a adoção das providências 
relativas à Mudança de Nome do servidor, de que trata o artigo anterior. 

Art. 3º -  O Auxílio Funeral devido à família do servidor falecido, 
mesmo que aposentado ou, na falta desta, a quem promover o enterro, 
mediante prova das despesas efetivamente realizadas, corresponde a um 
mês de vencimentos, salários ou proventos, a que fazia jus o servidor na 
data do óbito. 

Art. 4º - O Auxílio Funeral será concedido pelo Titular do Ór-
gão/Entidade de origem do servidor falecido, mediante requerimento do 
beneficiário devidamente instruído com a Certidão de Óbito do ex-
servidor, observado o que se segue: 
I - A Unidade Setorial de Pessoal, ao receber a solicitação de pagamen-
to do Auxílio Funeral, preparará Portaria de “NOTIFICAÇÃO DE 
FALECIMENTO”, em 3 (três) vias, com base nos assentamentos fun-
cionais e na Certidão de Óbito, conforme modelo anexo a este Decreto; 
II - o ato de "NOTIFICAÇÃO DE FALECIMENTO” depois de assina-
do pelo Titular do Órgão/Entidade será encaminhado para publicação 
no Diário Oficial num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, con-
tado do recebimento do requerimento, computando-se neste prazo a re-
messa do processo à Unidade Setorial Financeira; 
III - após os procedimentos de que tratam os itens I e II, a Unidade Se-
torial de Pessoal enviará o processo à Unidade Setorial Financeira para 
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que a mesma providencie, através de empenho, o pagamento do benefí-
cio, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da entrada do 
requerimento no órgão de origem do ex-servidor.  
IV - depois de publicada a Portaria de Notificação de Falecimento, a 
Unidade Setorial de Pessoal fará as anotações no cadastro do ex-
servidor, resultando a vacância do respectivo cargo ou emprego, que 
não poderá ser provido antes de decorrido 30 (trinta) dias. 

Art. 5º - O Salário-Família é o auxílio pecuniário especial concedido 
pelo Estado ao servidor ativo ou disponível, ao inativo e ao pensionista 
como contribuição ao custeio das despesas de manutenção de seus de-
pendentes. 

Art. 6º  - Para habilitar-se ao benefício do Salário-Família, o servidor, o 
inativo ou o pensionista deverá apresentar à Unidade Setorial de Pessoal 
do seu Órgão ou Entidade de lotação, os seguintes documentos, segundo 
a condição do dependente: 
I - certidão de nascimento quando filho ou, em casos especiais de filia-
ção, outra prova admitida pela legislação civil; 
II - certidão de nascimento e laudo ou atestado médico, quando filho 
inválido; 
III - declaração de estabelecimento de ensino regular, no caso de filho 
estudante de curso básico ou superior que viva sob a dependência do 
servidor; 
IV - certidão de casamento quando esposa; 
V - prova em direito permitido, de vida em comum há mais de 5 (cinco) 
anos ou carteira do instituto de Previdência do Estado do Ceará - IPEC, 
de dependência, quando companheiro(a); 
VI - comprovante de guarda judicial, no caso de enteado, neto irmão ou 
sobrinho, menor ou incapaz, ou ainda, menor ou incapaz, que viva às 
expensas do servidor; 
VII - justificação judicial de dependência ou declaração para fins tribu-
tários, quando o dependente for ascendente sem  rendimento próprio, 
que viva às expensas do servidor; 
VIII - atestado de óbito, quando o Salário-Família foi devido aos bene-
ficiários em razão do falecimento do servidor; 
IX - comprovante da última remuneração paga pelo Estado; 
X - declaração de unilateralidade do cônjuge, quando também servidor 
público estadual, na percepção do Salário-Família. 
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Art. 7º - O Salário-Família será devido em relação a cada dependente a 
partir do mês em que tiver ocorrido o ato ou fato que lhe der origem, 
deixando de ser devido, igualmente em relação a cada dependente, no 
mês seguinte ao ato ou fato que determinar a sua supressão. 

Art. 8º - O Salário-Família será pago juntamente com os vencimentos, 
salários ou proventos, dispensando-se a elaboração e publicação do ato 
de sua concessão. 
Parágrafo único - Em se tratando de dependente de ex-servidor, o pa-
gamento do Salário-Família será procedido através da Secretaria da Fa-
zenda. 

Art. 9º - O Salário-Família será adicionado ao vencimento do servidor 
para efeito de imposto de renda, de acordo com a Lei Federal nº 7.713, 
de 22 de dezembro 1988. 

Art. 10 - A implantação do Salário-Família pela Unidade Setorial de 
Pessoal observará o que se segue: 
I - Órgão/Entidade com folha de pagamento  automatizada: 
a) receberá do servidor a documentação exigida segundo a condição do 
dependente; 
b) conferida a documentação preencherá a Ficha de Cadastro de De-
pendentes, conforme modelo anexo, que será mantida no órgão de ori-
gem; 
c) preencherá o formulário de Alteração Cadastral - ALC, conforme 
modelo anexo, quando se tratar de implantação, inclusão ou exclusão do 
benefício, remetendo em seguida a 1ª via em seguida ao Serviço de Pro-
cessamento de Dados do Ceará - SEPROCE, para implantação em folha 
de pagamento; 
d) na ocorrência de valores atrasados a pagar, do exercício, ou de erro 
nos valores pagos, preencherá o formulário Valores para Cálculo - 
VPC, conforme modelo anexo, remetendo a 1ª via em seguida ao Servi-
ço de Processamento de Dados do Ceará - SEPROCE; 
e) para pagamento de valores atrasados referentes a exercícios anterio-
res, impõe-se requerimento do beneficiário, procedendo a Unidade de 
Pessoal a informação no processo e os cálculos, remetendo-o à Unidade 
Financeira, para formalização do empenho da despesa e sua liquidação. 
II - Órgão/Entidade com folha de pagamento não automatizada: 
a) além do atendimento às alíneas A, B e E do artigo anterior, preenche-
rá a Ficha de Alteração de Dependentes, conforme modelo anexo, 
quando se tratar de implantação, inclusão ou exclusão do benefício, re-
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metendo a 1ª via em seguida ao Serviço de Processamento de Dados do 
Ceará - SEPROCE, para implantação em folha de pagamento; 
b) preencherá o formulário Boletim de Informações, conforme modelo 
anexo, quando ocorrer erro nos valores pagos, ou para pagamentos atra-
sados do exercício. 
Parágrafo único - A Secretaria de Administração expedirá Manual de 
Instruções para preenchimento dos formulários destinados à concessão 
e/ou alteração de Salário-Família, os quais deverão ser preenchidos em 
02 (duas) vias. 

Art. 11 - A MUDANÇA DE NOME do servidor decorrerá de alteração 
no seu estado civil, por contrair  núpcias ou por separação judicial, ou, 
ainda, por retificação, nos termos da Lei Federal nº 6.015, de 31 de de-
zembro de 1973. (Lei dos Registros Públicos). 

Art. 12 - O servidor deverá requerer ao Titular do órgão ou entidade 
onde esteja lotado a mudança de nome, juntando à petição os documen-
tos abaixo relacionados, conforme o caso: 
I - certidão de casamento, quando contrair núpcias; 
II - certidão de casamento com averbação de separação judicial ou di-
vórcio, conforme o caso; 
III - certidão de nascimento no caso de qualquer alteração no nome ou 
prenome, na forma da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei dos 
Registros Públicos); 
IV - ato de nomeação, portaria de admissão, carteira profissional, con-
forme a forma de provimento, para as demais anotações. 

Art. 13 - O requerimento deverá ser encaminhado à Unidade Setorial de 
Pessoal do respectivo órgão que, de posse da ficha funcional do servi-
dor, adotará as seguintes providências: 
I - elaborará Portaria de mudança de nome, conforme modelo em anexo 
a este Decreto; 
II - encaminhará a Portaria ao Gabinete do Titular do órgão/entidade, 
para assinatura e posterior remessa à Secretaria de Governo que provi-
denciará a publicação em Diário Oficial. 
III - após publicação, procederá as devidas anotações na ficha de assen-
tamentos funcionais, na Carteira de Trabalho, apostilando no ato de 
nomeação ou na portaria de admissão, quando for o caso, conforme mo-
delo anexo; 
IV - devolverá ao servidor os documentos anexos ao requerimento para 
as anotações. 
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Art. 14 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 11 de junho de 1990. 
Tasso Ribeiro Jereissati 
Luciano Fernandes Moreira 
 
 

DECRETO Nº 20.769, de 11.6.1990 - D. O. 12.6.1990 

Disciplina os procedimentos para utilização 
e pagamento de férias dos servidores 
estaduais e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 88 , item IV da Constituição Estadual, combinado 
com o art. 78 e parágrafos da Lei nº 9.826 de 14 de maio de 1974 e Lei 
nº 10.784, de 17 de janeiro de 1983, e 

CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar os procedimentos 
relativos a férias, possibilitando aos órgãos e entidades estaduais manter 
controle mais eficaz quanto à concessão e gozo de férias dos seus servi-
dores; 

CONSIDERANDO, a necessidade de planejar o desembolso financeiro 
relativo à remuneração das férias anuais dos servidores estaduais, face 
ao que dispõe o item VII, do art. 167  da Constituição Estadual; 

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de manter-se o controle 
do afastamento dos servidores, de modo a não afetar a execução das 
atividades nos órgãos ou entidades estaduais;  

DECRETA: 

Art. 1º - Os órgãos e entidades estaduais deverão elaborar o Plano Anu-
al de Férias dos seus servidores no mês de novembro de cada exercício, 
para viger no exercício seguinte. 



 

 373 

Art. 2º - O direito ao gozo de férias é adquirido após cada período de 12 
(doze) meses de posse ou admissão do servidor no Sistema Administra-
tivo Estadual, compreenderá um período de 30 (trinta) dias consecuti-
vos ou não permitida a sua divisão em 2 (dois) períodos. 

Art. 3º - Os servidores submetidos ao regime jurídico das Leis nºs 
9.826, de 14 de maio de 1974 e 10.472, de 15 de dezembro de 1980, 
poderão usufruir, por ano , até 2 (dois) períodos de férias. 
Parágrafo único - As férias relativas a exercícios anteriores deverão 
corresponder aos últimos 2 (dois) anos. 

Art. 4º - Os servidores submetidos ao regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT terão direito anualmente ao gozo de um período de 
férias, de 30 (trinta) dias consecutivos, nos 12 (doze) meses subseqüen-
tes à data em que tiverem adquirido o direito. 

Art. 5º - O Plano  Anual de Férias, elaborado segundo modelo que faz 
parte integrante deste Decreto, deverá ser encaminhado pelos titulares 
dos órgãos ou entidades à Secretaria da Fazenda até o dia 10 de dezem-
bro do exercício anterior ao da sua vigência, para efeito da programação 
financeira relativa ao adicional de férias anuais, de que trata o item VII 
do art. 167 da Constituição Estadual; 

Art. 6º - Na elaboração dos Planos Anuais de Férias os órgãos e entida-
des estaduais deverão observar critérios que assegurem aos servidores 
igual oportunidade de utilização, estabelecendo preferencialmente rodí-
zio anuais, bem assim: 
I - o número de servidores em gozo de férias não poderá ultrapassar, em 
cada mês o percentual de 10% (dez por cento) do total de servidores em 
efetivo exercício em cada Unidade Administrativa. 
II - quando a Unidade Administrativa dispuser de número de servidores 
inferiores ao percentual estabelecido, a concessão de férias far-se-á de 
forma equitativa no decorrer do ano. 

Art. 7º - Na hipótese de preferência quanto ao mês de gozo de férias em 
número superior ao percentual de que trata o item I do art. 6º deste De-
creto, adotar-se-ão os seguintes critérios de desempate: 

I - servidor mais idoso; 

II - servidor com maior número de filhos menores estudantes; 

III - servidor com maior tempo de serviço estadual; 
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IV - servidor com 2 (dois) vínculos empregatícios cujos períodos de 
férias sejam coincidentes; 

V - servidor com período de férias coincidente com o do cônjuge, com-
provado por declaração do órgão empregador do mesmo; 

VI - servidor estudante. 

Art. 8º - A desistência do gozo de férias, para efeito de averbação, de-
verá ser comunicada por escrito pelo servidor à Unidade de Pessoal do 
respectivo órgão ou entidade com antecedência de 60 (sessenta) dias do 
início das férias estabelecidas no Plano Anual. 

Art. 9º - As férias anuais dos servidores postos à disposição ou remane-
jados temporariamente, atendido o disposto no art. 6º e itens, no órgão 
ou entidade onde estiver em exercício, deverão constar do Plano Anual 
de Férias da respectiva origem para fins de programação financeira. 
Parágrafo único - A comunicação do período de utilização de férias 
dos servidores de que trata este artigo será  encaminhada até o dia 10 
(dez) de novembro do exercício anterior ao da concessão. 

Art. 10 - Somente na hipótese de concessão de licença para tratamento 
de saúde, afastamento devidamente autorizado e/ou conveniência do 
serviço, poderá ser alterado o período da utilização de férias previsto no 
Plano Anual de cada exercício, competindo à Unidade de Pessoal pro-
ceder as alterações estabelecendo o novo período de férias, que deverá 
ser comunicado à  Secretaria da Fazenda. 

Art. 11 - Os servidores afastados para missão no exterior ou participa-
ção em cursos, por período superior a 01 (um) ano, terão suas férias 
anuais estabelecidas quando do retorno ao órgão ou entidade de origem, 
obedecidas as disposições deste Decreto. 

Art. 12 - Para efeito de controle de férias, registro na ficha funcional do 
servidor e pagamento do respectivo adicional, será considerado o que 
dispuser o Plano Anual de Férias aprovado, dispensando-se quaisquer 
outras comunicações nesse sentido. 

Art. 13 - O valor da remuneração adicional de que trata o item VII do 
art. 167 da Constituição Estadual, devido ao servidor em férias, será 
incluído em folha de pagamento do mês anterior ao da sua utilização. 
Parágrafo único - Efetuado o pagamento da remuneração adicional de 
que trata este artigo, o servidor não poderá interromper o período de 
férias, salvo por conveniência do serviço. 
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Art. 14 - Os Planos Anuais de Férias relativos ao exercício de 1990, 
excepcionalmente, deverão ser encaminhados à Secretaria da Fazenda 
até o dia 30 de junho do corrente exercício. 

Art. 15 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 11 de junho de 1990. 
Tasso Ribeiro Jereissati 
Luciano Fernandes Moreira 

 
 

DECRETO Nº 20.893, de 15.8.1990  -  D. O. 15.8.1990 

Disciplina a concessão de TICKET-
REFEIÇÃO aos servidores públicos do 
Estado, na forma que indica e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 88, inciso IV, da Constituição Estadual, e 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a concessão do 
TICKET-REFEIÇÃO  a que se refere os arts. 13 e 14, da Lei Estadual 
nº 11.601, de 6 de setembro de 1989, 

DECRETA: 

Art. 1º - São beneficiários dos TICKET-REFEIÇÃO, nos termos do art. 
13, da Lei Estadual nº 11.601, de 6 de setembro de 1989, os servidores 
da Administração Direta e Indireta do Estado que implementarem os 
seguintes requisitos: 
I - que a jornada de trabalho seja de 40 (quarenta) horas semanais; 
II - que a localidade em que prestam exercício, o sistema TICKET-
REFEIÇÃO seja operacionalizado; 
III - e que, a remuneração total, incluindo-se todas as vantagens adita-
das ao seu vencimento, não exceda a 02 (dois) salários mínimos. 
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§ 1º - Não se aplica a condição contida no item III, para concessão do 
TICKET-REFEIÇÃO, aos servidores lotados no Centro Administrativo 
do CAMBEBA e que façam suas refeições no local de trabalho, ficando 
estabelecido, como requisito, o teto de remuneração total, incluindo-se 
as vantagens aditadas ao seu vencimento correspondente a 4 (quatro) 
salários mínimos. 
§ 2º - A concessão de que trata o parágrafo anterior será autorizada, a-
través de portaria nominal, pelo dirigente máximo do órgão.  
§ 3º - É fixado em Cr$ 150,00 (cento e cinqüenta cruzeiros)  o valor do 
TICKET-REFEIÇÃO para o mês de agosto de 1990, com vigência a 
partir da publicação deste Decreto, valor este que será reajustado auto-
maticamente, mês a mês pela variação do IPC (Índice de Preços ao 
Consumidor) ou outro indexador que o suceda. 

Art. 2º -  Compete a cada órgão ou entidade da administração pública 
estadual proceder à aquisição, controle e distribuição dos TICKETS, 
devendo a aquisição se proceder mediante o devido processo licitatório. 
Parágrafo único - A liberação dos recursos para a aquisição dos 
TICKETS-REFEIÇÃO dependerá de prévio exame da Comissão de 
Programação Financeira e Crédito Público, da Secretaria da Fazenda, 
sobre as disponibilidades financeiras do Tesouro do Estado, salvo para 
as entidades que possuem recursos próprios. 

Art. 3º - É facultada a aceitação ou não, do TICKET-REFEIÇÃO pelo 
beneficiário. 
§ 1º - O TICKET-REFEIÇÃO concedido nos limites do art. 13, da Lei 
Estadual nº 11.601, de 6 de setembro de 1989; 
I - não tem natureza salarial, nem se incorporará à remuneração do be-
neficiário para quaisquer efeitos; 
II - não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
§ 2º - O beneficiário receberá diretamente do órgão ou entidade em que 
esteja em exercício, no último dia útil do mês, os TICKETS-
REFEIÇÃO para utilização no mês subseqüente, salvo nos casos em 
que esteja afastado do respectivo serviço por motivo de férias, ou licen-
ças a qualquer título, deduzindo-se, do total, as faltas do beneficiário ao 
serviço, ocorridas no mês anterior. 

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão 
por conta das dotações próprias de cada órgão ou entidade, as quais se-
rão suplementadas se insuficientes, conforme autorização contida no 
art. 17, da Lei nº 11.601, de 6 de setembro de 1989. 
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Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 15 de agosto de 1990. 
Tasso Ribeiro Jereissati 
Luciano Fernandes Moreira 
 
 

DECRETO Nº 21.325 , de 15.3.1991 - D. O. 18.3.1991 

Dispõe sobre a motivação dos Atos 
Administrativos, na Administração Pública 
Direta,  Indireta, Fundacional, e sua 
publicidade. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício das a-
tribuições que lhe são conferidas pelo Art. 88, IV, da Constituição Esta-
dual, e  

CONSIDERANDO que, na democracia, é indispensável a transparên-
cia do governo; 

CONSIDERANDO ser imperativa, igualmente, a participação do povo 
na Administração Pública, sobretudo através do controle dos atos desta; 

CONSIDERANDO que, sobretudo para o exercício dos direitos de pe-
tição e de defesa (Constituição Federal, Art. 5º, XXXIV, “a” e LV) é 
indispensável expresse a Administração Pública os motivos de seus a-
tos; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública, Indireta e Fundacio-
nal está sujeito ao controle finalístico do Poder Executivo; 

CONSIDERANDO os princípios fundamentais da Administração Pú-
blica, consignados no Art. 37 da Constituição Federal, 

DECRETA: 
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Art. 1º - É dever do órgão administrativo, com poder de decisão, sob 
pena de nulidade, explicitar os motivos de fato e de direito dos atos ad-
ministrativos que expedir, e que tenham por objeto: 
a) o provimento, a dispensa, a exoneração, a demissão, a disposição e a 
disponibilidade; 
b) emprego de recursos públicos; 
c) afetação e desafetação de bens públicos; 
d) constituição, reconhecimento, modificação ou restrição de direitos e 
seu exercício; 
e) instituição ou extinção de deveres ou obrigações; 
f) outras matérias, de igual relevância ou afins. 

Art. 2º - O dever estabelecido no artigo anterior estende-se às entidades 
da Administração Pública Indireta e Fundacional do Estado. 

Art. 3º - Os atos administrativos enumerados no Artigo 1º só terão vi-
gência na data de sua publicação no Diário Oficial, ou em data posterior 
à publicação, conforme se dispuser no ato. 
Parágrafo único - Para atender a interesse público relevante ou motivo 
de urgência, devidamente justificados, a autoridade poderá determinar a 
vigência do ato antes de sua publicação no Diário Oficial, ou optar pela 
publicação de resumo do ato, dele devendo constar, obrigatoriamente, a 
menção do órgão emitente, o objeto, os motivos e a finalidade. 

Art. 4º - A revogação e o desfazimento do ato administrativo por nuli-
dade serão sempre motivados, na forma deste Decreto, mencionado, em 
qualquer caso, o objetivo do ato desfeito. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 15 de 
março de 1991. 
Ciro Ferreira Gomes;  
Adolfo de Marinho Pontes 
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DECRETO Nº 22.121, de 2.9.1992  -  D. O. 3.9.1992 

Limita a gratificação dos membros das 
Comissões Especiais de Licitação das 
Secretarias de Estado, e demais entidades. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 88, incisos IV e VI da Constituição 
do Estado e, 

CONSIDERANDO o atual nível de disparidade remuneratória existen-
te entre as diversas Comissões Especiais de Licitação; 

CONSIDERANDO que dentre as funções relevantes dos membros das 
Comissões Especiais de Licitação, existe uma gradação de responsabili-
dades e de trabalho; 

CONSIDERANDO, ainda, que as Secretarias de Estado procedem em-
bates licitatórios sob modalidades de Tomada de Preços e Cartas-
Convites, implicando numa maior complexidade de trabalho em relação 
às entidades que realizam, apenas, Cartas-Convites, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica limitada a Gratificação prevista no art. 132, IV, da Lei nº 
9.826, de 14 de maio de 1974, atribuída pelos dirigentes dos diversos 
órgãos e entidades integrantes da Administração Pública Estadual aos 
membros das Comissões Especiais de Licitação, nos montantes e espe-
cificações abaixo: 

Comissões Especiais de Licitação das Secretarias de Estado 

Presidente - DAS 1 

Membros - DAS 2 

Secretário - DAS 3 

Comissões Especiais de Licitação das demais entidades 

Presidente - DAS 2 

Membros - DAS 3 
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Secretário - DAS 3 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 2 de setembro de 1992. 
Ciro Ferreira Gomes 
Manoel Beserra Veras 

 
 

DECRETO Nº 22.402, de 18.2.1993 - D. O. 19.2.1993 

Regulamenta o artigo 31 da Lei nº 11.039, de 
25 de junho de 1985 e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição 
que lhe confere o item IV do artigo 88 da Constituição Estadual e, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o artigo 31 da Lei 
nº 11.039, de 25.6.85, que autoriza o Estado a instituir seguro de vida 
em favor dos servidores estaduais da Administração Direta e autárquica, 

CONSIDERANDO a coerência da recomendação do Egrégio Tribunal 
de Contas do Estado, no sentido de regulamentar-se as operações de 
seguro do interesse do Estado, 

CONSIDERANDO, ainda, a imprescindibilidade de regulamentar a 
matéria como forma de manifestação do Poder Executivo em assumir o 
encargo determinado pela Lei, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica instituído, nos termos do art. 31 da Lei nº 11.039, de 25 
de junho de 1985, seguro de vida em grupo em favor dos servidores pú-
blicos da Administração direta e autárquica. 

Art. 2º - As operações do seguro de vida em grupo de que trata este De-
creto, serão sempre realizadas através da BEC Corretora de Seguros 
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Ltda., empresa  ligada ao Banco do Estado do Ceará S.A - BEC, agente 
financeiro do Governo do Estado do Ceará. 

Art. 3º - Além de seguro de vida em grupo, toda e qualquer operação de 
seguro de interesse do Estado do Ceará, não importando sua natureza ou 
origem, independentemente da personalidade jurídica da entidade en-
volvida, será sempre feita através da BEC Corretora de Seguros Ltda., 
segundo o permissivo legal insito no artigo 22, inciso X, do Decreto-Lei 
nº 2.300, de 21 de novembro de 1986. 

Art. 4º - Ficam válidos de pleno direito os seguros de vida em grupo 
realizados e/ou pagos anteriormente a este decreto, que tenham por base 
contrato pactuado entre o Estado do Ceará e Companhia de Seguros 
Aliança da Bahia. 

Art. 5º - As despesas resultantes deste Decreto serão pagas à conta das 
dotações orçamentárias 40101.03.07.021.2225-31 - Encargos Gerais do 
Estado. 

Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 18 de fevereiro de 1993. 
Ciro Ferreira Gomes 
Manoel Beserra Veras 
 
 

DECRETO Nº 22.458, de 29.3.1993  - D.O. 31.3.1993 

Dispõe sobre a concessão de adicional do 
trabalho noturno superior ao diurno. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atri-
buições legais, e com fundamento no art. 88, inciso IV e VI, da Consti-
tuição Estadual, e 
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CONSIDERANDO que a Constituição Federal refere-se ao direito des-
te adicional noturno superior a do diurno, a teor do seu art. 7º, inciso 
IX; 

CONSIDERANDO, ainda, que tal garantia se estende aos servidores 
públicos civis, a teor do parágrafo 2º, do art. 39, da Lei Maior; 

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de definir o parâmetro 
para a sua concessão, apesar da auto-aplicabilidade do preceito consti-
tucional enfocado, destinado  aos servidores vinculados ao regime jurí-
dico único, 

DECRETA: 

Art. 1º - O adicional por trabalho noturno é o valor pecuniário devido 
ao servidor vinculado ao regime jurídico único cujo trabalho seja execu-
tado entre (22) vinte e duas horas de um dia às (5) cinco  horas do dia 
seguinte. 

Art. 2º - O trabalho noturno será remunerado com acréscimo de 25% 
(vinte e cinco por cento) sobre o salário-hora diurno. 

Art. 3º - A hora de trabalho noturno será computada como de 52 (cin-
qüenta e dois) minutos e 30 (trinta) segundos. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, aos 29 de 
março de 1993. 
Ciro Ferreira Gomes 
Antônio Enock de Vasconcelos 
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DECRETO Nº 22.662, de 20.7.1993 - D.O. 22.7.1993 

Dispõe sobre a atribuição da gratificação 
prevista no art. 132 - IV e 135 da Lei nº 
9.826, de 14/5/74, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 88, inciso IV da Constituição Estadual e, 

CONSIDERANDO a existência da Comissão Executiva do Vestibular, 
de caráter permanente, na Fundação Universidade Estadual do Ceará - 
FUNECE, constituída de 1 (um) Presidente, 4 (quatro) Membros, e 1 
(um) Secretário; 

CONSIDERANDO ainda, que a CEV, planeja, coordena e executa o 
concurso vestibular, meio legal para ingresso de alunos naquela institui-
ção de ensino; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica atribuída a gratificação de execução de trabalho relevante, 
técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV e 135, da Lei nº 
9.826, de 14 de maio de 1974, aos membros da Comissão Executiva do 
Vestibular da Fundação Universidade Estadual do Ceará - FUNECE, 
que terá o valor correspondente ao das representações dos Cargos de 
Direção e Assessoramento, como se segue: Presidente, ao símbolo 
DAS-1; membros, ao símbolo DAS-2 e Secretário, ao símbolo DAS-3. 
Parágrafo único - O Presidente, o Secretário e os servidores estaduais 
que comporão a Comissão prevista neste artigo, serão designados pelo 
Reitor da Fundação Universidade Estadual do Ceará - FUNECE. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 20 de julho de 1993. 
Ciro Ferreira Gomes;  
Manuel Beserra Veras 
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DECRETO Nº 22.789,  de 1º.10.1993  - D.O. 4.10.1993 

Dá nova redação ao inciso III do art. 1º do 
Decreto nº 22.675, de 23 de julho de 1993. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição 
que lhe confere o Art. 88, inciso IV da Constituição do Estado; 

CONSIDERANDO a necessidade de compatibilização do disciplina-
mento legal, que rege a concessão do TICKET-REFEIÇÃO aos termos 
da Constituição Federal; 

DECRETA: 

Art. 1º - O inciso III do Art. 1º do Decreto nº 22.675 de 23 de julho de 
1993, passa a ter a seguinte redação: 
“III - e que, a remuneração total, incluindo-se todas as vantagens adita-
das ao seu vencimento, não exceda a 03 (três) Salários Mínimos.” 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 
em vigor a partir de 1º de outubro de 1993. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 1º de outubro de 1993. 
Ciro Ferreira Gomes;  
Manoel Beserra Veras 
 
 

DECRETO Nº 22.793, de 1º.10.1993  -  D. O. 4.10.1993 

Regulamenta a Ascensão Funcional dos 
servidores da Administração Direta, das 
Autarquias e Fundações Estaduais. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 88, item IV da Constituição Estadual e nos 
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termos da Lei nº 11.966, de 17 de junho de 1992, que estabelece diretri-
zes para elaboração dos Planos de Cargos e Carreiras do Estado, e 

CONSIDERANDO a multiplicidade de normas existentes relativas à 
progressão, promoção e transformação no conjunto dos órgãos e entida-
des da Administração Pública Estadual; 

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar e racionalizar a apli-
cação dos procedimentos relativos à implementação das formas de as-
censão funcional do servidor no âmbito da Administração Direta, das 
Autarquias e Fundações Estaduais; 

CONSIDERANDO, finalmente, que a implantação de um Plano de Cargos e 
Carreiras impõe a adoção de medidas que assegurem a sua permanente reali-
mentação, a fim de mantê-lo sempre atualizado, máxime no que se reporta ao 
desenvolvimento do servidor nas carreiras, 

DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

 

Art. 1º - O desenvolvimento do servidor nas carreiras far-se-á mediante 
as seguintes formas de ascensão funcional: 
I - progressão 
II - promoção e 
III - transformação. 

Art. 2º - A Secretaria da Administração compete a coordenação central 
do processo de Ascensão Funcional, compreendendo o acompanhamen-
to e controle dos procedimentos. 

Art. 3º - Aos demais órgãos e entidades estaduais cabe a coordenação 
setorial, compreendendo a execução das atividades pertinentes às for-
mas de desenvolvimento do servidor nas carreiras previstas no art. 1º 
deste Decreto, exceto a transformação. 

Art. 4º - A Comissão Central de Avaliação de Desempenho da Secreta-
ria da Administração, de que trata o Parágrafo único do art. 15, da Lei 
nº 11.966, de 17 de junho de 1992, compete a coordenação, supervisão 
e orientação do processo de avaliação de desempenho, a análise e o jul-
gamento dos recursos, em 2ª Instância. 
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Parágrafo único - A Comissão Central de Avaliação de Desempenho 
será composta por um representante da Unidade de Ascensão Funcional 
ou área afim, por servidores de nível superior e de apoio administrativo. 

Art. 5º - Em cada órgão ou entidade estadual, será constituída uma Co-
missão Setorial de Avaliação de Desempenho, a qual será incumbida da 
operacionalização do processo de avaliação de desempenho dos respec-
tivos servidores, competindo-lhe: 
I - orientar e distribuir em tempo hábil os formulários de Avaliação de 
Desempenho, para o devido preenchimento; 
II - analisar e computar os pontos obtidos através do formulário Conso-
lidação dos Resultados, mantendo o sigilo necessário ao bom andamen-
to dos trabalhos; 
III - elaborar os Boletins de Classificação referentes à progressão e 
promoção; 
IV - afixar, em local visível, a relação nominal dos servidores  classifi-
cados para progressão e promoção, com indicação do cargo ou função, 
classe, referência e o número de pontos obtidos na avaliação; 
V - analisar os recursos dos servidores que se julgarem prejudicados; 
VI - rever e analisar a avaliação dos servidores reclamantes; 
VII - encaminhar ao dirigente do órgão ou entidade o relatório conclu-
sivo dos trabalhos da Comissão; 
VIII - encaminhar à Unidade de Ascensão Funcional ou área afim o 
relatório conclusivo dos trabalhos, a Consolidação dos Resultados e o 
Resultado Final da Avaliação de Desempenho; 
IX - fornecer dados resultantes da Avaliação de Desempenho às unida-
des interrelacionadas, quando solicitados. 

Art. 6º - A Comissão Setorial de Avaliação de Desempenho será consti-
tuída através de ato do titular do órgão ou entidade, publicado no Diário 
Oficial do Estado e terá a seguinte composição: 
a) Chefe da unidade responsável pela Ascensão Funcional ou 01 (um) 
representante de área a fim; 
b) Chefe da Unidade de Pessoal; 
c) 01 (um) representante dos servidores indicado pela entidade de classe 
ou pelos servidores do órgão ou entidade; 
d) 02 (dois) representantes das demais áreas funcionais do órgão ou 
entidade, reconhecidamente idôneos. 
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Parágrafo único - Poderão compor ainda as Comissões Setoriais, ou-
tros servidores que se fizerem necessários, por força da demanda das 
atividades. 

Art. 7º - A unidade administrativa setorial responsável pela Ascensão 
Funcional desenvolverá as atividades relativas à progressão e promo-
ção, excetuando-se a Avaliação de Desempenho e o processo seletivo 
para a transformação. 
§ 1º - Caberá, ainda, a esta unidade, identificar e manter atualizadas as 
listas de servidores habilitados à progressão e promoção, apurar o tem-
po de serviço para fins de progressão, elaborar o boletim de classifica-
ção, divulgar os resultados e formalizar todas as modalidades de ascen-
são funcional, exceto a transformação. 

Art. 8º - A progressão e/ou  promoção será para todos os efeitos direito 
do servidor que venha a se aposentar ou falecer antes da expedição do 
ato de concessão a que fazia jus. 

Art. 9º - Os órgão setoriais de pessoal manterão rigorosamente em dia 
os assentamentos  individuais dos servidores, com registro exato dos 
elementos necessários à Avaliação de Desempenho e à Progressão por 
Antigüidade. 

 

CAPÍTULO II 
Das Formas de Ascensão  Funcional 

SEÇÃO I 
Da Progressão 

Art. 10 - Progressão é a passagem do servidor de uma referência para 
outra imediatamente superior dentro da faixa vencimental da mesma 
classe, obedecidos os critério de Desempenho ou Antigüidade e o cum-
primento do interstício de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

Art. 11 - Os critérios para Avaliação de Desempenho serão estabeleci-
dos no Capítulo IV deste Decreto. 

Art. 12 - A progressão ocorrerá anualmente, observado o interstício de 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar da data da implantação 
do Plano de Cargos e Carreiras. 

Art. 13 - O número de servidores a serem avançados por progressão 
corresponderá a 60% (sessenta por cento) do total de ocupantes de car-
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gos ou funções em cada uma das respectivas classes, atendidos os crité-
rios de Desempenho e Antigüidade. 
§ 1º- Observado o disposto neste artigo, do percentual previsto para 
progressão, 50% (cinqüenta por cento) será por desempenho e 50% 
(cinqüenta por cento) por antigüidade. 
§ 2º - Se o quociente for fracionário e a fração superior a 0,5 (cinco dé-
cimos), será acrescido de mais um. 

Art. 14 - A progressão por antigüidade recairá no servidor que contar 
maior tempo de serviço efetivo na classe, respeitado o disposto neste 
regulamento. 
§ 1º - Para efeito da progressão por antigüidade a apuração do tempo de 
serviço na classe obedecerá as disposições contidas no Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis do Estado e legislação posterior. 
§ 2º - A classificação será por ordem decrescente segundo o maior tem-
po de serviço efetivo na classe, de acordo com o modelo do Boletim 
constante do anexo VII deste Decreto. 

Art. 15 - Havendo fusão ou mudança de denominação de classe ou car-
reira, a antigüidade abrangerá o efetivo exercício na classe anterior. 

Art. 16 - Em caso de empate na classificação da progressão por desem-
penho ou por antigüidade, proceder-se-á o desempate de acordo com os 
seguintes critérios: 
I - maior tempo de serviço na classe; 
II - maior tempo de serviço público estadual; 
III - maior tempo de serviço público; 
IV - maior prole; 
V - maior idade. 

 
SEÇÃO II 

 Da Promoção 

Art. 17 - Promoção é a elevação do servidor de uma para outra classe 
imediatamente superior, dentro da mesma carreira. 
Parágrafo único - A promoção a que se refere este artigo dar-se-á ex-
clusivamente por Avaliação de Desempenho. 

Art. 18 - Para habilitar-se a promoção o servidor dependerá de: 
I - conclusão, com aproveitamento, do programa de capacitação e aper-
feiçoamento estabelecido para a classe; 
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II - habilitação legal para o exercício do cargo ou função integrante da 
classe, quando a promoção implicar em mudança de cargo ou denomi-
nação de função; 
III - desempenho eficaz de suas atribuições; 
IV - cumprimento do interstício de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias; 
V - comprovada necessidade de mão de obra, quando a elevação do ser-
vidor para a nova classe implicar em mudança de cargo ou função. 

Art. 19 - O número de servidores  a serem promovidos corresponderá a 
40% (quarenta por cento) do total de integrantes de cada classe. 
Parágrafo único - Se o quociente for fracionário e a fração superior a 
0,5 (cinco décimos) será promovido mais um servidor. 

Art. 20 - Somente concorrerão à promoção os servidores que se encon-
trarem na última referência de suas respectivas classes. 

Art. 21 - A promoção será concedida com base na Avaliação de De-
sempenho cujos critérios são os estabelecidos no Capitulo IV deste De-
creto. 

 
SEÇÃO III 

Da Transformação 

 

Art. 22 - Transformação é a mudança do servidor de uma classe para 
outra classe ou de uma para outra carreira diversa daquela a qual per-
tence. 
Parágrafo único - A transformação ocorrerá no âmbito da Administra-
ção Direta, Autárquica e Fundacional, podendo o servidor concorrer em 
órgão ou entidade diverso de sua lotação.  

Art. 23 -  para habilitar-se à transformação do cargo ou função, o servi-
dor dependerá de : 
I - aprovação em seleção interna;  
II - habilitação legal para o ingresso na carreira; 
III - comprovada necessidade de mão de obra para suprir carência iden-
tificada no órgão ou entidade. 

Art. 24 - A seleção interna será de provas ou de provas e títulos, sempre 
de caráter competitivo, eliminatório e classificatório e poderá ser reali-
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zada em duas etapas, quando a natureza da carreira exigir complemen-
tação de formação ou de especialização. 
§ 1º - a primeira etapa, de caráter eliminatório, constituir-se-á de provas 
escritas. 
§ 2º - a segunda etapa, de caráter classificatório, constará do cômputo 
de títulos e/ou programas de capacitação profissional cujo tipo e dura-
ção serão indicados no Edital da respectiva seleção. 

Art. 25 - A classificação dos servidores, com relação a cada cargo ou 
função a serem transformados, far-se-á pela ordem decrescente dos pon-
tos obtidos nas provas escritas e do cômputo dos títulos ou treinamento 
de que trata o artigo anterior. 

Art. 26 - Em caso de empate na classificação, o desempate  obedecerá o 
disposto no artigo 16 deste Decreto. 

Art. 27 - A seleção interna para efeito de transformação será coordena-
da e realizada pela Secretaria da Administração e aberta aos servidores 
da Administração Direta, das Autarquias e Fundações Estaduais. 
§ 1º - A realização da seleção de que trata este artigo será precedida de 
Edital publicado no Diário Oficial do Estado, com 30 (trinta) dias de 
antecedência, onde serão indicadas as áreas profissionais a serem supri-
das através da transformação, os órgãos e entidades com carência de 
mão de obra, a data de sua realização e os demais requisitos exigidos. 
§ 2º - A inscrição dos candidatos será feita na Secretaria da Administra-
ção, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da publicação do Edital 
no Diário Oficial do Estado, mediante requerimento devidamente ins-
truído com a documentação exigida. 
§ 3º - Para fins de publicação do Edital, os órgãos da Administração 
Direta, as Autarquias e Fundações Estaduais remeterão à Secretaria da 
Administração relação das Categorias Profissionais a serem supridas 
por transformação. 

Art. 28 - Ao servidor aprovado e não classificado é assegurado a trans-
formação do cargo por ele ocupado ou da função exercida, à medida 
que forem surgindo novas carências a serem supridas. 

Art. 29 - Concluídas todas as etapas da seleção interna, a Secretaria da 
Administração elaborará a relação dos candidatos aprovados por ordem 
de classificação, remetendo-a para publicação no Diário Oficial do Es-
tado, até 15 (quinze) dias após a realização da referida seleção. 
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Art. 30 - Da classificação de que trata o artigo anterior caberá recurso, 
por parte do servidor que se considerar prejudicado, dirigido ao Secretá-
rio da Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da 
publicação. 

Art. 31 - Recebido o  recurso, este deverá ser analisado no prazo de 5 
(cinco) dias e, se julgado procedente, far-se-á a alteração na lista de 
classificação, com nova publicação no Diário Oficial do Estado. 

Art. 32 - Esgotados os prazos fixados neste Decreto, a Secretaria da 
Administração formalizará os processos de transformação, mediante ato 
do Chefe do Poder Executivo, publicado no Diário Oficial do Estado. 

Art. 33 - A transformação, atendidas as disposições legais dar-se-á para 
a classe e referência iniciais da nova carreira ou classe, e entrará em 
vigor na data da publicação do respectivo ato. 
Parágrafo único - Se o servidor perceber vencimento superior ao da 
classe inicial da nova carreira ou classe, ascenderá automaticamente 
para a classe e nível vencimental igual ou imediatamente superior. 

Art. 34 - Quando o servidor lograr aprovação e classificação no proces-
so seletivo de transformação, para suprir carência em órgão ou entidade 
diverso de sua lotação, o ato formal da transformação deverá conter a 
respectiva remoção. 

 

CAPÍTULO III 
Do Interstício 

Art. 35 - O interstício para efeito de concessão da progressão e da pro-
moção será computado em período corridos, interrompendo-se quando o 
servidor afastar-se do exercício do cargo ou função em decorrência de : 
I - afastamento para o Trato de Interesse Particulares; 
II - licença sem vencimento; 
III - punição disciplinar que  importe em  suspensão; 
IV - suspensão de vínculo; 
V - prisão administrativa ou decorrente de decisão judicial; 
VI - exercício em órgão ou entidade diverso do de origem, ressalvados 
os casos de nomeação ou designação para Cargo de Direção e Assesso-
ramento ou designação para compor Comissão ou Grupo de Trabalho e 
Cessão, através de convênio, para prestação de serviço no âmbito da 
Administração Pública Estadual; 
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VII -  exercício em cargo de Direção e Assessoramento, quando sem 
ônus para a origem, salvo naqueles afastamentos cuja remuneração é 
ressarcida; 
VIII - desempenho de mandato eletivo, no caso de interstício para efei-
to de progressão e promoção por desempenho. 
§ 1 º - considerar-se-á período corrido para os efeitos deste artigo aque-
le contado de data a data, sem qualquer dedução na respectiva conta-
gem; 
§ 2º - será restabelecida a contagem do interstício, com os efeitos daí 
decorrentes a partir da data em que se verificar o afastamento do servi-
dor para cumprimento de pena de suspensão ou prisão administrativa, 
nos casos de absolvição. 

Art. 36 - Para efeito de concessão da progressão e da promoção o in-
terstício compreenderá 3 (três)  período distintos, ou sejam: 
I - Administração Direta - de 1º  de julho a 30 de junho com vigência da 
ascensão funcional a partir de 1º de julho. 
II - Autarquia - de 1º de abril a 31 de março com vigência da ascensão 
funcional a partir de 1º de abril. 
III - Fundações - de 1º de setembro a 31 de agosto com vigência da as-
censão funcional a partir de 1º de setembro. 

 

CAPÍTULO IV 
Da Avaliação de Desempenho 

Art. 37 - Avaliação de Desempenho é o conjunto de normas e procedi-
mentos que asseguram a possibilidade de progresso do servidor, segun-
do seus méritos, comprovados através do exercício funcional. 

Art. 38 - Mérito é o resultado da incidência de esforços de um servidor 
que se dedica, com reconhecida eficiência, às suas obrigações específi-
cas, coincidentemente com os objetivos do órgão ou entidade onde este-
ja em exercício. 

Art. 39 - Serão adotados, na forma e nas condições estabelecidas neste 
Decreto, processos de Avaliação de Desempenho que considerem: 
I - o comportamento observável do servidor; 
II - a contribuição do servidor para consecução dos objetivos do órgão 
ou entidade; 
III - a objetividade e a adequação dos instrumentos de avaliação; 



 

 393 

IV - o conhecimento pelo servidor dos instrumentos de avaliação e seus 
resultados. 

Art. 40 - O desempenho do servidor será avaliado anualmente pela che-
fia imediata e pelo chefe da Unidade Setorial de Pessoal, com a partici-
pação do servidor. 
§ 1º - O servidor será avaliado pela chefia imediata desde que a ela este-
ja subordinado por período superior a 6 (seis) meses, ou pela chefia 
com a qual permaneceu por mais tempo, nos 12 (doze) meses corres-
pondentes à Avaliação de Desempenho. 
§ 2º - Ainda que esteja ocupando Cargo de Direção e Assessoramento, 
integrando Comissão ou Grupo de Trabalho Técnico, e/ou prestando 
serviços em outro órgão ou entidade da área federal, estadual ou muni-
cipal, através de convênio, com ônus para a origem, o servidor será ava-
liado pela chefia imediata do órgão ou entidade onde estiver em exercí-
cio. 

Art. 41 - A Avaliação de Desempenho será efetuada com base na apu-
ração de critérios subjetivos e objetivos, de acordo com os Formulários 
de Avaliação de Desempenho - FAD , anexos I, II, III, IV, V e VI desde 
Decreto. 
§ 1º - O desempenho do gerente será avaliado conforme os fatores pre-
vistos no FAD - 6, visando subsidiar o desenvolvimento da chefia, não 
interferindo no somatório dos pontos para a Ascensão Funcional. 
§ 2º - Somente concorrerá à Ascensão Funcional que alcançar, na Ava-
liação de Desempenho, a maioria absoluta dos pontos positivos, consi-
derando-se como tal a metade mais um da totalidade desses pontos, de-
duzidos os pontos negativos, quando for o caso. 

Art. 42 - O chefe imediato que oferecer avaliação subjetiva graciosa, 
devidamente comprovada, será punido administrativamente com a exo-
neração, se ocupante de cargo comissionado em órgão ou entidade esta-
dual. 

Art. 43 - A Comissão Setorial de Avaliação de Desempenho dos órgão 
ou entidades distribuirá os formulários para avaliação subjetiva e  obje-
tiva, os quais serão devolvidos devidamente preenchidos, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

Art. 44 -  A chefia imediata será diretamente responsável pelo preen-
chimento dos formulários de Avaliação de Desempenho dos fatores sub-
jetivos - FAD-2  e a chefia da Unidade de Pessoal pelo preenchimento 
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dos Formulários dos Fatores Objetivos - FAD - 3,  FAD-4  e FAD-5,  
até a efetiva entrega à Comissão Setorial de Avaliação de Desempenho. 

Art. 45 - A Comissão Setorial de Avaliação de Desempenho após o re-
cebimento dos formulários devidamente preenchidos, deverá analisar e 
computar os pontos positivos e negativos apurados aritmeticamente no 
FAD-1 - Consolidação dos Resultados, em relação a cada servidor, con-
forme modelo constante do Anexo I deste Decreto. 

Art. 46 - Concluída as etapas de levantamento de dados e o preenchi-
mento dos formulários relativos à Avaliação de Desempenho, a Comis-
são Setorial elaborará a listagem do Resultado Final da Avaliação, de 
acordo com o modelo previsto no Anexo VIII deste Decreto. 

Art. 47 - A Comissão Setorial de Avaliação de Desempenho elaborará 
relatório conclusivo da avaliação encaminhando-o, juntamente com a 
Consolidação dos Resultados e o Resultado Final da Avaliação do De-
sempenho, ao setor responsável pelo processo de Ascensão Funcional. 

 

CAPÍTULO V 
Dos Procedimentos 

Art. 48 - A unidade administrativa setorial responsável pela Ascensão 
Funcional concluída a apuração do tempo de serviço e de posse do re-
sultado da Avaliação de Desempenho, deverá verificar se o servidor 
atende aos demais requisitos exigidos para ascender funcionalmente. 
§ 1º - Computados todos os dados será procedida a classificação do ser-
vidor, pela ordem decrescente dos pontos obtidos e elaborados os Bole-
tins de Classificação, conforme modelos previstos nos Anexos VII e IX 
deste Decreto, de acordo com a forma da ascensão. 
§ 2º - Os Boletins a que se refere o parágrafo anterior,  deverão ser afi-
xados em local visível e de fácil acesso aos servidores ou divulgados 
através de Boletim Informativo. 

Art. 49 - Da classificação de que trata o artigo anterior é assegurado ao 
servidor, que se julgar prejudicado, interpor recurso perante a Unidade 
responsável pela Ascensão Funcional ou à Comissão Setorial de Avali-
ação de Desempenho, quando se tratar de Avaliação de Desempenho, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da  afixação ou divulgação 
dos Boletins de Classificação. 

Art. 50 - Recebido o recurso, este deverá ser analisado no prazo de 3 
(três) dias e, se julgado procedente, far-se-á a alteração no Boletim de 
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Classificação, afixando-o ou divulgando-o na forma do § 2º do art. 48 
deste Decreto. 

Art. 51 - Havendo discordância da decisão proferida pela Comissão 
Setorial de Avaliação de Desempenho, o servidor poderá recorrer, ain-
da, à Comissão Central de Avaliação de Desempenho, no prazo máximo 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da divulgação. 
Parágrafo único - O recurso de que trata este artigo deverá ser instruí-
do com todos os formulários e documentos utilizados na avaliação do 
servidor recorrente, que recebido pela Comissão Central, deverá no pra-
zo de 5 (cinco) dias analisar, julgar e retornar à Comissão Setorial para 
nova classificação e divulgação, se procedente. 

Art. 52 - Ultimados os prazos fixados neste Decreto e providenciada 
nova divulgação, quando necessária, a unidade administrativa setorial 
responsável pela Ascensão Funcional formalizará os processos de pro-
gressão e promoção, compreendendo a elaboração das minutas de atos 
ou portarias, conforme o caso, a repercussão financeira e encaminhará à 
Secretaria da Administração para o devido acompanhamento e publica-
ção. 

Art. 53 - Sendo detectado nos processos de Ascensão Funcional alguma 
falha ou violação às normas disciplinares estabelecidas neste Decreto, 
os mesmos serão devolvidos ao órgão ou entidade de origem para que 
sejam procedidas as correções que se fizerem necessárias. 

Art. 54 - Efetuada a análise e as correções, a Secretaria da Administra-
ção encaminhará os processos à Secretaria da Fazenda para alocação e 
liberação dos recursos financeiros, com exceção das entidades que pos-
suem recursos próprios. 

Art. 55 - Os atos e portarias de concessão da progressão e da promoção 
serão encaminhados para a publicação pela Secretaria da Administra-
ção, após o retorno dos respectivos processos da Secretaria da Fazenda, 
e devolvidos em seguida aos órgãos e entidades de origem, para implan-
tação em folha de pagamento, depois de publicados no Diário Oficial do 
Estado. 

Art. 56 - O servidor que se julgar prejudicado na sua Ascensão Funcio-
nal terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação do ato, 
para interpor recurso junto ao Secretário da Administração. 
§ 1º - O prazo para julgamento do recurso interposto será de 10 (dez) 
dias, a contar da data da entrada do mesmo na Secretaria da Adminis-
tração. 
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§ 2º - O ato da progressão, da promoção ou da transformação formali-
zado indevidamente será tornado sem efeito, expedido um novo ato em 
benefício do servidor a quem cabia o direito e encaminhado para uma 
nova publicação. 

 

CAPÍTULO VI 
Das Disposições Finais 

Art. 57 - A progressão e a promoção serão efetivadas através de porta-
ria dos dirigentes máximos de cada órgão ou entidade e a transformação 
por Decreto do Chefe do Poder Executivo. 
Parágrafo único - Os atos de Ascensão Funcional deverão conter, o-
brigatoriamente, o Grupo Ocupacional, Nome do Servidor, Cargo ou 
Função, Classe, Referência, atuais e novos e tipo da ascensão. 

Art. 58 - Uma vez atingida a classe e a referência final da carreira,  do 
cargo ou função, segundo a estrutura estabelecida na lotação do órgão 
ou no quadro de pessoal da entidade, cessa definitivamente a Ascensão 
Funcional do servidor por progressão e promoção, passando a concorrer 
exclusivamente por transformação na forma do disposto neste Decreto. 

Art. 59 - Não concorrerá à Ascensão Funcional o servidor que: 
I - esteja respondendo a processo administrativo disciplinar; 
II - não obtenha a maioria absoluta de pontos positivos na Avaliação de 
Desempenho; 
III - não esteja na data da Ascensão Funcional no exercício do respecti-
vo cargo ou função, no âmbito da Administração Estadual, respeitado o 
disposto no inciso VI, do art. 35, deste Decreto; 
IV - não tenha cumprido o estágio probatório; 
V - esteja em disponibilidade. 
Parágrafo único - O servidor que atendidos todos os requisitos para 
concorrer à progressão ou à promoção, deixar de  ser promovido ou de 
obter progressão, por encontrar-se respondendo a processo administra-
tivo disciplinar, o será com efeito retroativo, se improcedente a imputa-
ção. 

Art. 60 - Ocorrida a progressão ou promoção os títulos não computa-
dos, enumerados no FAD-3 deste Decreto, poderão ser considerados nas 
ascensões subseqüentes. 

Art. 61 - Será optativa a aplicação dos FORMULÁRIOS DE 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO - FAD’S  pelos órgãos ou entidades 
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que já estão desenvolvendo um processo de avaliação através de metas 
e resultados. 

Art. 62 - Este Regulamento aplica-se aos órgãos da Administração Di-
reta  e entidades Autárquicas e Fundacionais que implantaram ou vie-
rem a implantar o Plano de Cargos e Carreiras, em obediência a Lei nº 
11.966, de 17 de junho de 1992. 
Parágrafo único - Os órgãos e entidades que não tiveram seus planos 
de cargos implantados continuam aplicando o Regulamento a que estão 
submetidos atualmente.  

Art. 63 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, a 1º de outubro de 1993. 
Ciro Ferreira Gomes 
Manoel Beserra Veras 
 (*) ver anexos I a IX no D. O. de 4.10.1993 

 
 

DECRETO Nº 23.193, de 4.5.1994 - D. O. 5.5.1994 

Estabelece critérios para a concessão da 
Gratificação de Especialização instituída 
pelo art. 20, da Lei nº 12.287, de 20 de abril 
de 1994 e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 88, IV da Constituição Estadual, e 

CONSIDERANDO a importância que os profissionais de Nível Supe-
rior de Saúde representam para a melhoria da qualidade de vida da po-
pulação cearense; 

CONSIDERANDO a necessidade de incentivar a qualificação dos pro-
fissionais do quadro de Serviço Especializado de Saúde - SES  para o 
exercício mais efetivo de suas atribuições e melhor competência; 
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CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o art. 20, da Lei nº 
12.287, de 20 de abril de 1994, estabelecendo as normas para concessão 
da Gratificação ali instituída para o Grupo Ocupacional Serviços Espe-
cializados de Saúde-SES, 

DECRETA: 

Art. 1º - A Gratificação de Especialização instituída pelo art. 20, da Lei 
nº 12.287, de 20 de abril de 1994, para os integrantes do Grupo Ocupa-
cional - Serviços Especializados de Saúde - SES, será concedida de a-
cordo com os critérios estabelecidos neste Decretos e nos percentuais 
abaixo calculados sobre os vencimentos-básicos. 

- ESPECIALIZAÇÃO..................50% 

- RESIDÊNCIA I..........................70% 

- RESIDÊNCIA II.........................80% 

- MESTRADO..............................90% 

- DOUTORADO.........................100% 

Parágrafo único - A gratificação ora regulamentada será concedida 
com base nas titulações a nível de pós-graduação. 

Art. 2º - Considera-se especialização o curso de pós-graduação minis-
trado com o mínimo de 360 (trezentos e sessenta) horas/aula, por insti-
tuições nacionais de ensino superior, reconhecida pelo Ministério da 
Educação, e instituições estrangeiras de ensino, equiparando-se a estas 
as titulações concedidas por Sociedades de Especialistas de âmbito na-
cional reconhecidas legalmente, desde que o título respectivo tenha sido 
concedido mediante a prévia realização de concurso de provas ou de 
provas e títulos. 
§ 1º - Para efeito da concessão da gratificação e especialização, a partir 
da data da vigência deste Decreto, os títulos referentes a cursos de espe-
cialização realizados no Estado do Ceará, por instituições de ensino su-
perior de outras unidades administrativas do país, somente serão com-
putados se realizados ou validados pelas universidades locais ou Escola 
de Saúde Pública do Ceará. 
§ 2º - os estágios e habilitações não se enquadram na hipótese prevista 
neste artigo. 

Art. 3º - Considera-se  Residência I, a exercida com um mínimo de 
2.800 (dois mil e oitocentos) horas/aula, em tempo integral, cumprida 
em regime de 02 (dois) anos de duração e Residência II , a realizada em 
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03 (três) ou mais anos de duração em ambas as situações patrocinadas 
por instituições reconhecidas pelo Ministério da Educação e pelas Co-
missões Nacionais de Residência Médica à época da emissão do certifi-
cado para este propósito ou validadas pela Comissão Nacional de Resi-
dência Médica COREME  do Sistema Único de Saúde - SUS/Ceará no 
caso específico de Residência promovida por instituições públicas. 
§ 1º - Enquadram-se na natureza de Residência II, as residências de 
subespecialidade com duração mínima de 01 (um) ano, realizadas após 
o cumprimento da Residência em área básica com duração mínima de 
02 (dois) anos,  observando-se o disposto no caput do artigo quanto à 
qualificação da instituição patrocinadora. 
§ 2º - Os servidores detentores de título de mais de 01 (uma) residência 
de dois ou mais anos perceberão a gratificação correspondente a Resi-
dência II. 
§ 3º - Para as categorias profissionais não médicas integrantes do Grupo 
Ocupacional SES, os títulos de Residência I e II  serão computados 
quando realizados em instituições reconhecidas à época pelo Ministério 
da Educação e por Comissões Nacionais de Residência na equivalência 
da respectiva profissão para esse propósito, resguardada a observância 
das cargas horárias e tempo de duração de que trata o caput deste artigo. 

Art. 4º - Considera-se Mestrado o curso realizado em instituição de en-
sino superior, nacional ou estrangeira,  mediante o cumprimento de to-
dos os créditos disciplinares inclusive com a defesa da dissertação ne-
cessária à outorga do título de Mestre. 
Parágrafo único - Equipara-se à Especialização o cumprimento de to-
dos os créditos disciplinares necessários ao curso de Mestrado, porém 
sem o recebimento do título de Mestre por não cumprimento da exigên-
cia da dissertação. 

Art. 5º - Considera-se Doutorado, a conclusão do curso de pós-
graduação em instituição de ensino superior, nacional ou estrangeira, 
com a outorga do respectivo título de Doutor, eqüivalendo a este os re-
lativos a Livre-Docência, sendo necessário nas duas situações, a defesa 
da tese para a outorga do respectivo título. 

Art. 6º - Os títulos de pós-graduação de que trata este Decreto somente 
serão admitidos quando relacionados  com o cargo ocupado ou função 
exercida pelo servidor. 
Parágrafo único - Quando o servidor for portador de mais de um título,  
a percepção da vantagem não poderá ser cumulativa, prevalecendo o de 
maior valor. 
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Art. 7º - Os servidores com mais de um vínculo funcional perceberão a 
gratificação por cada vínculo, vedada a percepção cumulativa quando 
adquirir nova titulação idêntica a que gerou a concessão do benefício. 

Art. 8º - As Unidades Administrativas de Pessoal dos órgãos e entida-
des ao receberem a solicitação do benefício de que trata este Decreto, 
encaminharão os títulos apresentados à Escola de Saúde Pública do Ce-
ará para análise e parecer técnico no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

Art. 9º - A concessão da gratificação de especialização será por Portaria 
do dirigente do órgão ou entidade de origem do servidor, constando da 
mesma, nome, cargo ou função, referência, espécie da gratificação e 
percentual, com vigência a partir da data da respectiva publicação. 

Art. 10 - Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria da Adminis-
tração. 

Art. 11 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 
em vigor na data da sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 4 de maio de 1994. 
Ciro Ferreira Gomes 
Ana Lourdes Nogueira Almeida 

 
 

DECRETO Nº 23.651, de 28.3.1995 - D. O. 31.3.1995 

Regulamenta a concessão de diárias, ajudas 
de custo e passagem aos servidores Públicos 
estaduais da Administração Direta, 
Autárquica Fundacional, Empresas Pública 
e Sociedade de Economia Mista e da Outras 
e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 88, inciso IV da Constituição Estadu-
al: 
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CONSIDERANDO o disposto no art. 129 da Lei nº 9.826, de 14 de 
maio de 1974; 

CONSIDERANDO que o pagamento de alimentação e hospedagem e 
indenização, indispensável, das despesas efetuadas pelo servidor quan-
do se desloca da sede de seu órgão/entidade de origem, em objeto de 
serviço, para outras localidades; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se proceder à regulamen-
tação para a concessão de diárias e atualização de seus valores: 

DECRETA: 

Art. 1º - Considera-se viagem, em objeto de serviço, o afastamento do 
servidor de sua sede de trabalho,  para em cumprimento à determinação 
superior, desempenhar tarefa oficial, afastamento que poderá ocorrer 
para localidades fora da área metropolitana de Fortaleza, para outro Es-
tado da Federação ou para fora do país. 

Art. 2º - As viagens em objeto de serviço serão autorizadas segundo as 
competências estabelecidas no anexo I deste Decreto, mediante a cons-
tatação de sua real necessidade e observados os seguintes procedimen-
tos:  
I - Os dirigentes dos órgãos e entidades da Administração Direta, Au-
tárquica e Fundacional, e das Empresas Públicas e Sociedades de Eco-
nomia Mista beneficiadas com repasses do Tesouro Estadual, submete-
rão, mensalmente, à Secretaria da Fazenda, um plano de diárias/ajudas 
de custos/passagens, para análise, aprovação e definição dos gastos 
mensais com o deslocamento dos servidores. 
II - A concessão de diárias, ajudas de custo e passagens que excederem 
a programação de que trata o inciso anterior dependerá de autorização 
da Secretaria da Fazenda, acatando justificativa apresentada pelo diri-
gente dos órgãos ou entidades interessada. 

Art. 3º - O servidor em viagem a serviço, perceberá diárias destinadas à 
cobertura de despesas realizadas com hospedagem, alimentação e loco-
moção nas localidades para onde for viajar. 

Art. 4º - Nas viagens a serviço fora do Estado e do Pais para cobertura 
das despesas com táxi nos deslocamentos para aeroportos ou rodoviá-
rias e virse-versa, será concedida, em relação a cada cidade onde houver 
prestação de serviço, ajuda de custo no valor correspondente à metade 
de uma diária estabelecida para o nível II do anexo II, desde Decreto, 
conforme o caso. 
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Art. 5º - O número de diárias concedidas por mês não poderá exceder a 
20 (vinte) salvo expressa autorização do Governador, nos casos de 
comprovada necessidade de serviço. 

Art. 6º - O transporte coletivo deverá ser utilizado nas viagens a servi-
ço, e no caso de viagens aéreas será adotada a tarifa de menor custo, 
exceto se houver incompatibilidade nos horários. 
§ 1º - Mediante prévia e competente autorização e comprovada a abso-
luta conveniência de serviço a ser desempenhado fora da sede de traba-
lho, mas dentro do Estado, o servidor poderá deslocar-se em veículo 
oficial, devendo as despesas com combustível e manutenção serem de-
vidamente comprovadas. 
§ 2º - Em caso de deslocamento de servidor de sua localidade de traba-
lho para o Município Sede e demais Municípios integrantes da Região 
Administrativa, poderão ser proporcionadas, pelo titular do órgão regi-
onal, condições para a sua locomoção. 

Art. 7º - As diárias, ajuda de custo e passagem serão pagas, antecipa-
damente mediante concessão, em ato individual ou coletivo que deverá 
conter o nome do servidor, o respectivo cargo, emprego ou função, a 
finalidade, o período de afastamento e os valores totais a serem pagos. 
Parágrafo único - Os atos concessórios das indenizações de que trata 
este Decreto serão obrigatoriamente publicados no Diário Oficial do 
Estado. 

Art. 8º - Sempre que o servidor, em viagem a serviço, representar, pres-
tar assessoramento ou ajudância de ordem a autoridade hierarquicamen-
te superior, fará jus à diária no mesmo valor a esta atribuída. 

Art. 9º - Na hipótese de prorrogação do prazo de afastamento, o servi-
dor fará jus às diárias correspondentes ao período em excesso, respeita-
do o que dispõe o art. 6º deste Decreto. 

Art. 10 - É  vetada a concessão de diárias ao servidor ou autoridade 
que, ainda no interesse público, se  deslocar da respectiva sede de traba-
lho a convite de órgãos ou entidades públicas ou privadas. 

Art. 11 - Somente será permitida concessão de diárias nos limites dos 
recursos orçamentários do exercício em que ocorrer o afastamento do 
servidor em objeto de serviço. 

Art. 12 - As diárias pagas a mais, ou indevidamente, serão restituídas 
pelo servidor, de uma só vez, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
a partir do dia seguinte ao seu retorno. 
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Art. 13 - Os valores das diárias são fixados no Anexo II, parte integran-
te deste Decreto. 

Art. 14 - Nos casos em que o servidor estiver relacionado em mais de 
uma das classificações constantes do anexo II, deste Decreto, a diária 
concedida será sempre a de maior valor. 

Art. 15 - Os valores das diárias não poderão servir de base para a con-
cessão de qualquer outros benefícios especialmente os concedidos pela 
Lei Estadual nº 11.167, de 7 de janeiro de 1986. 

Art. 16 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário e especialmente os Decretos nºs 
21.024, de 22 de outubro de 1990, 21.775, de 12 de fevereiro de 1992 e 
23.592, de 23 de janeiro de 1995. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 28 de março de 1995. 
Moroni Bing Torgan 
Ernesto Sabóia de Figueiredo Júnior 
(*) ver anexos no D. O. 31.3.1995 

 
 

DECRETO Nº 23.673, de 3.5.1995 - D. O. 5.5.1995 

Disciplina a concessão do Vale-Transporte 
aos servidores públicos do Estado, na forma 
que indica e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício das a-
tribuições que lhe confere o art. 88, inciso IV, da Constituição Estadual, 
e 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a concessão do Vale-
Transporte a que se refere o art. 12 e seu parágrafo único, da Lei Esta-
dual nº 11.601, de 6 de setembro de 1989, 

DECRETA: 
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Art. 1º - Entende-se como Vale-Transporte a indenização que o Estado 
poderá antecipar aos seus servidores para utilização efetiva com despe-
sas de deslocamento residência-trabalho e vise-versa, por um ou mais 
meios de transporte, excluindo-se os serviços seletivos ou especiais. 
Parágrafo único - O Vale-Transporte é aplicável a todas as modalida-
des de transporte coletivo público urbano ou intermunicipal, com carac-
terísticas semelhantes ao urbano, operado diretamente pelo poder públi-
co, ou mediante delegação, em linhas regulares e com tarifas fixadas 
pela autoridade competente. 

Art. 2º - São beneficiários do Vale-Transporte nos termos do art. 12 e 
seu parágrafo único, da Lei Estadual nº 11.601, de 6 de setembro de 
1989, os servidores públicos estaduais, sendo-lhes facultado aceitar ou 
não o referido benefício. 
Parágrafo único - Excluem-se do benefício a que se refere este artigo 
os servidores estaduais já alcançadas por igual vantagem decorrente de 
legislação específica. 

Art. 3º -  O Vale-Transporte será custeado: 
I - pelo servidor beneficiário, na parcela equivalente a 6% (seis por cen-
to) de seu salário ou vencimento-base, excluídos quaisquer adicionais 
ou vantagens; 
II - pelo Órgão/Entidade de origem do servidor, no que exceder à parce-
la referida no inciso anterior. 

Art. 4º - Está exonerado da obrigatoriedade do Vale-Transporte o Ór-
gão/Entidade que proporcionar, por meios próprios ou contratados, em 
veículos  adequados ao transporte coletivo, o deslocamento, residência-
trabalho e vice-versa, de seus servidores. 
Parágrafo único - Caso o Órgão/Entidade forneça ao beneficiário 
transporte próprio ou fretado que não cubra integralmente os desloca-
mentos deste, o Vale-Transporte deverá ser aplicado para os seguimen-
tos da viagem não abrangidos pelo referido transporte. 

Art. 5º - O Vale-Transporte concedido nos termos do art. 12 e seu pará-
grafo único, da Lei Estadual  nº 11.601, de 6 de setembro de 1989, ca-
racteriza-se da seguinte forma: 
I - não tem natureza salarial, nem incorporará à remuneração do benefi-
ciário para quaisquer efeitos; 
II - não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
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Art. 6º - O beneficiário do Vale-Transporte deverá indicar, por escrito, 
à Unidade Administrativa em que está em efetivo exercício: 
I - o endereço residencial, através de documentos comprobatório; 
II - os serviços e os meios de transporte considerados adequados ao seu 
deslocamento residência-trabalho e vice-versa. 
§ 1º - Os dados, de que trata este artigo, deverão ser atualizados semes-
tralmente ou sempre que ocorrer alteração das circunstâncias mencio-
nadas nos itens I e II, inclusive com as devidas comprovações, sob pena 
de suspensão do benefício até o cumprimento dessa exigência. 
§ 2º - O beneficiário somente poderá utilizar o Vale-Transporte no seu 
efetivo deslocamento residência-trabalho e vice-versa, incorrendo, em 
caso contrário, no cometimento de falta grave, punível na forma da le-
gislação específica. 
§ 3º - A concessão do benefício do Vale-Transporte será autorizada, por 
meio de portaria nominal, pelo dirigente máximo do Órgão/Entidade. 

Art. 7º - A indenização do Vale-Transporte  cessará por desistência do 
beneficiário, a partir de sua comunicação por escrito ao setor competen-
te, ou quando não se encontrar em efetivo exercício na sua respectiva 
Unidade de trabalho. 

Art. 8º - Os Órgãos da Administração Direta, Autárquica, Fundacional, 
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista, adquirirão o Vale-
Transporte diretamente junto à empresa operadora do sistema de trans-
porte coletivo existente neste Estado, ao preço da tarifa vigente. 
§ 1º - A liberação dos recursos para aquisição do Vale-Transporte de-
penderá de prévio exame da Comissão de Programação Financeira e 
Crédito Público da Secretaria da Fazenda, sobre as disponibilidades 
financeiras do Tesouro do Estado, salvo para as entidades que possuam 
recursos próprios. 
§ 2º - O servidor estadual receberá diretamente do órgão ou entidade de 
origem, no último dia útil de cada mês, o Vale-Transporte, em número 
suficiente, para utilização no mês subseqüente. 

Art. 9º - Os Órgãos e Entidades deverão incluir na proposta orçamentá-
ria anual os recursos necessários para manutenção do benefício de que 
trata este Decreto. 

Art. 10 - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias de cada órgão ou entida-
des, que serão suplementadas se insuficiente, conforme autorização 
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contida no art. 17, da Lei Estadual nº 11.601, de 06 de setembro de 
1989. 

Art. 11 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 
20.395, de 7 de novembro de 1989. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 3 de maio de 1995.  
Moroni Bing Torgan 
Ernesto Sabóia de Figueiredo Júnior  

 
 

DECRETO Nº 23.695, de 6.6.1995 - D. O. 7.6.1995 

Regulamenta o artigo 132, inciso IX, da Lei 
nº 9.826,  de  14  de  maio de 1974, e dá 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição 
que  lhe  confere  os  incisos  IV e VI do artigo 88, da Constituição do 
Estado e, 

CONSIDERANDO o que estabelece o artigo 132, inciso IX, da Lei nº 
9.826, de 14 de maio de 1974; 

CONSIDERANDO a necessidade de viabilização plena do Projeto 
“TODOS PELA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA TODOS”, 

CONSIDERANDO, enfim, ser a atividade de reciclagem dos professo-
res da rede pública estadual um fator determinante da elevação do nível 
do processo “ENSINO-APRENDIZAGEM”, 

DECRETA: 

Art. 1º - A gratificação aludida no Art. 132, inciso IX da Lei nº 9.826, 
de 14 de maio de  1974, será definida com base na Tabela de Valores 
emitida trimestralmente pela Secretaria da Educação, cuja tabela terá 
por parâmetro o valor médio da hora/aula efetivamente pagas pelas a-
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gências de Desenvolvimento de Recursos Humanos sediados no Estado 
e será atribuída por Portaria do Secretário da Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições dos Decretos nº 21.784, de 14 
de fevereiro de 1992 e nº 22.044, de 9 de julho de 1992. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 6 de junho de 1995. 
Tasso Ribeiro Jereissati 
Antenor Manoel Naspolini 

 
 

DECRETO  Nº 23.703, de 08.6.1995 - D. O. 9.6.1995 

Dispõe sobre o estágio de estudantes de 
estabelecimentos de ensino superior e de 2º 
grau profissionalizante no serviço público 
estadual e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 88, inciso IV, da Constituição do Estado, e 

CONSIDERANDO  a necessidade de revigorar o estágio de estudantes 
no Serviço Público Estadual; 

CONSIDERANDO que o estágio deve propiciar complementação de 
ensino e aprendizagem aos estudantes, como incentivo a sua profissio-
nalização, constituindo-se em instrumento de integração, em termos de 
treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de 
relacionamento humano, 

DECRETA: 

Art. 1º - Os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Di-
reta, Indireta, Autárquica e Fundacional, poderão dispor de estagiários 
recrutados, exclusivamente, dentre estudantes de estabelecimentos de 
ensino superior e do 2º grau profissionalizante, oficiais ou particulares, 
de acordo com as normas estabelecidas neste Decreto. 
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Parágrafo único - O recrutamento de estagiários, dos cursos de nível 
superior, recairá dentre aqueles alunos que hajam concluídos no mínimo 
50% (cinqüenta por cento) do respectivo curso e das séries do 2º grau, 
dentre aqueles que hajam iniciado o período onde são ministradas as 
disciplinas profissionalizante. 

Art. 2º - O número de estagiários variará de 2% (dois por cento) a 10% 
(dez por cento) do quantitativo de servidores integrantes da lotação, 
limitado o quantitativo de estagiários cujo número não excederá de 150 
(cento e cinqüenta). 
Parágrafo único - Excetuam-se das disposições previstas neste artigo 
as instituições que não possuam lotação de pessoal definida, bem como 
aquelas que possuam quadro de pessoal reduzido, assim considerando-
se as que tiverem quadro inferior a 100 (cem) servidores, ficando, em 
todo caso, limitado o quantitativo de estagiários cujo número não exce-
derá de 15 (quinze). 

Art. 3º - O estágio que se revestirá da forma de bolsa de estudo, só po-
derá  verificar-se em órgãos ou entidades que tenham condições de pro-
porcionar  experiência e aprendizagem prática aos estudantes, mediante 
efetiva participação em serviços, programas, planos e projetos dos ór-
gãos públicos estaduais, cuja estrutura programática guarde estrita cor-
relação com as respectivas linhas de formação profissional. 
§ 1º - A duração do estágio será ajustada entre as partes interessadas, 
tendo em vista a conveniência da Administração, observado o período 
mínimo de 1 (um) ano, prorrogável uma única vez, por igual período. 
§ 2º - O estagiário cumprirá a jornada de 20 (vinte) horas semanais, du-
rante o expediente regular de funcionamento do órgão ou entidades on-
de se realizar o estágio. 
§ 3º - O estagiário firmará Termo de Compromisso, através do qual se 
obrigará a cumprir as normas disciplinares de trabalho estabelecidas 
para os servidores das unidades dos órgãos ou entidades onde se reali-
zar o estágio. 
§ 4º - O estágio será planejado e programado pela área de recursos hu-
manos do órgão ou entidade da unidade solicitante, em articulação com 
a instituição de ensino. 

Art. 4º - As bolsas de estudo serão instituídas por Portaria dos dirigen-
tes máximos dos órgãos ou entidades da Administração Pública Estadu-
al 
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§ 1º - Nas portarias que instituírem as bolsas de estudos deverão constar 
os cursos a que se destinam, as unidades onde o estudante deverá esta-
giar, e, ainda, as dotações por conta das quais correrão as despesas. 
§ 2º - Não serão concedidas bolsas de estudo, prevista neste Decreto, a 
quem seja ocupante de cargo, emprego ou função pública, nem a quem 
já seja beneficiário de bolsa remunerada. 

Art. 5º - O estudante perceberá, a título de bolsa de estágio, importância 
mensal, calculada com base na referência ANS-01 e ADO-16, do Plano 
de Cargos e Carreiras, de que trata a Lei nº 12.386, de 9 de dezembro de 
1994, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor atribuído às 
referências mencionadas para estudantes do nível superior e do 2º grau, 
respectivamente. 
§ 1º - A despesa decorrente da concessão da bolsa só poderá ser feita se 
houver prévia e suficiente dotação orçamentária, constante do orçamen-
to da instituição onde se realizar o estágio. 
§ 2º - Será considerada, para efeito de cálculo da bolsa, a freqüência 
mensal do estagiário, deduzindo-se os dias de faltas não justificadas. 

Art. 6º - O desligamento do estagiário poderá ocorrer da seguinte for-
ma: 
a) automaticamente, ao término do estágio; 
b) “ex-officio” no interesse da Administração Pública Estadual, inclusi-
ve se comprovada a falta de aproveitamento  no órgão ou entidade; 
c) a pedido do estagiário; 
d) em decorrência do descumprimento de qualquer compromisso assu-
mido na oportunidade da assinatura do Termo de Compromisso; 
e) pelo não comparecimento à unidade onde se realizar o estágio, sem 
motivo justificado, por 03 (três) dias consecutivos ou 05 (cinco) interca-
lados, no período de 01 (um) mês e; 
f) pela interrupção ou conclusão do curso na instituição de ensino. 

Art. 7º - O estágio de que trata este Decreto não criará, para qualquer 
efeito, nenhum vínculo empregatício com os órgãos da Administração 
Direta e Indireta, nem com as Autarquias ou Fundações, onde se reali-
zar o estágio. 

Art. 8º - para a execução do disposto neste Decreto, caberá à Secretaria 
de Administração adotar os seguintes procedimentos: 
a) consultar os órgãos ou entidades da Administração Pública Direta, 
Indireta, Autárquica e Fundacional, sobre o interesse e da necessidade 



 

 410 

em contar com os estagiários, solicitando, em caso afirmativo, as infor-
mações necessárias ao planejamento e programação do estágio; 
b) articular-se, com as instituições de ensino indicando-lhes as possibi-
lidades de estágio para estudantes; 
c) articular-se com os agentes públicos e privados com a finalidade  de 
agilizar os procedimentos administrativo; 
d) fixar o número de vagas para estagiários, adotando as medidas neces-
sárias à seleção de candidatos ao estágio, que será realizado por uma 
Comissão designada pelo Secretário da Administração; 
e) expedir o modelo de Termo Compromisso a ser assinado pelo estagi-
ário; 
f) homologar a seleção, para que seja autorizada a realização dos está-
gios de que trata este Decreto; 
g) receber os relatórios de atividades do estagiário e do seu aproveita-
mento, encaminhadas pelos órgãos e entidades onde se realizar o está-
gio; 
h) receber as comunicações de desligamento de estagiários, analisadas 
pelo órgão ou entidade onde se realizar o estágio. 

Art. 9º - Os casos omissos serão decididos pela Secretaria de Adminis-
tração Estadual. 

Art. 10 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 8 de junho de 1995. 
Tasso Ribeiro Jereissati 
Ernesto Sabóia de Figueiredo Júnior 
 

 

DECRETO Nº 23.888, de 18.10.1995 - D. O. 26.10.1995 

Altera o anexo II a que se refere o art. 13 do 
Decreto nº 23.651, de 28 de março de 1995. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso da  atribui-
ção que lhe confere o art. 88, inciso IV, da constituição Estadual, e  
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CONSIDERANDO a necessidade de conter as despesas na Adminis-
tração Pública Estadual, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica alterado o anexo II a que se refere o art. 13 do Decreto nº 
23.651, de 28 de março de 1995, o qual passa a vigorar de acordo com o 
Anexo Único deste Decreto. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 18 de outubro de 1995. 
Moroni Bing Torgan. 
Ernesto Sabóia de Figueiredo Júnior 
( * ) Ver anexo único no D. O. - 26.10.1995 

 
 

DECRETO  Nº 24.119, de 19.6.1996 - D.O. 21.6.1996 

Regulamenta a concessão da Gratificação de 
Localização, criada pelo art. 16 da Lei nº 
10.829, de 25 de agosto de 1983, alterada 
pelo art. 10 da Lei nº 10.913, de 4 de  
setembro de 1984, e art. 37 da Lei nº 12.582, 
de 30 de abril de 1996, e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Art. 88, inciso IV e VI, da Constituição Estadual, 
e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Lei nº 10.913, de 04 de 
setembro de 1984, com a redação que lhe foi dada pelo art. 37 da Lei nº 
12.582, de 30 de abril de 1996; 

CONSIDERANDO a necessidade de modificação da forma de cálculo 
das gratificações ou quaisquer outras vantagens pecuniárias percebidas 
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pelos servidores da Administração Direta, das Autarquias e das Funda-
ções, bem como de quaisquer categorias de agentes públicos do Estado 
do Ceará, tendo em vista o disposto na Emenda Constitucional nº 21, de 
14 de dezembro de 1995, 

DECRETA: 

Art. 1º - Aos servidores lotados na Secretaria da Fazenda, quando em 
efetivo exercício no interior do Estado, será atribuída a Gratificação de 
Localização de até 30% (trinta por cento) sobre o vencimento-base da 
Classe “A”, Referência “1”, nos termos deste regulamento. 

Art. 2º - Para efeito de percepção da vantagem de que trata este Decre-
to, são considerados em efetivo exercício no interior do Estado os ser-
vidores fazendários lotados nos Departamentos Regionais da Secretaria 
da Fazenda e nas Coletorias Estaduais, sediadas fora da Região Metro-
politana de Fortaleza. 

Art. 3º - A Gratificação de Localização não será considerada para o 
efeito de cálculo de outras vantagens pecuniárias, nem será paga cumu-
lativamente com outra que venha a ser concedida com a mesma finali-
dade, nem tampouco devida quando o servidor deixar de exercer, no 
interior do Estado, as atribuições do respectivo cargo ou função, exceto 
nos casos de afastamento considerados de efetivo exercício, quais se-
jam: 
I - férias;  
II - casamento, até oito dias; 
III - luto, nos termos da Lei Estatutária; 
IV - júri e outros serviços considerados por lei obrigatórios; 
V - licença por acidente no trabalho ou por agressão não provocada; 
VI - licença para tratamento da  própria saúde até 06 (seis) meses em 
cada exercício; 
VII - licença à gestante ou paternidade; 
VIII - licença especial. 

Art. 4º - Para efeito de atribuição da Gratificação de Localização, são 
classificadas as localidades de situação das Coletorias em 3 (três) cate-
gorias, de acordo com o disposto no Anexo Único deste Decreto, às 
quais correspondem os seguintes percentuais calculados sobre o venci-
mento-base da Classe “A”, Referência “1”; 
I - Categoria “A” - 15% (quinze por cento) 
II - Categoria “B” - 20% (vinte por cento) 
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III - Categoria “C” - 25% (vinte e cinco por cento). 
Art. 5º - A Gratificação de Localização será devida a partir da publica-
ção oficial do ato concessivo, não podendo ser, atribuída por período 
inferior a trinta dias. 
§ 1º - a partir da data da publicação deste Decreto, os atos designatórios 
ou de nomeação para o cargo em comissão de servidores fazendários 
para o exercício no interior do Estado deverão conter o percentual da 
Gratificação de Localização pertinente, assim como sua exclusão nos 
casos de retorno do servidor ao exercício junto às unidades localizadas 
na Região Metropolitana de Fortaleza. 
§ 2º - O Departamento de Recursos Humanos da Secretaria da Fazenda 
providenciará os atos iniciais de atribuição da vantagem ora regulamen-
tada, em termos coletivos, a partir da situação existente, por Departa-
mento Regional e por unidades dele integrantes, sendo que as alterações 
posteriores serão processadas individualmente, conforme as ocorrên-
cias. 
§ 3º - Na hipótese de relotação do servidor fazendário em unidade cujo 
percentual da Gratificação de Localização correspondente for diferente 
do da situação anterior, valerá para efeito de cálculo do benefício, no 
mês de alteração da lotação, o índice referente à localidade de maior 
tempo de permanência e, no caso de igualdade, o percentual de maior 
valor. 
Art. 6º - Para fins de atribuição da Gratificação ora regulamentada, será 
observada a lotação numérica máxima de servidores por Coletoria, con-
forme previsto no anexo único deste Decreto. 
Art. 7º - Atendendo às conveniências de serviço, o Secretário da Fa-
zenda poderá proceder a alterações na lotação numérica e na classifica-
ção de categoria das Coletorias relacionadas no Anexo Único deste De-
creto. 
Art. 8º - Fica o Secretário da Fazenda autorizado a elaborar os atos que 
se fizerem necessários à fiel execução deste Decreto. 
Art. 9º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, exce-
to quanto aos efeitos financeiros que retroagirão a 1º de março de 1996, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 19 de junho de 1996. 
Tasso Ribeiro Jereissati 
Ednilton Gomes de Soáres 
(*) Ver anexos no D. O. de 21.6.1996 
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DECRETO Nº 25.617, de 17.9.1999 - D. O. de 17.9.1999 

Da nova redação ao parágrafo único do 
artigo 1º do Decreto nº 9.002, de 15 de 
dezembro de 1987, na forma que indica. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, nouso das atribui-
ções que lhe confere o art. 88, nos itens IV e VI da Constituição Esta-
dual, 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 1º, do Decreto nº 19.002, de 
15 de dezembro de 1987,  

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de regulamentar os afasta-
mentos no âmbito do Estado do Ceará, de acordo com o que preceitua o 
art. 110, inciso I, letra “b” da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 e art. 
51 da Lei nº 10.884, de 2 de fevereiro de 1984,  

DECRETA: 

Art. 1º  - O Parágrafo único  do art. 1º do Decreto nº 19.002 de 15 de 
dezembro de 1987, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Parágrafo único - Os afastamentos de que tratam o caput deste artigo, 
quando ocorridos fora do Estado u do País, somente se efetivarão após 
autorização expressa em Ato Governamental, e no âmbito do Estado do 
Ceará a liberação dar-se-á por Portaria do dirigente máximo do ór-
gão/entidade de lotação do servidor, ambos referendados pela Secretaria 
da Administração.” 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 17 de setembro de 1999. 
Tasso Ribeiro Jereissati 
Soraia Thomaz Dias Victor 
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DECRETO Nº 25.821, de 22.3.2000 – D. O. 27.3.2000 

Dispõe sobre a regulamentação da Lei 
Complementar nº 12, de 23 de junho de 
1999, modificada pela Lei Complementar nº 
17, de 20 de dezembro de 1999, que institui o 
Sistema Único de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Civis e Militares, dos 
Agentes Públicos e dos Membros de Poder do 
Estado do Ceará – SUPSEC, e a respectiva 
contribuição previdenciária, extingue os 
benefícios previdenciários e de montepio que 
indica e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadu-
al, e  
CONSIDERANDO a Emenda Constitucional  Estadual nº 39, de 5 de 
maio de 1999, e a Lei Complementar Estadual nº 12, de 23 de junho de 
1999, modificada pela Lei Complementar Estadual nº 17, de 20 de de-
zembro de 1999;  
CONSIDERANDO os termos do art. 29, § 2º da Lei estadual nº 
11.714, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre as diretrizes e bases 
da Administração Estadual;  
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o Sistema Único de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agen-
tes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará -  SUPSEC,  
DECRETA:  
 

CAPÍTULO I 
Do Sistema Único De Previdência Social Do Estado 

SEÇÃO I 
Da Constituição do Fundo Especial 

Art. 1º -  O Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do 
Estado do Ceará -  SUPSEC, instituído pela Lei Complementar nº 12, 
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de 23 de junho de 1999, modificada pela Lei Complementar nº 17, de 
20 de dezembro de 1999, será gerido sob a forma de Fundo Especial 
pela Secretaria da Fazenda, cabendo a esta o planejamento, a coordena-
ção, a execução, a supervisão e o controle das atividades do Sistema, 
enquanto não constituída pessoa jurídica para este fim. 
Parágrafo único – Visando cumprir o disposto no caput deste artigo, 
poderá o Secretário da Fazenda celebrar convênios e delegar atribuição 
para a operacionalização do SUPSEC. 

Art. 2º - A previdência social mantida pelo SUPSEC será financiada 
com recursos provenientes de transferências do Tesouro Estadual, de 
contribuição do Poder Público Estadual, a título de contribuição patro-
nal e das contribuições dos segurados. 

 
SEÇÃO II 

Das Finalidades 

Art. 3º - O SUPSEC tem por finalidade assegurar o pagamento dos se-
guintes benefícios: 
I – proventos de aposentadoria; 
II – pensão por morte do segurado; 
III – auxílio-reclusão aos dependentes do segurado. 
Parágrafo único – Os benefícios concedidos pelo SUPSEC não pode-
rão ter valor inferior ao  salário mínimo, nem serem distintos daqueles 
previstos no Regime Geral de Previdência Social, de que trata a Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, salvo disposição em contrário da Consti-
tuição Federal, ressalvados, quanto as pensões e proventos de aposenta-
doria, os casos de remuneração proporcional ao tempo de contribuição 
e, quando for o caso, a carga horária do servidor. 

Art. 4º -  Ao servidor ocupante exclusivamente de cargo de provimento 
em comissão, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social. 

 
SEÇÃO III 

Dos Contribuintes e seus Dependentes 

SUB-SEÇÃO I 
Dos Contribuintes Obrigatórios 

Art. 5º -  São contribuintes obrigatórios do SUPSEC: 
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I – os servidores públicos ativos de todos os Poderes, do Ministério Pú-
blico, dos Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios, dos órgãos 
e entidades da administração pública estadual direta, autárquica e fun-
dacional, exceto os exclusivamente ocupantes de cargo de provimento 
em comissão; 
II – o Governador, o Vice-Governador, os Secretários e Subsecretários 
de Estado e os que lhes são equiparados, desde que ocupantes de cargo 
efetivo no serviço público estadual; 
III – os Magistrados, os membros do Ministério Público e os Conse-
lheiros dos Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios; 
IV – os serventuários da Justiça indicados na parte final do § 8º  do Art. 
331 da Constituição Estadual. 

 
SUB-SEÇÃO II 

Dos Dependentes 

Art. 6º -  São dependentes do segurado: 
I – o cônjuge supérstite, a companheira ou o companheiro; 
II – os filhos menores não emancipados, de qualquer condição ou invá-
lidos sob dependência econômica do segurado; 
III – o menor sob tutela judicial, que viva sob a dependência econômica 
do segurado; 
§ 1º - É vedada a indicação de quaisquer outros beneficiários; 
§ 2º - Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, até a 
data do óbito do segurado, mantenha-se em união estável com este, de-
vidamente reconhecida por sentença proferida em procedimento judicial 
de natureza contenciosa. 
§ 3º - Considera-se união estável aquela que reuna as condições exigi-
das na legislação civil do país. 
§ 4º - Equipara-se a filho, para fins dos benefícios previdenciários do 
SUPSEC, o menor sob tutela judicial do segurado falecido, que viva sob 
a dependência econômica deste. 

Art. 7º - Presume-se a dependência econômica do cônjuge supérstite e 
dos filhos menores, não emancipados, de qualquer condição. Os demais 
dependentes deverão comprovar a dependência econômica, mediante 
procedimento judicial de natureza contenciosa. 
§ 1º - A pensão por morte somente será devida a filho inválido, maior e 
solteiro, se for comprovada a existência de invalidez total para o traba-
lho até a data do óbito do segurado. No caso de a invalidez vir a acome-
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ter, após a morte do segurado, filho menor pensionista do Sistema, será 
devida a pensão. 
§ 2º - A invalidez deve ser comprovada mediante laudo médico-pericial 
emitido pela Perícia Médica Oficial do Estado. 

Art. 8º -  A perda da qualidade de dependente ocorrerá: 

I – para o cônjuge: 

- pela separação judicial ou divórcio; 

- pela anulação do casamento por sentença judicial transitada em julga-
do; 

II – para a companheira ou companheiro, que tenha satisfeito as condi-
ções indicadas nos arts. 6º e 7º deste Decreto, quando: 

- contrair núpcias; 

- estabelecer nova união estável; ou, 

- cessar a dependência econômica; 

III – para filho ou filha menor: 

- na data em que atingir a maioridade civil; ou 

- quando de sua emancipação; 

IV – para filho ou filha maior, solteiro e inválido: 

- pela cessação da invalidez; ou 

- pela cessação da dependência econômica, 

V – para o menor sob tutela, que tenha satisfeito as condições indicadas 
nos arts. 6º e 7º deste Decreto: 
a) na data em que atingir a maioridade civil, salvo se inválido totalmen-
te para o trabalho até a data do óbito do segurado; 
b) pela revogação da tutela; ou, 
c) pela cessação da dependência econômica; 

VI - para quaisquer dos dependentes acima: 

- pelo falecimento; 

- pelo casamento ou constituição de união estável. 
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CAPÍTULO II 
Dos Benefícios Previdenciários 

SEÇÃO I 
Das Disposições Preliminares 

 

Art. 9º - Os benefícios concedidos pelo SUPSEC serão requeridos pelo segura-
do ou seu dependente, conforme o caso, junto ao Órgão ou Entidade de origem, 
instruídos com a documentação necessária, na forma de Instrução Normativa 
baixada pelo Secretário da Fazenda. 

 
SEÇÃO II 

Da Inatividade 

 

Art. 10 – Os benefícios da aposentadoria dos servidores públicos esta-
duais, dos agentes públicos e membros de Poder serão custeados na 
forma estabelecida na Lei Complementar nº 12, de 23 de junho de 1999, 
alterada pela Lei Complementar nº 17, de 20 de dezembro de 1999, e 
concedidos em conformidade com a legislação de regência da matéria. 

Art. 11 – Os serventuários da Justiça, não remunerados pelos cofres 
públicos, observado o disposto nos §§ 8º e 9º do Art. 331 da Constitui-
ção Estadual, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 39, de 
5 de maio de 1999, terão os proventos de suas aposentadorias fixados de 
acordo com a média das remunerações que serviram de base de cálculo 
para as 96 (noventa e seis) últimas contribuições efetivamente recolhi-
das a entidade estadual responsável pela previdência social, sendo tais 
proventos e pensões reajustados na mesma época e índice dos reajustes 
gerais dos servidores do Estado. 

 
SEÇÃO III 

Da Pensão Por Morte 

Art. 12 – Aos dependentes do segurado, devidamente inscritos, será 
concedida pensão mensal correspondente a totalidade do subsídio, ven-
cimentos ou proventos do servidor, membro de Poder ou agente público 
falecidos, respeitado o teto remuneratório aplicável e o disposto no inci-
so XXI do Art. 154 da Constituição Estadual, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 39, de 5 de maio de 1999, e na Lei Comple-
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mentar nº 12, de 23 de junho de 1999, alterada pela Lei Complementar 
nº 17, de 20 de dezembro de 1999. 
§ 1º - A pensão por morte prevista no caput deste artigo, será devida a 
partir: 
I – do óbito, quando requerida até 90 (noventa) dias depois deste; 
II – do requerimento, quando solicitada após o prazo previsto no inciso 
anterior ou no caso de inclusão post mortem, qualquer que seja o status 
do dependente; 
III - da data do trânsito em julgado da decisão judicial, no caso de mor-
te presumida. 
§ 2º - Reaparecendo o ausente, extinguir-se-á a pensão concedida, dis-
pensada a devolução das parcelas recebidas, salvo hipótese de compro-
vada má fé, que implicará em responsabilidade civil, penal e administra-
tiva. 

Art. 13 – A pensão será paga metade ao cônjuge supérstite, companhei-
ro ou companheira, e a outra metade, em partes iguais, aos demais de-
pendentes indicados no art. 6º deste Decreto. 

Art. 14 -  Cessa o pagamento da pensão: 
I – em relação ao cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, na 
data em que contrair novas núpcias, constituir nova união estável ou 
falecer; 
II – em relação a filho ou filha menor e ao tutelado, quando atingir a 
maioridade civil, quando de sua emancipação ou quando revogada a 
tutela, salvo no caso de invalidez, vir a acometer estes ainda na condi-
ção de pensionista do Sistema, ou quando falecer; 
III – em relação a filho ou filha, maior e solteiro(a), inválido totalmente 
para o trabalho, quando cessar a invalidez, quando passar a exercer ati-
vidade lucrativa ou obtiver meios próprios que assegure a sua mantença, 
ou quando falecer. 
Parágrafo único – Ocorrendo a cessação de parte do pagamento da 
pensão, observar-se-á o seguinte: 
I – em relação a quaisquer dos filhos, a sua cota-parte será revertida em 
favor dos demais; 
II – na falta dos filhos, ou quando por qualquer motivo cessar o paga-
mento a todos estes, a pensão passará a ser paga integralmente ao côn-
juge supérstite, companheiro ou companheira; 
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III – na falta de cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, ou 
quando por qualquer motivo cessar o pagamento em relação a estes, a 
pensão será paga integralmente, em partes iguais, aos filhos. 

 

SEÇÃO IV 
Do Auxílio-Reclusão 

Art. 15 – O auxílio-reclusão será devido após o recolhimento de 12 
(doze) contribuições mensais e consecutivas, e durante o período máxi-
mo de 12 (doze) meses, aos dependentes do segurado detento ou reclu-
so, que tenha remuneração mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezen-
tos e sessenta reais), valor este que será corrigido pelos mesmos índices 
aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. 

Art. 16 – O auxílio-reclusão em valor correspondente à remuneração 
mensal do segurado, observado o limite previsto no artigo anterior, será 
concedido a pessoa que, comprovando encontrar-se na chefia da família 
do segurado, apresentar certidão firmada pelo Juízo das Execuções Pe-
nais, comprobatória do efetivo recolhimento do recluso ou detento. 

 

CAPÍTULO III 
Das Fontes De Receita 

SEÇÃO I 
Dos Recursos 

Art. 17 – Os recursos do SUPSEC integrarão o orçamento geral do Es-
tado, compreendidos no Orçamento da Seguridade Social. 

Art. 18 – O SUPSEC será financiado: 
I – pela contribuição previdenciária dos segurados nominados no art. 5º 
deste Decreto; 
II – pela contribuição do Estado do Ceará, a título de contribuição pa-
tronal; 
III – por transferências do Tesouro Estadual; 
IV – por doações e auxílios de qualquer origem; 
V – por transferência provenientes de convênios  e acordos; 
VI - pela renda do seu patrimônio. 

Art. 19 – À base de cálculo da contribuição previdenciária do SUPSEC, 
corresponderá ao subsídio e ao vencimento do cargo efetivo, este acres-
cido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, dos 
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adicionais de caráter individual ou de quaisquer vantagens, inclusive as 
relativas à natureza e ao local de trabalho ou outra paga sob o mesmo 
fundamento, excluídas: 
I – diárias para viagem; 
II – a ajuda de custo em razão de viagem ou de mudança de sede; 
III – o salário-família; 
IV – a gratificação de representação, quando em exercício de cargo de 
provimento em comissão; 
V – a gratificação de execução de relevante trabalho técnico-científico  
e da retribuição pelo exercício de função a nível de cargo de provimento 
em comissão. 

 
SEÇÃO II 

Do Recolhimento Das Contribuições 

Art. 20 – Os serventuários da Justiça não remunerados pelos cofres pú-
blicos não contribuirão para o SUPSEC, ressalvados os inscritos no Ins-
tituto de Previdência do Estado do Ceará – IPEC, anteriormente ao ad-
vento da Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994. 
Parágrafo único – A contribuição previdenciária a ser recolhida pelos 
serventuários ativos da Justiça, não remunerados pelos cofres públicos, 
será aquela devida em conformidade com o disposto no § 2º do Art. 5º 
da Lei Complementar nº 12, de 23 de junho de 1999, alterado pela Lei 
Complementar nº 17, de 20 de dezembro de 1999. 

Art. 21 – As contribuições oriundas do pessoal ativo serão descontadas 
ex-offício, pelos órgãos ou entidades responsáveis pelo respectivo pa-
gamento e recolhidas ao Banco utilizado pela Secretaria da Fazenda do 
Estado do Ceará para movimentação dos recursos financeiros do Estado 
ou qualquer outro credenciado pela mesma, sempre a crédito da conta 
de gestão do SUPSEC, até o quinto dia útil subseqüente à efetivação do 
pagamento, instruído com a correspondente relação discriminativa. 

Art. 22 – As contribuições devidas pelos serventuários ativos da Justi-
ça, não remunerados pelos cofres públicos, serão por eles recolhidas à 
rede bancária arrecadadora credenciada, por meio de Documentos de 
Arrecadação Estadual – DAE, até o quinto dia útil do mês subseqüente 
ao do mês de referência da  contribuição, instruído com a corresponden-
te documentação discriminativa. 
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§ 1º - As contribuições recolhidas com atraso serão atualizadas moneta-
riamente e sofrerão acréscimos de juros de mora equivalente a taxa re-
ferencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC). 
§ 2º - No mês de pagamento ou vencimento a taxa referencial será de 
1% (um por cento). 
§ 3º - O atraso das contribuições devidas por serventuários ativos da 
Justiça, não remunerados pelos cofres públicos, por período superior a 3 
(três) meses consecutivos, acarretará seu automático desligamento do 
SUPSEC, sem direito à restituição das quantias recolhidas pelo tempo 
em que permaneceu na condição de segurado. 

 

CAPÍTULO IV 
SEÇÃO ÚNICA 

Da Gestão Econômico e Financeira 

Art. 23 – O SUPSEC e o respectivo Fundo Especial serão geridos pela 
Secretaria da Fazenda. 

Art. 24 – Aplica-se, no que couber, à administração econômico-
financeira do SUPSEC o disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, no Código de Contabilidade do Estado do Ceará e suas 
alterações posteriores. 

Art. 25 – O SUPSEC sujeitar-se-á as inspeções e auditorias de natureza 
atuarial, contábil, financeira, orçamentária e patrimonial dos órgão de 
controle interno e externo da Administração Pública. 

 

CAPÍTULO V 
SEÇÃO ÚNICA 

Das Disposições Gerais 

Art. 26 – Nas ações judiciais que resulte o pagamento de valores sujei-
tos à incidência da contribuição previdenciária do SUPSEC, será provi-
denciado, por ocasião do pagamento, o prévio desconto previdenciário, 
sob pena de responsabilidade pessoal do causador do dano. 

Art. 27 – Os Poderes Legislativo e Judiciário, os Tribunais de Contas e 
o Ministério Público enviarão, mensalmente, os dados relativos aos seus 
membros e servidores necessários ao gerenciamento do SUPSEC. 

Art. 28 – A Secretaria da Fazenda exigirá o recadastramento periódico 
de todos aqueles que recebam benefícios previdenciários do SUPSEC, 
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em conformidade com Instrução Normativa a ser baixada pelo Secretá-
rio da Fazenda. 
Parágrafo único – Na hipótese de representação por instrumento pro-
curatório, a cada seis meses, contados da respectiva outorga, deverá o 
mandato ser renovado junto ao órgão ou entidade de atendimento, sob 
pena de ficar sustado o pagamento do benefício até a regularização de-
vida. 

Art. 29 -  Os contribuintes e seus dependentes ficam obrigados a comu-
nicar ao SUPSEC, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, qualquer altera-
ção de seus dados cadastrais, inclusive a ocorrência de óbito e mudança 
de estado, sob pena de responsabilidade. 

Art. 30 – O saldo do SUPSEC, apurado no fim de cada exercício, será 
transferido para o exercício seguinte. 

Art. 31 – Os bens adquiridos com recursos do SUPSEC serão contabil-
mente incorporados ao acervo da Secretaria da Fazenda, onde ficarão 
até a criação do Fundo mencionado no art. 14 da Lei Complementar nº 
12, de 23 de junho de 1999, alterado pela Lei Complementar nº 17, de 
20 de dezembro de 1999, quando para o mesmo serão transferidos. 

Art. 32 – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za-CE, aos 22 de março de 2000. 
Tasso Ribeiro Jereissati; Ednilton Gomes de Soáres; Soraia Tho-
maz Dias Victor 

 
 

DECRETO Nº 25.851, de 12.4.2000 – D. O. 12.4.2000 

Disciplina os afastamentos de servidores 
públicos estaduais para fins de realização de 
estudos pós-graduados. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadu-
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al, e tendo em vista o que dispõe o art. 110, item I, letra b, da Lei nº 
9.826, de 14 de maio de 1974, e;  

CONSIDERANDO a necessidade de serem estabelecidos critérios dis-
ciplinares para os afastamentos de servidores públicos estaduais para 
fins de realização de estudos pós-graduados.  

DECRETA: 

Art. 1º - Os afastamentos de servidores da administração pública do 
Estado do Ceará, com o objetivo de realizar estudos em cursos de espe-
cialização, mestrado, doutorado e Pós – Doutorado, no país ou no exte-
rior, somente se efetivarão quando relacionados com sua atividade pro-
fissional e dependerão de parecer favorável do chefe imediato ou de 
colegiado a que pertença o interessado, seguido de declaração da anu-
ência do titular do órgão/entidade de sua lotação. 
§ 1º - Os afastamento de que tratam este artigo somente se efetivarão 
mediante autorização expressa do Chefe do Poder Executivo, quando o 
curso pretendido for se realizar fora do Estado ou do País, ou mediante 
Portaria do dirigente máximo do órgão/entidade, quando a ser realizado 
no próprio Estado do Ceará. 
§ 2º - Em nenhuma hipótese o servidor poderá se afastar de suas ativi-
dades sem a prévia publicação de seu ato de afastamento no Diário Ofi-
cial do Estado. 

Art. 2º - O período de concessão de afastamento para Curso de Especia-
lização fora do Estado ou País, será de no máximo 12 (doze) meses, 
incluindo-se o período para elaboração da monografia. 
Parágrafo único – Quando o curso a que se refere este artigo ocorrer 
no Estado do Ceará, a liberação para o afastamento será avaliada pela 
Chefia imediata que deverá pautar-se com observância à compatibilida-
de entre a jornada de trabalho do servidor e carga horária do curso res-
pectivo. 

Art. 3º - No caso de realização de Mestrado, o período de afastamento 
será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo, excepcionalmente, ser pror-
rogado por mais 6 (seis) meses e o de Doutorado, será de 36 (trinta e 
seis) meses, admitindo-se, excepcionalmente, uma prorrogação por mais 
12 (doze) meses. 
Parágrafo único – Para a realização integrada de Mestrado e Doutora-
do, a mudança de nível deverá ser formalizada pela Coordenação do 
Curso com anuência do titular do órgão/entidade de lotação do servidor, 
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com duração máxima de 48 (quarenta e oito) meses, admitindo-se, pror-
rogação de 12 (doze) meses. 

Art. 4º - Para realização de Pós–Doutorado, o período de afastamento 
será de no mínimo 6 (seis) meses e no máximo 12 (doze) meses. 

Art. 5º - Nas concessões de afastamento de que trata este Decreto fica o 
servidor obrigado a remeter ao setor de Recursos Humanos do ór-
gão/entidade de sua lotação os relatórios semestrais das atividades exe-
cutadas, bem como de apresentar o relatório geral por ocasião do térmi-
no do afastamento do qual constará: Monografia, Dissertação ou tese, 
devidamente aprovados. 

Art. 6º - Ficam os setores de Recursos Humanos dos órgãos/entidades 
de lotação do servidor, responsáveis pela suspensão dos afastamentos 
de que tratam este Decreto, no caso da não apresentação dos relatórios 
semestrais, mencionado no artigo anterior. 
Parágrafo único – Os processos de solicitação de afastamento de pes-
soal devem ser instruídos  com as seguintes informações, além de outras 
que se façam necessárias: 
I – nome do interessado e respectiva matrícula funcional; 
II – cargo/função ou emprego; 
III – órgão/entidade de origem; 
IV – unidade de exercício; 
V – justificativa do afastamento e horário do curso; 
VI – local de execução do curso; 
VII – data do início e término do afastamento; 
VIII – indicação, se for o caso, do último afastamento; 
IX – prova de aceitação do curso pretendido; 
X – declaração de anuência do titular do órgão/entidade de lotação do 
servidor candidato. 

Art. 7º - Os pedidos de afastamento serão dirigidos ao titular do Ór-
gão/Entidade do servidor, devidamente instruídos, com a antecedência 
de no mínimo 45 (quarenta e cinco) dias da realização do curso respec-
tivo. 

Art. 8º - Os pedidos de prorrogação de afastamento deverão dar entrada 
na Unidade de exercício do servidor, devidamente instruídos e com ob-
servância dos seguintes prazos: 
I – 30 (trinta) dias antes do início da prorrogação, quando se tratar de 
permanência no exterior ou em outros Estados; 
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II – 30 (trinta) dias para reassumir suas atividades em caso de indeferi-
mento da prorrogação, de que trata este artigo. 
Parágrafo único – A não observância dos prazos definidos, neste De-
creto implicará no indeferimento do pedido. 

Art. 9º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 19.002, de 
15 de dezembro de 1987. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 12 de abril de 2000. 
Tasso Ribeiro Jeiressati 
Soraia Thomaz Dias Victor 
 
 

DECRETO Nº 26.021 de 29.9.2000 – D. O. 29.9.2000 

Regulamenta o art. 12 da Lei Complementar 
nº 12, de 23 de junho de 1999, e dá outras 
providências. 

O Governador do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 88, incisos IV e VI da Constituição Estadual;  

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 39, de 05 de maio de 
1999, e a Lei Complementar estadual nº 12, de 23 de junho de 1999, 
modificada pela Lei Complementar nº 17, de 20 de dezembro de 1999; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar as restituições de 
contribuições pagas ao Montepio do Ministério Público e do Serviço 
Jurídico Estadual para situações consideradas especiais nos termos do 
disposto no parágrafo único, do art. 12 da Lei Complementar nº 12, de 
23 de junho de 1999; 

DECRETA: 

Art. 1º - A definição das situações consideradas especiais para fins de 
restituição de contribuições pagas ao Montepio do Ministério Público e 
do Serviço Jurídico Estadual, de que trata a Lei nº 11.001 de 2 de janei-
ro de 1985 alterado pelas Leis nº 11.060 de 15 de julho de 1985 e 
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11.289 de 6 de janeiro de 1987 e extinto nos termos do art. 12, inciso 
VII do art. art. 12 da Lei Complementar nº 12 de 23 de julho de 1999, 
obedecerá as disposições deste Decreto. 

Art. 2º - Para fins deste Decreto, é considerada situação especial do ex-
contribuinte: 
I – contar na data da publicação deste Decreto com idade igual ou supe-
rior a 70 anos; 
II – for portador na data da publicação deste Decreto, de moléstia pro-
fissional tuberculose ativa, alienação mental, esclerose-múltipla, neo-
plasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapaci-
tante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilo-
sante, nefropatia grave, estados avançados de doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência 
adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 
que a doença tenha sido contraída depois da extinção do Montepio, de-
vendo a moléstia ser comprovada mediante laudo pericial, emitido por 
serviço oficial do Estado; 
III – encontrar-se aposentado por invalidez, na data deste Decreto. 
Parágrafo único – O ex-contribuinte que vier a completar a idade limi-
te prevista no inciso I deste artigo, fará jús a restituição das contribui-
ções pagas ao Montepio, na forma deste Decreto. 

Art. 3º - Configurada uma das situações especiais estabelecidas no art. 
2º deste Decreto, a restituição das contribuições pagas ao Montepio o-
correrá em 12 meses, a partir da data da publicação deste Decreto, de-
duzindo-se do valor a ser restituído as parcelas já devolvidas. 

Art. 4º - A ocorrência de falecimento do contribuinte do extinto Mon-
tepio do Ministério Público e Serviço Jurídico Estadual ensejará a resti-
tuição  aos dependentes estabelecidos pela Lei Complementar nº 12, de 
23 de junho de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 17, de 20 de 
dezembro de 1999, no prazo de 18 meses, deduzindo-se do valor a ser 
restituído as parcelas já devolvidas do segurado. 

Art. 5º - Este  Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, aos 29 de setembro de 2000. 
Tasso Ribeiro Jereissati; Ednilton Gomes de Soares; Soraia Tho-
maz Dias Victor 
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DECRETO Nº29.652, de 17.2.2009 – D.O. de 19.2.2009. 

Dispõe sobre a responsabilidade do Tesouro 
Estadual sobre o pagamento da Prorrogação 
da Licença Maternidade prevista §2º do 
Artigo 100 da Lei Nº9.826, de 14 de maio de 
1974. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição 
que lhe confere o Art.88, nos incisos IV e VI, da Constituição Estadual, 
e CONSIDERANDO o disposto no §2º do Art.100 da Lei nº9.826, de 
14 de maio de 1974, que prevê a prorrogação da licença aternida-
de;CONSIDERANDO a dicção do §12 do Art.40 da Constituição Fede-
ral de 1988; CONSIDERANDO finalmente a previsão prevista no 
Art.5º da Lei nº9.717/98, cuja previsão impede a concessão de benefício 
distinto dos previstos no Regime Geral de Previdência Social; 
DECRETA: 

Art.1º A prorrogação por mais 60 (sessenta) dias da licença maternida-
de prevista na Lei 13.881, de 24 de abril de 2007, que alterou o Art.100 
da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, Estatuto dos Servidores Públi-
cos, é aplicável às Servidoras Públicas sujeitas ao regime estatutário. 

Art.2º Durante o período de prorrogação da licença maternidade, a ser-
vidora estadual terá direito a sua remuneração integral, como se em efe-
tivo exercício estivesse, nos mesmos moldes devidos no período regular 
de licença. 

Art.3º No período regular da licença maternidade, a remuneração da 
servidora será custeada pelo Sistema único de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos 
Membros de Poder do Estado do Ceará – SUPSEC. 
§1º O custeio do período de prorrogação da licença prevista no caput do 
Art.1º deste Decreto ficará integralmente a cargo do Tesouro Estadual, 
sem qualquer ônus para o SUPSEC; 
§2º Durante todo o período da licença maternidade, inclusive o de pror-
rogação, incidirá a contribuição previdenciária para Sistema único de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agen-
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tes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará – SUPSEC, 
calculada sobre o valor pago a título de licença. 

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO IRACEMA DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, aos 17 de fevereiro de 2009. 
Cid Ferreira Gomes 
Governador do Estado do Ceará 
Silvana Maria Parente Neiva Santos 
Secretária do Planejamento e Gestão 
 
 

DECRETO Nº 29.986, de 1.12.2009 - D. O. de 2.12.2009 

Dispõe sobre o regulamento do disposto na 
Lei nº 14.367, de 10 de junho de 2009, 
publicada no Diário Oficial do estado de 12 
de junho de 2009 que trata do financiamento 
de cursos de pós-graduação “latosensu” 
(Especialização) e “stricto-sensu” (Mestrado, 
Doutorado e Pós-Doutorado) e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 88, nos itens IV e VI, da Constituição Es-
tadual e CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar disposto no 
Art.2º da Lei nº 14.367, de 10 de junho de 2009, que trata do custeio 
dos cursos de pós graduação lato-sensu” (especialização) e “stricto-
sensu” (mestrado, doutorado e pós-doutorado), DECRETA: 

Art.1º - A indenização das despesas com cursos de pós-graduação “lac-
to-sensu” (especialização) e “stricto-sensu” (mestrado, doutorado e pós-
doutorado), dentro ou fora do Estado ou País, será efetuada, conforme 
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disposto no art. 3º, da Lei nº 14.367, de 10 de junho de 2009, publicada 
no DOE de 12 de junho de 2009. 
Parágrafo único - O financiamento de cursos de pós-graduação “lato 
sensu” e “stricto sensu”, destinam-se ao custeio parcial dos limites esta-
belecidos no art.2º da lei de que trata o caput deste artigo, e correrão 
pelo orçamento de cada setorial, respeitadas as limitações orçamentá-
rias, obedecendo ao percentual de 50% (cinqüenta por cento) dos valo-
res previstos na mencionada lei.  

Art.2º - O pedido de indenização regulamentado por este Decreto, será 
encaminhado ao Dirigente Máximo do Órgão/Entidade, a qual o servi-
dor esteja vinculado, que decidirá sobre o pleito. 

Art.3º -  Somente fará jus à indenização o servidor/militar ou emprega-
do público que satisfazer os seguintes requisitos: 
I- ser integrante do quadro de pessoal de Órgão/Entidade do Poder Exe-
cutivo Estadual; 
II- estar em exercício em Órgão/Entidade do Poder Executivo Estadual; 
III - ter sido admitido em curso de pós-graduação, em nível de especia-
lização, mestrado, doutorado e pós-doutorado, credenciado pela 
CAPES, e obedecidas às normas estabelecidas pelo CNE ou CEE, e na 
área de atuação do servidor ou de interesse institucional; 
IV - não usufruir, enquanto receber o incentivo, de nenhum tipo de bol-
sa para curso de pós-graduação; 
V - após a aprovação do curso para o qual percebeu o incentivo finan-
ceiro de que trata a Lei nº 14.367, de 10 de junho de 2009, distar para a 
aposentadoria voluntária um prazo mínimo equivalente ao dobro do pe-
ríodo em que esteve afastado. 

Art.4º - Para fins do que estabelece o art. 3º, da Lei nº 14.367, de 10 de 
junho de 2009, considera-se: 
I - interesse público na qualificação do servidor – que exige o aprimo-
ramento gradual com acúmulo de experiência, através do qual resulta a 
melhoria de qualidade e de consequência mais eficiência no serviço pú-
blico, como garantia posta ao cidadão;  
II - curso compatível com o desempenho da função – que promova o 
desenvolvimento de competências e habilidades requeridas em seu 
campo de atuação profissional, fazendo sempre a relação do conteúdo 
do curso com a prática necessária ao desempenho das suas funções pro-
fissionais. 
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Art.5º - O servidor deverá apresentar, mensalmente, ao órgão ou enti-
dade de exercício, comprovante de frequência e, trimestralmente, de sua 
situação acadêmica a serem fornecidos pela Instituição de Ensino Supe-
rior – IES. 

Art.6º -  O órgão ou entidade financiadora, por intermédio das respecti-
vas unidades de recursos humanos, será responsável pelo acompanha-
mento do desempenho do servidor no curso. 

Art.7º - O incentivo será imediatamente suspenso, quando o pós-
graduando: 
I - passar a ser comprovadamente beneficiado por bolsa de estudos ou 
qualquer tipo de ajuda financeira, de qualquer outra origem, para a rea-
lização do mesmo curso; 
II - sob qualquer alegação, desligar-se oficialmente do curso em caráter 
temporário ou permanente, excetuando-se os casos previstos em lei;  
III - descumprir as exigências constantes no artigo 3º; 
IV – desligar-se definitiva ou temporariamente do serviço público. 

Art.8º - O servidor beneficiário que omitir-se da comunicação à Coor-
denação de Recursos Humanos do órgão/entidade sobre o recebimento 
de benefício de outra origem, no prazo de 10 (dez) dias, estará sujeito às 
penalidades legais, assegurados os princípios constitucionais da ampla 
defesa e do contraditório. 

Art.9º - O beneficiário encaminhará à Coordenadoria de Recursos Hu-
manos do Órgão/Entidade ou à Coordenadoria Administrativo-
Financeira, ao final de cada semestre ou etapa ou módulo, um atestado 
original firmado pelo coordenador do curso, informando a frequência e 
o resultado obtido nas disciplinadas cursadas ou equivalentes. 

Art.10. A não obtenção do título, implicará a obrigação de ressarcir ao 
órgão/entidade o total recebido do auxílio financeiro. 

Art.11. Compete ao Dirigente Maior do Órgão/Entidade de exercício do 
servidor, decidir, sobre a conveniência e oportunidade do pagamento da 
indenização das despesas com cursos de pós-graduação, mediante a a-
provação do chefe imediato, e do parecer de atendimento das exigências 
contidas no caput do art.3,º da Lei nº14.367, de 10 de junho de 2009, e 
dos requisitos previstos no art.3º deste Decreto, para o auferimento da 
indenização pelo servidor/militar ou empregado público, ouvidos o se-
tor de Recursos Humanos. 
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Art.12. Cada órgão/entidade terá competência para propor, elaborar e 
executar seu Programa de Valorização, de acordo com o Plano Anual de 
Capacitação, limitando-se o pagamento do benefício de que trata o 
art.3º, da lei nº14.367, de 10 de junho de 2009, ao montante aprovado 
no respectivo exercício para esse fim. 

Art.13. É de competência da Secretaria do Planejamento e Gestão, es-
tabelecer normas e procedimentos operacionais para o disciplinamento 
do disposto neste Decreto.  

Art.14. Compete à Escola de Gestão Pública do Estado do Ceará e a 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, a verificação quanto obedi-
ência às limitações orçamentárias, e os percentuais estabelecidos no art. 
1º, Parágrafo único, incisos I, II e III, deste Decreto.  
Parágrafo único - O processo deverá vir devidamente instruído com 
Declaração do Administrativo-Financeiro, acerca da regularidade dos 
gastos com capacitação de pessoal. 

Art.15. O incentivo de que trata a Lei nº 14.367, de 10 de junho de 
2009, não se aplica aos custos efetivados antes da vigência da lei, pode-
rá incidir, no entanto, sobre parcelas vincendas. 

Art.16. Nos cursos de pós-graduação, de interesse da Administração 
Pública, relacionados à área de Gestão Pública, ofertados corporativa-
mente, a Escola de Gestão Pública do Estado do Ceará, fica autorizada a 
selecionar previamente os interessados, e repassar ao órgão de origem 
do servidor o valor das parcelas referentes à indenização que será efetu-
ada diretamente na folha de pagamento do servidor/militar ou emprega-
do público. 

Art.17. Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação. 

Art.18. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, aos 01 de dezembro de 2009. 
Cid Ferreira Gomes 
Desirée Custódio Mota Gondim 
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RESOLUÇÃO Nº 252, de 30.4.1991 - D. O.  6.5.1991 

Institui o REGIME JURÍDICO ÚNICO para 
os servidores da Assembléia Legislativa, 
estendendo a esses servidores os benefícios 
da Lei nº 11.712, de 24 de julho de 1990. 

A Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, 
nos termos do art. 16, item I, da Resolução nº 227, de 30 de março de 
1990 (Regimento Interno), promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º - Fica instituído, nos termos do art. 39, caput, da Constituição 
Federal e art. 166, caput, da Constituição Estadual, como Regime Jurí-
dico Único para os servidores da Assembléia Legislativa do Estado, o 
regime jurídico de direito público administrativo da Lei nº 9.826, de 14 
de maio de 1974 e Legislação complementar. 

Art. 2º - Em conseqüência do disposto no artigo anterior, são também 
submetidos ao regime estatutário, na forma de função, os servidores da 
Assembléia Legislativa regidos pela Lei nº 10.472, de 15 de dezembro 
de 1980 e os do Quadro Provisório, estendendo a estes servidores os 
direitos, vantagens e obrigações inerentes ao Regime Jurídico Único ora 
adotado, mantidas as vantagens de caráter pessoal asseguradas pela Le-
gislação em vigor. 

Art. 3º - O Quadro Único de Pessoal do Poder Legislativo fica compos-
to de cargos de provimento efetivo, cargos de provimento em comissão 
e de funções, estruturados em 02 (duas) partes, a saber: 
I - Parte Permanente - Composta de cargos de carreira e isolados e de 
direção e assessoramento; 
II - Parte Especial - Composta de funções, a serem extintas quando va-
garem. 
§ 1º - A passagem do servidor da parte especial para a parte permanente 
se dará através de processo individual de avaliação de capacitação e 
desempenho, para fins de enquadramento nos níveis de carreira corres-
pondente ao cargo que deverá se realizar no prazo máximo de 180 (cen-
to e oitenta dias) da data da publicação desta Resolução. 
§ 2º - A Mesa Diretora da Assembléia apresentará no prazo de 120 
(cento e vinte) dias o plano de cargos e carreiras. 
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§ 3º - Os servidores que não forem enquadrados nos novos planos de 
cargos e carreiras, nos termos dos procedimentos fixados nesta Resolu-
ção, permanecerão nas suas atuais funções, na parte especial em extin-
ção. 

Art. 4º - O tempo de serviço prestado sob o regime especial da Lei nº 10.472, 
de 15 de dezembro de 1980, será contado para a concessão de aposentadoria, 
disponibilidade e progressão horizontal. 

Art. 5º - A formalização da mudança do Regime Jurídico operar-se-á 
por Ato Deliberativo, do qual deverão constar o nome completo do ser-
vidor, a denominação da função então ocupada e a definição da nova 
situação, devendo ser expedidos no prazo de trinta dias, contados da 
publicação desta Resolução. 

Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 30 de abril de 1991. 
Deputado Júlio Rêgo 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 338, de 30.3.1994 - D. O.  6.4.1994 

 

Art. 9º - Fica instituída a Gratificação de Especialização para os servi-
dores integrantes dos Grupos de Serviços Especializados de Saúde, com 
lotação no D.S.A.S., como estímulo ao aperfeiçoamento profissional na 
área de saúde, nos percentuais abaixo fixados sobre o vencimento base. 

- ESPECIALIZAÇÃO - 50% 

- RESIDÊNCIA I - 70% 

- RESIDÊNCIA II - 80% 

- MESTRADO - 90% 

- DOUTORADO - 100% 
§ 1º - A Gratificação instituída neste artigo, não servirá de base de cál-
culo para outras vantagens. 
§ 2º - As normas para aplicação do disposto neste artigo obedecerão à 
regulamentação semelhante a usada pelo Executivo. 
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ÍNDICE ALFABÉTICO REMISSIVO 

ABANDONO DE CARGO 

Definição - (art.  199, § lº) 
 

ACESSO 

definição - (art. 49) 
 
ACIDENTE DE TRABALHO 

assistência médica gratuita - (art. 151, § 1º) 
beneficiários de funcionário falecido  
pensão - (art. 151) 
definição - (art. 68, § lº) 
equipara-se à agressão no exercício de suas atribuições - (art. 68, § 2º) 
licença para tratamento de saúde - (art. 98) 

 

ACIDENTE EM SERVIÇO ver ACIDENTE DE TRABALHO 
 

ACUMULAÇÃO 

permitidas - (art. 195, § único) 
 

ACUMULAÇÃO DE CARGOS 
casos em que é permitida - (art. 194) 
verificação em inquérito administrativo 
conseqüências (art. 194, §§ 1º e 2º) 

 
ACUMULAÇÃO DE PROVENTOS 

aposentados - (art. 195) 
 
AFASTAMENTO 

casos em que pode ocorrer (art. 110) 
considerado de efetivo exercício (art. 68) 
exercício  (art. 34 e § 1º)  
prazo (art. 34, § 1º)  
exercício funcional  
autorização (art. 110)  
funcionário cargos eletivos (art. 244 e § único)  
funcionário estudante (art. 111 e §§ e art. 114)  
interesses particulares - (art. 244, § único) 
trato de interesses particulares 
autorização (art. 115 e 120) 
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desistência (art. 117) 
prazo  (art. 115) 

 
AJUDA DE CUSTO 

arbitramento - (art. 126, § único)  
casos de restituição - (art. 128)  
concessão (art. 125) 
finalidade (art. 125, § único)  
limite  (art. 126) 
para serviço fora do Estado 
cálculo - (art. 127) 
quando não há obrigação de restituir (art. 128,  § 2º) restituição 
parcelamento - (art. 128, § 1º) 

 
APOSENTADORIA 

ato declaratório - (art. 153, § único)  
espécies - (art. 152)  
família do funcionário falecido 
auxílio-funeral - (art. 173) 
mulheres 
tempo de serviço - (art. 152, § 1º) 
ocupante do cargo de provimento em comissão - (art. 154, § único)  
por tempo de serviço 
proventos - (art. 155) 
prazo para afastamento do exercício - (art. 153) 
proventos 
limite - (art. 157, § 1º) 
reajustamento automático - (art. 157)  
tempo de serviço para efeitos de  (art. 69) 

 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 

proporcionalidade dos proventos - (art. 156, §§ 1º e 2º) proventos - (art. 
156) 

 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

concessão - (art. 152, § 2º)  
proporcionalidade dos proventos - (art. 156, §§ 1º e 2º) proventos - (art. 

154) - (art. 156) 
 
APROVEITAMENTO 

anulação - (art. 59) 
cassação da disponibilidade - (art. 59, § único) 
concorrente 
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preferência - (art. 58, § único)  
definição - (art. 56) 
em cargo 
vencimentos inferiores ao do anteriormente ocupado (art. 57, § 2º) 
funcionários estáveis - (art. 57) 
modo de provimento de cargo público - (art. 9, VI)  
na ocorrência de vagas nos quadros de pessoal do Estado - (art. 58) 
prova de capacidade mediante inspeção médica - (art. 57, § 1º) 

 
ASCENSÃO FUNCIONAL 

definição - (art. 46) 
formas - (art. 47) 
critério seletivo - (art. 51) 
 

ASSISTÊNCIA AO FUNCIONÁRIO 
plano - (art. 150) 
prestada pelo Estado - (art. 150) 
 

ASSISTÊNCIA MÉDICA 
custeio - (art. 151 § 2º) 
funcionário acidentado em serviço (art. 151, § 1º) 

 
ATO DA POSSE ver POSSE, Ato da 
 
ATO DE PROVIMENTO ver PROVIMENTO, Ato de AUSÊNCIA 
AO SERVIÇO 

definição - (art. 199, § 2º)  
 
AUTARQUIAS 

concursos 
execução - (art. 13,  1º) 

 
AUTORIZAÇÃO 

afastamento 
do exercício funcional - (art. 110)  
funcionário estudante - (art. 111, § único  e art. 112)  
missão ou estudo fora do Estado  - (art. 113)  
trato de interesses particulares - (art. 115) 
cassação - (art. 118) 
prazo para nova autorização - (art. 120) 
prorrogação - (art. 119) 
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AUXÍLIO-DOENÇA 
concessão - (art. 150, VI) 
condições para concessão - (art. 172) 
pagamento - (art. 172,  § 1º) 
em caso de falecimento do funcionário -  (art. 172, § 2º) 

 
AUXÍLIO-FUNERAL 

concessão - (art. 173) 
pagamento - (art. 173, § 4º) 
em caso de acumulação legal - (art. 173, § 2º)  
provimento do cargo do funcionário falecido - (art. 173, § 3º) 
vencimentos ou proventos - (art. 173, § 1º) 

 
AUXÍLIO PARA DIFERENÇA DE CAIXA 

concessão - (art. 131)  
fixação - (art. 131, § único) 

 
BOLSA DE ESTUDO 

concessão - (art. 253 e § único) 
 
CARGO EFETIVO 

condições para posse - (art. 20, § 2º) 
 
CARGOS EM COMISSÃO 

ato de nomeação - (art. 8º, § 2º)  
escolha dos ocupantes - (art. 8º, § 1º )  
ocupante 
licença - (art. 85) 
posse - (art. 8º, § 3º) 
provimento - (art. 8º) 

 
CARGO PÚBLICO 

admissão 
condições - (art. 6º) 
definição - (art. 4º) 
provimento - (art. 9º) 
disciplinamento normativo das formas de (art. 11) 
requisitos para posse - (art. 20) 

 
CARGOS 

provimento - (art. 7º) 
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CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA 
casos em que pode ocorrer - (art. 204 e § único) 
modalidade de sanção disciplinar - (art. 196, VI) 

 
CASSAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

casos em que pode ocorrer - (art. 204 e § único)  
modalidade de sanção disciplinar - (art. 196, VI) 

 
CONCURSO 

autarquias - (art. 13, §1º) 
casos em que pode ocorrer - (art. 204 e § único) 
competência - (art. 12) 
Conselho de Contas dos Municípios - (art. 13, § 1º) 
declaração de equivalência - (art. 249, § único)  
definição - (art. 249) 
funcionário 
estabilidade - (art. 75) 
inscrições 
encerramento - (art. 15) 
limite de idade - (art. 16)  
inscrições - (art. 14) 
novas inscrições não se abrirão antes de sua realização - (art. 15) 
Órgão Central do Sistema de Pessoal 
delegação - (art. 13, § 2º) 
realização 
competência - (art. 13) 
Tribunal de Contas do Estado - (art. 13, §1º) 

 
CONSELHO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS  
concursos 

execução    (art. 13, § 1º) 
 
CONSIGNAÇÃO EM FOLHA 

concessão 
casos - (art. 251, e §§) 

 
DEMISSÃO 

aplicação 
casos - (art. 199) 
"a bem do serviço público" - (art. 200)  
reabilitação - (art. 200, § único)  
sanção disciplinar - (art. 196, IV) 
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DEVERES DO FUNCIONÁRIO 

casos de não cumprimento de ordem de autoridade superior - (art. 192 e 
§§) 

gerais - (art. 191) 
tipos - (art. 190) 

 
DIA DO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL 
data - (art. 238) 
 
DIÁRIAS 

concessão  -   (art. 129) 
restituição  - (art. 130) 

 
DIREITO DE PETIÇÃO 

aplicável aos procedimentos disciplinares - (art. 149) 
 

DISPONIBILIDADE 
definição - (art. 77) 
fixação de vencimentos - (art. 77, § 2º) 
funcionário 
vencimentos proporcionais ao tempo de serviço - (art. 77, § 1º) 
tempo de serviço para efeito de - (art. 69) 

 
DOENÇA PROFISSIONAL 

assistência médica gratuita - (art. 151, § 1º) 
beneficiários de funcionário falecido pensão - (art. 151) 
definição - (art. 68, § 3º) 
licença para tratamento de saúde - (art. 98) 

 
ESCALA ver FÉRIAS 
 
ESTABILIDADE 

cargo em comissão 
incompatibilidade - (art. 75, § único)  
definição - (art. 73) 
finalidade - (art. 74) 
função de caráter eventual 
modificação - (art. 247, § único) 
funcionário nomeado através de concurso -  (art. 75) 
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ESTÁGIO PROBATÓRIO 
ato de confirmação - (art. 29, § 2º) 
casos de acumulação lícita - (art. 30, § único) 
confirmação do estagiário - (art. 29)  
cursos de treinamento - (art. 27, § 3º) 
definição - (art. 27) 
encerramento - (art. 29, § 1º) 
funcionário 
demissão - (art. 28) 
exoneração - (art. 28) 
funcionário estadual estável 
posse em outro cargo - (art. 30) 
requisitos - (art. 27, § lº) 
supervisionamento 
obrigatoriedade - (art. 27, § 2º) 

 
ESTADO DE NECESSIDADE  
definição - (art. 179, § 8º) 

 
EXERCÍCIO 

afastamento - (art. 34, e § 1º) 
auxílio-reclusão - (art. 34, § 3º) 
causas - (art. 34, § 2º) 
prazo - (art. 34, § 1º) 
competência - (art. 32) 
funcionário 
cadastro individual - (art. 36) 
obrigações - (art. 36) 
funcionário nomeado 
fiança prestada - (art. 26) 
início - (art. 33) 
registro - (art. 31) 
interrupção  
registro - (art. 31) 
registro no cadastro individual do funcionário do início, interrupção e 
reinício - (art. 31). 
reinício 
registro - (art. 31) 

 
EXONERAÇÃO 

de ofício 
casos - (art. 63, II) 
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funcionário estagiário - (art. 28)  
a pedido do funcionário - (art. 63, § I) 
vacância - (art. 62, I) 

 
EXPEDICIONÁRIOS (F. E. B.) 

direitos - (art. 245) 
 
FALECIMENTO 

auxílio-doença - (art. 172, § 2º) 
auxílio-funeral - (art. 173) 
em caso de acumulação legal - (art. 173, § 2º) 

 
FAMÍLIA DO FUNCIONÁRIO 

assistência e previdência - (art. 150) 
auxílio-funeral - (art. 173) 

 
FÉRIAS 

casos em que não serão interrompidas - (art. 79)  
concedidas ao funcionário - (art. 78) 
escala 
caso em que não for organizada - (art. 78, § 1º)  
organização - (art. 78) 
falta ao serviço - (art. 78, § 4º) 
períodos não gozados - (art. 78, § 5º) 
 

FIANÇA 
exercício de cargo cujo provimento dela dependa - (art. 26) 
levantamento - (art. 26, § 3º) 
prestação - (art. 26, § 1º) 
responsável por alcance ou desvio de bens do Estado - (art. 26, § 4º) 
seguro - (art. 26, § 2º) 

 
FUNCIONÁRIOS 

associações 
organização - (art. 237, § único) 
casos de disponibilidade - (art. 240) 
casos em que não será aplicado o regime jurídico - (art. 65) 
definição - (art. 3º) 
direito de formarem associação - (art. 237) 
perda de vencimentos - (art. 124) 
perda do cargo vitalício - (art. 76) 
proventos 
exclusão de limite - (art. 239, §§ 1º e 2º) 
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total 
limitação - (art. 239) 
redução de capacidade 
readaptação - (art. 250) 
regime jurídico - (art. 1º) 

 
FUNÇÕES GRATIFICADAS 

alterações - (art. 246) 
 
GABINETE 

gratificação por representação - (art. 134) 
 
GRATIFICAÇÕES 

adicionais 
conversão 
prazo - (art. 252) 
concessão - (art. 132) 
de exercício 
funcionários fazendários - (art. 140) 
funcionário  
de produtividade 
finalidade - (art. 139) 
de representação 
definição - (art. 137) 
pela execução de trabalho em condições especiais - (art. 136) 
pela representação de gabinete  
concessão - (art. 134) 
por prestação de serviços extraordinários 
definição - (art. 133)  
por regime de tempo integral - (art. 138) 
casos excepcionais - (art. 138, § 2º) 
regulamentação - (art. 138, § 1º) 
por trabalho prorrogado ou antecipado  
valor da hora - (art. 133, § 1º) 
serviço extraordinário noturno  
valor da hora - (art. 133, § 3º )  
tarefa especial 
arbitramento - (art. 133, § 4º)  
trabalho extraordinário fixação - (art. 133, § 2º) 
trabalhos relevantes  
arbitramento - (art. 135) 
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HORÁRIOS DE TRABALHO  
fixação - (art. 254, e § único)  

 
ILÍCITO ADMINISTRATIVO 

apuração da responsabilidade - (art. 176) 
competência - (art. 176, § único)  
definição - (art. 175) 
obrigatoriedade da representação (art. 179, §1º) 
punição - (art. 175, § único) 

 
INCAPAZES 

representantes legais - (art., 160, § 2º) 
 
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 

autoridade julgadora 
prazo para decisão - (art. 225)  
caso de nulidade - (art. 216)  
citação do funcionário - (art. 214 e § único)  
comissões permanentes de inquérito administrativo composição - (art. 
212) componentes - (art. 210, § único)  
conclusão 
prazo - (art. 221) 
prorrogação - (art. 221)  
defesa prazo - (art. 217) 
definição - (art. 210) 
efeitos - (art. 183) 
funcionário 
exoneração - (art. 224)  
intervenção do indiciado permissão - (art. 222)  
nulidade - (art. 226)  
ocorrência de mais de um indiciado - (art. 223) 
prazo para recurso - (art. 220 e § único)  
provas 
prazo para requerer - (art. 215)  
razões finais de defesa 
encaminhamento - (art. 218) 
reabertura - (art. 226)  
realização - (art. 211)  
remessa à comissão de inquérito - (art. 213)  
retorno ao exercício funcional - (art. 227) 
reuniões e diligências 
consignação em atas - (art. 219) 
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INSPEÇÃO MÉDICA 

reassunção - (art. 95) 
conseqüência negativa da doença profissional  
requisito de laudo médico - (art. 68, § 4º) 
licença dependente de - (art. 81) 
licença a gestante - (art. 100)  
licença por motivo de doença em família - (art. 99 § 1º) 
recusa - (art. 94) 
penalidades - (art. 94) 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO CEARA -  (I.P.E.C) 

defesa do funcionário no procedimento disciplinar (art. 185, § 1º) 
 
INTERNAMENTO HOSPITALAR 

triagem 
realização - (art. 150, § 1º) 

 
LEGITIMA DEFESA 

definição - (art. 179, § 7º) 
 
LICENÇA 

casos - (art. 80) 
competentes - (art. 86) 
considera como prorrogação - (art. 83)  
dependente de inspeção médica  
prazo - (art.  81) 
ocupante de cargo em comissão - (art. 85)  
prazo indicado no laudo - (art. 81) 
prazo mínimo - (art. 84) 
prorrogação - (art. 81, § 1º) 
prorrogação de ofício ou a pedido - (art. 82)  
término - (art. 81, § 2º) 
término de prazo 
conseqüências - (art. 81, § 1º) 

 
LICENÇA DO FUNCIONÁRIO PARA ACOMPANHAR O CÔNJUGE 

caso em que ocorrerá - (art. 103, e §§ 1º e 2º) 
lotação no novo local de residência - (art. 103, § 3º) 
mandado eletivo - (art. 104) 
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LICENÇA ESPECIAL 
casos de interrupção - (art. 108) 
casos em que não será concedida - (art. 105, § 2º) 
data do início - (art. 106) 
desistência irretratável - (art. 105, § 4º) 
utilização total ou parcelada - (art. 105, § 3º) 

 
LICENÇA À GESTANTE 

concessão - (art. 100, § único) 
mediante inspeção médica - (art. 100) 
vencimentos - (art. 100) 

 
LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO 

funcionário convocado - (art. 101) 
funcionário desincorporado - (art. 101, § único)  
funcionário oficial da reserva - (art. 102) 
 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
acidente de trabalho - (art. 98) 
agressão não provocada - (art. 98)  
aposentadoria - (art. 91)  
doença profissional - (art. 98)  
doenças graves - (art. 89) 
inspeção médica - (art. 88) 
recusa – (art. 94) 
penalidades - (art. 94)  
requerimento - (art. 96)  
processamento - (art. 92) 
proibição do exercício de atividade remunerada (art. 93) 
prorrogação - (art. 91, § único) 
reassunção - (arts. 90 e 95) 
vencimento - (art. 97) 

 
LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM FAMÍLIA 

concessão - (art. 99) 
inspeção médica - (art. 99, § 1º) 
vencimentos - (art. 99, § 3º) 

 
LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA ver 
LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM FAMÍLIA 
 
LICENÇA-PRÊMIO ver LICENÇA ESPECIAL LOTAÇÃO 

definição - (art. 35) 
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NOMEAÇÃO 
casos de anulação - (art. 18) 
efetiva - (art. 17, II) 
em comissão - (art. 17, III) 
em caso de impedimento do titular do cargo - (art. 17, § único) 
espécies de - (art. 17) 
provimento de cargo público por - (art. 9º, I) 
vitalícia - (art. 17, I) 

 
ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE PESSOAL 

competência - (art. 13) 
concursos 
delegação - (art. 13, § 2º) 
 

ÓRGÃOS E ENTIDADES AUTÁRQUICAS 
funcionário 
cartão de identidade 
casos de recolhimento - (art. 234, § único) 
fornecimento - (art. 234) 

 
PADRASTO 

equiparação ao pai para efeito do salário-família (art. 160, § 2º) 
 
PENSÃO 

acumulação - (art. 195, § único)  
custeio - (art. 151, § 2º) 
funcionário falecido em conseqüência de acidente no trabalho ou doença-
profissional - (art. 151) 

 
PETIÇÃO ver REQUERIMENTO 
 
PODER DISCIPLINAR 

exercício 
prazo para prestação - (art. 182)  
funcionário 
sujeição - (art. 186) 
 

POSSE 
ato da, - (art. 22) 
declaração dos bens e valores - (art. 22) 
cargo efetivo - (art. 20, § 2º) 
casos em que não ocorrerá - (art. 19, § único) 
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competência - (art. 21)  
condições especiais - (art. 20, IX)  
definição - (art. 19) 
em casos especiais - (art. 23) 
por procuração - (art. 23) 
prazo - (art. 25)  
prorrogação - (art. 25, § único)  
requisitos - (art. 20) 
responsabilidade da autoridade competente - (art. 24) 
 

PRAZOS 
dias em que ocorrerão - (art. 235) 

 
PRESCRIÇÃO 

casos de interrupção - (art. 147)  
do direito de pleitear - (art. 146) 
prazos fatais e improrrogáveis - (art. 147) 

 
PREVIDÊNCIA 

plano de custeio - (art. 150, § 2º)  
prestada pelo Estado - (art. 150) 
 

PRISÃO ADMINISTRATIVA 
competência - (art. 206) 
comunicação à autoridade judiciária - (art. 206, § 2º) 
local onde será cumprida - (art. 207)  
prazo - (art. 206, § 2º) 
revogação - (art. 206, § 2º) 
tomada de contas - (art. 206, § 2º) 

 
PROCEDIMENTO DISCIPLINAR 

direitos de defesa - (art. 184) 
em disponibilidade - (art. 189)  
em gozo de licença – (art. 248) 
notificação - (art. 248)  
pobre - (art. 185, § 1º) 
defesa - (art. 185, §§ 1º e 2º) 
privativa de advogado - (art. 185)  
vínculo funcional suspenso – (art. 30, 65, 66 e 248) 
notificação - (art. 248)  
indicação de outro funcionário - (art. 187) 
indiciado aposentado - (art. 189)  
nulidade - (art. 188) 
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PROGRESSÃO HORIZONTAL 

definição - (art. 43) 
promoção, acesso, transferência não interrupção - (art. 44) 
qüinqüênio concessão automática - (art. 43, § 2º) 
recompensa - (art. 43, § 1º) 
servidores estáveis - (art. 43, § 3º) 
servidores remanescentes das T.N.M. - (art. 4º, § 3º) 
tempo de efetivo exercício - (art. 45, e § único) 

 
PROIBIÇÕES 

ao funcionário - (art. 193, incisos I a XIX) 
 

PROMOÇÃO 
definição - (art. 48) 

 
PROVENTO 

acumulação - (art. 195, § único, IV)  
aposentadoria compulsória - (art. 156)  
aposentadoria por invalidez - (art. 154 e 156) 
aposentadoria por tempo de serviço - (art. 155) 
auxílio-funeral - (art. 173, § 1º) 
limite - (art. 157, § único)  
proporcionalidade com base no tempo de serviço - (art. 156, §§ 1º e 2º) 
reajustamento automático - (art. 157) 

 
PROVIMENTO 

ato de  (art. 10) 
 
RECONSIDERAÇÃO 

autoridade a quem se dirige o pedido - (art. 143) 
direito de petição - (art. 141)  
fatalidade e improrrogabilidade dos prazos (art. 147) 
funcionário 
vista ao processo (art. 148) 
impossibilidade de repetição - (art. 143, § 2º) 
interrupção da prescrição - (art. 147) 
prazo para despacho e decisão - (art. 143, § 1º) 
prescrição do direito de pleitear na esfera administrativa - (art. 146) 
recurso - (art. 144, I) 
sem efeito suspensivo - (art. 145) 
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RECURSO ADMINISTRATIVO 
cabimento - (art. 144) 
direção - (art. 144, § 1º) 
encaminhamento - (art. 144, § 2º) 
fatalidade e improrrogabilidade dos prazos - (art. 147)  
vista ao processo - (art. 148)  
interrupção - (art. 147) 
prescrição do direito de pleitear na esfera administrativa (art. 146) 
sem efeito suspensivo - (art. 145) - funcionário 

 
REGIME DISCIPLINAR 

normas 
casos pendentes (art. 243) 

 
REGIME JURÍDICO 

aplicações - (art. 2º) 
casos de não aplicação ao funcionário estadual - (art. 65) 
definição - (art. 1º) 
funcionário civil - (art. 1º) 

 
REINTEGRAÇÃO 

cargo anterior - (art. 53) 
decisão administrativa - (art. 52, § único)  
definição - (art. 52) 
destituição ou recondução do antigo ocupante ao cargo - (art. 54) 
inspeção médica e aposentadoria - (art. 55)  
provimento de cargo - (art. 9º, V) 

 
REMOÇÃO 

de cônjuge - (art. 37, § 2º) 
definição - (art. 37)  
por permuta 
processamento - (art. 38)  
realização - (art. 37, § lº) 

 
REPREENSÃO 

aplicação 
casos - (art. 197) 
sanção disciplinar - (art. 196, I) 

 
REPRESENTAÇÃO 

direito do funcionário - (art. 141) 
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REQUERIMENTO 

direção e encaminhamento - (art. 142)  
direção de petição - (art. 141)  
prazo para despacho e decisão - (art. 143, § 1º) 
prescrição do direito de pleitear - (art. 146) 

 
RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA 

aplicação de pena - (art. 179, § 4º) 
extinção - (art. 181)  
imprescrição - (art. 182, § único)  
isenção - (art. 179, §§ 5º e 6º) 

 
RESPONSABILIDADE CIVIL 

definição - (art. 177)  
indenização de prejuízo  
liquidação - (art. 177, § 1º) 
prejuízo a terceiro 
ação regressiva - (art. 177, § 2º) 
 

RESPONSABILIDADE FUNCIONAL 
apuração - (art. 179, § 2º) 
apuração e processamento - (art. 180) 

 
RESPONSABILIDADE PENAL 

casos que abrange - (art. 178) 
 
RETRIBUIÇÃO 

atribuída ao funcionário - (art. 121)  
formas - (art. 122) 
funcionário disponível - (art. 122, § 2º) 
funcionário exonerado 
dívida a pagar - (art. 122, § 5º) 
pecuniária  
descontos previstos - (art. 122, § 3º) 
vencimentos funcionais - (art. 122, §  1º) 

 
REVERSÃO 

condições - (art. 61) 
condições essenciais - (art. 61, § único)  
definição - (art. 60) 
provimento de cargo público - (art. 9º, VII) 
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REVISÃO ver REVISÃO DO INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 
 
REVISÃO DO INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 

cabimento - (art. 228, § único) 
comissão julgadora - (art. 230, § único) 
conclusão 
encaminhamento - (art. 232) 
prazo - (art. 232) 
encaminhamento - (art. 230)  
funcionário falecido ou desaparecido - (art. 228, parágrafo único) 
informante - (art. 231, § único)  
inquirição de testemunhas arroladas pelo requerente (art. 231) 
julgamento 
prazo - (art. 232 e § único)  
não cabimento - (art. 229, § único)  
processamento - (art. 229) 
recurso 
cabimento - (art. 233) 

 
SALÁRIO-FAMÍLIA 

casos em que será devido - (art. 170)  
casos em que será suspenso - (art. 170)  
concessão - (art. 160) 
documentos para habilitação - (art. 165) 
cota por filho inválido - (art. 160, § 3º) 
declaração do servidor - (art. 166) 
definição - (art. 158) 
dependente 
cota - (art. 159) 
em caso de falecimento do funcionário - (art. 162 e§  único) 
inexatidão das declarações 
suspensão e devolução - (art. 168) 
isenção de contribuição - (art. 163) 
obrigações do funcionário - (art. 169) 
não observância - (art. 169, § único) 
padrasto e madrasta  
equiparação - (art. 160, § 2º) 
pagamento - (art. 171) 
pagamento 
caso em que o funcionário deixar de perceber vencimento (art. 161) 
prazo ao declarante ativo ou inativo para o esclarecimento de qualquer 
dúvida na declaração - (art. 167, § 1º) 
processamento - (art. 167)  
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quando o pai e mãe forem ambos funcionários - (art. 160, § 1º) 
suspensão da concessão do - (art. 168)  
suspensão do pagamento - (art. 164, e §§ e art. 167, § 2º) 

 
SANÇÃO DISCIPLINAR 

ato de cominação - (art. 201, e § único)  
competência,- (art. 202)  
revisão do procedimento disciplinar - (art. 228)  
tipos - (art. 196) 

 
SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 

gratificação - (art. 132, I e 133) 
valor da hora do serviço noturno - (art. 133, § 3º) 

 
SERVIÇO ININTERRUPTO 

definição - (art. 105, § 2º) 
 

SINDICÂNCIA 
apuração das aptidões do funcionário - (art. 209, § 1º) 
assessoramento - (art. 209, § 7º) 
caso em que precederá o inquérito administrativo (art. 209, § 4º) 
defesa prévia 
prazo - (art. 209 § 6º) 
definição - (art. 209) 
delegação de competência - (art. 209)  
encaminhamento de autos - (art. 209, § 8º) 
período de estágio probatório 
suspensão - (art. 209, § 2º) 
prorrogação - (art. 209, § 5º) 
realização - (art. 209, § 3º)  
prazo - (art. 209, § 5º) 
responsabilidade não apurada arquivamento - (art. 209, § 8º) 

 
SISTEMA ADMINISTRATIVO 

definição - (art. 5º) 
 
SUBSTITUIÇÃO 

automática - (art. 40) 
definição - (art. 40, § 1º) 
 casos de - (art. 39) 
em caso de vacância de cargo - (art. 41) 
gratuita - (art. 40, § 3º)  
nomeação - (art. 40)  
por ato da administração  
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nomeação - (art. 40, § 2º) 
remunerada 
vencimentos e gratificação - (art. 42) 

 
SUSPENSÃO 

aplicação - (art. 198) 
conversão em multa - (art. 198, § único) 
desatendimento da convocação para prestação de serviços - (art. 203) 
sanção disciplinar - (art. 196, II) 

 
SUSPENSÃO PREVENTIVA 

competência - (art. 205) 
funcionário 
direitos - (art. 205, § 2º)  
prazo - (art. 205, § 1º) 
tempo de serviço - (art. 205, § 2º) 

 
SUSPENSÃO DO VÍNCULO FUNCIONAL 

efeitos - (art. 66) 
funcionário estadual 
casos em que não será aplicado o regime jurídico - (art. 65) 

 
TEMPO DE SERVIÇO 

acidente de trabalho 
definição - (art. 68, § 1º) 
acumulação de cargos - (art. 72 e § único) 
afastamento considerado de efetivo exercício - (art. 68) 
agressão em serviço 
equiparação a acidente de trabalho - (art. 68, § 2º) 
aposentadoria 
mulheres - (art. 152, § 1º) 
provento - (art. 155)  
apuração - (art. 70 e § único)  
apuração através de justificação judicial - (art. 69, § 2º) 
definição - (art. 67)  
disponibilidade e aposentadoria  
computação - (art. 69)  
férias e períodos de licença especial não gozados  - (art. 69, § 3º) 
proibição de acumulação - (art. 71) 

 
TEMPO INTEGRAL 

casos excepcionais - (art. 138, § 2º)  
gratificação - (art. 138)  
regulamentação - (art. 138, § 1º) 
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TRABALHO EXTRAORDINÁRIO 
gratificação - (art. 133, § 2º) 

 
TRABALHO TÉCNICO OU CIENTÍFICO 

gratificação - (art. 135) 
 
TRANSFERÊNCIA 

definição - (art. 50) 
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

concursos 
execução - (art. 13, § 1º) 
 

TRIBUTOS E EMOLUMENTOS 
funcionários 
isenção - (art. 241 e 242) 

 
VACÂNCIA DE CARGO 

abertura de, vagas decorrentes do seu preenchimento (art. 64, § único) 
data da ocorrência - (art. 64)  
enumeração taxativa - (art. 62) 

   exoneração - (art. 63) 
de ofício 
casos - (art. 63, II) 

 
VENCIMENTO 

acumulação com pensão - (art. 195, § único, II)  
definição - (art. 123) 
funcionário investido em mandato gratuito de vereador - (art. 124, § 

único) 
perda - (art. 124) 

 
VITALICIEDADE 

funcionário 
perda de cargo - (art. 76) 
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HINO NACIONAL BRASILEIRO 

Música de Francisco Manoel da Silva 
Letra de Joaquim Osório Duque Estrada  

 
 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas 
De um povo heróico o brado retumbante, 
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos, 
Brilhou no céu da Pátria nesse instante. 
 
Se o penhor dessa igualdade 
Conseguimos conquistar com braço forte, 
Em teu seio, ó Liberdade, 
Desafia o nosso peito a própria morte! 
 
Ó Pátria amada, 
Idolatrada, 
Salve! Salve! 
 
Brasil, um sonho intenso, um raio vívido 
De amor e de esperança à terra desce, 
Se em teu formoso céu, risonho e límpido, 
A imagem do Cruzeiro resplandece. 
 
Gigante pela própria natureza, 
És belo, és forte, impávido colosso, 
E o teu futuro espelha essa grandeza 
 
Terra adorada, 
Entre outras mil, 
És tu, Brasil, 
Ó Pátria amada! 
 
Dos filhos deste solo és mãe gentil, 
Pátria amada, 
Brasil! 

Deitado eternamente em berço esplêndido, 
Ao som do mar e à luz do céu profundo, 
Fulguras, ó Brasil, florão da América, 
Iluminado ao sol do Novo Mundo! 
 
Do que a terra mais garrida 
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores; 
"Nossos bosques têm mais vida", 
"Nossa vida" no teu seio "mais amores". 
 
Ó Pátria amada, 
Idolatrada, 
Salve! Salve! 
 
Brasil, de amor eterno seja símbolo 
O lábaro que ostentas estrelado, 
E diga o verde-louro desta flâmula 
- Paz no futuro e glória no passado. 
 
Mas, se ergues da justiça a clava forte, 
Verás que um filho teu não foge à luta, 
Nem teme, quem te adora, a própria morte. 
 
Terra adorada 
Entre outras mil, 
És tu, Brasil, 
Ó Pátria amada! 
 
Dos filhos deste solo és mãe gentil, 
Pátria amada, 
Brasil! 
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HINO DO ESTADO DO CEARÁ 
Letra deTomás Lopes  

Música deAlberto Nepomuceno  
Terra do sol, do amor, terra da luz! 
Soa o clarim que tua glória conta! 
Terra, o teu nome e a fama aos céus remonta 
Em clarão que seduz!  
Nome que brilha - esplêndido luzeiro 
Nos fulvos braços de ouro do cruzeiro!  
 
Mudem-se em flor as pedras dos caminhos!  
Chuvas de prata rolem das estrelas...  
E despertando, deslumbrada, ao vê-.las  
Ressoa a voz dos ninhos...  
Há de florar nas rosas e nos cravos  
Rubros o sangue ardente dos escravos.  
 

Seja teu verbo a voz do coração,  
verbo de paz e amor do Sul ao Norte!  
Ruja teu peito em luta contra a morte, 
Acordando a amplidão. 
Peito que deu alívio a quem sofria  
e foi o sol iluminando o dia!  
 
Tua jangada afoita enfune o pano!  
Vento feliz conduza a vela ousada!  
Que importa que no seu barco seja um nada  
Na vastidão do oceano,  
Se à proa vão heróis e marinheiros  
E vão no peito corações guerreiros!  
 
Sim, nós te amamos, em aventuras e mágoas! 
Porque esse chão que embebe a água dos rios  
Há de florar em meses, nos estios  
E bosques, pelas águas!  
selvas e rios, serras e florestas  
Brotem no solo em rumorosas festas!  
 
Abra-se ao vento o teu pendão natal  
sobre as revoltas águas dos teus mares!  
E desfraldado diga aos céus e aos mares  
A vitória imortal!  
Que foi de sangue, em guerras leais e francas,  
E foi na paz da cor das hóstias brancas!   

 


